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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 86, DE 1986 

Suspende a execução de expressões contidas no artigo 1• da Lei n• 6.686, de 11 de setembro de 1979, na re­
dação que lhe deu o artigo 1• da Lei n• 7.135, de 26 de outubro de 1983 e a execução do artigo 2• desta última Lei. 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Constituição Federal e, 
em face da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em sessão plenária de 20 de novembro de 1985, nos autos 
da Representação n• 1.256-5, do Distrito Federal, a execução da expressão atuais e das expressões bem como os diplomados que 
ingressarem nesse curso em vestibular realizado até julho de 1983, todas contidas no artigo I' da Lei n• 6.686, de li de setembro de 
1979, na redação que lhe deu o artigo I• da Lei n• 7 .135, de 26 de outubro de 1983 e a execução do artigo 2• desta última lei. 
Senado Federal, em 24 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artig0 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Pre­
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 87, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
85.233.428,77 (oitenta e cinco milhões, duzentos e trinta e três mil, quatrocent9s e vinte e oito cruzados e setenta e 
sete centavos). 

Art. I• É o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 85.233.428,77 (oitenta e cinco milhões, du­
zentos e trinta e três mil, quatrocentos e vinte e oito cruzados e setenta e sete centavos), correspondente a 1.725.482,03 Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agos­
to de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS, destinada à construção de unidades escolares (operação I); implantação do Instituto de Tecnologia e Criatividade (ope­
ração !I); construção de unidades escolares (operação JII); construção de penitenciária (operação IV); e aquisição de equipa­
mentos e construção de unidades da Polícia Militar (operação V), obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 24 de junho de 1986. - Senador Jo~ Fragelli, Presidente. 
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Junho de 1986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 88, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 3.426.524,24 (três milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e quatro cruzados e 
vinte e quatro centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal do Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2• da Reso­
lução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
3.426.524,24 (três milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e quatro cruzados e vinte e quatro centavos), cor­
respondente a 69.J67,22 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de 
Cr$ 49.396,88, vigente em agosto de 1985,junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - F AS, destinada à implementação de galerias de águas pluviais, guias e sarjetas no Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 24 de junho de 1986. - Senador Jos~ Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 89, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tubarão, Estado de Santa Catarina, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 1.533.604,68 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e quatro cruzados e sessenta e oito 
centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Tubarão, Estado de Santa Catarina, nos termos~ do artigo 2• da Resolução n• 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.533.604,68 (um mi­
lhão, qüinhentos e trinta e Três mil, seiscentos e quatro cruzados e sessenta e oito centavos), correspondente a 31.046,59 Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agosto 
de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS, destinada à aquisição de equipamentos para a coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da ConstituiÇão, e, eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 90, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belém, Estado do Pará, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 24.643.817,44 (vinte e quatro milhões, seiscentos e quarenta e três mil, oitocentos e dezessete cruzados e quarenta 
e quatro centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Belém, Estado do Parã, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 24.643.817,44 (vinte e quatro mi­
lhões, seiscentos e quarenta e três mil, oitocentos e dezessete cruzados e quarenta e quatro centavos), correspondente a 536.880 
UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 45.901,90, vigente em julho de 1985,junto ao Banco do Estado do Parã SjA, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH; destinada à realização de obras dentro do Pro­
grama de Complementação Urbana do Banco Nacional da Habitação- BNH, no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Feç!eral, 24 de junho de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

l-ATA DA !OS• SESSÃO, EM 24 DE JUNHO 
DE 1986 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re~ 
pública 

- N"' 205/86 (nY 273/86, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende 
de sua prévia aquiescência: - - -

- Nl' 206/86 (n~' 276/86, na origem), referente à 
escolha do Sr. Geraldo Andrade Fonteles, Procura­
'dor da República de l ~ Categoria, no exercício das 
funções de Subprocurador-Geral da República, para 
o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recur­
sos, na vaga destinada a membros do Ministério 
Público Federal, decorrente da aposentadoria do Mi­
nistro Hélio Pinheiro da Silva. 

1.2.2- Ofício do Sr. 1~'-Sccretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 22(86 (n~' 
3.544/80, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir à- .. Fundação Universidade Fe­
deral do Norte de Minas" e dá outras provídências. 

-1.2.:3"..:.._-parecCreS e-nCaminhados à Mesa 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado oi' 157/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre_ 
oportunidade de formação profissional para a pessoa 
excepcional e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 158/86, de autoria 
do Sr. Senador Gastiio Müller, que estabelece a obri­
gatoriedade de manutenção de Posto de Serviço ban­
cário no caso de extinção ou fechamento de uma úni­
ca agência bancária em determinado município. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Dia Internacio­
nal da Música. Doação à Casa de Rui Barbosa, pela 

SUMÁRIO 

família de João Mangabeira, de documentos que 
menciona. 

SENADOR JAMIL HADDAD, como Líder -
Reverenciando a memória de João Mangabeira. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES - Transfor· 
mação do Projeto Belterra e Fordlàndia em escola fe­
deral agrotécnica de nível médio. 

SENADOR FÂB/0 LUCENA, em questão de or­
dem -Cumprimento do Regimento Interno na par­
te referente ao tempo destinado à hora do Expedien­
te. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de 
ordem suscitada. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Pronun­
ciamento do Presidente José Sarney, no programa 
"Convers<1 ao Pé do Rádio", de 21 do corrente, no 
qual focalizou o combate à violênciaL 

1.2.6 - Comunica~;ão da Presidência 

-Arquivamento do Requerimento n"' 152/86 e 
extinção da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
criada pela Resolução n"' 13/86, que investiga a per­
si~tênda da pobreza absoluta no Nordeste. 

1.2. 7- Apreciação de matéria 

-Requerimento n"' 159/86, lido em sessão ante­
rior, de autoria do Sr. Senador Marcondes Gadelha, 
solicitando licença por 121 dias, para tratar de inte­
resSes -partfCulareS. AproVadO~ 

1.2.8 - Requerimento 

- N9 161/86, de autoria do Sr. Senador Jamil 
Haddad, solicitando a prorrogação por 60 dias do 
prazo da Comissão Especial criada ·através do Re­
querimento n"' 86/86, para estudar e apresentar so­
luções sobre problemas 0:1tuais de saúde pública. 
Aprovado. 

1.2.9- Apreciação de matéria 

-Redação final do Projeto dé Lei do Senado n9 
115/83, que estabelece direitos aos servidores milita­
res que se encontrem ejou passarem para a inativida­
de. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 
162/86. Ã Câmara dos Deputados. 

1.2.10 - Requerimentos 

- Nl' 163/86, de urgência para o Projeto de Lei da 
Cámara n<:> 14/86 (n"' 7.169, de 1986, na Casa de ori­
gem), que altera o art. 51' da Lei n~' 7.416, de 10 de de­
zembro de 1985, que concede isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição 
de automóveiS de passageiros ·e dá outras providên­
cias. 

- N,. 164/86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n"' 148/86, que dispõe sobre a criação de car­
gos no Quadro Permanente das Secretarias das 
Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Ins­
tância e dá outras- providências. 

l.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n9 205/80, que revoga 

dísposit!vo da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 147/81, que modi­
fica dispositivo da vigente Consolidação das Leis do 
Trabalho. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do "Senado n"' 156/81, que altera e 
revoga dispositivos na Consolidação das Leis do Tra­
balho e na Lei n9 5,889, de 8 de junho de 1973, para o 
fim de unificar a prescrição no direito do trabalho. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 372/81, que altera 
dispositivos da vigente legislação previdenciária, 
para O fim de assegurar também ao marido viúvo-o 
direito ao benefício da pensão. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 35/82, que institui 
comissão para coibir o uso indevido do poder eco nó­
mico ou da estrutura administrativa no processo elei­
toral. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 3/83, que acrescen­
ta dispositivo à Lei nl' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que instituí o FGTS. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 78/83, que estabe~ 
Ieee obrigatoriedade de seguro de crédito para as 
operãÇões que indica. Votação adiada por falta de 
quorum. 



· 2082 Quarta-feira 25 

- Projeto de Lei do Senado no:> 87/83, que dispõe 
sobre o tempo de duração da conservação de produ~ 
tos alimentícios industrializados e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 113/83, que disci­
plina o uso de caracteres nas publicações obriga­
tórias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 285/83, que conce­
de amparo aos trabalhadores rurais no caso de aci­
dente do trabalho. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Lei do Senado n'l 43/84, alterando a 
redação do art. 66 da Lei n' 4.728, de 14 de julho de 
1965, que disciplina o Instituto da Alienação Fidu­
ciária, assegurando ao devedor, em qualquer hipótc> 
se, a efetiVa proprí6dade do bem dado em garantia. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 166/84, que acres­
centa dispositivo à Lei n~' 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito). Vota~ão adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 203/84, que modi­
fica os arts. 393 e 394 do Decreto-lei n~' 5.452, de l~> de 
maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. Vota~ão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 214/84, que acres­
centa dispositivo ao Decreto-lei n~' 7.661, de 21 de ju­
nho de 1945 (Lei de Falências), com vistas a criar a fi­
gura do síndico ou depositário para o período ime­
diatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
sentença de concessão. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 232tS3, que esten­
de aos trabalhadores rurais o regime da Previdência e 
Assistêncía Social Urbana, bem como a legislação do 
Seguro de Acidentes do Trabalho e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum: 

-Projeto de Lei do Senado n~' 60/84, que revoga 
dispositivo da Legislação Orgãnci<i- da --PreViCfê-tldã: 
Social (Lei n'~ 3.807, de 26 de agosto de 1960), que 
proíbe ao pensionista do sexo feminino continuar re­
cebendo a pensão quando volte a se casar. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' -145/85, que institui 
o Dia Nacional de Jejum e Oração, (Aprecíação pre­
liminar da constitucionalidade e juridicidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 198/85, que dispõe 
sobre a extensão, aos servidores que especifica da 
gratificação do Decreto~lei n~' 1.714, de 21 de no­
vembro de 1979. (Apreciação preliminar da constítu~ 
cior.alidade). Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 242/85, que acres­
centa parágrafo ao art. 116 da Lei n~' 1.7ll, de 28 de 
outubro de 1952, para permitir a contagem de tempo 
de serviço prestado ao serviço público, em outro ór­
gão, para efeito de concessão de licença especial. (A­
preciação preliminar da constitucionalidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

PrejUdicialidade dos Requerimentos n~'s 163 e 164, 
de 1986, lidos no Ex.pediente. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ODACIR SOARES- Implantação, 
pelo Ministério dos Transportes, do Programa Hi­
droviário de Transporte de Passageiros na Região 
Amazônica. 

SENADOR LENOIR VARGAS- Necessidade de 
estudos mais apurados pelo Senado Federal, de pro­
jetos aprovados pela Câmara dos Deputados. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

SENADOR HELVIDIO NUNES - Apelo ao 
BNH em favor de se regularizar a situação das 
famílias que ocuparam a chamada Vila de São Fran­
cisco, em Teresina - PI. 

SENADOR JAMIL HADDAD- Protesto de S. 
Ex• contra alteração feita pela Câmara dos Deputa­
dos, no projeto de lei do Senado Federal que regula a 
propaganda eleitoraL Projeto de Lei que formulará à 
Mesa regulando a propaganda oficiaL 

SENADOR JOÀO CALMON - Homenagem 
prestada por S. Ex'" à Srf Esther de Figueiredo Fer­
raz, ex-Ministra da Educação e Cultura. 

SENADOR GASTÀO MVLLER- Pleito em fa­
vor da Associação dos Aposentados e Pensionistas 
do Banco da Amazônia. 

SENADOR CESAR CALS- Sugestões apresen­
tadas pela Associação Paulista de Geriatria e Geron­
tologia, no sentido de serem apreciadas pela Consti­
tuinte. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Homena­
gem à memória do ex-Presidente Ranieri Mazzilli. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Necessi­
dade de um maior aproveitamento da energia solar. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS - Dia da 
Constituição da República Federal da Alemanha. 

SENADOR CARLOS ALBERTO- Reivindican­
do a implantação de uma refinaria de petróleo no 
Município de Macau-RN. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 109• SESSÃO, EM 24 DE JUNHO 
DE 1986 

2_1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficio do 19-Secretário da Câmara dos De· 
putados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo dO 
seguinte projeto: 

- Projeto de Lei da Câmara nl' 23/86 (n~' 
7.825/86, na Casa de origem), que assegura aos parti­
dos políticos e candidatos o direito de usar os núme­
ros a eles atribuídos na eleição anterior e dá outras 
providências. 

2.2.2 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 159/86, de autoria 
do Senador Jamil Haddad, que dispõe sobre a proi­
bição de propaganda oficial, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 160/86, de autoria 
do Senhor Murilo Badaró, que disciplina a distri­
buição das vagas do Senado nas eleições de 1986. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 161/8~; de-autoria 
do Senador Martins Filho, que dispõe sobre o con­
trole dos produtos fitossanitários e dá outras provi­
dências. 

2.2.3 - Comunicação 

Do Senador José Urbano referente ao nome parla­
mentar adotado por S. Ex~. bem coiri()- sua filiação 
partidária. 

2.2.4 - Requerimentos 

- N~> 165/86, de autoria do Sr. Roberto Campos e 
outros Srs. Senadores, requerendo que a hora do Ex­
pediente da sessão ordinária de 26-6-86, seja dedica­
da a homenagear o Pro f. Eugênio Gudin, que a 12 de 
julho completará um centenário. 

Junho de 1986 

- N~' 16~/86, ~urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n~' 14/86 {nl' 7.169/86, na Casa de origem), 
que altera o art. s~·da Lei n~' 7.416, de lO de dezembro 
de 1985, que concede iserrção do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados - IPI na aquisição de auto­
móveis de passageiros e dá outras provídências. 

- N9 167 j86, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n9 148/86, que dispõe sobre a criação de car­
gos no Quadro Permanente das Secretarias das 
Seções Judiciãrias da Justiça Federal de Primeira Ins­
tância e dã outras. providências. 

23 -ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
4/84, que introduz alterações no art. 17 da Lei nl' 
5.107, de 13 de setembro de 1966, alterada pelo 
Decreto-lei n~' 20 de 14 de setembro de 1966. Aprova­
da. À Câmara dos Deputados. 

-Redação Filial do Projeto de Lei do Senado n~' 
46/85, que introduz modificações no Código Penal. 
Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado nl' 
151/85, que dispõ.e sobre a edição de decretos secre­
tos, e dá outras providências. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 

2.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 14/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n~' 166/86, 
lido no Expediente. Aprovado, após parecer da co­
missão competente, tendo usado da palavra na sua 
discussão o Sr. Cesar Cals. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 148/86, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n~> 167/86, 
lido no Ex.pedien1e. Aprovado, em primeiro turno, 
após pareceres das Comissões competen-tes. 

-Requerimento n'i' 165/86, lido no Expediente da 
presente sessão. Aprovado. 

2.3.2 ~ Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Lança­
mento do livro "De Caratinga à Grande Muralha", 
do jornalista João Pena. 

2.3.3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 19 horas e 15 minutos, comf Ordem do Dia 
que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3 -ATA DA 110• SESSÃO, EM 24 DE JUNHO 
DE 1986 

3.1- ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 
3.2.1 - Oficios do Sr. l9-5ecretário da Câmara dos 

Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 

dos seguintes projetos: 
--Projeto de Lei da Câmara nl' 24/86 (n~> 

7.793/86, na origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da RepúbliCã, que dispõe sobre beneficios fis­
cais na ârea do imposto de renda concedidos a ope­
rações de caráter cultural ou art1stico. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 11/86- (n~> 
134/86, na Câmara dos Deputados), que dispõe 
sobre autorização ao Presidente da República para 
ausentar-se do País, no período compreendido entre 
lI' de julho de 1986 e 31 de janeiro de 1987, e estabele­
ce_ providências. 

3.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Referente à ap-reciação, na presente sessão, do 
Projeto de Decreto Legislativo n~' 11/86, lido ante­

, dormente. 

3.2.3 - Requerimento 

- N9 168/86 de urgência, para o Projeto de-Lei do 
Senado n9 318/85, que altera dispositivos do 
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Decreto-lei n9 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, es­
tendendo seus benefícios ao pessoal da ativa da ex­
Guarda Territorial e da Polícia Civil do Acre, classi­
ficado no Grupo PF-500 a 505. 

3.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ENEAS FARIA- Apelo em favor da 
aprovação de projeto de lei, em tramitação na Câma­
ra dos Deputados, que possibilitarã a instalação de 
juntas de conciliação e julgamento da Justiça do Tra­
balho no Estado do Paranâ. 

SENADOR FÁBIO LUCENA- Observações 
sobre decisão do Presidente da República, proibindo 
a importação de aparelho eletrônico e determinando 
redação de quota de importação pela Zona Franca de 
Manaus. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS, como L!der­
Protestando, responder oportunamente, o orador 
que o precedeu na tribuna. 

SENADOR CARLOS CHIARELU, como Lider 
- Reparos a criticas ao Senhor Presidente da Re­
pública, contidas no discurso do Sr. Fábio Lucena. 

3.3 -ORDEM DO DIA 

-Redação Final do Projeto de Lei do Senado n<> 
1/84-DF, que estabelece prazo para prescrição do di­
reito de ação contra atos relativos a concursos para 
provimento de cargos e empregos na Administração 
Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias. 
Aprovada. Ã sanção. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 

IOI/85, que dá nova redação ao artigo I<> da Lei n<> 
3.529, de 13 de janeiro de 1959, que dispõe sobre a 
aposentadoriã dos jornalistas profission'ais: Aprovà­
da, após usar da palavra o Sr. Luiz Cavalcante. À 
Câmara d,os Deputados. 

3.3.1 -Comunicação da Presidência 

-Cancelamento da sessão conjunta anterionrien­
te convocada para hoje, às 19 horas. 

3.3.2 ="' Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 11 J86, lido no 
Expediente, em regime de urgência. Aprovado, após 
pareceres das comissões competentes, tendo usado da 
palavra na sua discussão os Srs. Lenoir Vargas, Nel­
son Carneiro, Odacir Soares, Jamil Haddad e Murilo 

Quarta-feira 25 2083 

Badaró e no encaminhamento da votação o Sr. Octá­
vio Cardoso. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 11/86, em regime de urgência. Aprovada. À 
promulgação. 

-Requerimento n9 168/86, lido no Expediente. · 
Declarado prejudicado, por falta de "quorum". 

3.3.3 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar­

se amanhã, às 10 horas, com Ordem do Dia que de­
signa. 

3.4- ENCERRAMENTO 
4- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES­

SÃO ANTERIOR 
-Do Sr. Senador Roberto Campos, proferido na 

sessão de 19·6-86. 
;..;.... t;)o Sr. Senador Cid Sampaio, proferido na ses-

são de 19-6-86. 
5-ATAS DE COMISSÃO 
6- MESA DIRETORA 
7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­

DOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­

MANENTES 

Ata da 108~;~ Sessão, em 24 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir L~l- Mário Maia- Fábio 
Lucena - Raimundo Parente - Claudionor Roriz -
Galvão Modesto- Odacir Soares --Aloysio Ch!lves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Cos_ta­
América de Souza- Alberto Silva- Helvídio Nunes 
-João Lobo- Cesar Cals- Virgílio Távora- Cá:rlos 
Alberto - Martins Filho - Marcondes Gadelha -
Maurícío Leite - José Urbano - Cid Sampaio - Ni­
valdo Machado - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante -
Lourival Baptista-Jutahy Mag::dhães- João Calmon 
- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
-Jamil Haddad ~-Murilo Badaró- Alfredo Campos 
- Severo Gomes-- Benedito Ferreira - Benedito Ca-
nelas- Gastão Müller- Roberto Campos- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda- Affonso Camargo- Álva­
ro Dias- Enéas Faria- LenoirVargas- Carlos Chia­
relli --:-' Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de49 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossOs- trabalhos;--
0 Sr. !<>-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

h lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO SENHOR PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA 

"Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 
N<> 205/86 (nl' 273/86, na origem), de 23 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1986 -
DF, que fixa os efetivos do CorpO de -:Bombeiros do Dis­
trito Federal e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n<> 7.496, de 23 de 
junho de 1986). 

SUBMETENDO À DELIBERAÇÃO DO SENADO 
A ESCOLHA DE NOME INDICADO PARA CARGO 
CUJO PROVIMENTO DEPENDE DE SUA PREVIA 
A QUIESCENCIA: 

MENSAGEM 
N• 206, de 1986 

(No 276/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral 

Nos termos dos arts. 42, item 111, e 121, § 1<>, da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à consideração do 
Egrégio Senado Fep_eral, o nome do Senhor Doutor Ge­
raldo Andrade Fonteles, Procurador da República de t• 
Categoria, no exercício das funções de Subprocurador­
Ger~l da República, para o cargo de Ministro do Tribu~ 
na! FePeral de Recursos, na vaga destinada a membros 
do Ministêrio Público Feçleral, decorrente da aposenta­
doria do Ministro Hélio Pinheiro da Silva. 

Os mêritos do Senhor Doutor Geraldo Andrade Fon­
teles, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
deste elevado cargo, constam do anexo curriculum vitae. 

Brasília, 23 de junho de 1986. -José Sarney. 

CURRICULUM VITAE 

I - DADOS PESSOAIS: 
a) Nome: Geraldo Ançirade Fopteles 
b) Filjação: Josê Aniceto Fonteles e Alice Andrade 

Fonteles 
c) Naturalidade: Vila Seabra- Acre 
d) Data de Nascimento: 3 de fevereiro de 1917 
e) Estado Civil: Casado 
f) Nome do Cônjuge: Maria Corrêa Lemos Fonteles 
g) Profissão: Advogado 
h) Carteira de Identidade: OAB n<> 7.263 - Rio de 

Janeiro 
i) Certificado de Reservista de 3• Categoria n~" 593579 

- I• RM- I• CR 
j) Título de Eleitor: 004380 - Brasfiia - DF 
I) CJC n• 000275531-91 

_ m) Endereço Particular: SHIN - QL 15, Conjunto 
4, Casa 18 - Fone: 577-2087 e 577-2756 

li - HISTóRiCO ESCOLAR: 
l. Curso Primãrio: 
1.1 -Colégio Cearense do Sagrado Coração de Jesus 

- Fortaleza - Ceará (Irmãos Maristas). 

2. Curso Secundário: 
2.1 -1'> Ciclo: Ginásio São João Fortaleza- C(:ará, 

concluído em 1937. 
2.2- 29 Ciclo: Prejuridico- Colêgio Universitário 

Rio de Janeiro- GB, 1938-1939. 
3. Curso Superior: 
3.1 - Bacharel em Direito pela Faculdade Nacional 

de Direito da Universidade do Brasil- Rio de Janeiro. 
I11---' ATIVIDADES PROFISSIONAIS: 
1. Exercício de advocacia no Foro da Cidade do Rio 

de Janeiro, em ações de várias riaturezas, 1950 a 1959. 
2. Memoriais (mimeografados) de trabalhos jurídi­

cos, apresentado ao Tribunal de Justiça do Rio de Janei­
ro. 

3. - Estagiário de Defensoria Pública no Rio de Janei­
ro de 1950 a 1951. 

IY.= CURSOS UNIVERSITÁRIOS E DE EXTEN­
SÃO: 

1. Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade 
N acionai de Direito da U niveisidade do Brasil. 

2. Curso de extensão universitãria il:a Universidade 
do Brasil, sob a regência do Professor Joseph Hamel, Di­
:fet0i_~Catedrãt1co da Fa~uldade de Direito de Paris (Di­
ploma). 

3. Participação no IV Congresso Interamericano do 
Ministério Público com Diploma conferido. 

4. Participação na Ill Semana do Ministério Público 
do Distrito Federal e dos Territórios - Brasília - DF 
(Certificado). 

5. Participação em concurso de oratória, na Facul­
dade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

6. Participação em Encontros da Associação Nacio-
nal dos Procuradores da República. 

V- ATIVIDADES NO MAGISTÉRIO: 
l. Superior 
1.1 - Professor Universitário da Cadeira de Direito 

Internacional Privado da 5• série do Curso de Bacharel 
eiTi Direito, da Faculdade de Direito Cândido Mendes-­
Rio de Janeiro- GB, 1957-1960. 

1.2 - Participante como Professor do Curso de Trei­
namento Profissional da Justiça Feçleral em Brasília. 

2. No ensino do 2<> grau - Registro de Professor n9 
13.489 do MEC- expedido em 2-3-39. 
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2.1 -Professor de Português no Curso de Secretaria~ 
do e Esteno-Datilógrafo da Associação Cristã de Moços 
- Rio de Janeiro - GB (1946). 

2.2- Professor de Português no Curso de Coinbaten­
te, mantido pela Legião Brasileira de Assistência - Rio 
de Janeiro- GB, 1944-1945. __ 

2.3 -Professor de Português e Geografia; i"lO Ginásio 
Piedade e Colêgio Silvestre - Rio de Janeiro - GB, 
1941. 

2.4- Professor _de_E.ortuguês e Geografia, no Curso 
Comercial na Escola Meridional de Comércio - Rio de 
Janeiro- GB, 1940-1941. 

3. No ensino do 19 grau 
3. I - Diretor da Escola XI de Agosto, patrocinada 

pelo Centro Estudantil Cearense - Fortaleza- Cearã, 
1936. 

3.2- Fundador e Diretor do Instituto São Geraldo, 
do qual fOi Professor e orientador- Cearâ, 1937. 

3.3 - Professor Credenciado pela Casa _do Estudante 
do Brasil no Rio de Janeiro, para mínístrãr-aulas de Por~ 
tuguês a estrangeiros recêm~chegados ao Bra,sil. 

VI- ATIVIDADES Fl)NCIONAIS 
1. Jurídicas 
I. l - Assistente do Procurador-Geral da República 

junto à Subprocuradoria Geral da República, oficiando 
em processos sob a jurisdição do Tribunal Feçlera1 de 
Recursos, nos anos de 1955 a 1960. 

1.2- Procurador da República de 3• e 2• Categorias 
nos anos de 1962 a 1967. 

1.3- Primeiro Procurador da República a oficiar nas 
Varas da Fazenda Pública em Brasília, com designação 
=1%1. _ 

1.4 - Titular do Cargo de Procurador da_ República 
de 1• Categoria, por Decreto de Promoção, por mereci­
mento, datado de l~'-8-67. 

1.5 - Chefe da Procuradoria da República ~o Distd~ 
to Feperal, de 1967 a 1971, designado pela Portaria n~' 
68, de 22-9-67, D.J. - pãg, 2973. 

1.6- Procurador da República junto à Procuradoria 
Geral da República, oficiando em processos sob a juris­
dição do Supremo Tribunal Feperal Gulho de 1971 a 
agosto de 1972). 

1. 7 - titular do Cargo de 5• Subprocurador Geral da 
República, nomeado por decreto de 15 de dezembro de 
1976. . 

1.8- Titular do Cargo de 3~' Subprocul-ador Geral da 
República, nomeado por decreto de 18 de setembro de 
1976. 

1.9 - Chefe da Procuradoria da Repúbica no Distrito 
Feperal, de acordo com a Portaria n~' 67 j72, publicada 
no DI de 5-9-72, a partir de li' de setembro, em cuja 
função s_e encontra vã quando foi nomeado 5• Subprocu-
rador Geral da República. __________ _ 

1.10- Prolator de cerca de 100.000 (cem mil) __ r_a_r~_c_e­
resjunto à Justica Federal e nas três instâncias, em defe­
sá: dos interesses Públicos e de atos de autoridades Admi­
nistrativas até o presente. 
l.ll- Corregedor Geral do Conselho Superior do 

Ministério Público Feçleral, 1983/84. 

2. Atividades Comissionadas com destaque: 
2.1- Designado pelo Presidente do Tribunal Supe­

rior Eleitoral para representar aquela Corte como obser­
vador da Convenção Nacional do MDB (21 de setembro 
de 1975). 

2.2 - Designado pelo Presidente do Tribunal Supe· 
rior Eleitoral para representar aquela Corte como obser­
vador da Convenção Nacional do MDB (julho de 1971 e 
agosto de 1972). . 

2.3- Pr~i~ente d~ ~?miss~o de Inquérito para apu~ 
ração de dtcito admtmstrativo na Universidade de 
Brasflia, designado pelo Ministério da -Justiça (Portaria). 

2.4- Membro designado para instalação da 1• Sub. 
procuradoria Geral da República, em Brasília - Porta­
ria de 8-6-60, OJ de 14-6-60, pãg. 5193). 

2.5- Desginado para integrar a Comissão de Defesa 
dos Interesses Públicos contra Tóxicos (COiiiiSsão Na~ 
cional de Entorpecentes). 

2.6 - Designado para integrar a Comissão destinada 
à realização do Concurso para Juiz FePeral do DF. 

2.7 - Secretário da Subprocuradoria Geral da Re~ 
pública (Portaria sjnl', de 8~4-53). 

2.8- Menção Elogiosa do Dr. Alceu Barbedo, pela 
direção dos Serviços Administrativos na Subprocurado~ 
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ria Gera1 da República. (Relatório publicado no D.J. de 
!0-3-55, pâg. 2691/92.) 

2.9 - Menção Elogiosa do Dr. Mario Accioly, Sub­
procurador Geral da República Substituto. 

VII- ATIVIDADES VINCULADAS AO SER­
VlÇO 'PúllLICO: 

-1.- Designado para o cargo de Fi{fl Tesoureiro, na 
Carteira de Seguro de Acidente de Trabalho, na mesma 
instituição (Portaria n9 218, de l -8-1943). 

2. -... Credenciado pela presidência da mesma insti­
tuição para entabular com as empresas aeroviárias era­
diotelegráficas de São Paulo, a prestação de serviço_s per­
tinentes à Carteira de Seguro de Acidente de Trabalho 
(Exp. de 17-9-46). 

3. -Credenciado como Representante da CAP SA­
-TEC., junto à Comissão Especial de Informações no 
Congresso Nacional (Exp. de 5-8-1947). 

4.- Credenciadq junto à Caixa de Amortização do 
Tesouro Nacional, para recebimento de_ obrigações de 
guerra (Ofício n9 1763/9 - de 25-3-1947). 

5.- Agente substituto da mesma instituição, em São 
Paulo, Portaria n9 998, de 22-7-49. 

6.- Chefe da Seção de Registro de Contribuição, no­
meado pela Portaria n~' 690, de novembro de 1946. 

7.- Chefe da SeÇão de Concessão e Manutenção de 
Beneficios, da mesma instítuiÇão (Portaria il.~' 1061, de 
10-1-50). . 

8. "'"""'Cred~_nciado pela mesma instituição, pilra con­
tratação de serviços mêdicos, farmacêuticos, hospitala­
res, para a Carteira de Seguro de Acidentes do Trabalho, 
em São Paulo. 

9. - Diretor Substituto da Divisão de Benefícios da 
CaiXã. de Aposentãdoria e Pensões de ServiçÕs Aêreos e 
Telecomunicações (Portaria n'i' 1069, de 10-1-1950). 

VIII- TRABALHOS PUBLICADOS: 
1. Sobre Direito: 
1.1- Elaboração de Apostilas de Direito Internacio­

nal Privado. 
1.2- Apostilas sobre Conceito e Atividades do Mi­

nistério Público. 
1.3 - Artigos publicados em jornais e revistas. 
1.4- Conferência proferida na Fupdação Karnig Ba­

zarian, em Agosto de 1984, sob o titulo I- Nugas e ru­
gas na relação hodierna do Direito. li - O Ministério 
Público-elemento de conexão. 

2. Sobre Literatura: 
2.1 - Publicações em periódicos. versando crítica lite­

rária, crônica, discursos e poesias. 

IX- OUTRAS ATIVIDADES (meramente informâti­
vas): 

I. - Fundador e I I' Presidente da Associação dos Pro­
curadores da República. 

2.- Presidente do Conselho Fi~cal da Sociedade de 
Abastecimento de Brasília (SAB) - Empresa de Ser­
viços Públicos do Governo do Distrito Federal. 

3.- Presidente Co Conselho Fiscal da CERLUZ 
(Cooperativa Rural). 

4.- Presidente do Conselho Fi~cal da Indaiã - Á­
guas Minerais Sf A. 

5.- Vice--Presidente do Conselho Deliberativo do 
Iate Clube de Brasilia. 
6.- Presidente do Lions Clube de Br-asília- Alvora­

da. ano de 1972/73. 
X- TITULOS HONORIFICOS: 
1.- Medalha do Mérito Santos Dumont, conferida 

pelo Mini~tério da Aeronâutica. 
2.- Medalha do Mérito T;~.mandaré, conferida pelo 

Ministério da Marinha. 
3. - Diploma de Estagiário da Escola Superior de 

Guerra, curso realizado no ano de 1972. 
4.- Professor homenageado das turmas de Bachare­

landos da Fapuldade Cândido Mendes (1957-1959) -
Rio_ de Janeiro. 

5.- Homenageado especial da turma de Bacharelan­
dos da Fa,uldade Cândido Mendes (1960). 

6.- Paraninfo eleito pelas turmas de normalistas do 
C:olégio Nossa_SenhOra Auxiliadora em Brasília (1967). 

7.- Representante do Centro Estudantil Cearense 
na Segunda Conferência Pan-Americana de Estudantes: 
realizada no Rio de Janeiro-GB (1939). -

8.- Delegado da Casa do Estudante do Brasil no V 
Congresso de Estudantes, realizado em Fortaleza-CE 
(1941). ' 
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9.- Membro eleito do Conselho Consultivo da Casa 
do Estudarite--d(!l Brasil, no biênio 1949/51 -Rio de 
Janeiro-GB. 

(À Comfssão de Constituição e Justiça) 

OFICIO 
Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­

lllinhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 22, de 1986 

(N9 3.!544/80, na Casa de origem) 

-Autoriza o Poder Executivo a instituir a "Fun~ 
dação Universidade Federal do Norte de Minas" e dá 
outras providlências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1 ~ Fiça o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir a Fupdação Universidade Federal do Norte de Mi­
nas, com patrimiõnio próprio e personalidade jurídica de 
direito público, ,com sede e foro na cidade de Montes 
Claros, nÕ Estadia de Minas Gerais. 

Art. 29 A Fupdação Universidade Feçleral do N arte 
de Minas será imtegrada pelos seguintes órgãos: 
I- Fa~uldade de Medicina; 
li- Faj::uldade de Direito; 
III- Fa~uldrude de Filpsofia, Ciências e Letras, com 

os cursos de: 
a) Letras; 
b) Geografia; 
c) Hístóría; 
d) Pedagogia; 
e) Ciências S(l)ciais; 
f) Matemâtica; 
g) Ciências Biíológicas; 
IV- Faculda,rl.e de Administração e Finanças, com os 

cursos de: -
a) Administração de Empresas; 
b) Ciências C<Dntábeis; 
c) Ciências EConômicas. 

_ ArL _31' Ficarão incorporados ao patrimônio da 
Fupdação Univerrsidade Feçleral do Norte de Minas, me· 
diante acordo, t~dos os bens móveis e imóveis das insti­
tuições de ensin~ superior referidas no artigo anterior. 

Art. 41' O patrimônio da Fu,ndação Universidade 
Federal do Nortle de Minas será constituido por: 
I- recursos m·çamentãrios que lhe forem consigna­

dos; 
n- doações e ll~gados; e 

111 -recursos de outras fontes. 
Art. 59 A exo:cução da medida prevista nesta lei fica 

subordinada à JGrévia consignação, no Orçamento da 
União, das dota,r.ões necessãriaS, assim como à criação 
de cargos, funções e empregos indispensãveis, por inicía­
tiva exclusiva dct Presidente da República. 
- Art. 6Q O Poder Executivo, ouvido o órgão compe­
tet!te, regulamentarã esta lei no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir de sua vigência. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art: 89 Reva1gam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ILEI N• 5.540, DE 28 
DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa non111as de organização e funcionamento do 
ensino superilllr e sua articulação com a escola média, 
e dá outras providências. 

CAPITULO I 

Do ensino superior 

. ........ ········· ........................... . 
Art. 41' As universidades e os estabelecimentos de 

ensino superior isolados constituir-se..ão, quando ofi­
CiaiS, em autarqtJJias de regime especial ou em fundações 
de direito p(lblic()) e, quando particulares, sob a forma de 
fundações ou associações. 

••••• ' ••••• < "· •••••••••• ~ ••••••• ·~ ••••••••••• ~. 
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Art. 51' A organização e o funcionamento das uni­
versidades serão disciplinadas em estatutos e em regi­
mentos das unidades que as constituem, os quais serão 
submetidos à aprovação do Conselho de Educaç_ão com­
petente. 

Parágrafo único. A aprovação dos regimentos das 
unidades universitárias passará à competência da Uni­
versidade quando esta dispuser de Regimento Gei'al 
aprovado na forma deste artígo. 

Ãrt." 7~ ··As. ~~i~~Íd-;d;;. orgãnf;;r:_~~-ã~~ dir~t;~;n·-
te ou mediante a reunião de c:._stabelecimentosjá reconhe­

cidos, sendo, no primeiro caso, sujeitas à autoriza~ão e 
reconhecimento e, no segundo, apenas a reconhecJm~-_ 
to. _ - - - - ., __ _ 

Art. 89 Os estabelecimentos· isolados de ensmo s_up_C: 
rior deverão, sempre que possível, inco~orar-se ~ um­
versidade ou congregar-se coro_ estabe~ectmentos ~oi~~_ 
dos da mesma localid_ade ou de Locahdades pr6x1mas, 
constituindo, neste último casá, fed~rações de es~ola~, 
regidos por uma adminístr~ção supen~r _e _com regimen­
to unificado que lhes permita adotar cntenos comuns de 
organização e funcionamento. 

............. ~ ........ --·-- ........... •-"'---·-·~· ·-
Art. 11. As universidades organizar-se-ão CQOl_a_s Sê· 

guintes características: 

c) unidades de funções de ensino e pesquisa, vedada a 
duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes; 

CAPITULO V 

Disposições Transitórias 

Art. 52. As atuais universidades rurais, mantidas 
pela União, deverão reorganizar-se de acordo com o dis­
posto no art. ll desta Lei, podendo, se necessário e con­
veniente, incorporar estabelecimentos de ensino e pes­
quisa também mantidos pela União, existentes na mes­
ma localidade ou em localidades_ próximas. 

Parágrafo úníco. Verificada dentro de d!>ze meses, a 
partir da data de publicação desta Lei, a juízo do Conse­
lho Feçleral de Educação, a impossibilidade do disposto 
neste artigo, as universidades rurais serão incorporadas 
às federais existentes na mesma região. 

DECRETO-LEI N' 842, DE 9 
DE SETEMBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 47 da Lei n'i' 5.:540, de 28 
de novembro de 1968, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. l'i' do Ato Institucional n9 12, de 31 de 
agosto de 1969, decretam: 

ArL {9 b alterado o art. 47 da Lei n"' 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, que passa-a vigorar com a seguínte 
redação: 

"A autorização púa funcionamento e reConheci~ 
mento de Universidade ou estabelecimento isolado 
de ensino superíor será tornada efetíva, em qualquer 
caso, por decreto do Poder Executivo Feçleral, após 
prévi-o parecer favorável do Conselho de Educação 
competente." 

(Às Comissões de Educaçao e Ç_y.ltura e de Fi~ 

nanças_.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 554 e 555, de 1986. 

Sobre o Projeto de Lei da-Câmara n'i' 167, de 1985 
(n"' 2.622-A, de 1984, na Casa de origem), que Hauto­
riza o Poder Executivo a instituir a Fundação U niver­
sidade Federal de Gurupi, no EStado de Goiás, e dá 
outras providências". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

PARECER N• 554, DE 1986 
Da Comissão de Educa~:ão e Cultura 

Relator: Senador Henrique Santillo 

O Projeto de Lei n"' 167, de 1985, de autoria do nobre 
Deputado Iram Saraiva, tem por objetivo autorizar a 
Poder Executivo a instituir a Fupdação Universidade 
FedP-ral de Gurupi, no Estado de Goiás, a qual - dedi­
cada ao ensino, à pesquisa e à divulgação científica, téc­
nica e cultural - funcionará inicialmente com os cursos 
de Agronomia, Veterinária, Óeo(ogia e Pedagogia. 

O Autor a_Rresenta como Justificação do Projeto a re­
levância do papel da Universidade no desenvolvimento 
sócio-econômico- da sociedade, por seu enorme poder de 
atuação sobre o meio, sobretudo quando se trata de re­
gião pioneira e de colonização recente. 

Na verdade, continua o Autor, a cidade de Gurupi, si­
tuada no Norte de Goiâs, tornou_-se nacionafulente co­
nhecida por seu crescimento demográfico,-evocando a tê 
a antiga Mesopatâmia dos dadivosos Tigre e Eufrates, 
graças à privilegiada localização entre os rios Tocantins 
e Araguaia. 

A ai:l;ropecuãria, representada pela criação de bovinos 
e pelo plantio do arroz, milho e feijão, constitui o s-upor­
te econômico principal de Gurupi, cuja população, em­
bora habitando a zona urbana, dedica-se prioritariamen­
-re· ã essas atividades. 

Conforme indica ainda o Autor, Uurupi, embora flo­
rescente sob o aspecto econômico, não possui a neces­
sária infra-estrutura educacional para impulsionar seu 
potencial privilegiado. Ali inexistem estabelecimen~_os de 
ensino superior voltados -para a Tornl.ação de têcnicos e 
construtores do desenvolvimento do setentrião goiano, 
pois as Instituições de nível superior mais próximas 
localizam-se na apreciável distância de centros como Be­
lêm, Manaus, Goiânia e Brasília. 

A interiorização do ensino superior sempre foi um 
grande anseio nas últimas dêcadas, caminhando com a 
própria marcha para o Oeste, acelerada com a fundação 
de Brasília. Houve quem dissesse, de modo enfático, ser 
preciso interiorizar para universalizar, propondo o surgi­
mento de novas sistematizações do saber universal a par­
tir de uma maior atenção à sua aderência regional. Sem 
dúvida, a adequada aplicaão desse aforismo -o univer~ 
sal pelo regional - não se esgotou nos tempos áureos do 
c:hamado desenvolvimentismo brasileiro, pois ainda 
guarda sua validade original, se bem compreendido, 
para os novos tempos, quando populações interioranas 
despertam para a vocação histórica de pólos pioneiros de 
cultura na mais ampla acepção do termo. 

_ _ O Projeto do nobre Deputado Iram Saraiva, ora em 
exame, afinha-se dentro desses pressupostos de desenvol­
vimento harmônico de uma região, carente no que diz 
respeíto aos serviços educacionais de terceiro grãu. A 
criação da Fundação Universidade Feçleral de Gurupi 
coloca-se, assim, como oportuno preenchimento de um 
espaço ainda vazio, exercendo o Poder da União a 
função supletiva de aperfeiçoamento das estruturas bâsi­
cas da Educação no Norte de Goiás. 

Reconhecendo a justeza dos motivos_ apresentados 
pelo Autor da Proposição, somos de Parecer favorável à 
aprovação. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1986- - AderbaJ 
Jurema, Presidente- Henrique Santillo, Relator- Jor­
ge Kalume - João Calmon - Nivaldo Machado. 

PARECER N• 555, DE !986 
Da Comissão de Finan~as 

Relator: Senador Martins Filho 
O projeto de lei em exame, de autoria do ilustre Depu­

tado Iram Saraiva, tem por objetivo conceder ao Poder 
Executivo autorização para a criação da Fundáç_ão- Uni­
-versidade Feçleral de Gurupi, a ter sede na cidade do 
mesmo nome, no Estado de Goiâs. 

Após as manifestações áas Comissões de Constituição 
e Justiça, de Educação e Cultura e de Finanças favorâ­
veis à aprovação da matéria, resultou ela acolhida pelo 
Ple"nário da Câmara dos DeputadoS. 

Nesta Casa revisora, a proposição foi submetida à Co- -
mísS[o de Educação e Cultura, cabendo-nos, neste pas­
so, a sua análise sob o enfoque "jUrídico-financeiro. 

A providência, em síntese, cinge~se a atribuir ao Poder 
Executivo Fc:P-eral autorização para que seja instituída a 
Fundação Universidade Federal de Gurupi, entidade de 
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ensino superior de pesquisas e estudo em diversos cam­
pos do saber e da divulgação científica, têcnica e cultu­
raL 

Propondo que a referida instituição, inicialmente, ve­
nha a funcionar com cursos de Agronomia, Medicina­
Veterinária, Geologia e Pedagogia, o projeto em questão 
estabelece que o patrimônio da fundação seja constitui­
do pela dotação anualmente consignada no Orçamento 
da União, pelas doações, auxílios e subvenções concedi­
das e pelos bens e direitos que vier a adotar. 

As demais disposições contidas no texto ora apreciado 
harmonizam~se com a legislação pertinente, especial~ 
mente as Leis n"'s 5.540, de 1963,6.420, de 1977,6.733, de 
1979 e os Decretos n9s 84.716, de 1980 e 86.86&, de 1982. 

Tratando-se de região cujo aspecto econômico tem 
apresentado vertiginoso desenvolvimento, em razão de 
sua privilegiada situação geogrâfica, parece-nos de tudo 
pertinente a medida sugerida que, cumpre assinalar, não 
afronta a regra do art. 57 da Constituição Federal, em 
face da sua natureza meramente autorizativa. 

As razões ora alinhadas, levam-nos a opínar pela 
aprovação do Projeto em apreço. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986.- Lomanto 
J.l!..nior, Presidente- M-artins Filho, Relator- Gastão 
Müller- Roberto Campos - Hélio Gueiros- Marcelo 
Miranda- Cid Sampaio- João Calmon- Jorge Kalu­
rne. 

PARECER N' 556, DE 1986 
_ Da Comissão de Cõristituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara W' 180, de 1984, 
(n9- 379-C, de 1979, na Câmara dos Deputados), que 
uatribui aos vogais das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento a função de conciliar os dissídios individuais 
e dá outras providências". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Objetiva este Projeto, de autoria do ilustre Deputado 
Adhemar Ghisi, atribuir aos vogais das Juntas de Conci­
liação e Julgamento competência para promover a conci­
liação dos dissídios individuais submetidos à apreciação 
delas. 

O Projeto, aprovado pela Egrêgia Câmara dos Depu­
tados, passou pelo crivo da respectiva Comissão de 
Constituição e Justiça: por conseguinte, não deve esta 
Comissão manifestar-se sobre os aspectos de constitucio­
nalidade e juridicidade nos termos do art. 100, III, letra 
b, I, do Regimento Interno desta Casa. 

Contudo, por força do disposto no mesmo art. 100, I, 
n9 6, do mesmo Regimento, deve emitir parecer quanto 
ao mérito da Proposição, que versa sobre matêria de di~ 
reito processual trabalhista. 

O Projeto parece ter como objetivo diminuir a carga 
de trabalho dos juizes presidentes de Juntas de Conci­
liação e Julgamento, com o atribuir aos vogais das Jun­
tas competência para tentar a conciliação nos dissídios 
individuais. Outra finalidade parece ser tambêm a de 
simplificar e abreviar a solução desses dissídios. 

Quer dizer que o Projeto propõe regras novas de pro­
cedimento dentro do processo· das reclamações trabalhis~ 
tas. Essas regras não serão incorporadas ao texto da 
Consolidaç_ão das Leis do Trabalho sob a forma de nor­
mas a ele acrescentadas ou de alteração das normas nele 
constantes. Trata~se de lei avulsa. 

Sabemos que no funcionamento das Juntas de Conci­
_Jiação e Julgamento, os vogais já exercitam esse papel ou 
realizam essa atribuição que o projeto quer tornar ex­
pressamente legal, embora facultativo. 

Os vogais conseguem êxito em número expressivo de: 
casos, numa iniciativa que a prática tem aconselhado. 

Ora se esse hábito de ação dos vogais já existe não 
coristitul demasia dizer o projeto por esse tipo de conci· 
líaÇão será feíto fora do horário da audiência. Esta se 
realiza na forma do estabelecido na Consolidação das 
Leis do Trabalho e não ê_ afetada por esse trabalho preli­
minar dos vogais que, apenas nos casos exitosos, simpli­
fica a decisão da Junta. 

O projeto pretende objetivar o que a lei de um modo 
geral realiza: inscrever-se em texto legal aquilo que a pra­
xís consagrou. 

De autoria do ex~ Deputado catarinense Adernar Ghi­
si. hoje Ministro do Tribunal de Contas da União, a pro-
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posição parece..me digna de ser aprovada. Por isso, no 
mérito, meu voto é favorável. 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1986.- Helví­
dio Nunes, Presidente, em exercício - Lenoir Vargas, 
Relator - Odacir Soares - Nivaldo Machado - Mar­
tins Filho - Luiz Cavalcante - Roberto Campos - Nel­
son Carneiro - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 557, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n" 364, de 1985, 
que "altera os artigos 39 e 4" do Decreto-lei n"' 2.173, 
de 19 de novembro de 1984, que institui a Gratifi­
cação Judiciária devida aos funcionários pertencentes 
aos Órgãos do Poder Judiciário da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Insurge-se o nobre Senador Nivaldo Machado, autor 

do Projeto n9 364, de 1985, contra a disparidade que re­
SUI;ta-<:4,l aplicação dos arts. 39 e 49 do Decreto-lei n"' 
2.173, de l~de novembro de 1984. 

Com efeitO~--·enquimfo "a Gratificação Judiciária, 
sobre a qual incidirá o desconto previdenciário será in­
corporada aos proventos do funcionário que a tenha per­
cebido na data da aposentadoria" (art. J9)_e o "o valor a 
ser incorporado será o correspondente à média dos per­
centuais atribuídos ao funcionário, nos doze meses ime­
diatamente anteriores à inativação" (§único do art. 39), 
dispõe o art. 4"' que "aos funcionários já aposentados a 
incorporação da Gratificação Judicíária far-se-á na ra­
zão da metade do percentual máximo atribuído à catego­
ria funcional em que ocorreu a aposentadoria". 

Assinala com razão o operoso parlamentar pernambu­
cano que "tal tratamento, como se vê, sobre o ser extrema­
mente injusto e discriminatório, gera distorções curioSISSi­
mas no que se refere à concessão da indigitada Gratifi­
cação aos inativos". Enquanto o funcionário ã.pOsentado 
após o citado Decreto-lei recebe Gratificação Judiciária 
no-percentual de 80%, o que se aposentou antes, sofren­
do injusta discriminação, tem direito apenas à metade, 
40%, daí, a conclusão: - uora, quer nos parecer que o 
Poder Público, até por uma questão de eqUida:de, ca-be 
dispensar tratamento igualitário a seus servidores, esta­
belecendo paridade absoluta entre vencimentos e pro­
ventos de ativos e inativos". 

Assim realmente deveria ser, e certamente um dia serâ, 
quando o constituin_te votar disposição que faça cessar 
essa cruel disparidade, que alcança quem por tantos anos 
prestou serviÇos ao Estado e vê, e sofre, a cada momen­
to, as conseqüências dessa injustificável discriminação. 

O§ 19 do art. 102 da Carta de 1969--declara que "os 
proventos da inavitidade serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se 
modificarem os vencimentos dos funcionários em ativi­
dade". Mas não proclamava a paridade, como de justiça. 

Com o maior constrangimento, devo invocar o texto 
do art. 57 da atual Carta Constitucional, n9s I e V, ferin­
do de inconstitucionalidade proposição tão diS;na de a~ 
colhida, no mérito. t penoso dever, este, de que ora me 
desobrigo, como membro desta Comissão de __ Consti­
tuição e Justiça. 

Sala das Comissões, 18 de junho, de 1986.- Helvídio 
Nunes, Presidente em exercício - Nelson Carneiro, Re­
lator - Roberto Campos - Lenoir Vargas - Luiz Ca­
valcante - Odacir Soaes - Martins Filho - Nivaldo 
Machado, (abstenção). 

PARECERES 
N•s 558 e 559, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 58, de 1985 
(Projeto de Lei n\" 3.012-B, de 1984- CD), que "'a­
prova a participa\'áo acionária da Centrais Elétricas 
de Roraima S/ A no capital social do Banco de Rorai­
ma S/ A". 

PARECER N' 558, DE 1986 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Virgflio Távora 

O projeto de lei examinado, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República dispõe que 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

"Fica aprovada a participação acionária da 
Centrais Elétricas de Roraima S/ A - CER no 
capital social do Banco de Roraima S.A., represen­
tada pela aquisição, em 25 de fevereiro de 1977, de 
20.000 (vinte mil) ações nominativas no valor global 
de Cri 200.000 (duzentos mil cruzeiros)." 

A matéria foi submetida à consideração do Congresso 
Nacional nos termos do artigo 51 da Constituição. 

Salienta a exposição de motivos do Ministério do Inte­
rior ao Senhor Presidente da República, sobre o assunto, 
que pelo disposto no § i"' do artigo 237 da Lei n"' 
6.404/76, a companhia de economia mista somente po~ 
derá participar de outras sociedades quando autorizada 
por lei, ou no exercício legal para aplicar imposto de ren~ 
da em investimentos para o desenvolvimento regional ou 
setorial. 

O presente projeto visa a regularizar uma aquisição de 
20.000 (vinte mil) ações nominativas do Banco de Rorai­
ma S.A., no valor global de Cri 200.000 (duzentos mil 
cruzeiros) pela Centrais Elétricas do mesmo Terri­
tório, em 25 de fevereiro de 1917. 

O ato de aquisição foi justo, seus fins estão plenamen­
te afinados com o interesse público e cabem apenas, em 
torno do assunto, antes de uma conclusão, duas breves 
observações. A primeira refere-se ao fato da autorização 
legal estar sendo procurada, a posteriori da própria, fato 
que a está motivando. Vamos supor- para fundamen~ 
tar este nosso reparo - que o Congresso tivesse agora 
ponderáveis razões técnicas e fmanceiras para não apro~ 
var a operação. Estaríamos, sem dúvida, às voltas com 
um problema delicado, de difícil solução. 

A segunda observação refere~se à absoluta inexpres­
são, a valores de hoje, de modesto investimento de Cr$ 
200.000 (duzentos mil cruzeiros), feito no jâ remoto ano 
de 1977. _ 

Anotamos, então, que a morosidade com que são 
cumpridas algumas disposições legais em nosso País (a 
mensagem presidencial encaminhadora do projeto ao 
Congresso é de 28-2-84, 7 anos depois das ações terem 
sido adquiridas), faz com que, pelo menos no que se refe­
re a quantitativos de recursos despendidos pelo Executi­
vo, o Congresso só venha a pronunciar-se para simples 
homologação de fatos consumados, sem a exata e neces-­
sária avaliação do que exprimia, em poder aquisitivo, 
quando foi usada a cifra indicada nas operações exami­
nadas. Deixa de haver, deste modo, o necessário controle 
do Legislativo sobre determinadas despesas de 
investimento, decididas e executadas solitariamente pelo 
Poder Executivo. 

Bem sabemos não ter havido, no presente caso, qual~ 
quer propósito fraudulento. Tudo se explica, acredita­
mos, em função do ainda não superado, mas, nem por 
isso aceitável, emperramento de nossa máquina político­
administrativa. Seria bom e oportuno, porém, que pro~ 
curássemos corrigi-la. 

Opinamos, entãO, concluindo, pela aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 58/85 que "aprova a partiCi­
pação acionária da Centrais Elétricas de Roraima S.A. 
no capital social do Banco de Roraima S/ A", 

Sala das ComisSões, 2f de novembro de 1985.- Le-­
noir Vargas, Presidente eventual- Virgílio Távora, Re­
lator - Carlos Lyra - Albano Franco -Severo Gomes 
- Amaral Furlan - Cid Sampaio. 

PARECER N• 559, DE 1986 
Da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Senador Cesar Cals 

O Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional, o projeto de lei que apro­
va a participação acionária da Cetürais"Elétricas de Ro~ 
raima S.A. no capital social do Banco de Roraima S.A. 

Acompanha a mensagem presidencial a exposição de 
motivos do senhor Ministro do Interior, onde se ressal~ 
ta a necessidade de regularizar a participação da Cen­
trais Elétricas de Roraima S.A. {CER) rio capital dO 
Banco de Roraima S.A., efetivada mediante aquisição, 
em 25 de fevereiro de 1977, de vinte mil ações nominati~ 
vas daquela instituição bancária no valor de duzentos 
mil cruzeiros, ao arrepío de disposições da Lei das Socie­
dades Anônimas. 
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Com efeito, pelo disposto no§ 1"', do artigo 237, da Let 
n"' 6.404, de 15-12-76, .. a companhia de economia mista 
somente poderã participar de outras sociedades quando 
au~orizada por lei, ou no exercício legal para aplicar im­
posto de renda em investimentos para o desenvolvimen­
to regional ou setorial". 

Aprovado nas Comissões de Constituição e Justiça, de 
Minas e Energia e de Economia, Indústria e Comércio 
da Câmara dos Deputados e, não apresentando a mesma 
matéria de mérito, mas tão-somente conteúdo formal, 
manifesto-me favorâvel à sua aprovação nesta Comissão 
de Minas e Energia do Senado. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 1986. -Albano 
Franco, Presidente- Cesar Cals, Relator- Luiz Cavai­
cante - Alberto Silva - Hélio Gueiros. 

PARECERES 
N•s 560 e 561, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 217, de 1985, 
que "acrescenta dispositivo à Lei n"' 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951, para o fim de definir, como crime 
contra a economia popular, a remarcatào de merca­
dorias em supermercados e estabelecimentos congêne-­
res". 

PARECER N' 560, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nun~ 

O Projeto de Lei, sob exame, de_ autoria do eminente 
Senador Nelson Carneiro, tem por objetivo acfescentã.r 
um inciso ao art. 2-"' da Lei n9 1 .521, de 26 de dezembro 
de 1951, para definir como críme contra a economia po­
pular u remarcação das mercadorias "exposta à venda 
em superinercados, armazéns, mercearias e estabeleci­
mentos congêneres", 

Na justificação, argumenta o autor que a remarcação 
dos preços das mercadorias vem sendo praticada com 
abuso por parte do comércio, notadamente a partir de 
1973, em virtude da grande inflação que se instaurou no 
País. 

A iniciativa do nobre Senador é evidentemente louvã~ 
vel, pois vem ocorrendo, no Brasil, verdadeiro crime 
contra a economia popular por parte do comércio, (espe­
cialmente supermercados), que não encontra barreiras 
para elevar freqüentemente os preços das mercadorias, 
bem acima _dos índices inflacionários. Além disso, a Pro­
posiç8.o rl-ã-0 fere nenhum preceito constitucional ou jurí­
dico. 

Entretanto, forçoso é reconhecer que o comerciante 
necessita, para que não fique prejudicado, remarcar os 
preços de suas mercadorias nos mesmos índices da in­
flação. E o Projeto de Lei sob apreciação comete um lap­
so, uma vez que, se, de um lado, tem o nobre objetivo de 
proteger a população contra o abuso do comércio, por 
outro lado parece proibir que o comerciante remarque os 
seus preços, independentemente da volumosa inflação 
que ora se verifica no Pats. 

Assim, para que a Proposição se torne mais condizen~ 
te com a realidade do quadro econômico brasileiro atual, 
ofereçO a seguinte emenda, no sentido de sanar o lapso 
mencionaOo: 

EMENDA N' I -DA CCJ 

Dê~se ao art. }'i' do Projeto a seguinte redação: 
Art. }'i' É acrecentado ao art. 2"' da Lei n9 1.521, de 

26 de dezembro de 1951, o seguite inciso- XII: 

~·x_n - remarcar mercadorias expostas à venda 
:;m supermercados, armazéns, mercearias e estabele~ 
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cimentos congêneres, acima dos índices inflado~ 
nãrioS." 

Sala das Comissões, 21 de nOVembro de 1985.- José 
lgnâcio Ferreira, Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
-Jutahy Magalhães- Alberto Silva- Martins Filho 
- Hélio Gueiros - Alffedo Campos - Lenoir Vargas 
(vencido). 

PARECER N9 561, DE 1986 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

O Projeto em tela, apresentado pelo eminente Senador 
Nelson Carneiro, acrescenta dispositivo à Jeí de econo­
mia popular, considerando como crime ''"remarcar mer­
cadorias expostas à venda em supermercados, armazéns, 
mercearias e estabelecimentos congêneres". 

Na justificação à iniciatiVa, o nobre representante do 
Rio de Janeiro sustenta que a prática de remarcação, 
como decorrência do ___ volumoso proces. inna_cionârio 
instaurado no País nos últimos anos, vem sendo utiliza­
da "como evidente abuso por parte do comércio". 

A conseqüência mais imediata disso é a realimei:ltãção 
da própria inflação. à custa de_crescente sacrifício para a 
população, especialmente para os contingentes de renda 
mais baixa. 

A Comissão de Constituição e Justiça, por intermédio 
de parecer do Senador Helvídio Nunes, observou, em 
primeiro lugar, que a Proposição não fere nenhum pre­
ceito constitucional ou jurídico, embora contenha um 
lapso, por ele indicado,_ qual seja o de proibir a pura e 
simples remarcação e não aquela que ex_c_eda o_s índices 
inflacionários verificações em dado período. 

Em virtude disso, a CCJ aprovou emenda ao Projeto, 
que objetiva sanar o lapsõ apontado, 

Sob o ponto de vista econômico, que~ o qu-e interessa 
a esta Comissão, a remarcação de preços, no âmbito da 
empresa, deve ser considerada em relação aos custos des­
sa, Variando esses custos, para cima ou para baixo, é 
aberta à firma a possibilidade de alterar o preço de venda 
da mercadoria. Portanto, enquadrar a remarcação daf 
decorrente como crime contra a economia popular é des­
conhecer a dinâmica do prooCsso econômico, ainda 
quando essa remarcação, no caso de qualquer produto, 
exceda, não importa em que percentual, a variação mé­
dia do índice inflacionário, 

Os reparos alinhados, acreditamos, seriam sem dúvida 
suficientes para inviabilizar a aprovação da Proposição 
ora sob anâlise. Ainda assim, cabe encaminhar outra di­
reção às nossas observações. Isto porque a intenção com 
que o Projeto foi apresentado, de reprimir abusos do co­
mércio varejista, deve ser atentamente apreciada. Ein 
primeiro lugar, para evitar que esses abusos possam re­
dundar em realimentação inflacionária, e depois, na es­
teira do J)P.cretQ-lei n~' 2.283, de 27 de fevereiro qe 1~86, 
toda vigilância é necessária no sentido de ser mantido o 
congelamento de todos os pre-ços, inclusive aluguéis resi­
denciais, como expressa o artigo 36 daquele diploma le­
gal. 

Queremos crer que abuso, no entendimento do ilustre 
Senador Nelson Caneiro, autor do Projeto, conforme de-­
preendemos da justificação desse, significa remarcar 
preços acima dos custos da empresa, sem qualquer expli­
cação plaustvel para tanto, em manobra claramente es­
peculativa. 

Essa hipótese, porém, jáesfâ contemplada no texto vi­
gente, a Lei n9 1.521, de 26 de dezembro de 1951, mais 
precisamente no inciso IX, do artigo 2~>, que considera 
crime contra a economia popular "obter ou tentar obter 
ganhos ilícitos em detrimento do povo ou de número in­
determinado de pessoas mediante especulações ou pro­
cessos fraudulentos ("bola de neve", "cadeias", "pichar­
dismo" e quaisquer outros equivalentes). 

Na medida em que remarcar, dentro da concepção 
econômica, é uma ação tendente a ajustar custos e 
preços, portanto da essência do sistema de mercado, ca­
be, sim, coibir a remarcaçãO- espeCU.Iativa (embora o cri­
tério de definição -de especulação não seja bem preciso), 
delito já previsto-na-legislação vigente. -

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n'i' 217, de 1985. 

Sala das ComissõeS, erálO de junho de 1986. -João 
Castelo, Presidente- Moacyr Duarte, Relator- Carlos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONÁL (Seção 11) _ 

Lyra - Amérlco de Souza - Mário Maia - Henrique 
- -Santillo - Lenoir Vargas. 

PARECERES 
N•s 562, 563 e 564, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~'l75, de 1985-
Complementar (n'i' 180-B, de 1981, na C&.sa de ori­
gem), que "altera a Lei Complementar n'i' 35, de 14 
de março de 1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional''. 

PARECER N• 562, DE !986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 
De iniciativa do Deputado Caio Pompeu, a propo~ 

sição, sob exame, altera a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, substituindo o § 2Y do art. 74, para que seja 
computado, para efeitO de aposentadoria e disponibili­
dade, até o máximo de cinco anos, o tempo de serviço à 
Justiça Eleitoral, concomitante com o prestado aos de­
mais órgãos da Justiça da União e dos Estados. 

Alega o ilustre representante, na justificação, que esta 
providência legislativa jâ foi tomada pelo Estado da 
GUãfiabara, justificando-se sua extensão ao plano nacio­
naL 

A proposição mereceu, na Câmara, parecer da Comis­
são de co-nstitUição e Justiça, pelajuridicidade, constitu­
cionalidade e técnica legislativa, também favorá·:el no 
mérito, como ocorreu nas Comissões de Serviço Público 
e Finanças. 

Diante do exposto, Qbservados os aspectos de mérito 
que nos cumpre apreciar nos termos do art. 100, n'i' 24 do 
Regimento Interno, e dando ênfase ao elevado alcance à 
Classe de Magistrado, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 15 de abril di! 19"86. - Helvídio 
Nunes, Presidente em exercício- Martins F'Ilbo, Relator 
- Luiz Cavalcante - Severo Gomes - Lenoir Vargas -
Nivaldo Machado - José Lins - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 563, DE !986 

Da Comissão do Serviço Público Civil 

Relator: Senador Jorge Kalume 

De iniciativa do ilustre Deputado Caio Pompeu, vem 
a exame desta Comissão, após ter sido examinada e 
aprovada na Câmara dos Deputados, Projeto, alterando 
a Lei Complementar n'i' 35, de 14 de março de 1979, que 
"dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal". 

Justificando a sua iniciativa, o ilustre Parlamentares­
clarece que a Justiça Eleitoral não dispõe de quadro pró­
prio de Juízes. Em conseqíiência, magistrados, tanto na 
órbita federal, quanto estadual, são chamados a exercer 
funções eleitorais. 

Diante da- obiigatoriedade legal e da faculdade atri­
buída aos magistrados de servirem, opcionalmente, à 
Justiça Eleitoral após o período obrigatório, os legisla­
d-àies do antigo Estado da Guanabara decidiram pre­
miar a dedicilçãO destes últimos, mediante lei que_ manda 
computar, para efeito de aposentadoria,- até o-n1ãxlmo 
de cinco anos, o tempo de serviço prestado à Justiça Elei­
toral, concomitantemente, com o prestado à Justiça Es­
tadual, excluindo-se o biênio compulsório. 

Assim, entendemos de maior J ustíça, pretende a pro­
posição transplantar o princípio estadual para a Lei Fe­
deral, de forma a que o art. 74 da Lei Complementar n"' 
35, de 14 de março de 1979,- passe a vigo!ar acrêsdc:fo de 
parágrafo, prevendo que computar-se-á para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, até o máximo de 5 (cin­
co) anos, o tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral, 
concomitantemente com os prestados aos demais órgãos 
de Justiça da União e dos Estados, excluído o período 
obrigatório fixado em lei. 

A norma de contagem do tempo de serviço proíbe que 
o servidor público, e os magistrados também o são, adi­
Cíone ao tempo de serviço prestãdo num cargo o período 
de exercício concorrente relativo a outro que exerça ou 
tenha exercido, ainda que tal Cômputo seja útil somente 
a um dos cargos. 

Entretanto, a norma legislativa em tela, revogando as­
-disposições em contrãrio, excepciona a norma gera( 
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Não poderá, por isto mesmo, ser taxada de injur[dica. 
Pelo exposto, nada vendo, possa obstaculizar a nor~ 

mal tramitação da matéria, já que consoante o Regimen­
to Interno nos cabe, tão-somente, examinâ-la no "méri­
to", somos, nesta Comissão, pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. -Jutahy 
Magalhães, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Ni­
valdo Machado - Mário Maia. 

PARECER No;o 564, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Versa o presente projeto, de iniciativa do ilustre Depu­

tado Caio Pompeu, sobre alteração à Lei Complementar 
n'i' 35, de 14 de março de 1979, que, por sua vez, dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Ao justificar sua iniciativa, o Deputado Caio Pompeu 
esclareceu que a Justiça Eleitoral não dispõe de quadro 
próprio de juízes, sendo, por conseqíiência, chamados, 
tanto na esfera federal, quanto estadual, a exercer as 
funcões eleitorais. 
·-Observa o nobre autor da proposição, ainda em alen­
tada justificativa, que, diante da obrigatoriedade legal e 
da faculdade atribuída aos Magistrados de servirem, op­
cionalmente, à Justiça Eleitoral após o período obriga­
tório, os legisladores do antigo Estado da Guanabara de­
cidiram premiar a dedicação-destes últimos, mediante lei 
que manda computar, para efeito de aposentadoria, até 
o máximo de cinco ari.os, o tempo de serviço prestado à 
Justiça Eleitoral. concomitantemente, com o prestado à 
Justiça Estadual, excluindo-se, tão-só, o biênio compul­
sório. 

Este é o fim colimado pelo projeto em apreço, qual se­
ja, o de estender ao plano nacional, isto é, aos demais Es­
tados da Federação, plenamente justificada a medida 
pelo seu alto e nobre alcance social. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria sofreu apre­
ciação pela Comíssão de Constituição e Justiça, que con­
cluiu pela sua juridicidade, constitucionalidade e técnica 
legislativa, sendo, também, favorável quanto ao mérito 
do projeto, o mesmo ocorrendo quando da apreciação 
do presente projeto nas Comissões de Serviço Público e 
na Comissão de Finanças daquela Casa Legislativa. 

No Senado Federal, o presente processado foi lido em 
sessão ordinária do dia 18 de outubro de 1985, sendo dis­
tribuído às Comissões de CÕnstituição e Justiça, de Ser­
viço Público Civil e de Finanças, logrando, na Comissão 
de Constituição e Justiça, acolhimento quanto ao méri­
to, por oportuno e conveniente sendo, a seguir, aprecia­
do pela douta Comissão de Serviço Público Civil que, em 
seu parecer, concluiu, quanto ao mêrito, pela aprovação 
do projeto. 

Vem, agora, o processado para exame na Comissão de 
Finanças, face ao que dispõe o art. 108 do Regimento In­
terno. 

Ao apreciar o Projeto de Lei n~> 180-B, Complementar, 
de 1981, na Câmara dos Deputados, manifestou-se, ipsis 
literis, a douta Comissão de Finanças qaquela Casa que 
o presente projeto "uma vez convertido:em lei, não apre­
sentará inconvenientes sob o p-onto de vista das finanças 
públicas", acolhendo a proposição. 

Examinando, sob o enfoque das finanças públicas, o 
presente projeto de lei, nada há a opor quanto ao mes­
mo, razão pela qual somos favoráveis à sua aprovação. 

Faf:e à argumentação expendida, é o nosso parecer fa­
vorável ao Projeto de Lei da Câmara n~' 175/85-
Complementar (n'i' 180-B/81, na origem). 

Sala de Reuniões, 19 de junho de 1986. - Lomanto 
Junior, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Gastão 
Müller - Roberto Campos - Hélio Gueiros - Marcelo 
Miranda- Cid Sampaio - João Calmon-- Martins Fi­
lho. 

PARECERES 
N•s 565 e 566, de 1986 

'SObre o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados 
n'i' 36, de 1985 (Projeto de Lei n'i' 1.371-C, de 1975, na 
origem), que "estabelece a obrigatoriedade de quali­
dade artística para cartazes publicitários localizados 
ao longo das rodovias, e dá outras providênci:IIS". 
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PARECER No 565, DE 1986 
Da Comissão de Transportes, 

Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Projeto de- Lei em questão, de autoria do il.Obre De­
putado Gióia- Júnior, .. estabelece a obrigatoriedade de 
qualidade artística para cartazes publicitários-lOcalizaM 
dos ao longo das rodovias, e dá outras providências". 

Os painéis publicitáfios fazem parte -de estratégias de 
comunicação preparados por agências de propaganda 
para os anunciantes de profissionais que conhecem a arte 
e a técnica da comunicação. Na verdade, existe todo um 
conhecimento específico, toda uma formação acadêmica 
e profissional envolvidos no processo de criação dos 
publicitários. 

O art. 19 do Projeto responsabiliza desenhistas técni­
cos e artísticos pela produção de peça publicitária, no 
caso em tela, cartazes de propaganda. Os desenhistas 
mencionados constituem categoria profissional com for­
mação totalmente estranha às atividades publicitárias, 
com regulamentação profissional não abrangida pela Lei 
n~' 4.680/65 - que normatiza as atividades econômica e 
profissional da publicidade e propaganda no Brasil. 

A supracitada Lei e o Decreto n'i' 57.690/1966, estUbe­
' lecem que as áreas de planejamento, criação e produção 
- compreendidos, na criação e elaboração de textos e 
desenhos ......; são prívatívas dos profissionaíS legalmente 
habilitados em "comunicação e propaganda", devida­
mente inscritos no Ministério do Trabalho. 

Portanto, a despeito das nobres intenções do ilustre 
autor, carece de fundamento pretender-se atribuir aos 
desenhistas técnicos e artísticos a responsabilidade sobre 
material publicitário. 

A p'roposta do nobre parlamentar paulista estebelece, 
ainda. a responsabilidade do DNER - Departamento 
N aciona! de Estradas de Rodagem de examinar e apro­
var os cartazes publicitários de que trata o art. l~' do Pro-
jeto. --------

Evidentemente, que não podemos criticar a proposta 
pelo fato de estabelecer a fiscalização do DNER para a 
instalação desses cartazes pela ótica da segurança nas es­
tradas, como já é feítO atUalmente independentemente da 
iniciativa em questão. Porém, da forma em que o Projeto 
está ementado e pela redação do art. 21' subentende-se 
que esse órgão técnico possa opinar da qualidade artísti­
ca do cartaz publicitário, o que é absolutamente inaceitá­
vel. 

Ao acolher essa espécie de controle de qualidade es­
taríamos consagrando a censura do material publici­
tário, o que não encontra respaldo na Carta Constitucio­
nal. 

Em face ao exposto, opinamos pela rejeição do Proje~ 
to, ressalvadas as nobres intenções do preclaro autor. 

Sala das Comissões, 28 de novembro, de 1985.- Ale­
xandre Costa, Presidente - Jorge Kalume, Relator -
Roberto Wypyck - Luiz Cavalcante. 

PARECER No 566, DE 1986 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador João Calmon 
Apresentado pêlo ilustre Deputado Gióia Júnior e 

aprovado na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei 
da Câmara n9 36, de 1985 (n~' 1.371, de 1975, na Casa de 
origem), estabelece obrigatoriedade de qualidade artísti­
ca para os cartazes publicitáriOs localizados ao longo das 
rodovias, e dá outras providências. 

Em sua JUStiticaç~o. o autor argumenta que o cartaz 
publicitário de má qualidã.de artistica-cOnstitui aUtêritiCã 
poluição víst.ial, provocando manifesto desagrado, além 
de atentar contra a reconhecida sensibilidade criativa do 
povo brasileiro. 

Afirma também q-ue a proposição pretende estimular a 
elaboração cuidadosa dos painéis de publicidade desti­
nados à exposição pública, banido o material confeccio~ 
nado de afogadilho por pseudoprofissionais. Adianta 
airida qu~ se adotada a sugestão, muito em breve pode­
remos apreciar o bom gosto dos verdadeiros artistas 
publicitários, atualmente marginalizados pelas empresas 
dedicadas a essa importantíssima atiVídade. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A Proposição se insere, asSim, no contexto maior da 
preservação cultural - dever do Estado - ao estabele­
cer medidas de contenção da poluição visual, provocada 
por cartazes publicitários de má qualidade. São, portan­
to, preocupações de ordem estética, em si louváveis, que 
movem o ilustre autor que vê, igualmente, na melhor uti­
lização do trabalho de verdadeiros artistas pelas empre­
sas de publicidade, um desdobramento salutar dos efei­
tos futuros da norma jurídica proposta. 

Mesmo admitindo a justeza de tais motivações, sobre~ 
tudo quando se sabe que grande parte do material publi­
citário que invã.de as rodovias e o perímetro urbano pro­
vém de matrizes_ estranhas às nossas raízes culturais, o 
projeto em exame poderia receber deste órgão técniCo do 
Senado alguns aperfeiçoamentos_ que o tornem mais 
atual e condizente com o momento democrático ora vi­
vencia:do pela sociedade brasileira. 

A primeira modificação, no artigo J9 (Errienda n~" 1-
CEC), visa a dar à proposição maior coerência com a 
justificação do autor, ao atribuir geriericanitmte aos pro­
fissíonaís da publicidade- os publiéitãrios- responsa­
bilidade da qualidade artística dos cartazes de propagan­
da, em vez da menção unilateral aos desenhistas técnicos 
e artísticos. Pois o trabalho de produção publicitária, 
desde o seu plenajamento e concepção, envolve o con­
c;_urso de uma variada gama de profissionais, como" os 
que se dedicam às atividades artísticas ou técnicas, os 
quais conservam os privilégios concedidos por Lei a suas 
respectativas categorias, mesmo quando colaboram com 
a publicidade. 

Os artigos 4~' e 51' do Decreto n'i' 57.690/66, que regula­
menta a execução da Lei n~' 4.680/65, são explícitos na 
conceituação do que sejam essas ativídades artístícas e 
técnicas: 

"Art. 41' Consid_eram-se as atividades artísti­
cas, para os efeitos deste regulamento, as que sere­
lacionam com trabalhos gráficos, plásticos e outros, 
também de expressão estética, destinados a exaltar e 
difundir pela imagem, pela palavra ou pelo som, as 
qualidades e conveniências de uso ou de consumo 
das mercadorias, produtos e serviços a que visa a 
propaganda. 

Art. 5~' São atividades técnicas, para os fins do 
presente regulamento as que promovem a combi~ 
nação harmoniosa dos conhecimentos científicos­
com os artísticos, tendo em vista dar à mensagem 
publicitária o máximo de rendimento e impacto." 

A referência aos profissionais da publicidade engloba, 
por isso mesmo, a participação de artistas de qualquer 
categoria profissional, sem prejufzo de privilégios já con­
sagrados ou em via de regulamentação por diploma le­
gal. 

A outra modificação advoga a suPressão do artigo 2~' 
(Emenda n~' 2-CEC), por ôão ser ele condizente com as 
atuais e mais profundas aspirações sociais e políticas do 
País. Pois a _exigência da qualidade artística a ser cobra­
da pelo Poder Público, inclusive com penalidades de or­
dem pecuniária, não deve resvalar na introdução da cen­
sura prévia, por mOtivoS estétiCos, aos cartazes publici-
tários. --

A tumultuada história da censura no Brasil, mesmo 
nos momentos de inusitado rigor (Decreto-lei nl' 
1.077/70), _é ilustrativa no s-entido de deixar fora do seu 
ârp,l;ü.to certas áreas de expressão artística como, entre 
outras, as criações publicitárias. O Decreto n~' 20.493/46 
inclui na censura prêvia "as propagandas e anúncios de 
qualquer natureza quando feitos em carros alegóricos ou 
de feição carnavalesca, ou ainda, quando realizados por 
propagandistas com trajes característicos ou fora do co~ 
mum" (grifo nosso). Noutros termos, e em consonância 
com os preceitos constitucioriãis Vigentes desde 1946, so­
mente os espetáculos e diversões públicas são passíveis 
de censura prévia._ 

- t pertinente observar que a própria Lci n~' 5.536/68, 
que dispõe sobre a censura de obras teatrais e cinemato­
gráficas, veda, em seu artigo 4~', recomendações ou críti­
cas sobre as obras censuradas, ou seja, a obra deve ser 
apreciada em seu contexto geral, incluindo-se aí o seu va-
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lor artístico, cultural e educativo. Donde se conclui que a 
mera apreciação estética não se enquadra como objeto 
de censura. 

Releva notar ainda que, no Brasil, já se registram es~ 
forças significativos por parte da sociedade civil no senti­
do mesmo de fazer cumprir um "Código de auto~ 
regulamentação publicitária", o qual, embora dê priori­
dade aos aspectos éticos da atividade publicitária, não 
ignora seus aspectos estéticos, implícitos na formulação 
do artigo 17: 

"Ao aferir a conformídade de uma campanha ou 
anúncio aos termos deste código, o teste primordial 
deve ser o impacto provável do anúncio, como um 
todo, sobre aqueles que irão vê-lo ou ouvi-lo. A par­
tir dessa análise global é que se examinará detalha­
damente cada parte do conteúdo visual, verbal ou 
oral do anúncio, bem como a natureza do meio uti­
Jizado para sua veiculação." 

_ Ainda que a estética do objeto na propaganda preva­
leça sobre a estética da arte propriamente dita - como 
obra aberta a múltiplas percepções- trata~se ali do im­
pacto visual de fo-rma que cOmunicam bem ou mal uma 
mensagem: E, desse modo, são passíveis de controle e 
domesticação, ou melhor, de autocontrole e auto­
regulamentação pelos próprios produtos e criadores da 
propaganda. 

Esta via menos diretiva e mais democrática deveria 
prevalecer no que diz respeito ao elevados objetivos da 
prÇjposíção em exame, ainda mais quando se considera 
inadequada e fora de propósito a atribuição de atividade 
censória ao Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem (DNER), autarquia com outras atribuições defi­
nidas em Lei. 

Feitas essas considerações, o nosso parecer é no senti­
do de aprovar a proposição com as seguintes emendas: 

EMENDA No l - CEC 
Dê~se a seguinte redação ao artigo I~': 

"Art. 11' Os cartazes de propaganda, localiza­
dos ao longo das rodovias, serão de responsabilida­
de de publicitários, devendo apresentar qualidade 
artística e serem separados por espaço que não pre-
judique a visão paisagí<>tica." -

EMENDA No 2 - CEC 

Suprima-se o artigo 2~', renumer'ando-se os demais. 
Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Gastão 

Müller, Presidente - João Calmon, Relator - Jorge 
Kalume - Octavio Cardoso - . .\lvaro Dias. 

PARECERES 
N•s 567 e 568, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 116, de 1985 
(n9 2.246-B, de 1983, na Casa de origem), que 
"institui o PRÓwFRUTI - Programa Nacional de 
Arborização Urbana com Árvores Frutíferas e dá 
outras providências". 

PARECER No 567, DE 1986 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Alcides Paio 

O referido Projeto de Lei, de autoria do nobre Depu­
tado Armando Pinheiro, objetiva melhorar o nível nutri­
cional do povo brasileiro pela obrigatoriedadeda utili­
zação de frutíferas na urbanização das cidades. 

Realmente, o povo brasileiro apresenta, notadamente 
em suas camadas menos favorecidas economicamente, 
índices elevados çle desnutrição. No Quadro I, a evo­
Iução doS índices de disponibilidade interna de alimentoS 
mostra que a quantidade e as calorias disponíveis des­
cresceram no período 1977/84, enquanto as proteínas 
apresentaram uma taxa de crescimento zero, influencia­
da pelo consumo do feijão, alimento rico em proteínas. 



Junho de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Quadro l - Evolução dos Índices de disponibilidade inter­
na de alimentos de mercado interno, 1977/84. 

ANO 
1977 
1978 
1979 
1980 
1981 
1982 
1983 
1_98_4~ -

QUANTIDADE 
ióó,o 
97,0 
98,5 
96,8 
91,5 
95,5 
84,6 
91,7 

CALORIAS 
100,0 

97/3 
100,4 
-lOÕ-,1 

95,.4 
99,3 
90,4 
9-2,8 

{1977 - 1001 
PROTEfNAS 

iõb,O 
96,1 
99,8 

105,0 
97,8 
99,1 
91,4 
98.6 

Fbnte: Dâ&)$ (k ~ FIBGE.T4lêla de nu?=~~~S d5 ~to de Nl.J!Xiçao 
õa USP. E:Kp:!rtaçces , in}:ort.açoes e variaçoes de est:cqlES rorresp::mdem as in­
fonraçôes dã Cotpanhia Õ9 Financianent.o da Produ:;â:J.- Cresc.i.nento p:lpl.llacio­
nal de 2,5% ao ano entre 1977 e 1980 e de 2,3% ao ano entre 1980 e 1984. Pro 
dutos: arroz, feij2o, xn:i]h:), rranteiga e batata. -

"' Assurni.r.dc> produção 1gua1 ã disponibilidade, isto é, mm.una iitp::>rtação ou 
expart.a;ão • 

Num País como o Brasil, onde existem frutíferas nati­
vas, perfeitamente adaptadas às condições de clima e 
solo regionais, o plantio das mesmas em logradouros 
públicos não deverâ apresentar problemas técnicos _insow 
lúveis. ---

A existência de mecanismos coercitivos, que obrigam 
as instituições, e até mesmo as comunidades, ao cumpriw 
menta da lei, podem cooperar no desenvolvimento df: 
uma consciência ecológica por parte da população, de­
senvolvendo o hábito de zelar pelo bem comum. 

O fornecimento de alimentação às populações, o esta­
belecimento de trabalho conjunto por um objetivo co­
mum, a integração das escolas de agronomia e demais 
instituições agrícolas com as comunidades, são aspectos 
positivos do programa. 

Entretanto, cabe a observação de que a utilização de 
frutíferas de forma indiscriminada pode ocasionar 
problemas. É recomendâvel que entidades de extensão, 
pesquisa e conservação do meio ambiente atuem jUnto 
às Câmaras municipais no sentido -de promover uma ur­
banização que utilize árvores e arbustos nativos, frutífe­
ras e ornamentais, mantendo ou restabelecendo o 
equilíbrio ecológico. --

Também é necessário lembrar o fato de que aS fnitífe­
ras de clima temperado, comuns nas regiões Sul e Sudes­
te, exigem cuidados especiais, sendo necessárias pelo me­
nos três podas - formação, limpeza e frutificação. O 
corte de formação tem a finalidade de dar à copa confor­
mação adequada à produçãO de frutos, facilitando os 
tratos culturais e a colheita. A poda de limpeza visa eliw 
minar ramos secos, doentes ou mal situados; a poda de 
frutificação é efetuada a partir do terceiro ou qUci.riO-ãnO-­
e aplica-se a plantas que frutificam em ramos novos, for­
mados na estação vegetativa anterior. 

Estes cuidados são necessários às frutíferas de clima 
temperado e, evidentemente, implicam o uso de mão­

de-obra especiB.lizada e dispêndios financeiros para as 
comunidades. Assim, recomendawse que a urbanização 
com frutíferas seja efetuada mediB.nte rigorõs-a--orien­
tação técniCa, para evitar prejUfzo"s à -CoffiUilídadeeilo 
meio ambiente. 

Em que pese essas observações-referentes ao equilíbrio 
do meio ambiente e às limítações própriaS das fi'utíferas 
de clima temperado, a preocupação do nobre deputado 
com a melhoria da alimentação do povo brasileiro ê 
louvável, e, neste aspecto, o Projeto de Lei é oportuno e 
de elevado valor social. 

O referido Projeto de Lei já- recebeu ·aprovação das 
Comissões de Constituição e Justiça, Fir,tanças, Agricul­
tura e Política Rural, em sua Casa de origem. 
Apresenta-se viável tecnicamente, com boa forma legis­
lativa, razão pela qual votamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986.- Martins 
Filho, Presidente -- Alcides Paio, Relator - Álvaro 
Dias --Nivaldo Machado - Galvão Modesto. 

PARECER No 568, DE 1986 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador João Calmon 
O Projeto de Lei da Câmara n"' 116, de 1985 (n"' 2.246-

B, de 1983, na Casa de origem), institui o PRó-F~UTl 
- Programa N acionai de Arborização Urbana com Ár­
vores Frutíferas, a ser desenvolvido com base na iniciati­
va e colaboração da população e entidades privadas com 

o Poder Público. A proposição estatui que as Prefeituras 
Mun.icipais, com a colaboração das Secretarias de Agri­
cultura dos Estados, coordenarão, em cada Município, 
os trabalhos de arborização urbana por espécies de árvo­
res e arbu~tos que sirva.m também de fonte de alimento 
para a população. O trato das árvores, a colheita e a dis­
tribuição dos frutos ficarão a cargo da comuilidade, de 
mgdo a estimular e _a_pximor;u a participação coletiva. 
No âmbito desta participação, destaca-se a ação das re­
des escolares públicas e privadas, que deverão realizar 
atividades, quando possível, em suas próprias insta­
lações. 

A proposição vincula, ahlda, o recebimento de recur­
sos do salário-educação por parte dos estabelecimentos 
de ensino à sua incorporação ao programa em tela. 

A proposição se baseia em experiência concreta, reali­
zada por-instituição de ensino superior do Estado ~e São 
Paulo, e está inspirada,_por sua vez, na obra do emmente 
arquiteto Christopher ~lexander .. ? plantio de árvor:s 
frutífer_a_s, __ fl.lém da sua megável uhhdade, não se propoe 
a -_s:er um- fim em si, mas meio para desenvolver um pro­
cesso de planejamento particípativo no ambiente ur?a­
nO.-Ao mesmo tejnpo, trata-se de um processo educativo 

- de alto valor, que se desenvolve, a nível informal, na co-
munidade como um todo e, a nível formal, nas escolas de 
todos os graus. Deste ponto de vista, trata-se de relevan­
te oportunidade para desenvolver atitudes de resp~ito ao 
ambiente, de cooperação mútua e de desenvolvtmento 
do espírito público. Sendo o meio urbano o. local por. ex­
celência onde o individualismo tem conduzido ao eclipse 
da comunidade, o programa em apreço é digno de 
encômios. 
-Assim, nosso voto é favorável ao Projeto de Lei da Câ-

mara n"' 116, de 1985. -
Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Gastão 

Müller, Presidente ~ João Calmon, Relator - Jorge 
Kalume - Octávio Cardoso - Álvaro Dias. 

PARECERES 
N•s 569,570 e571, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 111, de 1983, 
que ''intrOduz alterãções na Consolidação das Leis do 
Trabalho''. 

PARECER No 569, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justi~:a 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Introduz_ alterações na Consolidação das Leis do Tra­

balho, através da transformação do atual parágrafo ú.ni­
co em primeiro e o acréscimo de§ 2"' ao texto do· art. 482, 
para o flm de obrigar a empresa a pagar ao empregado 
demitido so_b a alegação de justa causa, "além da indeni­
zação e demais direitos trabalhistas, multa equivalente a 
cem por cento (100%) da indenização", quando "ficar 
comprovada má fé da empresa ou ficar definida a inexis­
tência de motivo justificador do despedimento", é o ob­
jetivo do Projeto de Lei n~> 111, de 1983, de autoria do 
ilustre Senador Nelson Carneiro. 

2. Nã justificação esclarece o_ representãiúe flumi­
nense: 

"Ter de pagar indenização ao empregado demitido ... é 
a úníca: coisa -de que efetivamente não gostam ãs empre-
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sas, máxime as multinacionais, no dizer do Sr. Presidente 
do Sindicato dos Propagandistas-Vendedores e Vende­
dores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de 
Janeiro." 

3. A proposição, cumpre explicitar, não fere a Cons­
tituição e a sistemática jurídica do País. E o poder de ini­
ciativa, na espécie, ê amplo. 

4. Quanto ao mérito, que nos termos do Regimento 
Interno cabe a esta Comissão também examinar, a ma­
téria não me parece digna de aprovação, 

Com efeito, não se pode argumentar partindo do pres· 
suposto de que todos são contumazes desrespeitadores 
da_lei, ainda que empresas multinacionais. Ao contrário, 
a correção nas ações é que deve ser a regra, até prova em 
contrário. 

De outra parte, o projeto não cuida apenas das que 
agem internacionalmente, mas de todas, inclusive das pe­
quenas e médias empresas, e na hora em que todas pade­
cem os efeitos da terrível crise econômico-financeira que 
debilita o organismo nacional. 

5. O parecer quanto ao mérito, assim, é pela inopor­
tunidade e inconveniência da aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1983. -José Fra­
gelli, Presidente em exercício- Helvídio Nunes, Relator 
~-Aderbal Jurema - Pedro Simon, contra -Octávio 
Cardoso - Guilherme Palmeira - José Ignácio - c_on­
tra - Enéas Faria- contrário -Passos Pôrto - conw 
trário - Martins Filho. 

PARECER No 570, DE 1986 
Da Comissão de Legisla~ào Social 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

Pretende o ilustre Senador Nelson Carneiro~ com o 
presente projeto, acrescentar parágrafos aos artigos 482 
e 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, de modo a 
que, ao despedir seu empregado por falta grave não com­
provada, seja o empregador punido com multa equiva­
lente a 100% da indenização. 

Susten_j.a o autor, ao justificar sua proposição, que o 
objetivo do projeto, por sugestão do Sindicato dos Pro­
pagandistas-vendedores de Produtos Farmacêuticos do 
Estado do Rio de Janeiro, "é sobrecarregar 
rigorosamente, em pecúnia para as empresas, as 
despedidas disfarçadas de justa causa que, afinal, ja 
Justiça, são- desmascaradas", 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, ao apre­
ciar a matéria, manifestou-se pela rejeição do projeto 
tendo em vista que "não se pode argumentar partindo do 
pressuposto de que todos são r:ontumazes desrespeitado­
res da lei ... De outra parte, todas as empresas padecem 
os efeitos da terrível crise econômico-financeira Que de­
bilita o oi,sanismo nacional", daí a inconveniência de um 
projeto dessa natureza. 

Concordamos, embora sob outros fundamentos, com 
as conclusões da referida Comissão. Na verdade, de 
nada adian'ta-se apenar excessivamente, as empresas, nos 
casos de despedida de empregado, com ou sem justa cau­
sa. 

Com o advento da legislação do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, os efeitos pecuniários da despedi­
da ficaram grandemente minimizados. Depositando mês 
a mês o valor de uma hipotética indenização, o emprega­
dor tem, no ato da _despedida, que despender, relativa­
mente, muito pouco. 

Por isso, salvo raras exceções, as despedidas por justa 
causa não são "disfarçadas", para se usar da expressão 
do autor do projeto; ao contrário, na maioria esmagado­
ra dos casos, quando ocorrem, são cabalmente compro­
vadas, _a tê porque o empregador sabe, perfeitamente, que 
o empregado inocente jamais se conforma com a impu­
tação da justa causa, buscando sempre a reparação do 
erro na Justiça. 

Assim, a aplicação dessa multa de 100% do valor da 
indenização acabaria por recair, não nas grandes empre­
sas, no empregador ardiloso ou c_ontumaz desrespeitador 
da lei, mas nas pequenas empresas, sempre mal orienta­
das juridicamente, onde a relação empregatícia ê quase 
que pessoal, direta. Aquelas, quando alegam ajusta cau­
sa, se armam de toda documentação, de" testemunhas, de 
bons advogados etc. Estas, ao contrário, a'gem sempre 
impulsivamente, com emoção, num repente. 

Nestas condições, o projeto, se aprovado, não terá a 
eficácia pretendida, quer pelo valor reduzido d4 "indeni-
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zação", quer por se circunscrever a um-número de casos, 
de tal forma inexpressivo, que não justifica a sua adoção. 

Opinamos, assim, pela rejeição do projeto sob exame. 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1984. -Jutahy 

Magalhães, Presidente- José Ignácio Ferreira, Relator 
- Pedro Simon - Jorge Kalume - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 571, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 
Trata-se de Proposição oferecida pelo ilustre Senador 

Nelson Carneiro, visando ao acréscimo de parâgrafo ao 
art. 482 e alínea ao art. 483, ambos da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Contrariamente à -aprovação do Projeto, manifeStou­
se a Comissão de Constituição e Justiça, o mesmo acon­
tecendo com a Comissão de Legislação Social. 

Cabe-nos, neste passo, o exame da matéria sob o âm­
bito das atribuições desta Comissão, prevista no art. 108 
do Regimento Interno. 

Objetiva a Proposição em tela a fixação de penalidade 
correspondente a 100% (cem por cento) da indenização 
devida ao trabalhador na hipótese de existência de .má fé 
do empregador na demissão por justa causa dO em.ptega­
do, quando tal situação_ não tiver sido recçmhecida judi­
cialmente. 

Visa a medida, em síntese, nas palavras do autor, ... 
"sobrecarregar rigorosamente em pecúnia para as em­
presas as despedidas disfarçadas de justa causa que, afi­
nal, na Justiça, são desmascaradas". 

Trata-se de matéria concernente ao Direito do Traba­
lho que, .a nosso ver, nehuma conseqüência relevante e 
direta provoca no âmbito financeiro. 

E mais, dentre as hipóteses previstas no art. 108 do 
Regimento Interno desta Casa, o qual fixa a competên­
cia da Comissão de Fi.t;tanças do Senado, não hã onde se 
possa enquadrar matéria pertinente ao Direito do Traba­
lho. 

Tem sido constante, e a nosso ver incorreta, com a de­
vida venia, a designação da Comissão de Fit;tanças para 
se menifestar sobre Proposições que tratam, exclusiva­
mente, das relações oriundas de contrato de trabalho. 

Tal procedimento deve-se, provavelmente, à exegese, a 
nosso ver pouco criterioso e jurídico, atribuída ao item 
VII do supracitado dispositivo, o qual outõrga a:·-esta 
Comissão, competêncía para opinai sobre qualquer ma­
téria, mesmo a privativa de outra Comissão, desde que, 
imediata ou remotamente, influa na despesa ou na 
receita pública, ou no patrimônio da União. 

Ora, Cm que pese õ- respeito à interpretação extensiva 
que se procura -dar ao referido preceito, conferindo às 
nor~as de regência das relações laborativas, influência 
imediata ou remota na despesa ou receita públicas, com 
ela não podemos compartilhar. 

Consoante diretriz constitucional, compete à União 
legislar sobre Direito do Trabalho (art. 89, XVII, b). 

Resulta inquestionável, pois, que ao Poder Legislativo 
Feperal compete disciplinar as relações de trabalho que 
se venham a instaurar em todo o Território Nacional, in­
dependentemente de qualquer condição ou qualificação 
das partes integrantes do respectivo contrato. 

Assim, uma vez definida a natureza da relação empre­
gatícia, há de submeter-se a mesma às normas contidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Dessa forma, tratando-se de lei nacíonal que, indistin­
tamente, regula as relações individuais ou coletivas de 
trabalho, o diploma legal em questão é aplicável, tam­
bém, nos vínculos empregatícios em que o Poder Público 
se acha na qualidade de empregador. 

E, nessa condição, nenhum privilégio ou tratamento 
diversificado lhe pode ser conferido. 

Encontra-Se O Estado a[, em posição idêntica à dos mi­
lhares de empregadores que se situam na ãrea da iniciati­
va privada, quer quando contrata a prestação-de serviços 
mediante as normas da CLT através da administração 
direta, quer quando o faz atravês de entidades a ela 
vinculadas~-

A.ssim é que o texto constitucional, de forma expressa, 
equ1para ãs empresas privadas as sociedades de 
economia mista e empresas públicas (art. 170, § 29), 

Sob outro enfoque da questão, vislumbramos na figu­
ra do Estado a função essencial de estabelecer o Ordena-
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mento jurídico, através do órgão próprio, que é o Poder 
Legislativo Feçieral, no caso. 

Ness.e seu relevante e indissolúvel mister, cumpre ao 
Estado elaborar leis que disciplinem as relações socie­
tárias, tornando-as jurídicas, inclusive àquelas oriundas 
de contratos de prestação de trabalho subordinado. 

Ao desincumbir-se dessa tarefa, não pode o Estado le­
var em consideração, e muito menos fazer prevalecer, 
seus implícitos ou explícitos interesses na condição de 
eventual empregador. 

Séria esvazfar o cabedal de obrigações impostas pela 
Constítuição à União na formulação _do ordenamentb 
jurídico pertinente às relações de trabalho, o entendi­
mento de que cabe àquela pessoa jurídica de direito 
público, na qualidade de legislador, considerar suas con­
veniências de empregador. 

Tal situação nos levaria a detectar a existência de con­
flito de interesses de ofdenl adffiinistrativa (Estado em­
pregador) com o interesse social, cuja proteção está a 
cargo do legislador federal (Estado legislador). 

O conflito ora denunciado agrava-se ao se rememorar 
que a Lei Fup._damental, assegurando aos trabalhadores 
o elenco de direitos a que aludem os incisos do art. 165, e 
outros, determina que seja a lei o seu veículo para a me­
lhoria da condição social daqueles. 

Partindo-dessas premissas, que se assentam em princí­
pios constitucionais inarredáveis, havemos de chegar à 
conclusão de que não cabe ao legislador, ao desempe­
nhar a sua missão, na elaboração do ordenamento traba­
lhista, utilizar critérios -oUtros qUe- não aqueles qUe di­
gam respeito à normatização do vínculo laboral no sen-­
tido de amparar a situação do trabalhador, e~ geral. 

Sabendo~se que a ótica de apreciação da Comissão de 
Finanças re~tringe-se_a~ campo das finanças públicas, o 
exame de ta1s propos1çoes por este órgão hâ de se cingir 
àquela J?atéria, advindo_ daí que, ou o Colegiado, em de­
!e:>a do mteresse fmance1ro do Estado, opina pela sua re~ 
jetção ou, em conflito com o interesse do Poder Público 
manifesta~se pela aprovação. ' 

A cumprir criteriosamente sua tarefa de resguardar os 
princípios de natureza jurídico-financeiros do País, esta 
Comissão, a rigor, não poderia posicionar-se favoravel­
mente aos projetos que visam conceder maiores benefí­
cios à classe trabalhadora, pois os mesmos hão de influir 
negativamente na despesa do Estado, tendo em vista sua 
condição de empregador. 

A situação dos projetos sobre matéria concernente ao 
Direito do Trabalho equipara-se àquela das proposições 
sobre Direito Civil, em geral, as quais nunca se cogitou 
devessem passar pelo crivo da Comissão de Finanças. 

O fato de, eventualmente, vir o Estado a firmar con­
tratos de locação de imóveis não_trouxe à esta Comissão 
a análise dos projetos de lei sobre locações. 

Sobre normãs de Direito Comercial nio se manifesta 
este órgão, não Obstante poder o Estado realizar ope­
rações mercantis. 

A nosso ver, em suma, o item VII do art. lOS do Regi­
mento Interno não possui o alcance que a ele se tem atrf­
buído. 

A sua aplicação sOmente há de se concretizar quando 
afastada a possibilidade de conflito entre o interesse de 
ordem meramente financeiro-administrativo e o 
interesse social a ser protegido pela lei. 

Pelas razões expostas, somos de opinião de que sobre 
a medida em tela inexiste consideração cabível no âmbi­
to das att:ihuiçõ_es de..s~a .Co.m..iss.ãa.. 

Talvez com mais autoridade poderia se pronunciar a 
douta Comissão de Economia, por se tratar de providên­
cia q~_e diz respeito, mais de perto, à produção e ao con­
sumo de bens e às atividades da indústria e comércio em 
geral (Regimento Interno, art. 106, itens- 111 e V). Decli­
nanios, dessarte, da competência desta Comissão para o" 
exame do mérito da matéria. Tal entendimento, ressalte­
se, f~i adotado por este órgão técnico quando da apre­
ciação do PLS n9 112/83, em 24 de outubro do ano pró­
ximo passado. 

Satã das Comissões, 19 de junho de 1986.- Lomanto 
Júnior, Presidente -Martins Filho, Relator - Gastão 
Müller - Roberto Campos - Hélio Gueiros - Marcelo 
Miranda - Cid Sampaio - João Calmon - Jorge 
KaJume. 

Junho de 1986 

PARECERES 
N•s 572 e 573, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 258 de 1985 
"d. - b ' ' que 1spoe so re prazo para restituição de Imposto 

de Renda retido na fonte". 

PARECER N• 572, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O Projeto de Lei n'1258, de 1985, de autoria do iiustre 
Senado: Carlos Chiarelli, estabelece que, dentro de no­
venta d1as, a contar do termo final do prazo, para apre­
sentação da declaração do respectivo ano-base, será res­
tituído o "Imposto de Renda recolhido a maior, a título 
d~ retenção na fonte ou antecipação". O Projeto, deter­
mma, tambêm, a correção monetária do imposto retido, 
de acordo com os fndices da inflação do período. 

Na Justificação, depois de ressaltar que o recolhimen~ 
to antecipado do Imposto sobre a Renda, efetuado no 
curso do ano-base, antes de haver qualquer possibilidade 
de previsão d~ renda líquida, é medida que deve ser apli­
cada da manerra menos onerosa para o contribuinte, diz 
o autor não pode admitir-se "que, restaurada a normali­
dade democrática, continue o Fisco com o poder de 
apropriar-se dos recursos dos cidadãos e sem prazo de 
devolução, quando nem mesmo naqueles aspectos de na~ 
tureza alimentar, tais como salários e pensões infensos à 
penhora e, até mesmo no_ processo de exec~ção fiscal, 
onde há certeza do débito tributário, isso não acontece". 
E lemb_:rando que, por ocasião do recolhimento antecipaR 
do do tmposto, hã mera expectativa da existência dessa 
dívida, afirma que tal expectativa não deveria ensejar a 
retenção por prazo indeterminado. 

-Salienta o nobre Senador Carlos Chiarelli que o 
Decreto-lei n9 1.968, de 23 de novembro de 1982 ao de­
terminar "a correção do valor da restituição do !~posto 
sobre a Renda, por meio de sua conversão em Obri­
g_aç~s R.eajustãveis do Tesouro Nacional, representou 
stgmficattvo avanço em favor dos interesses dos contri­
buintes". Mas, essa salutar providência não foi suficien­
te, diz ainda o ilustre autor da Proposição, "para escoi­
mar do-nosso direito positivo o autoritarismo que, nessa 
matéria, tem presfdido às relações entre os cidadãos e o 
Estado, pois este ainda não perdeu o poder de dispor de 
importâncias superiores ao imposto devido Por aqueles, 
sem p~gar qualqu~r remuneração, sendo, _portanto, ne­
cessâna outra medida para pôr fim a essa prática abusi­
va; uma medida que, pelo menos, estabeleça um prazo 
razoável para a restituição do imposto recolhido a 
maior. 

Depois de outras considerações, deixando expresso 
que o Projeto acolhe sugestão que lhe encaminhou o 
Exm9 Sr, Procurador-Geral do Estado do Rio Grande 
do Sul, o Senador Carlos Chiarelli defende a Constitu­
cionalidade da Proposição: 

"Releva assinalar, por fim, que o Projeto não pa­
dece de vício de iniciativa. Com efeito, não contém 
normas dispondo sobre a despesa, de vez que a resti­
tuição é de numerário de propriedade do contri~ 
buinte, indevidamente retido_ em poder do Fisco, 
nem sobre a receita derivada, âmbito específico do 
Direito Tributário. Estã, portanto, em perfeita con­
sonância com os ditames da Constituição Feçleral." 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, compe­
te a esta Comissão o exame do Projeto quanto à consti­
tucionalidade, à juridicidade, à técnica legislativa e à re­
gimentalidade (RijSF, art. 100, I, 6 e 111 e art. 103). 

A matéria está compreendida na competência da 
União (C.F. art. 21, IV), e não se inclui entre aqueles de 
iniciativa vedada ao Senado (C. F.,_ arts. 40, 57 e 116, 11, 
2' parte). Não hã, pois, como salientou o eminente Sena­
dor Carlos Chiarelli, vício de iniciatíva. Nem de conteú­
do. Por outro lado, o Projeto não contraria o sistema 
jurídico brasileiro. 

Uma pequena observação no que se refere à técnica te~ 
gislativa: no dispositivo que fixa o início da vigência da 
lei, o verbo deve ser empregado no presente do indicati­
vo sempre que o termo inicial for a data de publicação da 
lei. 

~e~o exposto, por co~stitucional e jurídico e por estar 
redigtdo em termos regimentais e com boa técnica Iegis-
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!ativa, opino por que o Projeto seja aprovado com a se­
guinte emenda: 

EMENDA N"' 1-CCJ 
Substitua-se, no art. '29, o võcábulo "entrará" por "en­

tra". 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- José 

Ignácio Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - Martins Filho - Alberto Silva - Helvídio Nunes 
-Hélio Gueiros- Alfredo Campos- Lenoir Vargas­
Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 573, DE 1986 
Da Comissão de Finatita,s 

Relator: Senador Roberto Campos 

O presente projeto de lei, de autoria do eminente Sena­
dor Carlos Chiarelli, visa a estabelecer que "o Imposto 
sobre a Renda recolhido a maior, a título de retenção na 
fonte ou antecipação, será rC:stituldo nos 90 (noventa) 
dias subseq Uentes ao termo f mal do prazo para apresen~ 
tação da declaração do respectivo ano~base, corrigido 
monetariamente, de acordo com os índices da inflação 

, do período". 
Em sua justificação; aquele ilustre parlamentar afirma 

que a proposição objetiva fundamentalmerite a proteção 
do contribuinte em face do Poder Público, cujo autorita~ 
rismo, em matéria fiscal, tem presidido as relações entre 
ele e os cidadãos. Dessas manifestações de autoritarismo 
- salienta o proponente -, cabe rn.encionar o poder· que 
o Estado tem de dispor, por longo ou indeterminado 
tempo, de quantias superíoreS ao Imposto de Renda de~ 
vida pelos contribuintes, sem pagar~ lhes qualquer remu~ 
neração, motivo--que deve ser coibida essa prática abusi~ 
va, estipulando-se prazo razoável para a devolução do 
imposto recolhido a maior. 

Ouvida a Comissão de Constituição e Justiça, 
manifestou-se ela pela aprovação do projeto, por estar 
conforme as normas constitucionais, jurídicas e regimen­
tais. 

Observa~se que a matéria objeto da proposição já se 
acha disciplinada pela Lei n"' 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, que alterou a legislação tributária federal, princi­
palmente em relação ao Imposto de Renda. 

Assim é que, quanto às pesst:ms físicas, o§ 3"' do artigo 
89 estabeleceu que a restituição, a partir do ex:ercfcici fi­
nanceiro de 1987, será efetuada no prazo máxiniõ- de 120 
(cento e vinte) dias, contado do termo final para apresen~ 
tação da declaração de rendirileritos. Para as restituíÇões 
do imposto correspondente ao exercício de 1986, ano­
base de 1985, o artigO 14 dispõe que elas serão feitas par­
celadamente no período compreendido entre 1986 e 
1989. 

No que concerne às pessoas jurídicas, o§ 29 do artigo 
22 extinguiu os regimes de antecipação e de duodécimos 
previstos na legislação do Imposto de Renda. 

Portanto, em virtude da superveniência do supracita­
do diploma legal, que regulou o assunto sob exame, opi­
namos pela insubsistência do presente projeto e, conse­
quentemente, pe[o seu arquivamento, nos termos do art. 
154, al~nea c, do Regimento Interno. 

Sala das Coffiissões, .19- de junho de l986.- Lomanto 
Júnior, Presidente- Roberto CãinpoS, Relator- Mar­
tins Filho - Gastão Müller - Hélio Gueiros - Marcelo 
Miranda .....:. Cid Sampaio - João Calmon - Jorge Kalu­
me. 

PARECERES 
N•s 574, 575 e 576, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado, ""' 270, de l98S, 
que "estende aos integrantes da Categoria Funclonal 
de Agente de Defesa Florestal, do Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal, a gratificação instituí­
da pelo Decreto-lei ""' 1.714, de 21 de novembro de 
1979, e dá ·outras providências." 

PARECER N• 574, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, o Pro­

jeto sob exame visa a equalizar as gratificações conferi­
das a servidores de outros órgãos,. de igual cat.egoria, a 
servidores do IBDF nas funções de agentes de Defesa 
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Flçrestal. Tais- benefícios foram adjudicados pelo 
Decreto-lei n9 1.714, aos agentes da Polícia Federal, es­
tendidos, posteriormente, aos agentes da Polícia Rodo­
viária Feçieral. . 

Esse benefício vem sendo pleiteado pelo próprio presi­
dente do IBDF ~ atende ao princípio da isonomia legal, 
configurado no § 1"' do art. 153 da Constituição, cuja am­
plitude deontológica elide a aplicação de qualquer outro 
mandamento que o restringe. 

No mérito, a- Proposição merece acOlhida, pelo seu 
elevado conteúdo social e trabalhista. 

Assim, constitucional, jurídico e fiel à técnica legislati­
va, inatacãvel quanto ao mérito, opinamos pela apro­
vação do Projeto. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Rela­
tor - Octávio Cardoso - Lenoir Vargas - Nelson Car­
neiro - Alíredo Campos - Jutahy Magalhães - Mar­
tins Filho. 

PARECER No 575, DE !986 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Vem a exame desta Comissão Projeto de Lei do-Sena~ 

-do, de iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, es­
tendendo aos integrantes da categoria funcional de 
âgerites de DefeSa Florestal, do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Fiofestal, a gratiYicação -inslliu.ída pelo 
Decreto-lei n9 1.714, de 1979, e dando outras providên­
cias. 

Justificando a proposição, o seu ilustre Autor, esclare­
ce que a iniciativa e O objeto nele perseguido têm nasce­
douro no próprio IBDF, cujo presidente vem de se diri­
gtr ao Sr. ministio da Agricultura, pleiteando o benefi~ 
cio nele consubstanciado eni favor dos agentes de defesa 
florestal. , 

Ã-inatérla procura estender aos guardas florestais do 
l:Bt>f-:- benefício de nature.:za remuneratória que jâ foi 
deferido aos agentes da Polícia Federal através do 
Decreto-lei n9 1.714. de 1979. 

Na douta Comissão de Constituição e Justiça desta· 
Casa a matéria recebeu parecer favorável, de autoria do 
ilustre Senador Nivaldo Machado. 

Diante do exposto, nosso parecer é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Sêilado' n"' 270, de 1985. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1986. -Jutahy 
Magalhães, Presidente- Jorge Kalume, Relator- José 
Lins --NivaldO Machado - Virgilio Távora. 

PARECER N' 576, DE !986 
Da Comissão de Fin.anças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O projeto de lei em apreciação é de autoria do eminen­

te Senador Nelson Carneiro e tem por escopo estender 
aos integrantes da categoria funcional de agente de 
Defesa flqrestal, do Instituto Brasileiro de Desenvolvi­
mento Flqrestal- IBDF, ~Gratificação por Operações 
Especiais~ incorporando-a, gradativamente, ao venci­
mento ou salârio daqueles servidores, à razão de lfl O, 
(um décimo) do seu valor, por ano de exercício no cargo 
ou emprego. 

A proposição dispõe, ainda, que .. a despesa decorren­
te da ex:ecução desta lei correrá à conta dos recursos do 
orçamento do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Fla:testal'~. 

Na Justificação, o nobre Autor adianta que a proposi~ 
tura teria na,scedouro no próprio IBDF, .. cujo presidente 
atual vem de dirigir-se ao Sr. mi!listro da Agricultura 
pleiteando o benefício nele consubstanciado, em favor 
dos agentes de Defesa Florestal". 

Acrescenta tratar-se "de benefício de natureza remu­
neratória" jâ deferido aos agentes da Polícia Federal e, 
posteriormente, aos Agentes da Polícia Rodoviãria Fe­
deral. 

Conclui que o refefídõ beneficio deveria alcançar 
igualmente os guardas florestais do IBDF, em razão da 
similaridade de suas funções, assim como do fato de es-­
tarem estes sujeitos aos mesmos riscos no desempenho 
de suas atividades. 

O projeto em questáo recebeu parecer favorâvel da 
douta Comissão de Constituição e Justiça, quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e 
quanto ao mérito. Prosseguindo em sua tramitação, co-
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lheu, também, manifestação favorável, quanto ao m~ri~ 
to, na ilustrada Comissão de Serviço Público Civil, de­
vendo agora pronunciar-se esta Comissão de Finanças. 

A,o objetivar a eliminação dessa injustificável dispari· 
dade entre os agentes da guarda florestal e os agentes 
das Polícias Fep.eral e Rodoviãria Feçjeral, no que se rC>­
fere à conCessão da Gratificação de Operações Especiais, 
a proposição revela-se meritória e oportuna. 

Devendo ser custeada à conta dos recursos do orça­
mento do próprio IBDF, ,nada há que impeça o seu aco· 
lhimento. 

Manifestamo-nos, portanto, favoráveis à aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n9 270, de 1985. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Lomanto 
Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Gastão 
Müller- Roberto ·campos- Hélio Gueiros- Mar~elo 
Miranda - Cid Sampaio - João Calmon - Martins Fi­
lho. 

PARECER 
N• 577, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1981. 

Relator: Senador Jorge- Kalume 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 

turno regimental do Projeto de Lei do Senado n9 201~ de 
1981, que assegura ao marido ou companheiro o direito 
de ser dependente da mulher segurada da Previdência 
Social 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER 
No 577, DE 1986 

Redação do vencido, para o 2"' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1981, que as-­
segura ao marido ou companheiro o direito de ser de­
pendente da mulher segurada da Previdência Social. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. l'l' E considerado dependente da mulher, sendo 

esta .segurada da Previdência Social, o marido ou compa­
nheiro, quando a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) 
anos. 

Parágrafo úníco. Para efeitos deste artigo,­
consideram-se prova da vida em comum, o atendimento 
das ex:igências do§ 19 do art. 14 do Decreto n9 77.077, de 
24 de janeiro de 1976. 

Art. 29 Esta. lei entra em vigor na data de sua publi­
cação~ 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrãrio. 

PARECER 
N• 578, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 174, 
de !983. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Coritíssão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n"' 174, de 1983, que modifica disposição 
dá Lei n'l' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleito~ 
ral). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 24 de junho de 
1986. - Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Re­
lator - Martins Filho. 

AN.EXO AO PARECER 
!'I' 578, de 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 174, 
de 1983, que modifica dispositivos da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

O Congresso Nacion_al _decr!!'ta: 
Art. 19 Os artigos 255 e 33-4 da L_ei n"' 4_.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral}, passam a vigorar, res­
pectivamente, com as seguintes redações: 
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"Art. 255. Nos seis meses anteriores 3.o pleito, 
seja direto ou índireto, é proibida a divulgação, por 
qualquer forma, de resultados de prêvias ou testes 
pré--eleitorais. 

Art. 334. Utilizar organização comercial de 
vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sor­
teios para propaganda ou aliciame"i"itó-de eleitores, 
bem como divulgar, por qualquer forma, resultados 
de prévias ou- testes eleitorais dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito direto ou indireto. 

Pena- detenção de seis meses a um ano, apreen­
são da publicação ilegal e cassação do registro, se o 
responsável for candidato." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrârío. 

PARECER 
N• 579, de 1986 

Da Comissão de Rcdacão 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n'i' 176, de 1983. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n'i' 176, de 
1983, que restabelece a garantia da estabilidade para to~ 
dos os empregados. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N' 579, DE 1986 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n'i' 176, de 1983, queres­
tabelece a garantia da estabilidade para todos os em­
pregados. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }9 O artigo 492 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

.. Art. 492. São estãveis, só podendo ser despe­
didos por justa causa ou circunstância de força 
maior devidamente comprovadas: 

I- depois de dois anos consecutivos de serviço 
na mema empresa os empregados admitidos através 
de concurso; 

11- depois de cinco anos consecutívos de ser­
viço na mesma empresa os empregados ·a-dmitidos 
sem concurso de seleção. 

§ 111 No ato da admissão do empregado, o em­
pregador anotará, obrigatoriamente, na sua carteira 
de trabalho, a forma de admissão." 

Art. 29 O artigo 11' da Lei n~' 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que cria o Fupdo de Gafantia do Tem­
po de Serviço, e dá outras providências, passa a vigorar 
com a seguinte redação, revogados todos os seus parã­
grafos: 

.. Art. li' Para garantia do tempo de serviço, fi­
cam mantidos os Capí~ulos V e VII, do Título IV, 
da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, as­
segurados, potêm, aos empregados, concomitante-­
mente à estabilidade, os direitos instituídos nesta 
Lei." 

Art. 31' Esta Lei entra em vigor na-data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 580, de 1986 

Da Coffiissão de Redação 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado nl' 200, de 1983. 

Relator-Senador Martins Filho 
A Comissão_8.presenta a redação do vencido, para o 21' 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n<~200, de 
J 983, que determina a concessão de subsídios para a 
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compra de gêneros de primeira necessidade a pessoas de 
baixa renda. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1986. 
-- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N' 580, DE !986 

Redação do vencido, para o 2'~ turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado nl' 200, de 1983. 

Determina a concessão de subsídios para a compra 
de gêneros de primeira necessidade a pessoas de baixa 
renda. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art._ 19 O Governo Fep.eral, através da Companhia 

Brasileira de Alimentos (COBAL), ou outro organismo 
correlato, concederá a famílias cuja renda de qualquer 
natureza não ultrapasse a 5 (cinco) salários mínimos ou 
a pessoas que se encontrem desempregadas, subsídio di­
reto para a compra de gêneros de primeira necessidade. 

Parágrafo único. O subsídio será concedido pelo 
· prazo mãximo de dois anos, após comprovação do inte­

ressado de que não possui rendimento superior ao limite 
estabelecido neste artigo, e enquanto durar, nesse perío­
do, o estado de necessidade. 

Art. 29 O programa abrangerã os seguintes produ­
tos: farinha de mandioca, arroz, feijão, carne, leite, açú­
car e óleo comestível. 

Art. J9 Nos locais onde não houver postos da Com­
panhia Brasileira de Alimentos (COBAL), ou outro or­
ganismo correlato, será concedido subsídio atravês do 
comêrcio local, por delegação _daqueles organismos, 
cabendo-lhe, como recompensa, o crédito corresponden­
te ao Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) 
sobre o valor _subsidiado. 

§ 1<~ Fíça estabelecida a obrigatoriedade da afixação 
dos preços impressos ou carimbados nas embalagens dos 
produtos subsidiados. 

§ 2<~ O subsídio será determinado pela diferença en­
tre o preço de custo e o de comercialização dos gêneros 
de que trata o artigo anterior. 

§ 3<~ A regulamentação da presente lei estabelecerá o 
modo da investigação Social e econômica dos benefi­
ciários, bem como a quantidade de alimentos a ser distri­
buída em cada caso. 

Art. 49 O Ministêrio da Agricultura estabelecerã, 
periodicamente, os preços subsidiados dos produtos. 

Art. 59 Caberá ao Governo Federal, atravês do Mi­
nistêrio da Agricultura, regulamentar a presente Lei den­
tro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N<· 581, de 1986 

Da Comissão de Redação 
Redação ióVéDCidô.Paia o-i9. tUrDo regimental, do 

Projeto de Lei do Senado n'~ 129, de 1984. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o 29 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n<~129, de 
1984, que dispõe sobre o recenseamento no Distrito Fe­
deral, nos Municípios das Capitais dos Estados e nos que 
integram as Regiões Metropo!itanas. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1986. 
·- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
--Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
N' 58!, DE !986 

Redação do vencido para o 2~' tumo regimental, do 
Projeto de Lei do Senado Jl9 129, de 1984, que dispõe 
sobre o recenseamento no Distrito Federal, nos Mu­
nicípios das Capitais dos Estados e DOS que integram 
as Regiões Metropolitanas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'1 O Decreto-lei n'~969, de 21 de dezembro de 

1983, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. l'~ 
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§ 3~' No Distrito FePeral, nos Municípios das 
Capitais e nos que integram as Regiões Metropoli­
tanas, o recenseamento geral se processará qüinqüe-­
nalmente, nos anos de milésimos zero e cinco. 

Art. 7<~ Cada recenseamento terá seu plano or­
ganizado e será assistido durante toda a sua exe-­
cução pela Comissão Censitária Nacional, instituí­
da nos anos de milésimos três e oito, tendo por sede 
a Capltãl da República, mandato normal de cinco 
anos, prorrogável a critêrio do Governo, e, no mãxi­
mo, quinze membros, um dos quais como seu Presi­
dente. 

Art. 9'1 Será igualmente instituído, nos anos de 
milêsimos três e oito, e integrado no sistema do Ins­
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o Ser­
ViÇO Nacional de Recenseamento ao qual, sob ares~ 
ponsabilidade técnica e administrativa do -Presiden­
te da Comissão Censitãria N acionai, que será o seu 
Diretor, caberá a exe·cução de todos os trabalhos 
censitãrios, desde a fase preliminar até a publicação 
dos resultados definitivos, após sua aprovação por 
ato da aludida Comissão, ratificado pelo Governo. 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 582, de 1986 

Da Comissão de Kedação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n<~141, 
de 1985. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissão apresenta a retfação final do Projeto de 
Lei do Senado n<~ 141, de 1985, que altera dispositivo do 
Código Civil Brasileiro (Lei n~' 3.071, de 19 de janeiro de 
1916), que dispõe sobre a herança jacente e a sucessão 
legítima. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N' 582, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 141, 
de 1985. 

Altera dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei 
n9 3.071, de 1~' de janeiro de 1916}, que dispõe sobre a 
lieran:Ça jacente e a sucessão legitima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~> Os artigos 1.594, 1.603e1.619doCódigoCi­

vil Brasileiro (Lei n~> 3.071, de 1<~ de janeiro de 1916) pas­
sam a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 1.594. A declaração da vacância da he-­
rança não prejudicará os herdeiros que legalmente 
se habilitarem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da 
abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão 
a!l domínio do Município ou do Distrito Fe~eral, se 
localizados nas respectivas circunscrições, 
incorporando-se ao domínio da União, quando si­
tuados em território feder~ . ...... -:;_ .... ·-~. ·-· . .__ ... • .. • ......... _. ~ ~·· -~~--- ·- .. . 

ArL 1.603. A sucessão legítima defere-se na or­
dem seguinte~ 

V -Aos Municípios, ao Distrito FC1feral ou à 
União. 

.................... ~ ........................ ·-·. 
Art. 1.619. Não sobrevivendO cônjuge, nem 

parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado 
à herança, esta se devolve ao Município ou ao Dis­
trito FeP,eral, se localizada nas respectivas circuns· 
crições, devolvendo-se à União, quando situam em 
território federal." 

Art. 2<~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ArL 3<~ Revogãm-:Se as disposições em contrãriO. 
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PARECERES 
Nos 583 e 584, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 28, de 1983, 
que "'considera, para fins de comemoração nacional, 
a data de lO de dezembro como o "Dia da Declaração 
Universal dos Direitos Hunuanos" e dá outras provi­
dências. 

PARECER No 583 DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Alberto Silva 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Gastão_ Miiller, estabelece que a data de 10 de dezembro 
passe a ser comemorada em todo o País como o "Dia da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos", oportu­
nidade em que o Governo FeP:eral promoverá divul­
gação sobre a importâncía da efeméride, inclusive me­
diante convênios corri governos 6taduãis. 

A proposição refere-se ao fato de que, no dia 10 de de­
zembro de 1948, foi assinada, na ONU, a referida Decla­
ração Universal dos Direítos Humanos, destacandO o 
autor, na justificação, que "'o Brasil, País que se tem des­
tacado como apologista dos direitos humanos, não pode 
ficar alheio às comemorações que, em todo o mundo, 
são feitas sobre tão importante evento". 

Diante do exposto e como inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em 2 de abril de 19S6. -José Igná­
cio Ferreira, presidente Alberto Silva, Relator - Hélio 
Gueiros- Luiz Cavalcante - Octávio Cardoso - HefVí­
dio Nunes - Fábio Lucena - Nivaldo Machado - Le­
noir Vargas. 

PARECER No 584, DE 1986 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Álvaro Dias 
Tem por objetivo o Projeto de Lei n~ 28, de 1983, de 

autoria do ilustre Senador Gastão Maller, considerar, 
para fins de comemoração nacional, a data de to de de­
zembro como o "Dia da Declaração Universal dos Di­
reitos Humanos". 

O Autor, justificando a Proposição, lembra que: dê­
certa época para cá, essa efemêride vem sendo de tal 
modo esquecida que, no ano passado (1982), constatou­
se que apena" uma úniCa entiáa-de, em todo o País, come­
morou o 341' aniversário da assinatura de. tão significati­
vo documento para toda a humanidade. 

Aduz, também, o ilustre Senador ter a Proposição o 
seu principal e verdadeiro escopo· na divulgação pelas es­
colas, em todos os seus níveis, síndicais, assochições de 
classe, repartições públicas, federais, estaduais e munici­
pais, da importância e objetivos da "Decfaração Univer­
sal dos Direitos Humanos", cabendo a seus intérpretes 
desenvolver os princípios contidos na Declaração e 
aplicá~los às novas realidades, para que ela seja perma­
nentemente um documento vivo. 

E conlui, esclarecendo que o Projeto, sem estabelecer 
qualquer paralisação da atividade nacional, prescreve 
apenas recomendação para que, em todo o -Pafs, seja a 
data de to de dezembro objeto das devidas comemo­
rações~ 

Convêm transcrever o significativo preâmbulo da De­
claração: 

.. A Assembléia Geral proclama a presente Decla­
ração Universal dos Direitos· do Homem como o 
ideal comum a ser atingido por todos os povos e to­
das as nações, com o objetivo de que cada indivídu_o 
e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente 
esta Declaração, se esforce, através do ensino e da 
educação, por promover 0- respeito a esseS direitos e 
liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas 
de caráter nacional e internacional, por assegurar o 
seu reconhecimento e a sua observância universais e 
efetivos, tanto entre os povos dos Próprios- Estad-os 
Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 
sua jurisdição." 

Sendo o Brasil um dos arautos, nos Fóruns internacio­
nais dos Direitos Humanos, oferecendo contribuições 
valiosas como nesse mesmo ano de 1948, na Conferência: 
de Bogotá, nada mais justo do que dar forma legal, no 
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plano interno, aos compromissos assumidos solenemen­
te também no que se refere à divulgação e reconhecimen­
to da importância dos principias contidos na Carta Mag­
na da Organização das Nações Unidas. 

t significativo, no âmbito da legislação vigente de Di­
retrizes e Bases da Educação Nacional, o tom de profun­
do humanismo de que está impregnado o artigo I I' da Lei 
n'i' 4.024, de 20 de dezembro de 1961, cujas alíneas a, b e c 
expressam as seguinte finalidades para a Educação no 
Brasil: 

a) a compreensão dos direitos e deveres da pessoa hu­
mana, do cidadão, do Estado, da família e dos demais 
grupos que compõem a comunidade; _ 

b) o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais 
do homem; 

e) o fortalecimento da unidade nacional e da solida­
riedade internacional. 

Assim, as comemorações do dia 10 de dezembro, 
sobretudo as que se desenvolverem nas instituições de 
ensino de todos os graus como parte integrante das ativi­
dades curriculares, firmarão pouco a pouco sólidas con­
vicções no seio da juventude quanto à observância efeti­
va dos prindpios basilares da democracia, centrada no 
respeito à dignidade da pessoa humana. 

Por esses motivos, julgamos oportuna, quanto ao 
mérito, a Proposição em exame, votando pela sua apro· 
vação nesta Comissão de Educação e Cultura. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986. - Gastão 
Müller, Presidente~ Álvaro Dias, Relator- Jorge Ka­
lume - Octávio Cardoso - Jóào Calmon. 

PARECERES 
Nos 585 e 586, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 263, de 1984, 
que Hacrescenta dispositivo ao capítulo das dispo­
sições gerais (IV) da Lei n'i' 5.540, de 28 de novembro 

- de 1968, que fixa normas de organização e funciona­
mento do ensino superior e sua articulação com a es~ 
cola média e dá outras providências". 

PARECER No 585, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senad_or Nilvado Machado. 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, o Pro­
jeto de Lei em epfgra.fe, objetiva estabelecer normas dis­
ciplinando a denominação das universidades e estabele­
cimentos isolados de ensino superior vinculados à 
União. 

Justificando sUa Proposição, o ilustre Senador enfati­
za, após outras considerações: 

",..._ hoje em dia, inexiste qualquer critério para 
tanto e as instituições universítárias ou os estabele­
cimentos ísolados de ensino superior não têm identi­
ficada a sua condição de federal, o que acaba sendo 
contraproducente." 

O projeto não encontra, a nosso ver, óbices dC: n-ature­
za constitucional ou jurídica. 

Quanto à têcnica legislativa, deixa um pouco a desejar, 
pois" o_ artig-o a que se preteilde acrescentar o parágrafo, 
trata de assunto inteiramente di_yerso, ou seja, a contra­
tação de pessoal, a qual, por sinal, remete a nor111as a se­
re_m posteriormente estabelecidas. 

Por outro lado, conquanto correlatos, quiçá comple­
mentares,. cremos que melhor se ajustará à técniCa legis­
lativa o desdobramento do parágrafo em dois. -

Em decorrência, necessário também se torna a mu­
dança à ementa do Projeto. 

Ante o exposto, opinando pela constitucionalidade e 
juridicidade, somos pela aprovação do Projeto de Lei n"' 
263j85, noS termos da seguinte 

EMENDA No 1-CCJ 
(Substitutiva) 

"Acrescenta parágrafos ao artigo 2~> da Lei n'i' 
5.540, de 28 de nol'embro de 1968, que fixa normas de 
organização e funcionamento do ensino superior e sua 
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articulação com a escola média, e dá outras providên­
cias.'' 

O Congresso Nacional d!!creta: 
Art. 1 I' São acrescentados ao artigo 21' da Lei n'i' 

5.540, de 28 de novembro de 1968, os seguintes parágra­
fos: 

"§ 1 I' Da denominação das universidades- e dos 
estabelecimentos de ensino sob qualquer forma vin~ 
culados à União, constará, obrigatoriamente, a pa- · 
lavra Federal, precedida da expressão .. universida­
de" ou "faculdade", conforme o caso. e seguida do 
nome do Estado, cidade ou região em que se situe. 

§ 2~> A sigla identificadora da cada universida­
de ou estabelecimento isolado de ensino poderá ser 
constítuída das letras iniciais de cada palavra de sua 
denominação, vedada a utilização de expressões ou 
arranjos que induzam à zombaria ou confusão." 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disl?osições em contrário. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Rela~ 
ter- Martins Filho- Hélio Gueiros- Alfredo Campos 
- Lenoir Vargas- Jutahy Magalhães- Alberto Silva. 

PARECER No 586, DE 1986 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Álvaro Dias 

O Projeto de Lei do Senado n~' 263, de 1984, de autoria 
do preclaro Senador Nelson Carneiro, acrescenta ao ar­
tigo 42 da Lei n,_ 5.540, de 28 de novembro de 1968, di!!­
positivo estabelecendo que os nomes das instituições~de 
ensino superior vinculadas à União incluirão a palavra 
Federal, seguida do nome do Estado, cidade ou região 
em que se localize. Estatui ainda que a sigla identificado­
ra da instituição poderá ser constituída das letras iniciais 
de cada palavra de sua denominação, ímpedida, porém, 
a utilização de expressões ou arranjos que induzam à 
zombaria ou confusão. 

A Justificação indica que inexiste hoje qualquer cri­
tério para denominar aquelas instituições. Ademais, há 
estabelecimentos isolados que não têm identificada a sua 
condição de federal, "o que acaba sendo contraprodu­
cente". 

A colenda Comissão de Constituição e Justiça, ao- ana­
lisar a Proposição em epfgrafe, nela não encontrou obs­
táculos de natureza constitucional ou jurídica. No entan­
to, contribuiu para o seu aperfeíçoamento no Que tange à 
t~nica legislativa, oferecendo-lhe uma emenda substitu­
tíva. 

Cabe-nos, segundo o Regimento_ Interno, examinar o 
Piõjeto quanto ao mérito. A observação dOs nomes das 
instituições federais mostra que quase todos eles já se­
guem as normas aqui propostas. DO ponto de vista da le­
gislação educacional, não se constata nenhum óbice ao 
Projeto em tela. Ao contrário, se tais universidades e es­
tã.belecimentos isolados têm a mesma entidade mantene­
dora, no caso, a União, riada impede que se fixem regras 
comuns para sua denominação e sÍgla. Tais regras, além 
de outras, de maior alcance, ligadas à administração, or­
ganização acadêmica, financíamento etc., precisam apre­
Sentar aspectoS comuns, uma vez que estas instituições 
dependem da União. Todavia, a partir destas normas co­
muns, cada instituição terá respeitadas as suas particula­
ridades, necessárias ao atendimento de demandas diver­
sificadas da sociedade. 

Assim, nosso parecer é favorável à aprovação do Pro­
jeto de Lei do Senado n~' 263, de 1984, na iorma da 
Emenda n~> 1-CCJ (Substítutiva). 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1986.- Gastilo 
Müller, Presidente- Álvaro Dias, Relator- Jorge Ka­
lume - Octávio Cardoso - João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O expediCD.te 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 
!~>-Secretário. 
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São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 157, de 1986 

Dispõe sobre oportunidades de forma~o profissio­
nal para a pessoa excepcional, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l'i' As empresas públicas e privadas ficam obri­
gadas a admitir como estagiários, sem vínculo __ empre­
gatício, pessoas excepcionais, de ambos os sexos, com­
preendidas na faixa etária a partir dos 14 (quatorze) 
anos. 

Art. 29 As empresas, para os efeitos desta Lei, de­
vem ser formadas por, no mínimo, 50 (cinqüenta) empre­
gados e desenvolver atividades compatíveis com as capa­
cidades de trabalho dos estagiários. 

§ 19 Por estagiário se entende a pessoa excepcional 
que participar de cUrsO de habilitação ou reabilitação 
para o trabalho, em qualquer nível, relacionado às ativi­
dades que exercer na empresa. 

§ 21' Em todo caso, a atividade da pessoa excepcio­
nal como estagiária fica condicionada ao acompanha­
mento por profissional adequado ou por instituição 
pública ou particular, oficialmente idônea, especializada 
em habilitação ou reabilitação profissional. 

§ 3~' O ônus do acompanhamento a que se refere o 
parágrafo segundo será facultativo para o empregador. 

Art. 39 O estágio será concedido por um período 
não inferior a 6-(seis) meses, tendo em vista os seguintes 
objetivos: 

I - Propiciar aos estagiários condições para a aqui­
sição de hábitos de trablaho ao nível de suas potenciali­
dades; 

11- proporcionar a ampliação de experiências profis­
sionalizantes dos excepciona"is em ambiente de trabalho 
normal; 

111- oferecer às empresas oportunidades_~e conheci­
mento das possibilidades profissíonais da pesSoa excep­
cional; 

1 V- mtegrar os recursos disponíveis da comunidade 
aos esforços educacionais das instituições especiaiizãdas 
no atendimento ao excepcional. 

Art. 41' O excepcional estagiário poderá receber bol­
sa ou outra forma de contraprestação, devendo, em 
qualquer hipótese, gozar da condição de segurado da 
previdência social e do amparo do seguro contra aciden­
tes pessoais. 

Art. 51' O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 
no prazo, de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência. 

Art. 6~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. -

Art. 71' Revogam-se as disposições etn contrário. 

J ustificaçào 

A Associação Friburguense de A111igos e Pai~_ do Ex­
cepcional (AFAPE), através dei Oficio nl' 289/85, 
endereçou-nos a seguinte solicitação: .. Aproveitando a 
oportunidade, (vem) solicitar ao nobre Senador que es­
tude a possibilidade de uma lei trabalhista onde o excep­
cional pudesse ter bolsa-estágio em locais de trabalho, 
sendo acom·pa-nhado pela Instituição. Parece-me que não 
existe nada referente ao assunto", 

São, com efeito, Instituições como a AFA-PE, dedica­
das à integração dos excpecionais na sociedade!_as que 
mais colocam em evidência a importância do trabalho 
para o desenvolvimento das potencialidades dos mes­
mos. Conhecendo de perto as capacidades laborativas 
daqueles que lhes são confiados, contribuem concreta­
mente para a superação de ideologia protecionísta e pre­
conceituosa que afasta sistematicamente os excepcionais 
de e_x_periências válidas de auto-realização. 

Já conta algum tempo, toda uma nova fundamentação 
do trabalho do excepcional, presente- inclusive- nas 
recomendações da Organização Internacional do Traba- _ 
lho (011), como a de n~' 150 de 1975, que estimula ~s 
países~membros a adotarem políticas concretas nesse 
campo: 

"Deveriam evitar todos os esforços possíveis 
para informar a opinião" PUblica, os empregadores, 
os agentes sociais sobre a necessídade de facilitar 
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aos minusválidos físicos e mentais orientação e for­
mação profissionais que lhes permitam encontrar 
um emprego correspondente a suas necessidades, 
bem como sobre as adaptações no emprego, que se­
jam necessárias aos mesmos e sobre a conveniência 
de dar-lhes um apoio especial no emprego. 

Na medida do possível, dev_eriam adotar medidas 
para garantir a integração ou a reintegração dos mi­
nusválidos físicos e mentais à vida pro.dutiva, em 
ambiente normal de trabalho". 

No próprio âmbito da OIT, estudos técniCoS corrobo­
ram estas recomendações quando asseveram que "os em­
pregadores de países altamente industrializados deram­
se conta de que os excepcionais colocados em empresas 
adequadas à sua situação tornam-se trabalhadores dig­
nos de confiança; e seu rendimento é exatarilente igual ao 
dos trabalhadores normais e são, em geral, menos pro­
pensos a mudar de emprego e a faltar ao trabalhoy_e não 
estão mais expostos aos acidentes do que os outrosn (A­
pud Gonçalves, Nair Lemos, in Revista de Direito do Tra­
balho, 3 (15): 16, setfout. 1978. Cfr. também da mesma 
autora "O Estado de Direito do Excepcioil.al, in RDT, 5 
(24/25): 149-170, mar/jun. 1980. · 

O fundamental, porém, é que medidas legais, como a 
que propomos, vêm, apenas, estimular e ampliar iniciati­
vas bem-sucedidas nesse campo e estãO a merecer uma 
atenção maior do Estado. Nesse sentido, poderíamos 

_ juntar as preoCúpações da Associação Friburguense de 
Amigos e Pais do Excepcional (AF APE) às centenas de 
A PAES espalhadas pelo Brasil e até mencionar experiên­
cias consolidadas (p. ex., em Belo Horizonte) que bem 
mostram a viabilidade desse tipo de integração do excep­
cional à sociedade, através ae um trabalho produtivo. 
Basta no entanto, enfatizar a mudança de perspectiva na 
filosofia dessas AssociaÇões, expressa neste_ depoimento 
corajoso. 

"As Associações de Pais e Associações de Defi­
cientes têm um papel importante nestes aspectos e 
devem ser encorajadas e apoiadas "Q_elos técnicos. 

Ainda é comum entre nós, o espírito de caridade 
e proteção nestas Associações qtie visavam essen­
cialmente à aquisição de fundos e criação de insti­
tuições protetoras de deficientes e que, portanto, de­
preciavam o próprio defíciente. 

Hoje, a finalidade das Associações deve ser es­
sencialmente uma divulgação, através de filmes e 
publicações, do qUe o deficiente é capaz, e uma afir­
mação dos seus direitos como membro da socieda­
de. Ele que é, portanto, igual aos outros" (Campos! 
Ana Maria C., iD AMAE, Educando, 19 (139): 27 
ago 1981.) 

-A Proposição que ora apresentamos nada mais é do 
que a afirmação do direito que a pessoa excepcional tem 
à iniciação ao mundo do trabalho. contando, para isso, 
com ·a abertura de estágios em empresas públicas e priva­
das e com o acompanhamento dos estagiários por parte 
de instituições especializadas nesse tipo de atendimento. 

Adotamos, portanto, uma conceituação mais ampla 
de estãgio do que a estabelecida pela Lei n9 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977. Em vez de conceber-se o estágio 
como simples complementação do ensino e da aprendi­
zagem escolar, nos níveis superior, profissionalizante de 
29 grau e supletivo, o estágio que se advoga para os ex­
cepcionais não pressupõe a prova de escolaridade nesses 
níveis, mas o processo mesmo de habilitação para o tra­
balho, supervisionado por instituição especializada, 
pública ou privada. Trata-se, na verdade, de um alarga­
mento de oportunidade de formação profissional, con­
dição sine qua non da efetivação dos preceitos constitu­
cionais que proíbem, inclusive, a discriminação quanto à 
admissão dos excepcionais ao trabalho. 

Deste modo, pensamos contribuir para a concreti­
zação, em nosso País, das recomendações da OIT e dos 
preceitos constitucionais, consagrados pela Emenda n~' 
12(78, os quais- inspirados numa sólida visão huma­
nista - associam a realização da pessoa excepcional à 
sua inserção produtiva na sociedade, aberta às insuspei­
tas potencialidades de seus membros. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1986.- Nelson Car· 
neiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social) 

Junho de 1986 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 158, de 1986 

Estabelece a obrigatoriedade de manutenção de 
Posto de Serviço bancário no caso de extinção ou fe­
chamento de uma única agência bancária em determi­
nado município. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l~' Fica estabelecida a obrigatorfedade de ma­
nutenção de Posto de Serviço bancârío, por parte da Cai­
xa Econômica Fe9eral - CEF, Banco do Brasil S/ A, 
Banco do Nordeste do Brasil S/ A e Banco da Amazônia 
S/ A, em conjunto ou separadame[lte, no _caso d~ ex­
tinção ou fechamento de agência Oancária única em mu­
nicípios interioranos. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista neste 
art.igo só se aplica no caso de sede municipal se encontrar 
a uma distância superior a 50 km da sede de outro mu­
nicípio que tenha agêncía bancária, independentemente 
das facilidades de transporte existentes. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições "em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade o esta­
belecimento da obrigatoriedade de manutenção de Posto 
de Serviço bancârio no caso de extinção ou fechamento 
de uma única agência bancãria em determinado municí­
pio, por considerar os serviços bancários imprescindíveis 
para o desenvolvimento das atividades econômicas lo­
cais. 

Ê fora de dúvida que a falta de serviços bancários, in~ 
dependentemente do problema do desemprego, dificulta 
o dia-a-dia da população (pagamento de conta de luz, te­
lefone, água, impostos, depósitos em poupança, remessa 
de numerário etc), além de prejudicar o desenvolvimento 
dos negócios locais. 

Dado o carãter eminentemente social (manutenção de 
emprego e prestação de serviços imprescindíveis à pop?­
lação), acreditamos que tal medida contará com o apOio 
das autoridades municipais que poderão contribuir com 
as instalações necessárias para a manutenção dos postos 
de serviços. 

A nomeação da CEF, BB, BNB e BASA parte do pres­
suposto de que essas instituições têm uma obrigação so­
ciãl relevan:te nos seus estatutos e, dada a enormidade de 
agênCias que possuem em todo o Brasil, podem, de co_­
mum acordo, eleger os locais em que a abertura dos Pos­
tos de Serviço bancârio sejam mais econômicos para 
uma das instituições em tela. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1986. - Gastão 
Müller. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Mu· 
nidpios e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fr;1gelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Hà oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nbre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A data. de 21 de junho é consagrada ao Dia Internacio­
nal da -Mi.íslCa, resultante de projeto lançado na França 
há quatro anos. 

Tudo, ou quase tudo, tem o seu dia, Pergunta-se: e a 
música, precisa -de dia especial para ser lembrada? Res­
poflderei negativamente, embora concorde com a fórmu­
la já tão usual. 

A música faz parte do nosso ego. Tudo quanto faze­
mos tem o sentido musical, e, para confirmar minha afir­
mativa, cito Unamuno, que registrou em seu Diário Inti­
mo: .. Entre os dons que devemos à bondade de Deus, um 
dos maiores é o da música. Não há músíca má. Há obras 
literárias malsãs, ímpias, desoladoras; há quadros que 
excitam a concupiscência. A música é tal como a recebe­
mos. Em uma alma pura toda música produz sentimen­
tos de pureza. 

A música sempre esteve presente em toda parte e por 
ela todos os povos se interessaram." 
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Platão, em sua República, ensinara que "a música estâ 
para a simetria do espírito como a ginástica está para a 
simetria do corpo". 

Em verdade, niriguém'em sã consciência poáe pr-eicin­
dir da música. Tristão da Cunha escrevera que "não há 
nações sem música. A música é como o pão -elementar 
e santa, e é de todos". 

Quem não sente a harmonia da música? Deus prerriíou 
todos os seres com ela, pois até os irracionais sentem a 
sua majestade e, quando a ouvem, despertam!. .. E os 
pássaros, que estão em toda parte, quando cantam expri­
mem notas musicais e parecem enlear os que ouvem! 

A música é uma dádiva divina, e o ser humano 
privilegia-se quando tem sob a sua audição o canto musi­
cal de qualquer natureza, mesmo porque "a música ab­
sorve o caos e o ordena", na expressão feliz de José Ge­
raldo Nogueira Moutinho. 

A música, pela sua alta relevância, sempre mereceu ca­
rinho e atenção, pois· inspira, encanta, enleia, deleita e 
eleva o ouvinte à eternidade! ... Dentro dessa lógica e sen­
do a música sensível é que os artistas, traduzindo o seu 
sentimento, a personificam "na figura de uma mulher 
çoroada de loiros, com uma lira ou qualquer outro ins­
trumento musical na mão". 

Creio não ser demasiado dizer que os músicos devem 
merecer, por parte dos governos, tratamento condigno 
com a arte que desempenham. Embora desprendidos 
sobre a parte material, contudo, creio que a preocUpação 
econômico-financeira deve- afligir esses profissionãis. 
Daí o porquê do meu apelo. 

Este meu registro tem o sentido terno de saudar a mú­
sica, já que somos todos dela aficinad_os caudatãrios, e, 
desta maneira, homenageamos aos que a ela se dedica­
ram e se dedicam, para nos transmitirem seus sons -lin­
guagem divina! 

O Sr. Gastiio Müller- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Pois não. Ouço, com 
muito prazer, o aparte de V. Ex~. nobre Senador Dastão 
Mtiller. 

O Sr. Gastào Müller - Nobre Senador Jorge Kalu­
me, congratulo-me com V. Ex• por estar assinalando tão 
importante e poétíCO fato da fu"'fição que exerce a música 
na vida da humanidade e da própria natureza do n·asso 
Planeta. A última etapa do discurso de V. Ex• 
interessou-me muito, porque eu tive a feliz idéia de, há 
pouco tempo, apresentar um projeto, regulamentando a 
questão do vencimento do músico profissional, estabele­
cendo um teto mínimo, se não me engano, de três sa­
lários mínimos para esses músicos que passam de terça­
feira a domingo, descansando_ somente às segundas­
feiras, trocando o dia pela noite para alegrar o lazer de 
todos os que freqUentam a noite, como se diz. De modo 

. que congratulo·me com V. Ex~ por duas razões: por 
lembrar o Dia da Música e, também, por V. Ex•, no fi­
nal do seu pronunciamento, asSinalar a n-ecesSiaade de 
se dar ao músico profissional um vencimentõ condigno 
com o seu labor_de_s_a_crifiç_io permanente, que ê o múSí· 
co e, Principalmente, o músico da noite. 

O SR. JORGE KALUME- Nobre Senador, conhe­
cedor da sua sensibilidade e do seu interesse pelo assun­
to, foi que me inspirei e- fiz qui:stão de, nesta tarde, em 
que homenageamos a Música, chamar a atenção do Go­
verno para que dê melhor atendimento, melhor atenção 
aos músicos, como fez V. Ex~ através de um projeto, 
Quero, nesta oportunidade, congratular-me com V. Ex•, 
mais uma vez -lembro-me de que já o fiz anteriormen­
te -, incorporando ao meu discurso, com a maior ale­
gria minha, o seu aparte que muito me honra. 

Sr. Presidente, não ficarei apenas nisso. Já que esta­
mos tratando de cultura, vejo nas galerias, nesta tarde, o 
Brasil de amanhã, as crianças do Colégio diocesanO de 
ltumbiara, certamente acompanhadas dos seus mestres 
e das suas mestras, honrando este Plenário, ouvindo-nos 
e, quem sabe, se amanhã não serão os futuros músicos 
que irão deleitar este Brasil. Quero saudar as crianças, 
também, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

O Sr. Gastão Müller- Os futuros Senadores e DePu­
tados ... 
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O SR. JORGE KALUME- Exatamente! Como mú­
sicos poderão ser os futuros Senadores ou futuros Depu­
tados, futuros parlamentares. 

Portanto, quero saudar as crianças e dizer a todas que 
nos ouvem que; "Estudem, porque nós já passamos por 
esta fase!" 

O Sr. Martins Filho - Permite V. E:V um aparte, 
nobre Senador Jorge Kalume? 

O SR. JORGE KALUME- Ouço o aparte do nobre 
Senador Martins Filho, que contínua criança no nome. 

O Sr. Martins Filho- Obrigado nobre Senador Jorge 
Kalume, nenhum outro Senador, nesta Casa, ê mais cre­
denciado do que V. Ex• para falar sobre a música e 
sobre os músicos. 

O SR. JORGE KALUME- Bondade de V. Ex• 

O Sr. Martins Filho- Porque V. Ex•, nos seus gestos 
largos de falar, já nos lembra um maesfro regendo uma 
orquestra. Parabéns a V. Ex• pelo discurso que faz neste 
instante, saudando essa juventude que nos assiste. Que­
ro solidarizar-me com o discurso de V. Ex• e dizer: conte 
comigo para esta luta, para esta jornada. 

O SR. JORGE KALUME -Eu gostaria de ser regen­
te, mas lamentavelmente continuo músico, sendo regido 
pelo eleitorado, Muito obrigado a V. Ex• 

Sr. Presidente e nobres Senadores, para minha alegria 
e alegria do Brasil, ti no Jornal do Brasil do dia 24 a se­
guinte notícia: 

"CASA DE RUI BARBOSA GANHA 
COLEÇÃO VALIOSA DE CARTAS 

Uma preciosa coleção de nove cartas e 12 cartas­
telegramas, todas manuscritas e de teo_r político, en~ 
viadas no início do século por Rui Barbosa a um de 
seus. melhores amigos, o advogado João Mangabei­
ra, serâ doada amanhã, às I Oh30min, à Fundação 
Casa de Rui Barbosa. pela família Mangabeira, re­
presentada pela nora de João Mangabeira, dona 
Aurora Gonçalves Mangabeira. 

A coleção, segundo ela, nunca foi avaliada para 
venda: "É urna relíquia de valor sentimental, nunca 
tivemos curiosidade de saber outras coisas a seu res­
peito." Foi recebida como herança em 1964, ano de 
morte de João Mangabeira, por seu único filho, 
Francisco, ex-Presidente da Petrobrás, que não po­
derá representar o pai na cerimônia de doação por 
estar doente. 

Além das cartas, a doação vai incluir cópias de 
outras cartas de Rui Barbosa a João Mangabeira e 
ao Barão do Rio Branco, além de uma carta manus­
crita por Dedela Rui Barbosa Batista Pereira, filha 
de Rui, agradecendo a, João Mangabeira o belo dis­
curso que fez por ocasião da morte de sua mãe, em 
1948. 

As cartas de Rui Barbosu a João Mangabeira 
não são sociais, como explica dona Aurora, mas in­
cluem, em algumas frases, muito da amizade que 
existia entre os dois. Em uma delãs, de agosto de 
1909, em agradecimento a um discurso de João 
Mangabeira durante uma de suas- campanhas ·políti­
cas, Ruí Barbosa diz: "Nada lhe disse ontem porque 
é por escrito que queria lhe dar os parabéns pelo seu 
notável discurso. Com os meus agradecimentos." 

Baiano como Rui Barbosa, João Mangabeira, 
além de advogado, foi deputado estadual e federal, 
prefeito de Ilhéus, Ministro do PreSídinte João 
Goulart, líder da Esquerda Democrática da UDN, 
facÇãÇI que deti origem ao PSB. Foi apresentado a 
Rui Barbosa aos 28 anos, numa festa em Ilhéus 
dada pelo Governador da Bahia, José Marcelino, 
durante campanhu polítiCa de Rui, em 1908." 

Com esta leitura, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quis 
homenagear a família doadora destes documentos que 
representam a memória da Nação, destes documentos 
que vêm enriquecer ainda mais a Casa de Rui Barbosa, e, 
por que não dizer, a História do Brasil. 

O Sr. Jamil Haddad - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Com muito prazer ouço 
o nobre representante do PSB nesta Casa, discípulo de 
João Mangabeira. 
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O Sr. Jamil Haddad- Nobre Senador Jorge Kalume, 
farei hoje, nesta Casa, um pronunciamento sobre a figu­
ra de João Mangabeira, meu líder político, com quem 
aprendi os primeiros passos na vida política. Com gran­
de satisfação, guardo até hoje xerox destas cartas troca­
das entre João Mangabeira e Rui Barbosa, que me foram 
cedidas pela nora de João Mangabeira, esposa de Fran­
cisco Mangabeira, e são, na realidade, cartas notáveis de 
d_o_is grandes homens públicos deste País a quem o Brasil 
muíto deve, que encarnaram o saber, a justiça e deixa­
ram um legado para que todos nós pudéssemos seguir os 
seus exemplos. 

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. Ex• 
por essa solidariedade. 

Devo dizer que o meu Estado, o pequenino Acre, tam­
bém é ligado aos Mangabeiras. Em 1903, quando havia 
aquela luta de integração do Acre ao Brasil, já no final 
da luta, apareceu um médico e poeta, Francisco Manga­
beira, irmão de João e Octávio Mangabeira, que jovem, 
enfrentando o desconhecido, foi até aquela área e se in­
corporou ao exército de Plácido de., Castro e muito bem 
inspirado pelo seu contato com a selva produziu um dos 
hinos épicos deste País, que é o hino acreano. · 

Esta relembrança, também, meu nobre colega, tem o 
sentido de homenagear a memória de Francisco Manga­
beira e toda a famí!ía Mangabeira. Muito obrigado a V. 
Ex• 

Concluo, mais uma vez, dizendo que exemplos como 
esses, da familia Mangabeira contagiem as demais 
familias que tenham documentos valiosos, como esses de 
Rui Barbosa e que pertenceram a João Mangabeira e fo­
r-am presenteados à Casa de Rui Barbosa no Rio d!! Ja­
neiro. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O Partido Socialista Brasileiro quer, nesta sessão do 
Senado da República, pois que aqui já tem dois represen­
tantes com assento, reverenciar a memória de João Man­
gabeira, seu primeiro Presidente, seu fundador, seu pa­
trono. O dia 22 de junho foi o de seu nascimento, no ano 
de 1880. 

Existência fecunda, lutador intimorato, jurista admi­
rável, orador inflamado, socialista convicto, os seus 
ideais permaneceram. 

Tive a fortuna de conhecê-lo, quando, bem moço, já 
integrava eu as hastes do seu partido, e assim de lhe ou­
vir os conselhos sábios e de lhe receber os ensinamentos 
patrióticos. 

De sua preocupação com os trabalhadores dá mostra 
singular o requerimento que encaminhou à Mesa da Câ­
mara dos Deputados, logo que ali retornou, em 1935~ 
pela Bahia, sob a legenda da Concentração Autonomis­
ta: 

"Requeremos, nos termos do artigo 36 da Cons- __ __ 
tltuição, que seja criada uma Comissão de Inquêr"i- --
to, composta de onze membros, que faça uma pes-
quisa sobre as condiçõe..<; reais de vida, em todo o 
País, do trabalhador urbano e agrícola, inclusive o 
que labuta nas minas, e verifique se recebe um sa-
lário que lhe "possibilite uma existência digna", 
bem como se realmente são cumpridas as dispo-
stçôes do art. 121 da Constituição e das' leis que am-
param o empregado. O inquérito abrangerá tam-
bém a situação do pequeno camponês. A Comissão 
deverá apresentar o seu relatório e Propor as medi-
das necessárias até o fim da preserite sessão." 

Sr. Presidente, isto em 1935! Vejam, V. Ex•s, atualida· 
de da propositura: em 1935, de João Mangabeira! 

Nessa época, ele proferiu notável discurso, definindo a 
sua posição e nos princípios que então expôs podemos 
perceber a beleza e a perenidade dos conceitos. 

A certa altura salientou: 

"Os nossos partidos políticos continuam a olhar 
p-ara um mundo que passou, e a repetir os velhos 
programas, as velhas manobras, os velhos equívo­
cos. Nenhum partido, porém, exclusivamente políti-
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co, consguirá hoje impressionar e muito -menos ar­
rastar as massas. Ou os partidos levantam e susten­
tam questões sociais, problemas sociais, ou o povo 
lhes dará as costas, numa índiferenÇi -merecida. Em 
verdade, entre nós, no momento, sobram dois parti­
dos definidos, lutando por idéias opostas ...::.:-·a Inte­
gralísmo e a Aliança Libertadora. Os demais apo­

'iam ou comba"tein" goVernOs, mas os programas de 
todos são idênticos. Somente os homens variam." 

E em seguida: 

"Não sou comunista, nem integralista. Porque 
sou contra todas as ditaduras. 

O integralismo não passa de um jogo de Palavras, 
não raro sem nexo, e de uma salada de_ idéias que 
não se combinam, tal como o fascismo e o nazismo, 
fantasias com que se mascaram as ambições dos-di­
tadores. Comunismo é pelo menos, na sua fase tran­
sitória, a ditadura de uma classe. Mas nem por isso 
menos odiosa. Até mesmo porque, se o proletário é 
a mais numerosa das classes de uma nação, não 
constitui, contudo,,em parte alguma, a maioria po­
pular. E se era de repelir como ditadura de maioria, 
menos suportável será como domínio de minoría. O 
que o proletário precisá é de ser incorporado à so­
ciedade onde continua acampado, tal como o divi­
sou Augusto Comte." 

O Sr. Jorge Kalumc- Permite-me V. Ex~ urri apaite? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com ã maior satisfação, 
nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kaiume- Nobre SenadorJamil Haddad, 
hoje gravitamos em torno _de João Mangabeira. Home­
nageia V. Ex~ a memória desse insigne homem público. E 
quando V. Ex' se referiu a uma frase de João Mangabei­
ra, que ele não é nem comunista nem integraHsta; nem -de 
direita nem esquerda, me fez lembrar José Amêrico 
quando disse: 

"Nem direita, nern esquerda, ambas são paraplé­
gicas." 

Portanto, ele era um homem do BrasH que amava a 
sua Pátria. Por ela, João Mangabeira lutava como lutou. 
Através de sua cultura, João Mangabeira projetou o nos­
so País além do Altântico. Aliás, como toda a família 
Mangabeira, João, Otávio e Francisco Mangabeira que 
foi o irmão que faleceu com 25-anos de idade, a quem me 
referi no meu discurso há poucos momentos e hoje se en­
c-ontra sepultado __ em São Luís do Maranhão. 
Congratulo-me com V. Ex• por essa j\Jsta homenagem 
que está prestando à memória do insigne brasileiro, que 
foi João Mangabeira, o fLtndador, o inspirador do PSB. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador Jorge 
Kalume, seu aparte enriquece o meu pronunciamento, e 
V. Ex• levanta dados que merecem, na realidade, ser in­
corporados em meu pronunciamento. 

Mais adiante, aludindo ao campo social, assinalou: 

"Sou pela melhoria de vida da classe média, nas 
suas famüias pobres, talvez a mais sofredora de to­
das as camadas do povo. Por isto mesmc:'_ ~gu _p()r 
uma distribuição mais equitaüVa da riqueza. A dis­
sipação dos· ricos, além de um Crime perante Deus, é 
uma fronta aos sofrimentos e à dignidade dos po­
vos. Sou por todas as leis que apressem o fim do re­
gime capitalista agonizante, que degradou -a força 
humana do trabalho à condição de mercadoria, que 
desvirtuou a função social da máquina e transfor­
mou o dinheiro de instrumento de trocas e medidas 
de valores em instrumento de Poder." 

Preso em 1936, quando exercia a deputação federal, 
porque, na verdade, jamais deixou de ser indômito na 
luta contra_ a prepotência do Governo, n!quereri.do-uma 
série de habeas corpus em favor de perseguidos políticos, 
e também dele próprio, João Mangabeira nunca deixou 
de ser o homem do Direito, rei::orrenOo apenas à Consti­
tuição e às leis perante os Tribunais contra o arbítrio. 

No fetorno do sistema democrãtfcO, erii 1946; vamoS-­
encontrá-lo organizando a Esquerda Democrãtica, que 
seria o embrião do futuro Partido Socialista Brasileiro. 
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Ao instalar a I' Convenção Naciorial da Esquerda De­
mocrática, o notável tribuno ressaltou, nLtma reafir­
inação dos propósito:> que sempre o antmaram: 

"Mas a Esquerda Democrática não é um partido 
de classe. Ê o partido do povo. Do povo, cuja imen­
sa maioria se compõe do proletariado e da classe 
média, a mais numerosa e talvez a mais sofredora 
dentre todas. A proletarização da classe média é um 
fato que o Estado não pode desconhecer e sobre o 
qual lhe cabe providenciar. Atingida em cheio pela 
inflação criminosa, com que a ditadura, para se per­
petuar, arruinou o País e improviSou milionários, a 
.classe média, entre nós, proletarizou-se ainda mais 
do que o operariado. Porque os operários lotaram 
uma alta dos salários, embora esta nem de longe 
acompanhasse a ascensão vertiginosa do custo de 
vida; mas os ordenados, as -pensões, os montepios, 

_os _pequenos rendimentos da classe média não se 
modificaram, ou apenas parcamente se· acresceram. 
As famílias da classe média, a chamada "pobreza 
envergonhada", são~ entre todos os necessitados, os 
mais sofredores. Dele se poderá dízú com Mira­
beau: "Doravante os pobres e os seus males perten­
cem ao Estado." A Esquerda Democrática, como 
partido do povo, não tem uma concepção própria 
da vida, em credo religioso, e reconhece a cada qual 
o direito de seguir, nesta matéria, ·a- sua própria 
consciência. Na Esquerda Democrãtica, cabem pes­
soas de todas as crenças e das filosofias mais diver­
sas. Partido Nacional, repele a direção de qualquer 
organização internacional, política ou religiosa, em­
bora proclama que à soberania do Estado se sobre­
põe, e a limita, a regra do direito~ reguladora do 
convívio entre as nações. Com este programa, esle 
objetivo e imbuída deste espírito, surge a Esquerda 
Democrática. Pleiteia profundas transformações na 

- ordem social vigente. Não dissimula, neste sentido, 
suas opiniões nem seus propósitos. Mas pleiteia 
tudo isto progressivamente, sem expropriações rui­
nosas, e tudo dentro da Democracia, pelos proces­
sos democrãticos; pelo voto livre do povo, no deba­
te livre de todos os partidos e de todas as opiniões. E 
para tudo isto, para a realização da Democracia, 
tanto na ordem polftica quanto na social, a Esquer­
da Democrática a todos os homens do povo se diri­
ge.'~ 

Já na 2~ Convenção Nacional da Esquerda Democráti­
ca, levada a efeito no Rio de Janeiro, em abril de 1947, 
viria a constituir-se o Partido Socialista Brasileiro. Fo­
ram, na oportunidade, aprovados os princípios nortea­
dores da ação partidãria. E esse Partido veio -a funcionar 
até a dissolução do quadro partidário determinada por 
um Ato Institucional. 

Sirvo-me da ocasião para evocar as figuras dos Sena­
dores Domingos Velasco, falecido, que aqui representou 
o Estado de Goiás, e Aurélio Viana, hoje retirado das li­
des políticas e que aqui representou o Estado da Guana­
bara. Ambos sob a legenda socialista. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Pois não, coin muita sa­
tisfação. 

O Sr. Nelson Carneiro- Por dois motivos interrompo 
o brilhante discurso de V. Ex• para me solidarizar com 
esta homenagem a João Mangabeira. Neste momento 
sou neste plenãrio o único baiano, e em segundo lugar 
tive a honra de com João Mangabeira integrar a primei­
ra legislatura depois da Assembléia Nacional Constituin­
te, em 1946, e depois somente particiPamos, ele e eu; a 
partir de 1947. Mas quem conheceu João Mangabeira, o 
Advogado, o homem público, o jurista, o tribuno, o ora­
dor, o parlamentar, guardará sempre da sua presença 
uma indelével lembrança, da sua independência; convivi 
com o seu irmão, com a sua família, as agruras daquele 
tempo em que ele esteve preso, acusado no Movimento 
de 1935. Acompanhamos dia-a-dia as hora díficeis que 
ele enalteceu com a sua presença. Quando preso, ele pró­
prio -como V. Ex• recorda- foi o advogado dos seus 
companheiros: Domingo Velasco, Abiguar Bastos, Otá­
vio Silveira e Abel Chermont, presos, parlamentares 
como ele. Foi dele aquele memorável documento de or­
dem jurídica e política, demonstrando o que era a mons-
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truosidade da prisão, de parlamentares cassados sem 
prévia licença do Congresso. V, Ex• evoca um homem 
que estâ incorporado não só à história política da Bahia, 
mas também à sua história cívica, à sua história moral, à 
história cfvica e moral do Brasil. V. Ex• faz muito bem 
em trazer sempre esses exemplos para educação dos no­
vos, ,e para melhor conhecimento dos que nesta Casa e 
fora dela vivem o momento atual, este grave momento 
político. Nós precisávamos, nesta hora, de muitos João 
Mangabeira para lutar pelos ideais que são os nossos e 
que ele tão bravamente expôs e iluminou com os fulgores 
da sua inteligência e, principalmente, com a sua indepen­
dência de homem público e a probidade de suas atitudes. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador Nelson 
Carneiro, o aparte de V. Ex•, que conheceu profunda­
mente João Mangabeira, que conviveu_com João Man­
gabeira na fase inclusive da sua detenção V. Ex• relata 
fatos que, agregados ao meu discursos, darão muito mais 
valia ao mesmo. Agradeço a V. Ex• o aparte. 

Continuando: 
João Mangabeira, partriota exaltado, não admitia, Sr. 

Presidente, humihação ao País e havendo e compreendi­
do como tal uma carta que o Ministro da Fazenda do 
Governo do Marechal Dutra dirigira a uma autoridade 
americana, pronunciou veementíssimo discurso na Câ­
mara- Federal, em sessão de julho de 1949. 

Ouçamos o gigante da tribuna: 
"O Brasil não quer ser, nem será carregado às 

costas. Desgraçada da nação que às costas e- carre­
gada por qualquer, porque este é exatamente o 
preço da sua dignidade, da sua soberania e da sua 
in-dependt:ncía. 

A carta não tem a seriedade, a carta não tem a 
djgni_~a_d~, a car~a não tem a maj(!:stade que os docu­
mentos desse cunho devem possuir. Diz S. EX• que 
fala como banqueiro. Como banqueiro é que S. Ex• 
não fala. Não haveria jamais banqueiro que aten­
desse a um postulante que se lhe apresentasse decla­
rando que poderia vencer a sua crise, mas que o seu 
desejo era continuar a viver à tdpaJorra, e que, ou o 
banco lhe emprestava o dinheiro, ou teria de 
carregá-lo às costas. Não haveria banqueiro que 
atendesse à desfarçatez desse pedido. 

E adiante, numa bela passagem: 
'"'-A--:carta, nos termos em que estâ posta, reduz o 

Brasil a esta condição amarga e triste, cuja realidade 
se traduz no sarcasmo e na experiência do velho sa­
lobro e pesado regrão português: "Quem come de 
meu pirão, apanha do meu bordão". 

O Brasil não comeu jamais do pirão de ninguém: 
do bordão de ninguém jamais apanhará, porque 
sempre se recusou, terminantemente, o papel dos 
povos semicolonizados." 

Outra faceta interessante e especial desse eminente 
brasileiro foi que ele sempre contou com a admiração e o 
carinho dos moços. De ambOs os lados, havia uma per­
manente confraternização de idéias. A mocidade, no seu 
desinteresse pessoal, no seu fervor cívico, enxergava no 
bravo homem público a encarnação de todos aqueles 
princípios que ela tanto cultivava. 

Por isso, era freqüente João Mangabeira ser convida­
do para paraninfar formaturas. Numa dessas vezes, já 
com oitenta e três anos, dirigindo-se aos bacharelandos 
da· tradicional Faculdade de Direito da sua querida 
Bahia, acentuava _g_ue: _ 

"A liberdade polftica, as liberdades democrãticas 
não bastam para libertar o homem do cativeiro que 
o oprime, graças a um sistema de produção em que 
o trãbalho ê social e o lucro individual. E quase 
sempre em beneficio de muitos poucos e em detri­
mento de quase todos." 

E quase rematando essa formosíssima oração, de 5 dé 
dezembro de 1963, que pouco antecede o seu desapareci­
mento, mestre João Mangabeira, resumindo todo o seu 
sentimento, toda a sua personalidade, enfim tudo quanto 
vivera,_ disse aos formandos: 

O Sr. Martins Filho -Permita-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD -Com grande satisfação, 
nobre Senador Martins Filho. 
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O Sr. Martins Filho- Não poderia deixar, lógico com 
o consentimento de V~ Ex~, de inserir no seu pronuncia­
mento as minhas palavras de congratulações quando, 
neste instante, V. Ex~ traz ao realce desta Casa e da 
Nação fragmentos substanciosos da vida póblica do ilus­
tre João Mangabeira. Parabéns a V, Ex• por trazer a esta 
Casa, por avivar na nossa memória a víáa ínlpar desse 
homem público que os serve de rumo a todos os políticos 
brasileiros, para que possamos, num futuro próximo, en­
contrar o destino certo para esta Nação, buscando no 
passado, na ação e na vida de João Mangabeira, o exem­
plo. 

O SR. JAMIL HADDAD - Muito obrigado, nobre 
Senador Martins Filho, pelas suas palavras a respeito de 
meu Uder político João Mangabeira. 

O Sr. Nelson Carneiro- Nobre Senador, V. Ex' me 
permite? 

O SR. JAMIL HADDAD- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Nelson Çarneiro - Tive oportunidade de ouvir 
essa memorâvel oração a que V. Ex• se refere. O paranin~ 
fo da turma era Ruy Barbosa, e João Mangabeira falou 
representando o pensamento de Ruy Barbosa, de quem 
ele foi companheiro desde a primeira hOra, e a -Cfue se­
guiu até a hor.a derradeira. Mas essa memorável oração 
foi apenas col~ida pelos taquígrafos, porque foi pronun­
ciada de improviso. Não havia uma nota relaciánada_~à 
memorável o;:ação de paraninfo a que V. Ex• s_e refere. 
Foi um momento alto de eloqüência nacional, da inteli­
gência, da cultura e do civismo. Era um gigante. V, Ex• o 
recorda, e eu ajunto este adendo a essa recordação, para 
que compleD1ente a oração que V. Ex• está pronuncian­
do. O discurso de João Mangabeira foi feito de improvi­
so. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador Nelson 
.Carneiro, V. Ex', que conhece muitO bem a vida de João 
Mangabeira, enfoca mais um aspecto que só faz engrade­
cer o pronunciamento que faço, nes-te momento, na tri­
buna. 

Dizia ele, naquele momento, aos formand.os do qual 
era paraninfo: 

"Estai atentos meus jovens amigos ao que-tenho 
dito mais uma vez. Liberdade sem Socialismo, de-fa­
to, Liberdade não é, SOcialismo sem Liberdade, 
realmente Socialismo não pode sei'. Somente, pelo 
consórcio do Socialismo com a Liberdade é que o 
homem pode atingir ao mâximo da expansão da sua 
personalidade no meio social em que todos sejam 
iguais, pela abolição dos privilégios ou preconceitos 
da riqueza, da raça ou da religião, mas desiguais pe­
los dotes naturais que distinguem e qualificam cada 
um. Somei:tte assiin os hOmens serão livres. IssO é o 
que o sistema capitalista não pode conceber, nem 
muito menos dar." 

Sr. Presidente, lembrar João Mangabeira é lembrar 
ma das mais insignes expressões da nossa vida republi­

;ana e para nós socialistas, particularmente, essa recor­
dação constitui motiVO de fundado orgulho, por ser ele o 
nosso patrono. 

Eram essas as considerações que o meu partido julga­
va necessário deixar consignadas na sessão: de_ hoje. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - CoDcedo a 
palavra ao nobre Senador Cesar Cals. (Pausa.) 

S. Ex' não está PreSente_. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Aloysio Cha­
ves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. FÁBIO LUCENA - (PMDB - AM) -Sr. 
Presidente, para uma questão de ordem, com base no 
art. 181 e no art. 52 _do Regimento Interno. 

Sr. Presidente, preceitua o Regimento, no art. 52: 

Art. 52. Ao Presidente do Senado compete: 
Item 8) fazer observar, na sessão, a Consti­

tuição, as leis e este Regimento; 
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V, Ex•, por certo, não abdicará dessa competência 
fundamental que o Regimento confere a V. Ex', por dois 
motivos essenciais. Primeiro, porque o Regimento é a lei 
das leis das reuníões; e segundo, porque _a formação de 
V, Ex•, sobretudo dos critérios de judiciosidade com que 
V, Ex• se há na condução dos trabalhos deste Parlamen­
to, não permitirá, por impedimento de sua própria cons­
ciência de jurista e democrata. 

Estabelece o art. 181, Sr. Presidente: 

Art. 181. A primeira parte da sessão, que terá a 
duração de uma hora, será destinada à matéria do 
EXJ)edi"ente e aos oradores inscritos na forma do dis­
posto no art. 19. 

A Hora do Expediente já ultrapassou de trinta minu­
tos, Sr. Presidente, e cabe a V. Ex', permissa concessa, 
exercer a sua indeclinável atribuição de fazer_ cumprir o 
Regimento. Peço-lhe, por conseguinte, que entremos, 
neste exato momento, na Ordem do Dia, por força regi­
mental e por força da consciência de V. Ex• 

f: a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nobre Sena­
dor FáPio Lucena, a Presidência já- havia solicitado a 
conclusão do discurso do nobre Senador Aloysio Chaves 
para passarmos à Ordem do Dia. Tivemos, inclusive, o 
pronunciamento de- um Líder de Bancada, que, como 
sabe V. Ex•, pode falar a qualquer momento. Daí essa 
tolerância de 35 minutos. ' 

Ainda vou-me permitir, s-e V. Ex' me permite, dar a 
palavra, para uma breve comunicação, o Senador Louri­
val Baptista e logo passamos à Ordem do Dia, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptis­
ta, para uma breve comunicação. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Para 
uma comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sexta-feira passada, 21 de junho, no progrilma "Con­
versa ao Pé do Rádio", o Presidente José Sarney formu­
loU: um dos mais importantes e, talvez, o mais veemente 
dos seus pronunciamentos contra a violência no campo e 
nas cidades, 

Toda a Nação brasileira compreende, aplaude e apóia 
os conceitos emitidos pelo Presidente da República, 
principalmente no que tange à firmeza, sensatez e 
equilíbrio das convicções que o levaram a se posicionar, 
com desassombro, contra o "círculo vicioso" da violên­
cia. 

De fato, desde alguns anos vem se generalizando a pe­
rigosa mania de se andar armado, uma "verdadeira 
febre", conforme acentuou o preclaro Chefe da Nação, 
que, além de estimular a violência e a agressividade, gera 
condições propícias ao aumento dos índices de criminali­
dade. 

No seu diálogo com o povo brasileiro através daquele 
mencionado programa, asseverou o Presidente José Sar­
ney: ... " a violência começa por ai. Caminha pela impu­
nidade, gera revolta, e a revolta gera vingança e a vin­
gança estabelece a continuidade do crime num círculo vi­
cioso". "Vamos acabar com esse círculo vicioso~ se Deus 
quiser". 

Lamentando que alguns brasileiros mal informados 
ainda defendam a manutenção da denominada Lei Fleu­
ry (que pennite a réus apelarem em liberdade, se forem 
primários e de bons antecedentes) o Presidente José Sar­
ney acenou que "a ficar a legislação como está, a impuni­
dade v;;~i permanecer". 

Quanto à "Operação desarmamento" o Governo Fe­
deral n?,o recuará porque estão em jogo os interesses su­
premos consubstanciados na manutenção da ordem jurí­
dica, da paz social, da tranqüilidade e da segurança da 
população. 

Os impasses, dilemas e crises conjunturais que pode­
riam ameaçar a sociedade brasileira se traduzem, prati­
camente em sérios problemas, urbanos ou rurais, que o 
Presidente José Sarney vem resolvendo com serenidade, 
moderação e coragem excepcional. 

Justifica-se, j:lor conseguinte, a incorporação da men­
sagem do Chefe da Nação, a que se refere a aludida 
"Conversa ao Pé do Rádio", ao texto deste sucinto pro­
nunciamento. 

São palavras densas de sinceridade que tranqüilizam a 
Nação no que tange à paz, tranqüilidade e segurança­
fatores indispensáveis ao bem-estar social e ao desenvol­
vimento global do País. (Muito bem! Palmas)~ 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

O Estado de S. Paulo 
Sábado - 21 de junho de 1986 

"Brasileiras e brasileiros, bom dia. 
Aqui estamos outra vez. Fala-vos o Presidente José 

Sarney. 
Esta foi mais uma semana de muito trabalho e de mui­

tas iniciativas em favor de nOsso País, sobretudo no que 
se refere à prioridade que adotamos pelos mais pobres. 
Vou lem_brar algumas delas. 

Vamos dar notícia de umas medidas que adotamos em 
favor dos trabalhadores do campo e que atendem a uma 
velha reivindicação de todos eles: assistência médica ao 
homem do campo, nos mesmos níveis em que é concedi­
da aos trabalhadores das cidades. Esse beneficio agora 
exiSte. Arites, somente dele desfrutava o chefe da famflía. 
Passou a ser de todos da casa. Não serão apenas os tra­
balhadores da cidade a receber, da Previdêncía, assistên­
cia médica total. Hoje, com as medidas adotadas pelo 
governo, com o decreto que assinamos, todos os traba­
lhadores do campo passam a ter assistência médica total. 

Em outro decreto, eu determinei, também, que o tra­
balhador rural, que era assitido em bloco, em convênios 
com hospitais, seja igora atendido como o é o trabalha­
dor da cidade. Individualmente, tendo direito ao mesmo 
tratamento. 

Cerca de 20 milhões de trabalhadores rurais, sofridos 
homens d_o campo, serão beneficiados com essas medi­
das tomadas sem alarde, sem demagogia. 

Vamos recordar os números: 20 milhões de trabalha­
dores do campo do Brasil foram beneficiados com essas 
medidas. 

Não sei se estâ me ouvindo dona Geni Rodrigues Ro­
cha, de J aú, em São Paulo. Ela me escreveu uma carta da 
fazenda Santo Antônio, onde mora, contando seu traba­
lho diffctl na enxada, durante 41 anos, sem assistência 
médica. Comoveu-me muito esse depoimento. Agora, 
dona Géní é, para dar exemplo, uma entre os 20 milhões 
de trabalhadores rurais que foram assistidos pela provi­
dência adotada pelo governo. 

Estamos, assim, construindo a nova Previdência, 
como o fizemos quando criamos os grupos de fiscais da 
população, junto aos hospitais e serviços outros, para 
acompanhar e verificar como está sendo assistida a po­
pulação. 

O Brasil, pouco a pouco, passa a ser a grande família 
que ele é, Irmãos trabalhando em benefício da mesma 
pátria. 

Eu_estive em Imperatriz, no Sul do Maranhão. Ali, as­
sinei decreto e projetos de lei, que enviei ao Congresso, 
no sentido de combater a violência. Iniciamos uma ope­
ração de desarmamento na área do chamado Bico do Pa­
pagaio, onde esiava e está campeando o medo pela pre­
sença do crime contra lavradores e, de certo modo, uma 
certa inquietação em toda a população, 

Os dados nos apontam que a ériminalidade naquela 
região já baixou nesses dias. Começaram a surtir efeíto 
as providências adotadas. 

A violência precisa acabar no Brasil, meus compatrio­
tas. 

O povo brasileiro deseja trabalhar, deseja paz, deseja 
felicidade e deseja a tranqüilidade. 

Para isso eu peço a ajuda de todos. Dentro desse enfo­
que, mandamos também um projeto de lei acabando 
com a Lei Fleury, aquela lei que protegia quem matava, 
dando-lhe condições de defender-se solto. É uma lei ab­
surda. Mas a providência adotada pelo governo fere 
muitos interesses. 

Lamento que alguns brasileiros, ma[ informados, até 
mesmo com boa intenção, protestem contra essas provi­
dências do governo e, desse _modo, possam ajudar, indi­
retamente, aqueles que estão na faixa do crime. 

A ficar a legislação como está, a impunidade vai per­
manecer. Por outro lado, ouvi alguns protestos contra o 
desarmamento que a Policia Federal está realizando na­
quela área. Mas a nossa intenção é correta e não vamos 
recuar. A ação da polícia visa a proteger a população, 
atender às reclamações que foram feitas e às solicitações 
de tranqüilidade que o povo deseja naquele pedaço do 
País, 

Outra providência que nós também tomamos, no 
combate à violência, foi mandar um projeto c!e lei, que 
praticamente proíbe alguém de andar armado no Pais. 
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De alguns anos para cá, há uma f~bre de andar armado. 
Todo mundo deseja portar uma arma, o que faz aumen­
tar a violêncLa. A violência começa por aí. Caminha pela 
impunidade, gera revolta, e a revolta gera vingança e a 
vingança estabelece a continuidade do crime, num cfrcu­
lo vicioso. . -------

Vamos acabar com esse círculo vicioso-;- se Deus qui­
ser. 

E agora vou terminar pedindo que o povo não esqueça 
de continuar vigiando os preços, ftScalizando o __ nosso 
congelamento: com_ _o cruzado _na mão e a paz no co­
ração. 

Bom dia e muito obrigado." 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) - Na Sessão 
Ordinária do dia 19 último, foi aprovado o Requerimen­
to n9 152. de 1986, concedendo prorrogação de prazo 
para a Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pela 
Resolução n~' 13, de 1983, que investiga a persistência da 
pobreza absoluta no Nordeste. 

Ocorre, entretanto, que a citada Comissão teve seu 
prazo esgotado, sem prorrogação, no dia 25 de maio 
próximo passado, e não no dia 19 do corrente, como por 
lapso, constava nos Avulsos da Ordem do Dia. 

A Presidência, não havendo objeção do plenãrio, de~ 
clara insubsistente o Requerimento n9 152, de 1986, de~ 
terminando o seu arquivamento, e, em conseqOência, 
fica extinta a comissão. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) - O Requeri­
mento n~' 159, de 1986, de autoria do Senador Marcon~ 
des Gadelha, solicitando licença pOr 121 dias, para tratar 
de interesses particulares, foi lido na Sessão Ordinária de 
20 de junho, tendo sua votação adiada por falta de quo~ 
rum. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs, Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa,) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença so~ 

licitada, 
A Presidência tomarã as providências necessárias no 

sentido de ser convocado o suplente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. I 'õ'-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 161, de 1986 

Nos termos do art. 77, § l'õ', combinado com o art.l78, 
do Regimento Interno, requeiro a prorrogação, por 60 
(sessenta) dias do prazo da Comissão Especial criada 
através do Requerinú~nto n9 8"6, de 1986, para estudar e 
~presentar soluções sobre problemas atuais de saúde 
pública, com particular atenção à reinfestação do Aedes 
Aegypti, à epidemia do Dengue e à insuficiente disponi~ 
bilidade de soro antiofídico, em Território Nacional. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1986.- Jamil Had­
dad. 

O Sr. Fábio Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma informação, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra para uma informação, ao nobre Senador Fábio 
Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena- Trata~se de um pedido de pror~ 
rogação de prazo para apresentação de parecer, segundo 
o art. 345. Então, não está sujeito a encaminhamento de 
votação e não p-ode haver declaração de voto, conforme 
o art. 351 do Regimento, correto? 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli)- V. Ex• pode 
continuar, 

O Sr. Fábio Lucena - Fiz as duas formulações. Pri~ 
meiro, que se trata de prorrogação de prazo para apre.. 
sentação de parecer; segundo, que, pelo art. 351, não 
pode haver declaração de voto, porque a votação não é 
susceptível de encaminhamento. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a ma­
téria, quem fez declaração _de voto? 

O Sr. Fábio Lucena- A declaração de voto só pode 
ser feita após a proclamação do resultado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Pois é, nós es­
tamos ... 

O Sr. Fábio Lucena - Eu estou apenas chamando a 
atenção, de V, Ex•, data vênia, que não pode haver decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Muito obri~ 
gado a V. Ex•. 

Se algum Senador pretendia fazer declaração de voto, 
está advertido - eu não pretendia. 

Em Yotação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane .. 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica prorrogado por mais 

60 dias o prazo da Comissão, atendendo requerimento 
do nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final que, nos termos do art. 355 do Regimento 
Interno, se não houver objeção do plenário, será lid1., 
pelo Sr. l9~Secretário. 

f: lida a seguinte 

PARECER 
N• 587, de 1986 

Da éomissão de -Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 115, 
de 1983. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 115, de 1983, que restabelece direitos 
aos servidores militares que se encontrem efou passarem 
para a inatividade. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 24 de junho de 
1986 -Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Re.. 
!ator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N• 587, DE !986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado iil' 115, 
de 1983, que restabelece direitos aos servidores mili~ 
tares que se encontram e/ou passarem para a inativi~ 
dade. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. J9 O militar, ao ser transferido para a reserva 
ou reformado, será promovido ao posto ou graduação 
imediatamente superior, com os proventos integrais des­
se último posto ou graduação, desde que conte, no míni· 
mo, 30 (trinta) anos de efetivo serviço, e, se oficial, pos~ 
sua curso ou concurso que o habilite ao referido acesso e 
exista, na hierarquia militar, posto superior ao seu~ mes­
mo que de outro Corpo, Quadro, Arma ou Serviço. 

§ J9 Se ocupante do último posto da hierarquia mili~ 
tar de sua força, em tempo de paz, o Oficial terã os pro~ 
ventos calculados, tomando~se por base o soldo do seu 
próprio posto, acrescido de percentual fixado em legis~ 
!ação especifica. 

§ 29 Os Suboficiais e Subtenentes, quando transferi~ 
dos para a reserva ou reformados, serão promovidos ao 
posto de Segundo-Tenente. 

Art. 29 Aos militares amparados pof quaisqU.ef daS 
Leis n'õ's 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro 
de 1949 e 1.156, de 12 de julho de 1950, é assegurado o 
direito à promoção nelas previsto, sem prejuízo do be~ 
neficio estabelecido no artigo anterior, não podendo, en~ 
tretanto, terem mais de dois graus hierárquicos acima do 
que ocupavam por ocasião da reforma ou da transferên~ 
cia para a reserva. 

Art. 39 As promoções previstas nesta lei são extensi~ 
vas aos militares que passaram para a inatiVidade riã vi~ 
gêilcia da Lei n~' 4.902, de 16 de dezembro de 1965 e da 
Lei n9 6.880, de 9 de dezembro- de 1980 e que percebem 
proventos de posto ou graduação superior ao que pos~ 
suíam na ativa. · 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimento que será. lido pelo Sr. 19-Secretári-o. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 162, de 1986 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei~ 
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo~ 
tação, da redação final do Projeto ·de Lei do Senado n'õ' 
115, de 1983, de autoria do Senador Martins Filho, que 
"'restabelece direitos aos servidores militares que se en~ 
centrem e f ou passarem para a inatividade". 

S"á.la das Sessões, em 24 de junho de 1986.- Martins 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, passa~se à imediata apre~ 
ciação da redação final. 

Em. discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
Aprovada a redação final, o projeto vai à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
~C-.;J_ueriment_o_s que serão lidos pelo Sr. lY-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 163, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b" do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 l4, de 1986 (nY 7.169/86, na Casa de origem), 
que altera o art. 5'õ' da Lei nY 7 .416, de I O de dezembro de 
1985, que concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisição de automóveis de 
passageiros e dá outras providências. 

Sala das Sessões;24 de junho de 1986.- Murilo Bada­
ró - Hélio Gueiros - Jamil Haddad - Odacir Soares. 

REQUERIMENTO 
N• 164, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b" do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Se~ 
nado n~' 148, de 1986, que dispõe sobre a criação de car~ 
gos no Quadro Permanente das Secretarias das Seções 
Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância e dã 
outras providências. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos- Murilo Badaró- Carlos Chiarelli- Jamil Had~ 
dad. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i) -Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for~ 
ma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- EstA finda a 
Hora do Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em primeiro turno, o Projeto de Lei do 
senado n~' 205, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que revoga dispositivo da Con~ 
solidação das Leis do Trabalho, tenc;io 

PARECERES, sob n9s 189 a 191, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 

dade, juridicidade, e, quanto ao mérito, favorável, 
com voto vencido dos Senadores Passos Pôrto, 
Helvídio Nunes e José Fragelli. 

- de Serviço Público Civll, favorável; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Em votação o projeto. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentadoS:. (Pausa.) Aprovado. 
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O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, solicito verifi­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Serã concedi­
da a verificação de quorum. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço que cons­
te em Ata que votei contra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Constará de 
Ata o voto contrário do nobre Senador Aloysio Chaves. 

A Presidência vai suspender a sessão por lO minutos, 
para aguardar a chegada dos Srs. Senadores ao plenário. 

(Suspensa a sessão às I 6 horas e 18 muni tos é rea­
berta às !6 horas e 28 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta 
a sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Vamos proceder à nova votação. Na forma regimen-

tal, a votação será nomiilal. 
Vamos colher os votos das Lideranças. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos (PMDB- MG)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, esta Liderança vota sim e abre a 
questão para que os Srs. Senadores exerçam o voto de 
acordo com a sua consciência. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDS? - -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vo'ta o 
Líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli - (PFL- RS) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr. Mário Maia- (PDT- AC)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PL? 

O Sr. Cid Sampaio (PL - PE). 

O SR. PRESIDENTE (José Fragcllí)- Como vota o 
Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad (PSB .:....:-lU)- Sirri. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SJM"US SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Carlos Alberto - Carlos 
Chiarelli --Fábio Lucena - Gabriel Hermes -
Helvídio Nunes- João Calmon- José Urbano­
Jutahy Magalhães- Lourival Baptista- Mario 
Maia - Martins Filho - Maurício Leite- Moa­
cyr Dalla- Murilo Bad.ar6 --Nelson Carneiro­
Nivaldo Machado - Octãvío Cardoso - Odacir 
Soares - Vii·gmo Távora. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Altevir Leal - Americo de 
Souza - Benedito Ferreira - Cid Sampaio - Ja­
mil Haddad - João Lobo_- Luiz Cavalcante. 

ABSTJ1M-SE DE VOTAR O SR. SENADOR. 

Gastão Müller. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V3.i ser feítâ a 
apuração. (Pausa~) 

Votaram SIM 20 Senadores e NÃO 8. 
Houve uma abstenção. 
Não houve quorum. 
O projeto de Lei do Senado n"' 205(80, fica com avo­

tação adiada. 
Igualmente, as demais matérias da Ordem do Dia, em 

fase de votação, constitu-ída dos Projetos de Lei do Sena­
do n•s 147/81, 156/81, 372/81, 35/82, 3/83, 78/83, · 
87/83, 113/83, 285/83, 43/84, 166/84, 203/84, 214/84, 
232/83, 60/84, 145/85, 198/85 c 242/85, ficam c:Oin asila 
apreciação adiada para a próxima sessão ordinâria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em conse­
qüência da inexistência de quorum para votação, ficam 
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prejudicados os ReqUerimentos n'>'s 163 e 164, de urgên­
cia, lidos no Expediente. 

O Sr. Odacir Soares- Peço a palavra, como Líder, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Como Lfder. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Há pouco mais de um ano, precisamente ·no dia 2 de 
maio de 1985, ocupei a tribuna desta Câmara Legislativa 
para, com espírito de ciosa amazonidade e de brasilida­
de, "despertar a consciência de todos os homens de boa 
vontade desta terra", para grave e paradoxal problema 
que atinge a Amazônia: a ausência de uma efetiva políti­
ca de transporte hidroviário, exatamente na regiãO que 
abriga a maior rede hidrográfica do mundo. 

A vastíssima dimensão da malha hidrográfica da 
Amazônia é-nos revelada pelos seguintes números: ape­
nas-o rio Amazonas possui mais de 500 afluentes; somen­
te a Bacia Amazônica Ocidental tem 19.000 quilômetros 
de ãguas navegáveis. 

Em meu pronunciamento, chamei a atenção para o 
fato de que, no Brasil, continuamos apegados a uma filo­
sofia estritamente rodoviarista, apesar de sabermos que 
o consumo de diesel, no transporte hidroviârio é 2,69 ve­
ZC$ menor que no transporte rodoviário. 

Analisei, também, na oportunidade, as vantagens atri­
buídas ao transporte rodoviário, em detrimento do 
transporte hidroviário, em furlção da política de subsí­
dios ao combustível praticada no País. Não bastasse is­
so, temos um Código de Água desatualizado, o que, sem 
dúvida, contribui para que nossa navegação fluvial, na 
maioria dos rios brasileiros, continue no niesmo estãgio 
em que se encontrava à época das Bandeiras ... Desta­
quei, em conseqüência, que a causa de possuirmos uma 
obsoleta navegação interior se deve aos irrisórios investi­
mentos realizados no setor: apenas i% do volume dos re­
cursos financeiros reservados ao setor transporte é desti­
nado à navegação interior. Não resta dúvida de que essa 
escassez de recursos é o principal fator que impede o de­
si::nvolvimento d3. navegação no Brasil. Os eféitos.de tal 
poHtica penalizam, especialmente, regiões como a ama­
zônica, essencialmente dependente do transporte em vias 
fluviais. 

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES - Com muito prazer, 
nobre Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes - Nobre Senador, este é um 
dos assuntos de maior importâncla a que nós da Amazô.: 
nia e nós do Brasil deverfamos dar atenção. É realmente 
lamentável o descaso com a navegação fluvial e mariti­
ma, o descaso com o destino dos rios e até do oceano. 
Quando se fala dos rios, então, não há mais justificativa. 
E, vou citar um exemplo que tem sido constante nos 
meus pronunciamentos, em todos esses anos nesta Casa, 
como o caso dos rios Tocantins e Araguaia, que são os 
verdadeiros rios da unidade nacional. Concluída a Hi­
drelétrica de Tuc_uruí, com muita luta conseguimos o iní­
cio da construção das eclusas, para que o Tocantins e o 
Araguaia se transformassem realmente em dois rios na­
vegáveis, para que pudéssemos, lentamente, transportar 
praticamente tudo, quase desde Brasília, Goiãs, Mato 
Grosso, Maranhão e Pará, até um porte que é, sem dúvi­
da alguma, o quarto em tamanho, em possibilidades, em 
capacidade do Brasil, que é o Porte de Vila do COnde em 
Barcarena. Pois, meu caro colega, está completamente 
abandonado o andamento das eclusas de Tucuruí, desde 
que se iniciou a Nova República. Pi:irã]iSaâa a obra,jã se 
traça, agora;-tinia eSúãda de ferro paralela-aO rio. Veja, 
até, como estamos caminhando. Enquanto sabemos que 
a única--e-strada que liga todo o País ao Pará e ao Amazo­
nas, todos os anos ê paralisada, é interrompida, que ê a 
chamada Belém-Brasília. E, quando me refiro a essa 
via, a esse caminho de água que jã está programado, es­
mdado, que é necessário e que está completamente aban­
donada, e eu não precisaria dizer nada mais dos outros. 
Se ainda temos navegação na Amazônia, devemos aos 
empr-esários CorajoSos da região, que ali fazem construir 
grande parte das embarcações que transportam e movi­
-mentam ilão só as suas populações como, sobretudo, as 
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cargas, as mercadorias que vão e vêm para todo o inte­
rior da Amazônia. De maneira que me congratulo com 
V. Ex• Precisamos gritar, para que nos ouçam os que são 
surdos a esta realidade, e que continuam a errar como 
agora, construindo a estrada de ferro paralela ao Tocan­
tins, partindo de Marabã, ao invés de continuar a trans­
fo_rmar o Tocantins numa grande via de navegação, 
como reclama a região. Meus cumprimentos a V. Ex~ 

O SR.- ODACIR SOARES - Muito obrigado, nobre 
Senador Gabriel Hermes. 

Quãndo em maio de 1985, abord~i da tribuna desta 
Casa a questão, V. Ex~ foi um -dos p"iimeiros a apartear· 
me, manifestando, naquele momento, essas preocu­
pações que estão na própria estrutura da sua atuação 
parlamentar no Sen'ado da República. De modo que V. 
Ex~ aborda com muita precisão o tema sobre o qual es­
tou me debruçando nesta tarde o que reflete --como já 
disse- a preocupação que tem sido constante de V. Ex• 
na defesa das questões amazônicas, dentre as quais a na­
vegação interior do nosso Pafs é uma das mais graves. 

O Sr. Cesar Cals - Permite V~ Ex~ um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES - Concedo o aparte ao 
nobre Senador César Cals. 

O Sr. Cesar Cals- Nobre Senador Odacir Soares. V. 
Ex• traz a esta Casa, mais uma vez um assunto de muita 
imPoitânda para o Brasil. Na realidade, não é crível que 
um País como o nosso, que pretende desenvolver todo o 
seu interior, não tenha uma política voltada para a nave~ 
gação interior. Sabemos que a nossa civilização foi cos~ 
teira, atê por.causa da Serra do Mar, que foi um obstãcu­
lo aqui no "Sul do País. E as civilizações e as cidades fica­
ram localizadas nas costas do País. Mas, hoje, todo o 
Brasil estã consciente de que temos, cada vez mais, qUe 
aproveitar o nosso potencial do interiOr do Estado, do 
País. E estão aí a reforma agrária e uma série de projetos 
voltados para o interior do Brasil. Na realidade, falta 
uma política de navegação interior, fato muito mais sério 
do que a não ~onstrução de uma eclusa. Quando eu era 
Presidente da Companhia Hidrelétrica da Boa Espe­
rança, nos idos de 1963 a 1970, procurei o pepartamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis, para buscar essa 
política que, na realidade, não existe. Por isso fiZ a eclusa 
de Boa Esperança. E, diziam para mim: uma eclusa para 
quê? Para transportar o nada? Começamós a eclusa da 
Boa Esperança no Rio Parnaíba que, felizmente, foi pa­
ralisada. Na Dire.toria de Coordenação da ELE­
TROBRÁS, criei nessa diretoria toda uma série de con­

-sultorias para aproveitamentos múltiplos das águas dos 
rios, inclusive a navegação. Porque não é lícito, também, 
que se construa uma hidréletrica interrOmpendo, trazen~ 
do um obstáculo para a navegação de um rio. E sabemos 
que a navegação marítima ou de águas fluviais é a mais 
barata, pois economiza derivados de petróleo, sendo 
própria até para grandes cargas, grãos, etc. Fizemos, en­
tão, a Eclusa de Sobradinho, no São Francisco. Ainda 
como Ministro, levei a orientação e assinei o convênio 
com o Ministro dos Transportes, para a Eclusa do Rio 
Tocantins. Foi feito e desfeito o proJeto, mas acontece 
que o Ministério dos Transportes não tenl dado a devida 
prioridade à navegação interior. De modo que o discurso 
de V. Ex' é muito importante. Mas, mais importante ain­
da, se fizermos uma gestão junto ao Ministro dos Trans­
portes para, numa primeira oportunidade, S. Ex• respon­
der quesitos, mostrando qual é a política de navegação 
interior, porque sem isso, não teremos nunca os recursos 
da PORTO BRÁS para fazer eclusas e restabelecer a na­
vegação. 

_O SR. ODACIR SOARES - Obrigado, nobre Sena­
dor César Cals. V. Ex' vai observar que a sua preocu­
pação, que também é nossa, jâ existia inclusive na oca­
sião em que fiz o primeiro discurso nesta Casa, abordan­
do essa questão. :1:. uma preocupação que começa a en­
contrar_ecQ e a obter resposta no âmbito do Governo Fe­
deral. Evidentemente, que não apenas o Ministério dos 
Transportes, mas vários outros Ministérios atuam com 
relação a essa questão e um d_os males nossos do Brasil, 
relativamente à política de navegação interior é a falta de 
articulação, _a. ausência de articulação entre os diversos 
Ministérios que têm, dentre as suas funções, atribuições 
específicas relativas à fixação e à implementação de uma 
poHtica desse tipo. De modo que agradeço o_ aparte de V:,.., 
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Ex•, muito oportuno e procedente, e desejava que V. Ex• 
se apercebesse que vou abordar, exatamente, o resultado 
das nossas reclamações, das nossas aspirações, das nos­
sas queixas aqui formuladas que já agora têm obtido eco 
no âmbito do Governo. 

Peço licença aos meus ilustres Pares para citar trechos 
de meu pronunciamento anterior, vez que as conside­
rações feitas na ocasião estão intimamente relacionadas 
ao que pretendo destacar nesta manifestação. Anafísan­
do o quadro amazônico, especialmente de sua marginali­
zação quanto ãs demais regiões brasileiras, fiz, na época, 
as seguintes considerações: 

"A insuficiência na reposição e na renovação da frota; 
a precária infra-estrutura hidroViária- no que conceme 
ao melhoramento das vias navegãveis e ã construção de 
embarcadouros em pontos estratégicos; o baixo nível de 
renda das populações ribeirinhas, que precisam deslocar­
se e que vivem como que perdidas na imenSidão territo­
rial dominada pelo colosso dos rios e das florestas; a ne­
cessidade de es.coamento de sua produção e de movimen­
tação de mercadorias provenientes de outras partes do 
Brasil, tudo isto faz coffi que a Região Amazônica, de­
pendente essencial e quase exclusivamente do transporte 
fluvial, tenha enormes extensões marglrializadas da co­
munhão sócíO-econômica do País, privadas de serviços 
de saúde, de educação, de abastecimento, de comuni­
cação, conseqüência cruel da absurda política nacional 
de transporte, que teima em ignorar a iinportân-êia da-S 
estradas liquidas, sobretudo em relação a Amazônia, 
numa perdularidade incompatíVel com a presente reali­
dade. 

"Como coifseqüências inevitáveis dessa omissão go­
vernamental, acentua-se o quadro de despovoamento do 
interior amazônico, acelera-se a migração para as cida­
des, 'expandindo-se o processo de favelização. 

"E o despovoamento do interior, sobretudo nas áreas 
limítrofes, põe em perspectiva sérias repercussões de or­
dem geopolítica, configUrando - aqui, sim, com pro­
priedade - uma questão de segurança nacional. 

"Evidencia-se, portanto, a existência de grave proble­
ma sócio-econômicO e geo-político, vinculado às peculia­
ridades da região, a exigir, de imediato, uma tomada de 
posição do Governo Federal: corajosa, clara, abrangen­
te, mas, sobretudo, honesta, mediante a institi.iiÇão- de 
uma política de transporte fluvial para a Amazônia". 

Enunciando propostas de solução para os problemas 
como o que acabo de citar, pus em relevo o "Programa 
de Transporte de Passageiros de Baixa Renda na Ama­
zônia", elaborada pela Diretoria de Navegação Interior 
da SUNAMAM, onde se preconiza a instituição de fi­
nanciamentO subsidiado para a execução de projetos de 
embarcações, com o "fim de propiciar a sua aquisição 
pelos armadores das linhas priOritária-s na Amazônia". 
Ao ferir tal tema, destaquei o elevado interesse público 
do programa para o transporte de passageiros de baixa 
renda na Amazônia, caracterizando-o como investimen­
to prioritáriO de inestimável retorno social. 

M Sr. Presidente e Srs_. Senadores: o quadro que denun­
ciamos está prestes a mudar. A solução preconizada se­
rã, enfim, adotada. 

Sensível aos graves problemas sociais que atingem o 
País, o Presidente Sarney acaba de aprovar a Exposição 
de Motivos n'~ 019/GM, de 11 de junho de 1986, do Mi­
nistêrio dos Tr~nsportes, relativa aos estudos que estão 
sendo desenvolvidos com o escopo de implantar-se o 
Programa de Transporte Hidroviârio Interior de Passa­
geiros. 

Esclarece a citada Exposição de Motivos que o Pro­
grama atende diretriz- do Exm'~ Sr. Presidente da Re­
pública, "constante do I Programa Nacional de Desen­
volvimento da Nova República, no sentido de elevar o 
padrão de transporte fluvial, envolvendo embarcações e 
terminais, beneficiando as populações ribeirínhas menos 
favorecidas". 

Saúdo, com entusiasmo, a iniciativa dó MiníSfêfío dos 
Transportes, tão brilhantemente conduzido pelo compe­
tente e dinâmico Engenheiro Josê Reinaldo Carneiro Ta­
vares, principalmente quando me apercebo da verdadei­
ra intenção do Programa: retirar do abandono significa­
tiva parcela da população brasileira, aquela.que vive nas 
margens das rios nacionais e, ao mesmo tei:npo, à mar­
gem da economia e do bem-estar do País. 

Como esclarece a Exposição de Motivos, o Programa 
visa a dotar aS embarcações de "melhores níveis de ser-
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viços, dentro de requisitoS--mínirilOs de segurança, regu­
laridade, conforto, higiene e alimentação, ao mais baixo 
custo possível". 

Os recursos financeiros para a construção de embar­
cações a serem empregadas nas linhas consideradas de 
elevado interesse social terão por fonte o Fundo da Ma­
rinha Mercante, sendo oferecidas, aos tomadores de em­
préstimos, condições particularmente favoráveis, como a 
amortização da dívida em quinze anos, a juros de três 
por cento ao ano. Essas condições já se acham aprovadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo voto CMN n9 
144/86, de 15 de maio do ano em curso. 

Destaco, também, como de relevante significação para 
o melhor alcance dos resultados do Programa, os enten­
dimentos mantidos com o Instituto de Resseguros do 
Brasil, para a redução das taxas de seguros na navegação 
interior. 

. O Programa de Transporte Hidroviário Interior de 
Passageiros, Sr. Presidente e Srs. Senadores, foi elabora­
do com a finalidade maior de melhorar o nível social da 
população, não se limitando apenas à exdusiva for­
mação da frota. Contribui, dessa maneira, para a concre­
tização da diretriz principal da Nova J;tepública, que é 
conferir prioridade ao plano social. 

Desejo aplaudir a acertada decisão do Exm9 Sr. Minis­
tro dos Transportes no sentido de que o Programa tenha 
sua implantação iniciada pela Bacia Amazônica, Confor­
me consta da Portaria n~' 343, de 13 do mês corrente, que 
aprova as condições básicas, gerais e financeiras-para im­
plantação do Programa de Transporte Hidroviário Inte­
rior de Passageiros. 

Entre os diversos dispositivos da Portaria, realço 
aquele referente ao prazo decento e oitenta dias para que 
seja regulamentado, pela SUNAMAM, o transporte hi· 
droviário interior de passageiros na Bacia Amazônica. t 
de se esperar, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
que estejamos às vésperas do anúncio de medidas que 
mudarão, de fato, a realidade da navegação na Amazô­
nia. 

Reputo, igualmente, do maior alcance social a norma 
eSTabelecida pela Portaria, que determina dever o Conse­
lho Diretor do Fundo da Marinha Mercante definir es­
quema de repasse _e critérios especiais para análise e con­
cessão de financiamento, acessível aos pequenos arma­
dores regionais, compatíveis com sua realidade social e 
econômica. É de se esperar, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, que, verdadeiramente, sejam contemplados, com 
vantagens, os pequenos armadores regionais. 

Além das duas regras já mencio_nãdas, outras há, na 
Portaria, que revelam ser o Programa merecedor dos 
maiores elogios, porque se fundamenta em sólidos 
princípios. Estou~me referindo ao critério estabelecido 
de se conferir prioridade às empresas de navegaão que 
operam, há mais tempo, nos respectivos tráfegos; à exi­
gência de que o financiamento da embarcação se farã 
mediante a comprovação do desempenho esperado, em 
velocidade e potência, e mediante a apresentação de es­
tudo técnico ao agente finariceiro, em qtie-"fique demons­
trada a viabilidade econômica e financeira do projeto; à 
obrigatoriedade de se manter constante a capacidade 
ofertada para passageiros nas embarcações financiadas e 
de se utilizar a embarcação dentro dos limites de capaci­
dade de passageiros e carga, estabelecidos nos projetos 
das embarcações aprovados pelas autoridades compe­
tentes. 

~r. Presidente e Srs. Senadores, ao finalizar esta breve 
apresentação do Programa de Transporte Hidroviário 
Interior de Passageiros, desejo, mna vez mais, louvar a 
iniciátiva do Ministério dos Transportes ao instituir o ci­
tado Programa. Vejo, na proposta do Ministêrio dos 
Transportes, prenúncio de que o Governo Sarney está 
disposto a rever a política de navegação fluvial brasilei­
ra, tornando-o instrumento do des_envolvimento social e 
não apenas mecanisnio do crescimento econômico do 
País. O Programa que descrevi, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores, merece nossos aplausos porque confe­
re prioridade ao homem, em especial ao homem pobre e 
marginalizado que vive em meio à imensidão abandona­
da da Amazônia. 

~ra o que tinha adizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

PORTARIA N• 343; DE 13 DE JUNHO DE 1986. 
O Ministro de Estado dos Transportes, no uso de suas 

atribuíções e tendo em- vista o disposto no Decreto-lefn'1 
2.035, de 21 de junho de 1983, e no Decreto n9 88.420, de 
2 t de junho de 1983, e considerando: 

que o transporte hidroviário interior de passageiros 
riO País assume significativa importância, haja vista o 
posicionamento dos núcleos populacionais situados às 
margens dos rios, resultado de um processo de coloni­
zação que se caractrizou pelo uso dos rios C.QnlO viªs de 
penetração para integração e desenvolvimento nacio­
nais· 
q~e este transpsorte apresenta sérias deficiências, pri­

cipalmente no que se refere às condições de segurança e 
habitabilidade das embarcações; 

a situação econômica dos usuários e dãs empresas que 
operam nesse tipo de transport~ 

que o desenvolvimento de programas para elevar opa­
d_rão __ do transporte fluvial de passageiros, envolvendo 
embarcações e terminais, é uma das principais diretrizes 
do Ministério dos Transportes contidas no I PND da 
Nova República, para o setor de Transporte Hidroviário 
interior do Páis; 

as condições de financiamento de embarcações com 
recursos do Fundo da Marinha Mercante, vigentes para 
o segmento de Navegação Interior; 

a necessidade de serem estabelecidos critérios para fm­
plantação do referido Programa, e 

a E.M. 19/86 de 11 de junho de 1986, aprovada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, resolve: 
I- Aprovar as Condiçõs Básicas, Gerais e Financei­

ras para implantação do Programa para Transporte Hi­
droviário Interior de Passageiros, que a esta acompanha. 

11 - iniciar a implantação do Programa pela Bacia 
Amazônica, aplicando-se as condições aprovadas. 

lll - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. José Reinaldo Carneiro Tavares, Ministro de 
Estado dos Transportes. 

E.M. n• 019/GM ~ ll-6-86. 
Excelentfssímo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex­

celência que o MinistériO dos Transportes está desenvol­
vendo estudos visando 1. implementar o Programa de 
Transporte Hidroviário interior de Passageiros. 

O Programa atende diretriz de Vossa Excelência, cons­
tante do I Programa Nacional de Desenvolvimento da 
Nova República, no sentido de elevar o padrão do trans­
porte fluvial, envolvendo embarcações e terminais, bene­
ficiando as populações ribeirinhas menos favorecidas. 

Esta diretriz vai ao cerne de um dos mais graves 
problemas sociais, qual seja o abandono em que se en~ 
contra boa parte dos brasileiros que vivem às margens 
dos rios nacionais e à parte da economia e do bem estar 
do País. 

Como parte do esforço de reversão dessa triste realida­
de, as embarcações a serem empregadas no mencionado 
1ransporte proporcionarão melhores níveis de serviços, 
dentro de requisitos mínimos de segurança, regularida­
de, conforto, higiene, e alimentação, ao mais baixo custo 
possível. Para tanto, propus ao Conselho Monetário Na­
cional - CMN condições particularmente favoráveis 
para o financiamento, com recursos do Fundo da Mari­
nha Mercante, da construção de embarcações a serem 
empregadas nas linhas de elevado interesse social. 

Assim, pelo voto CMN n9 144/86, de 15 de maio últi­
mo, o Conselho Monetário Nacional aprovou condições 
de financiamento que permitem às empresas de nave­
gação interior amortizarem as embarcações novas em 
quinze- anos, a juros de três por cento ao ano. . 

Com respeito aos custos de operação, a política gover­
namental de_ reajuste dos combustíveis, abaixo os índices 
inflaciOnários nos últimos doze meses, permitiu uma re­
dução significativa, por outro lado, entendimentos man~ 
tidos com o Instituto de Resseguros do Brasil estão le­
vando a uma diminuição, tambéÍn significativa, das ta-
xas vigentes_ de seguros na navegação interior. , 

Não menos importante, o Plano de Estabilização Eco­
nômica, adotado recentemente pelo Governo de Vossa 
Excelência, permitirá a implementação do Pro-grama 
com base em uma moeda forte e estável. 
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Assim, a utilização do Fundo da Marinha Mercante 
destinará, no caso específicÕ, a um objetivo maior qual 
seja o da melhoria do nível social da populacão e não à 
formação de frota que vise apenas ao crescimento econô­
mico do País, em sentido estrito. como era da sua tra­
dição. 

O Programa proposto, assegura, portanto, o desenvol­
vimento harmônico do sistema de transporte hidroviário 
interior de passageiros. Na Amazônia, particularmente, 
essa atividade assume significativa importância, haja ViS~ 
t.t o posicionamento dos núcleos populacionais situados 
às margens dos rios, resultado de um processo de coloni­
zação que se caracteriza pelo uso dos rios como via de 
penetração, auspiciando a integração e crescimento da­
quela gigantesca área do território brasileiro. 

Este Programa, esteja certo Vossa Excelência, estará 
navegando no rumo da orientação do seu Governo, no 
sentido de se dar máxima prioridade "aos mais pobres 
dos pobres". 

Caso mereça a presente proposta a necessária apro­
vação de Vossa Excelência, o Ministério dos Transportes 
adotará as providências complementares à sua imple­
mentação. 

Aproveito a oportunid::~de para renovar a Vossa Excec 
lência os protestos do meu mais profundo respeiio. -
José Reinaldo Carneiro Tavares, Ministro de Estado dos 
Transportes. 

CONDIÇOES BÃSICAS, GERAIS E FINANCEIRAS 
PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA PARA 
TRANSPORTE HIDROVIÃRIO INTERIOR DE 
PASSAGEIROS. 

A. Condições básicas 
I. A Superintendênda Nacional da Marínfia--Mer­

cante - SUNAMAM, regulamentará o transporte hi· 
droviârio interior de passageiros, iniciando pela Bacia 
Amazônica, defininDo linhas e caracterizando rotas com 
portos previamente__detcrminados. 

l.l -As atuais autorizações de funcionamento das 
empresas de navegação que vêm operando no tmnsporte 
de passageiros deverão ser revistas e adaptadas às novas 
linhas, com o intuito de disciplinar a oferta deste tnlns­
porte. 

1.2 -A regulamentação do transporte hidroviãrio íil~ 
terior de passageiros na B:icia Amazônica deverá ser fei­
ta em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
publicação da presente Portaria. 

2. A Superii'lteridênciú Nacional da Marinha Mer­
cante - SUNAMAM, manterá acompanhamento esw 
tatístico e controle sobre o nómero de embarcações em 
cada rota, de modo a compatibilizar a oferta e demanda 
de pac;sageiros, assim como garantir adequado nivéi de 
serviço. 

3. A Superintendência NaCionar da- Marinha Mer­
cante- SUNAMAM, atuando em conjunto com os ór­
gãos governamentais competentes, deverá assegurar q_~e_ 
os objetivos do Programa, no tocante a segurança, habi­
tabilidade e freqüência, sejam atingidos, bem como ga­
rantirá o cumprimento das autorizações de funciona­
mento. 

4. O Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mer­
cante definirá esquema de repasse- e cfhédOs espedaíS. 
para anãtise e concessão de financiamento, acessível aos 
pequenos armadores regionais, compatíve·is coril"súã. rea­
lidade social e econômica, utilizando inclusive agentes fi­
nanceiros regionais e fixando· a formã de remuneraçãO 
destes agentes. 
B. Condfç-ões Gerais 

I. BeneficiárfO 
Empresa de navegação devidamente autorizada pela SU­
NAMAM a funcionar no Transporte Hidroviário Inte-­
rior de Passageiros •. Terão priOridade as empresas de na­
vegação que vêm oPerando, há mais-tempo, nos respecti­
vos tráfegos. 

2. Objetivo de Financiamento 
2.1 -Embarcações destinadas ao transporte misto de 

passageiros e carga, projetadas e construídas- seguiiCIO_ 
critérios de Sociedades Classificadoras e atenaendo ã.os 
requisitos das normas e regulamentos das autoridades 
governamentais competentes. A embarcação financiada 
deverá substituir uma existente ou atenaer a comprova­
da existência de demanda. A embarcação substituída de­
ve-rá ser alienada ou transferida para outra tinha de nave­
gação ou travessia. 
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2.2- No caso de transferência de embarcação substi­
tuída para outra linha ou travessia, deverá haver prévio 
entendimento entr·e a empresa de navegação e a SUNA­
MAM, que ouvirá as autoridades re.<>ponsáveis pela se­
gurança à navegação e as autoridades estaduais. 

2.3- A embarc::~ção a ser financiada deverá ter, pre­
viamente, a comprovação de seu desempenho esperado, 
em vel0cidade e potência, mediante ensaio de modelo em 
tanque de provas, considerando, quando for o caso, 
apêndices para proteção de hélices. 

2.4- A empresa de navegação submeterá ao agente 
financeiro estudo técnico demonstrando a viabilidade 
econômica e financeira do seu projeto. 

3. Operação 
A embarcação, objeto de financiamento deste Prograw 

ma, deverá operar na tinha especificada por prazo igual 
ao de financiamento, durante o qual só será passível de 
alienação ou mudança de linha, com prévia autorização 
do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante ou 
da SUNAMAM, respectivamente. 

4. Obrigações dos beneficiários dos empréstimos 
4.1 -Atender aos critêrios estabelecidos pela SUNA­

MAI'vrpara funcionamento como empresa de navegação 
interior. 

4.2- oferecer regularidade e freqüência no transpor­
te, mantendo constante a capacidade ofertada para pas­
sageiros nas respectivas embarcações. 

4.3- Encaminhar à SUNAMAM ao término de cada 
viagem dados relativos a passageiros e cargas transporta­
das, conforme modelo definido por àquele órgão. 

4.4- Utilizar a embarcação dentro dos limites de ca­
paddade de passageiros e carga, estabelecidos nos proje­
tos das embarcações aprovados pelas autoridades com­
petent~. 

4.5- Segurar a embarcação por valor pelo menos 
igual ao saldo devedor junto ao FMM pela Cobertura 
Básica n~> 3 adotada pelo IRB- Instituto de Resseguros 
do Brasil. 

C. Condições de financiamento 
l. Os financiamentos serão efetivados com base no 

disposto nas "Normas Gerais" para a concessão de 
apoio finunceíro do FMM e nas "Normas Reguladoras" 
dos empréstimos a serem concedidos pelo FMM, 
observando-se as seguintes condições: 

1.1 - Limite Financiável 
• Até 90% (noventa por cento) do valor aprovado 

para construção de embarcaçõe em estaleiros nacionais. 
1.2- Prazos 
• Carência - Até 4 (quatro) anos 
• Amortização - Até {5 (quinze) anos. 

1.3- Juros 
• 3% (três por cento) ao ano 
1.4 -Reposição dos recursos 
• A dívida para este programa específico, excepcio· 

nalmente, será paga em prestações trimestrais e sucessi­
vas, em Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
efetuando-se a conversão em cruzados. As prestações se-­
rão ca!culadas segundo o Sistema de Amortização Cons­
tante- SAC. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- ConcedO a pa­
layra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­

- dente, Srs. Senadores: 

Já tem sido aqui abordado, porém não é demais que se 
fale da circunstância de que nesse final do primeiro 
período da Sessão Legislativa de 1986, como aliás, no fi­
nal dos outros períodos das Sessões Legislativas anterio­
res, ocorre um fato que, de certo modo, constrange a si­
tuação do Senado. 

É que, Sr. Presidente, em virtude de esforço COncentraR 
do realizado pela Câmara foram inúmeras as propo­
sições que, naquela Casa Legislativa, tiveram apreciação 
termínal, e que foram encaminhados para o conhecimen­
to do Senado. 

Ocorre, Sr. Presidente, c·om.O ]á foi aqui expficitado, 
essas proposições ficaram duúnte anos, meses, para a 
apreCiação da Câmara dos Deputados e quando chegam 
ao Senado da República, não são poucos aqueles que 
afobadamente desejam que o Senado, imediatamente, se 
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pronuncie sem um exame mais demorado desta ou da­
quela proposição. 

E muitas delas, Sr. Presidente, envolvem questões de 
alta ind::~gaçào, sobretudo proposições que foram apre­
sentadas pelo Poder Executivo e sofreram alterações 
profundas na Câmara dos Deputados. Essas proposições 
merecem e devem ser examinadas com um cuidado espe­
cial no Senado para verificarmos se as alterações intro­
duzidas na proposição original efetivamente correspon­
dem às necessidades, aos propósitos e aos objetivos da 
iniciativa que foi tomada. 

Ora, Sr.. Presidente, não é possível que, sem um exame 
por parte do Senado da República, que possue as suas 
Comissões téciiicas nas quais são designados relatores e 
em cujo ambiente os assuntos são debatidos com mais 
vagar e com a possibilidade de se encontrar os caminhos 
mais acertados para os objetivos dos projetos de lei, que 
tramitam na Casa, não é possível que se dispensem os re­
latórios, que se dispensem os trab::~lhos das Comissões e 
que, a lodo o momento e a todo instante, pelo processo 
dos pedidos de urgência urgentíssima se façam relatórios 
afobados no plenário para imediata apreciação da pro­
posição sem uma chan..::e, inclusive de emendas mais de­
moradas que pudessem aprefeiçoar a proposição. 

Falo isso, Sr. Presidente, porque, também fora da Ca­
sa, fora do âmbito do Senado da República, começa-se a 
sentir esta deficiência da parte do Senado que se trans­
forma apenas num órgão homologatório daquilo que foi 
decidido na Câmara dos Deputados. Tambêm fora da­
qui, começa-se observar a fragilidade dessas posições e 
as dificuldades que futuramente serão criadas para a le­
gislaç_ão que se aprova com essa rapidez. 

Recentemente, Sr. Presidente, a Câmara dos Deputa­
dos apreciou Projeto de Lei do Poder Executivo, que 
atribui ao Tribunal de Contas d::~ União, a partir do 
exercício de 1986, a fiscalização da aplicação pelos Esta­
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios, inclusive 
das suas entidades da administração indireta e fun­
dações, da transferência de recursos federais. Trata-se de 
matéria que merece uma apreciação mais demorada por 
parte do Senado da Rcpúblic::~. E a propósito disso, Sr. 
Presidente, recebi o seguinte telegrama de Fortaleza: 

Telegrama 
Senador Lenoir Vargas 
Senado Federal 
BmsíliajDF 

Confiantes de que o Senado não é uma casa de 
chancela das decisões da Câmara dos Deputados? 
Sim_JJma instância .supenor, sendo as decisões dos 
Senadores tomadas com menor conteúdo emocional 
das que a da Câm3ra, nós, Presidente dos Tribunais; 
conselhos de contas dos municípios, reunidos em 
Fortaleza no 4~> encontro nacional formulamos vivo 
apelo vossência a fim de que Senado Federal não" 
permita a aprovação já feita pela Câmara, apenas 
por voto de Liderança, do que por nós considerado 
insconstitucional Projeto-lei que atribui ao Tribunal 
de Contas da União inexplicavelmente a fiscali­
zaçã-o da aplicação pelos Municípios da cota dO fun­
do de participação dos municípios, que é receita 
municipal, sendo assim o Projeto uma interferência 
indébita da União ferindo autonomia municipal. 
Caso Vossência ache por bem ouvir antes de qual­
quer decisão os Conselhos de Contas dos municf­
pios; Tribunais de Contas dos Estados pedimos que 
adie votação para segundo semestre a fim de ouvir 
nossas razões; importantes dados sobre o assunto 
saudações democráticas. 

Conselheiro Vinicius Raposo Câmara - Presi­
dente Associação Brasileira Conselhos Contas dos 
Municípios- Conselheiro Airton Maia Nogueira­
Presidente Conselhos de Contas dos Municipios Es­
tado do Ceará - Conselheiro lsrael Mendonça -
Presidente Tribunal de Contas Municípios- Estado 
Bahia - Conselheiro Paulo Rezek - Presidente 
Conselho Contas Municípios Estado Goiás- Con­
selheiro Artur da Veiga Cruz- Presidente Conselho 
de Contas Municípios Estado Maranhão- Conse­
lheiro José Araújo Cavalcante - Presidente Tribu­
nal de Contas Municípios Estado Amazonas -
Conselheiro Irawaldir Rocha - Presidente Conse­
lho Contas Municípios Estado Parâ. 
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Sr. Presidente, este é apenas um exemplo de que deter­
minadas providências que estão englobadas em projetos 
de lei, quer de iniciativa do Executivo, quer de iniciativa 
parlamentar, ao chegarem ao Senado devem ser exami­
nadas demoradamente, porque muitas envolvem ques­
tões de alta indagação, interesses que dizem respeito aos 
Municípios, aos Estados e até à constitucionaJi.da.de das 
proposições. 

Sr. Presidente, faço daqui uma consideração aQs Srs. 
Líderes de Bancada para que não estejam, a todo mo­
mento, a solicitar urgência urgentíssima de matéria que 
não tenha sido devidamente apreciada nas_ Comissões 
técnicas do Senado da República. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvldio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O Piauí, de modo particular a sua Capital, foi grande­
mente beneficiada pela ação do Banco Nacional da Ha­
bitação, através da construção de casas populares. Não 
somente em Teresina, mãs-- nas· principais cidades do 
Pia ui, está presente, pOr -intimriédio de conjuntos resi­
denciais, de maiOr oli"de menor porte, o BNH. 

A ação do BNH sempre se desenvolveu no Piauí por 
intermédio da COHAB. Teresina, entretanto, para aten­
der ao seu vertiginoso crescimento, teria que receber um 
tratamento prioritário. Foi o que aconteceu! vários con­
juntos, com milhares de casas cada um, hoje, integram a 
paisagem teresinense, conjuntos que estão espalhados 
nos quatro cantos da cidade. 

Longe de mim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, afirmar 
que o problema do déficit habitacional em Teresina está 
resolvido. Absolutamente. Não posso omitir, entretanto, 
pela sua importância, a presença do BNH na capital do 
Piauí. 

O Sr. Cesar Cals - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HELV[DIO NUNES - Se o Ex.m<? Sr. Presi-
dente concoradr, recebo, com muito prazer, o seu aparte. 

O Sr. Cesar Cals - Serei rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Pois não. 

O Sr. Cesar Cals - Na realidade, nobre Senador 
Helvídio Nunes, eu queria me congratular com o Piauí, 
por ter havido construções do BNH. No atua_l Governo 
do Estado do Cearâ, não houve um conjunto habitacio­
nal. De maneira que o desemprego, na construção civil, é 
imenso. De maneira que o Estado do Piauí está de para­
béns e V. Ex~ também, porque conseguiu ser príotário" no 
BNH. Mas, no Ceará, nada foi feito no"- atual Governo 
do Estado. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Agradeço a partici­
pação de V. Ex• e esclareço que eu não estou fazendo re­
ferência aos trabalhos desenvolvidos pelo último Gover­
nador do Piauí, mas às administrações do Piauí. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, lembro que Teresina, 
ao tempo do Prefeito Petrônio Portella, construiu as suas 
primeiras casas populares. Foi um conjunt_o_com cerca 
de cem casas, edificado nas imediações_ do Bairro Tabu­
leta. Mas, antes disso, Petrônio Portella criou, na Prefei­
tura, a Fundação contra a Casa de Palha, pois, naquela 
época, era comum a destruição, pelo fogo, de ruas de ca­
sas residenciais, cobertas de palha. 

Vale também lembrar, neste instante, que o conjunto 
que sucedeu à Fundação Contra a Casa de Palha foi edi­
ficado com recursos próprios do Governo do Estado, 
pois, naquela época, ainda não havia chegado ao Piauí a 
ação do Banco Nacional da Habitação. 

Hoje, infelizmente, apesar dos esforços de sucessivos 
Governos que se interessaram, realmente, pela luta ao 
déficit habitacional, Teresina ainda carece, ainda precisa 
de mais habitações populares. S que a cidade cresceu ex­
plosivamente; é o êxodo rural, é a busca por melhores 
condições de vida, é a luta por melhores condições de 
trabalho e também é a busca pela Fundação Universida­
de Federal do Piauí, a úníCa universidade existente no 
Estado. 

Ora, Sr. Presidente, Srs.. Senadores, como persiste o 
déficit habitacional, não apenas no Brasil como um to-
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do, mas no Piauí, de modo ainda intranqüilizador, é na­
tural que, muitas vezes, as famílias pobres, sem teto, 
muitas vezes tangidas pelas enchentes das beiras dos rios, 
procurem terrenos mais altos, mais elevados para se ins­
talarem. Foi o que aconteceu na Vila São Francisco. Sem 
que tenha havido invasão, mas ord!}iram_ente, pouco a 
pouco, famílias inteiras in tal aram-se numa área existente 
entre o conjunto Mocambinho e bairro Pot_i Velh~. 
Construíram os seus lares, já que a Prefeitura de Teresi­
na abriu e regularizou as ruas com os meio_s próprios. 

Ocorre que aquela área, área onde hoje floresce a Vila 
São Francisco, com 97 hectares, é de propriedade do 
BNH, do Banco Nacional da Habitação. Naturalmente, 
o BNH pretendia edificar, nessa área, um novo conjunto 
de casas populares. 

O que fez a população? Face à inação, nos últimos 
anos, do BNH, sem que haja necessidade de examinar­
mos os motivos dessa inação, uma parte da população 
pobre de Teresina, constituída de 1,200 famílias, se ante­
cipou à ação do Banco Nacional da Habitação. E, nessa 
área de 97 hectares, de propriedade - repito - do 
BNH, construiu as suas casas. 

A Prefeitura teve o cuidado prévio de fazer o arrua­
mento e, inclusive, de construir uma creche. De maneira 
que, nesses 97 hectares, hoje, estão instaladas 1.200 
famflias que, em termos de Piauí representa, no mínimo, 
7.000 pessoas. 

O BNH, Sr. Presidente, foi um banco instituído com 
uma finalidade eminentemente social. Isso significa que 
o BNH não persegue necessariamente o lucro, o BNH 
dispunha dessa área para construir Um conjunto. A po­
pulação se antecipou à ação do BNH e nessa área se ins­
talou. É natural, por conseguinte, que essas 7.000 pes­
soas, no mínimo, continuem morando nessa área. 

Que fazer? Regularizar a situação! Como? O caminho 
mais prático, a solução mais cômodo será o BNH doar à 
prefeitura, ou vender-se por um preço simbólico à prefei­
tura, essa área, a fim de que complete a urbanização, já 
que a própria prefeitura de Teresina iniciou, na semana 
passada, a construção de um posto médico e um chafariz 
público na Vila São Francisco. 

O pedido que dirijo, neste instante, às autoridades do 
Pais, especialmente ao BNH, parece-me, Sr. Presidente, 
que está carregado de bom senso, o BNH existe para ser­
vir. O BNH dispunha de uma área com 97 hectares as 
famílias pobres, respeitando o arruamentO dado pela 
Prefeitura, edificaram as suas. É natural, por conseguin­
te, que a propriedade definitiva dessas pequenas áreas 
seja transferida às famílias. 

i! o apelo, Sr. Presidente, que, desta tribuna, dirijo ao 
Governo Federal, e de um modo muito particular ao 
Banco Nacional da Habitação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. JAMIL HADDAD- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, como Líder do PSB 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Jamil Haddad, como Líder do 
PSB. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos dois últimos meses, o Senado debateu,_ em várias 
oportunidades, proposições diversas, que pretendiam re­
gular a propaganda eleitoral para o próximo pleito. 

Participei, ativamente, das discussões, ofereci enien­
das, cheguei a lançar mão da obstrução, que é um recur­
so parlamentar, tal a importância que emprestava à ma­
téria, tal a relevância que, efetivamente, esta possui. 

Os nossos Anais tudo registram e o noticiário da im­
prensa, sempre atento ao assunto, mostrou que a lei em 
elaboração destinava-se a elevados objetivos. 

Em certo momento - todos hãp de estar recordados 
- houve até um impasse: esta Casa aproVou projeto 
num Sentido e a Câmara aprovou outro-em forma dife­
rente. Diante do fato constitucional de que cada uma das 
Casas era revisora da outra, a única solução estaria no 
entendimento entre as lideranças. 

Era necessário conversar, era necessário dialogar, era 
necessário escutar, era necessário falar, era necessário 
trocar pontos de vista e, depois, fixar as linhas mestras, 
os pontos cardeais, as questões _vitais._Da:í, Sairia- ó acor­
do e a votação poderia ter lugar. 

Junho de 1986 

Foi precisamente dentro desse clima, Sr. Presidente, 
que participei, na semana passada, na parte da manhã da 
terça-feira 17, de uma reunião no gabinete do líder do 
Governo no Senado, Senador Alfredo campoS, presen­
tes além de Sua Excelência, os Senadores carlos Chia­
relli, Murilo Badaró, Itamar Franco, Jaison Barreto e 
Cid Sampaio. 

Todos que ali estavam ocupavam a função de líder. 
Todos tinham responsabilidade. E todos são testemu­
nhas do que vou narrar. 

Depois da manifestação de todos, de troca de opi­
niões, de discussões, chegou-se a um consenso, que seria 
consubstanciado num substitutivo a ser votado em ses­
são extraordinária do Senado, à noite daquele mesmo 
dia 17, o que realmente ocorreu. 

Abri mão de obstruir. Fiz declaração expressa neste 
sentido. O substitutivo não era para mim o ideal, não re­
fletia o meu ponto de vista, mas expressava, sem dúvida, 
uma mudança, uma melhoria, relativamente aos textos 
iniciais. E afmal de contas o substitutivo passara a ser a 
média das opiniões, o centro das posições, o fruto do 
consenso, entre o Senado e a Câmara. 

Não havia, pois, a meu ver, mais razão para retardar a 
votação da matéria. Precisávamos disciplinar a propa­
ganda, ante a ameaça que pesava sobre o Congresso de, 
à falta de nova legislação, ficar a propaganda regida pela 
Lei Falcão, os candidatos mudos, com os seus retratos 
na televisão. 

Ponderei isto tudo comigo mesmo. O Senado é teste-­
munha que cessei a obstrução, que fazia caril o apoio de 
nobres Senadores representantes dos partidos menores, 
inclusive o nobre Senador Cesar Cals. Nem s6 eu con­
cordei, Sr. Presidente. Todos o fizemos. Lembro-me bem 
do nobre Senador Itamar Franco, ao meu lado, também 
concordando em que a votação do substitutivo se fizesse 

_se_m verificação. 
Tratava-se, Sr. Presidente, de um acordo de cavalhei· 

ros, um acordo de líderes, do Senado e da Câmara. Era 
um entendimento entre gente de responsabilidade, gente 
de palavra. 

Mas, oh decepção! 
Votado aqui o substitutivo, ele foi ter à Câmara, cujas 

lideranças permitiram a violação do combinado. 
Não apareceu, ainda, a redação final da Câmara, mas 

os jornais já denunciaram o ocorrido. A redação final 
aguarda aprovação, mas ela refletirá o ali decidido. 

O substitutivo votado pelo Senado e que representava 
o ajuste entre as lideranças das duas Casas do Congresso 
foi, Sr. Presidente,- perdoe V. Ex~ a expressão, mas só 
ela dá _a dimensão do fato - estuprado, violentado pela 
Câmara, às vistas impassíveis das suas lideranças e com a 
conivência das mesmas, pois de outro modo o estupro 
não poderia consumar-se. 

Há o Senado de relevar a minha veemência, a minha 
indignação, mas esta só pode ser traduzida com palavras 
indignadas. E a veemência não é incompatível com o 
comportamento parlamentar. 

Estou aqui a clamar contra a palavra dada e rompida, 
o acordo celebrado e rasgado. 

Por certo, na prática parlamentar, existem normas que 
se colocam umas acima das outras. E estas que se super­
põein às demais são as de ordem moral, as de natureza é­
tica, as da dignidade, as da palavra empenhada._ 

Do acordo havido entre as lideranças resultou acerta­
do que seria aprovada emenda de minha autoria, vedan­
do, nos sessenta dias anteriores às eleições, toda e qual­
quer publicidade de obras e serviços, patrocinada pelos 
órgãos e entidades da administração pública, direta ou 
indireta, federal estadual e municipal, ou empreiteiras, 
que contivessem referências ou iri.duzissem o favoreci­
mento a candidatos ou partidos políticos. 

Era a proibição dessa vergonhosa propaganda oficial, 
feita, com os dinheiros públicos, pelos Governos, pelas 
Administrações. 

Tratava-se de uma emenda absolutamente moraliza­
dora. Todos a receberam bem. Aqui no Senado só escu­
tei manifestações favoráveis. 

E a mesma foi aprovadã por unanimidade. 

O Sr. Cesar Cals- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com a maior satisfação, 
nobre Senador Cesar Cals. 
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O Sr. Cesar Cals- Nobre Senador Jamil Haddad, o 
pronunciamento de V. Ex• é um pronunciamento muito_ 
sério, porque, na realidade, hoje, as Casas LegiSlativas 
estão sendo alvo de um descrédito público, não se acredi­
ta mais no que fazemoS e quanto à palavra empenhada 
dos vãrios líderes. Fui testemunha parlamentar que V. 
Ex• fez na obstrução do projeto ínicial da propaganda, 
porque discriminava os pequenos Partidos políticos. 
Não pertenço a um dito pequeno Partido político, mas 
acho um absurdo que esses pequenos Partidos que se ini­
ciam estejam, vamos dizer assim, com a sua palavra cer­
ceada. Mas, pior ainda, é que naquela hora em que V. 
Ex• fazia obstrução à Emenda nq 4, que eu subscrevi e, de 
fato, coibe o abuso do poder de Estado, porque o que se 
vê são rios de dinheiro gastos na propaganda, rios de di­
nheiro e os Estados não têm nem recursos para pagar o 
funcionalismo, como é o caso do Estado do Ceará, onde 
os funcionários estão passando fome, não recebem sa­
lário desde março e o Banco do Estado do Ceará, só de 
84 para 1985 ·aumentou a sua propaganda de 700% , O 
que se vê, é como eu disse, naquela ocasião em que lhe 
apoiava, Q que os Bancos oficiais não têm dinheiro para 
o crédito rural, os agriCultores estão sem dinheiro e os 
Bancos oficiais patrocinando programas de televisão, in­
clusive esportivos e de jornais internacionais. E: _ _realmen­
te o abuso do poder de Estado. Mas sou_ testemunha 
também de que, naquela ocasião faço isso para deixar re­
gistrado nos Anaís deste Senado- V. Ex' concordou em 
não fazer mais obstrução com a Emenda n9 4 sendo 
aprovada. O nobre Se_nador Alfredo Campos, Líder do 
Governo, por uma questão até de, v:amos dizer, foro ínti­
mo, pediu verificaÇã-o de voto: tinham 48 Senadores pre­
sentes, os 48 Senadores votaram favorávelmente à emen­
da de V. Ex~, que subescrevi. Votação norriínal, não foi 
votação de líderança. E., mais adiante, quando eu fazia, 
um apelo na reunião ordinária - antes da reunião ex­
traordinária ein que Tõi apresentado o substitutivo- um 
apelo para que essa emenda moralizadora, necessária a 
que a eleição seja realmente democrátíca- nãO- adianta 
falar em Assembléia Nacional Constítuirite-se não tiver­
mos a moralização da eleição, e nada pior do que o abu­
so do poder de Estado- naquela ocasião, quando eu fa­
lava sobre isso, tive um aparte do pr6prio Presidente do 
Senado, o nobre Senador José Fragelli, que deixou a Pre­
sidência da Mesa e veio para a sua cadeira dar um apar­
te, acrescentando que além do abuso do poder de Estado 
poderia ter indiretamente o patrocínio das empreiteiras. 
Por isso é que na emerida substitutiva, além da ação do 
Governo nos 60 dias antes da eleição, porque o que se vê 
aí são folhetos, cartéis, televisãO~ tudo, o Governo que­
rendo tomar a eleiÇãõ, o Governo de cada Estado que­
rendo tomar a eleição - o nobre Senador José Fragelli, 
veio e trouxe a sua contribuição. Foi dito aqui que era­
um acordo de lideranças entre Câmara e Senado. As li­
deranças do Senado devem ter como ponto de honra fa­
zer com que esse acordo se cumpra. Estou certo de que 
V. Ex• está percutindo um assunto da mais alta gravida­
de, é que o acordo_ de_lideranças responsáveis não é res· 
peitado. Então, entendo que as várias lideranças dos 
vários Partidos do Senado devem ter como ponto de 
honra o restabelecimento dessa emenda que V. Ex• apre­
sentou e que eu subscrevi, por que é uma emenda morali­
zadora e necessária para que a eleição seja realmente de­
mocrática. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador César 
Cáls, V. Ex', desde o início, quando apresentei a referida 
emenda, se colocou favoravelmente e fez vários pronun­
ciamentos, esta Casa, neste sentido. E é de estarrecer. 
Até coincidentemente encontra-se, neste momento, ao 
lado do Presidente o nobre Deputado Mtheus Schimidt, 
Líder do PDT na Câmara dos Deputados, que me decla­
rou h__oje que vãrios Deputados foram surpreendidos 
com a revogação desse artigo, foram levados de roldão 
pelas lideranças do PFL e do PMD B na Câmara dos De· 
putados. 

Continuando, Sr. Presidente. 

E ela foi incluída no substitutivo aqui" votado. Era o 
seu art. 89, Na outra Casa, porém, arrancaram-na do tex­
to. A Casa que se manifestava, em último luga:r, e que 
era a Câmara, retirou essa proibição. Agora, ficará tudo 
como dantes no quartel geral de Abrantes, ou seja, a pro­
paganda oficial, poderosa, ostensiva, favorecendo _o_s 
candidatos dos governos, aqui e acolá. 
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Insisto neste protesto, porque desejo manter a cons­
ciência tranqüila, de quem cumpriu com o seu dever, 
mas lamento, profundamente, que o Congresso tenha 
presenciado esse passe de mãgica impatri6tica e que re­
presentou, não a vitória de uma maioria parlamentar, 
mas tão só o triunfo de um expediente solerte, de uma 
rasteira política, na calada de uma votação noturna. 

Estou apresentando, neste momento, projeto de Lei 
que revjgora o artigo 8"' do substitutivo do Senado. 

Os lideres desta Casa devem colocar em urgência avo­
tação da matéria, e posteriormente ao chegar à Câmara 
espero que a votação seja nominal para que a população 
brasileira conheça seus falsos representantes que, às cus­
tas _do dinheiro do contribuinte, permitem propagandas 
faustosas, para manutenção de esquemas políticos mon­
tadõs e viciados. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, estou apresentando, 
neste momento, à Mesa do Senado, projeto de lei que: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• , de 1986 

Dispõe sobre a proibição de propaganda Oficial e 
dâ outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 E vedada, nos 60 (sessenta) dias anteriores à 
data da eleiçií.o, toda e qualquer propaganda ou publici­
dade de obras e serviços, patrocinada pelos 6rgãos e enti­
dades da Administração Pública, direta ou indireta, fe-­
deral, estadual e municipal ou empreiteiras, que conte-­
nham referências, nomes ou alusões que induzam o favo­
recimento a candidatos ou Partidos Políticos. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusrlfica~t:ão 

Em se tratando de propaganda, a lei deve s_er cuidado­
sa, p:-ocurando assegUrar aos partidos e candidatos 
oportunidades idênticas. Assim, através do rãdio e da te­
levisão, só se admite a propaganda gratuita. Projeto já 
aprovado eliminou a possibilidade de propaganda paga 
pela imprensa escrita. 

Mas, é imprescindível impedir o festival de propagan­
da oficial, comumente feita em torno de obras públicas, 
muitas vezes nem acabadas, propaganda essa destinada a 
favorecer os candidatos oficiais. A legislação eleitoral 
precisa avançar sempre atenta aos fenômenos sociais. 

Sala das Sessões, de de 1986. -Jamil Had-
dad. 

Sr. Presidente, já conversei com os Líderes Alfredo 
Campos e Carlos Chiarelli que ficaram de subscritar a 
urgência para este projeto, dentro do acordo estabeleci­
do entre a Câmara e o Senado. 

Espero, Sr. Presidente, que os Líderes da Câmara re­
pensem as suas atitudes, caso contrário ficará claramente 
configurado que o dinheiro do contribUinte será usado 
em b<mefício não da pr6pria população, mas de máqui­
nas governamentais para fazer os seus representantes. 

Como pequeno exemplo, Sr. Presidente, do que pode 
vir a ser o futuro, hoje, como encarte, o Correio Brazi­
liense vemos um jornal de 20 páginas: .. Amazonas, Tra­
balho, Amor e Dedicação em nome do Governo Mestri­
nho". 

Ainda estamos longe das eleições, S"r. Presidente. Ima­
ginem V. Ex~s. Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que 
ocorrerá às vésperas das eleições, o que se jogará de di­
nheiro público no sentido de eleger os seus candidatos. 
Temos propagandas faustosas no meu Estado, diaria­
mente nos veículos de comunicação, televisão e rádio, no 
patrocínio de programas. Temos a mesma coisa em São 
Paulo; temos - como declarou o nobre Senador Cesar 
Cals - a situação do Ceará, que não tem dinheiro para 
pagar o seu funcionalismo e, no entanto, o Banco do 
Ceará patrocina programas referentes a obras governa-
mentais iludindo a boa fé dos eleitores. -

Eram estas as palavras que queria deíxa:r neste mo­
mento, no momento de repúdio, de repulsa, por uma fal­
ta de palavra empenhada por parte dos Líderes, na Câ­
mara, do PFL e do PMDB. Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ~o oobre Senador Jo~o Calmon. 
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O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Qualldo-o Congresso Nacional aprovou a proposta de 
emenda constitucional que se tornaria conhecida como 
Emenda Calmon sabíamos que esse dispositivo não con­
tava com a simpatia de substancias setores do Executivo. 
Sete anos antes, em 1976, uma proposição semelhantejã 
fora sabotada pelo Palácio do Planalto. E desta vez, em 
1983, o todo poderoso Ministrõ do Planejamento, Del­
fim Netto, chegou a declarar que a emenda "esclerosava 
o orçamento". 

Encarniçavam-se assim contra a proposta, que visava 
dotar de maior volume de recursos o sistema educacional 
brasiteírá, aqueles que até então manipulavam livremen­
te os orçamentos da União -e que desejavam a todo 
custo conservar essa faculdade. A oposição desses seto­
res, porém, não foi ·explícita de..<>de o início. A razão de 
tal atitude é bastante simples. 

Acreditava à época o responsável pela elaboração do 
Orçamento fiscal que poderia contornar com facilidade a 
efetiva aplicação da emenda, graças a uma série de tru­
ques financeiros, semelhantes aliás aos que utilizou para 
evitar cumprir o espírito de outra .. proposta aprovada 
pelo Congresso, a Emenda Passos Pôrto. Detendo o po~ 
der de reter ou liberar recursos, acreditava a Secretaria 
do Planejamento que lhe bastaria brandir alguns argu­
mentos discutlveis para justificar o descumprimento da 
emenda que ampliaria as verbas destinadas ao ensino. 

Esse comportamento, que denunciamos na época, 
desnuda-se agora em depoimento prestado pela então 
Ministra da Educação e Cultura, a eminente Professora 
Esther _d_e_ Fig~eiredo Ferraz. Seu papel, aliãs,··até hoje 
não foi perfeitamente destacado, embora tenha ela luta­
do, na medida de suas forças, pelo cumprimento da pro­
posta que fizéramos e que o Congresso transformara em 
norma constitucional. 

Nesse depoimento, cujo texto incorporo a este discur­
so, revela a Professora Esther de Figueiredo Ferraz que: 

-"A SEPLAN concordava com os 13% aplicados 
sobre impostos. Então, suponhamos que tivéssemos 
no orçamento 13 bilhões de cruzeiros vindouros de 
impostos. Aplicando-se 13%, daria I 17 bilhões para 
a Educação. E como a Secretaria do Planejamento 
pretendia preencher esse conjunto? Da seguinte ma­
neira: 50 bilhões de impostos, outros 50 bilhões -do 
salário-educação e outros 17 bilhões do FINSO­
CIAL. Mas n6s achávamos que nã-o, que os B po-r 
cento tínham que ser só de impostos, o que desse 
mais era um plus que se somariam às verbas destina­
das à Educação. E este foi o ponto de honra do qual 
não abrimos mão. Em relação a tudo o mais era 
possível transigir, mas aí não. E quando não foi 
possível um acordo, solicitamos ao Presidente da 
República que mandasse o nosso projeto (de regula­
mentação da emenda) para a Consultoria Geral da 
República". 

Esse trecho dessa importante contribuição para a His­
tória da Educação Brasileira que é o depoimento da mi~ 
nistra demonstra bem o estilo do poderoso Ministro Del­
fim Netto. Mesmo não tendo combatido abertamente o 
cumprimento da Emenda, a SEPLAN o fazia por trás 
dos bastidores, confiante e prepotente, certa de que seu 
poder de manipulação dos orçamentos federais terrriina­
ria por permitir-lhe, uma vez mais, driblar as decisões do 
Poder Legislativo. 

A Ministra da Educação e Cultura desempenhou, nes­
sa batalha, um papel do mais alto relevo. Coube-lhe, 
comO se pode verificar pelo depoimento, anular ou con­
tornar as insidiosas manobras dos inimigos da Edu­
cação, que pretendiam ignorar as decisões do Congresso 
Nacional. O projeto de regulamentação preparado pelo 
Ministério da Educação e Cultura à época de Esther de 
Figueiredo Ferraz constituiu a espinha dorsal do texto 
que, aperfeiçoado na gestão do Ministro Marco Maciel, 
se transformaria na Lei n'í' 7 .348. 

Não seria um exagero, portanto, afirmarmos que o 
destino da Educação brasileira poderia transcorrer de 
forma muito diferente caso no MEC não estivesse a Pro­
fessora Esther de Figueiredo Ferraz. Sua resistência si­
lenciosa, mas tenaz, tornou possível, ainda que não de 
imediato, a regulamentação da emenda e sua efetiva apli­
cação. Embora isso" só viesse a ocorrer na Nova Repúbli~ 
ca, por determinação expressa do Presidente José Sar-
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ney, com a inexcedível cooperação de seu Ministro Mar­
co Maciel, uma substancial parcela dessa grande vitória 
cabt: sem dúvida à ex-Ministra Esther de Figueiredo Fer­
raz, a quem rendo, neste pronunciamento, minha home­
nagem. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR JOÃO CALMON EM SEU DISCURSO: 

DISCURSO DA PROF. ESTHER DE FI­
GUEIREDO FERRAZ PROFERIDO NO SEMI­
NÁRIO: "EDUCAÇÃO E TRABALHO NA 
CONSTITUINTE"- OUTUBR0/1985. 

Sr. Presidente da Mesa, Prof. Paulo Nathanael Pereira 
de Souza 

Minístro Idélio_ Martins 
Prof. Cláudio Lembo 
Ministro João Calmon 
Senhoras e Senhores: 
Antes de dar início a meu curto pronUnciamento, que­

ro dizer que ignorava a vinda, a esta Casa, do Senador 
João Calmon, de maneira que, pelas palavras que tenho 
a proferir, os senhores verão com que emoção as escrevi 
e com que autenticidade._ 

Um grande educador paulista (Carlos Pasquale), o au~ 
tor intelectual que instituiu entre nós o "salãrio~ 
educação", que, como todos sabem, é o mescanismo des~ 
tinado a compelir as empresas a cumprirem o dever 
constituciOilal que lhes incumbe proporcionar educação 
de Primeiro Grau seus empregados e aos filhos dos em~ 
pregados de 7 a 14 anos. Esse educador pronunciou, em 
1963, numa conferência intitulada "Recursos Públicos e 
Educação Nacional", as seguintes palavras carregadas 
de sabedoria: -..._a realidade cultural e social de um povo 
espelha~se com maior fidelidade no regime de recursos 
que os orçamentos outorgam ao ensino, do que no pró­
prio sistema de leis, sobre cujos princípios esse povo se 
organiza e estrutura a ordem jurídica". O siStenúi mais 
amplo e eficierüe de ensino não surgirá. ao acaso, por 
força da ilusão no poder criador das leis. Tampouco, irã 
nos cair do céu. Se realmente quizermos maiores e me­
lhores oportunidades de educação para o povo brasilei'­
ro, não podemos nos furtar a pagar~lhe o justo preço. 
Entre os que fariam suas- essas palavras, ipsis litteris, 
houve algum que nem se contentou em prestigiã-las com 
sua concordância; resolveu ir à lei, fazendo com que pas­
sassem do plano abstrato das meras declarações de 
princípios à concreta realidade. Foi o Senador Calmon, 
o capixaba ilustre a quem deve o Brasil um dos maiores 
serviços prestados à educação do seu povo e à formação 
de sua juventude. 

Durante anos, quase um decênio, de 1976 a 1985, lu­
tou este homem para fazer ser aceito, perante os poderes 
públicos, os educadores, e a comunidade em geral, o fato 
de a manutenção e o desenvolvimento do ensino não po­
derem ficar ao sabor da boa ou mã vontade daqueles a 
quem incumbia projetar e julgar os orçamentos da 
União, dos Estados e Municípios. Urgia, alêm de outras 
medidas no mesmo sentido, fazer com qÚe aqueles orça­
mentos, por força dos dispositivos cánStitucion_ais, bas­
tante claros, reservassem para a Educação percentuais 
mínimos de sua receita de impostos. Porque, até então, 
todos diziam- Que a Educação era uma prioridade ex­
traordinâria, a prioridade t:ntre as prioridades, mas isso 
estava no plano das declarações de princípios. Verbas su­
ficientes para que~a prioridade se transformasse em con~ 
ereta realidade não existiam. · 

Essa campanha do Senador, que teve a duração de 
quase dez anos, chegou a seu fim vitoriosO ·com-a apro­
vação, a prieiro de dezembro de 1983, da Emefida 24/83, 
com toda justiça denominada •'Emenda Calmon'' e com 
a edição recente da Lei n'9 7.348, de 24 de julho de 1985, 
que dispôs sobre sua execução. 

Em várias oportunidades, falando na qualidade de 
Ministra da Educação e Cultura, e depois, como educa­
dora e simples cidadã, pude dirigir ao grande vítorioso 
os cumprimentos e elogios, que bem merece, Pelo que 
ousou e conseguiu fazer em benefícios de nossa terra e de 
nossa gente. Renovo, neste momento, essa louvação, e 
estou certa de que o elogio histórico, que agOra procede­
ria da Emenda 24/83 e aa Lei nl' 7.348 de 85, se.traduzirã 
ele próp.-io numa homenagem a quem soubé. preparar 
para o Brasil sua "Segunda Lei Áurea", tão ou mais sig­
nificativa, quero crer, do que a Lei de 13 de maio de 
1888. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

Já a Constituição de 1934, exigia que-a União e os Mu­
nicípios aplicassem 10%, no mínimo, e os Estados e Dis~ 
trito Federal 20%, no mínimo, de sua receita de impostos 
em Educação - geralmente quando se fala na vincu­
lação recursos~educação pensa-se só na Constituição de 
1946, mas eu queria deixar claro, numa linha de justiça, 
que jâ a de 1934 dispunha nesse sentido. Esse preceito, 
porém, nunca se transformou em realidade. E assim fica­
rã a continuar os orçamentos a serem feitos ao ~aborda 
prevalência de certos Ministérios, em detrimento do Mi­
nistério da Educação. Mas a Constituição de 1946, dizia, 
estabeleceu em seu Artigo 169-:- o nunca louvado artigo 
169 -que anualmente a União aplicará nunca menos de 
10% e os Estados, Distrito Federal e Municípios nunca 
menos de 20% da renda resultante de impostos na manu­
tenção e no desenvolvimento do ensino. 

F oi preciso passarem 15 anos para que essa Lei viesse 
a ser explicitada com a Lei n~" 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio­
nal - por 3CUS Artigos 92 e 93, que explicitou o disposi­
tivo definindo o que era e o que não era despesa com o 
ensino, pois isso é muito importante. Quais as sanções 
para os casos em que os Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios não cumprissem a norma constitucional. 

Os educadores todos estão lembrados, pelo menos os 
que têm minha idade, dos chamados .. fundos do ensino 
primário, médio, e superior" que eram montantes a cus­
to dos recursos federais que seriam depois distribuídos 
de acordo com critêrios fixados pelo Conselho Federal 
de Educação. 

A Constituição de 1967, infelizmente, numa tomada 
de posição muito tímida e censurâvel, omitiu-se inteira­
mente no que diz respeito às vinculações tfibutárías no 
ambito das várias esferas do Poder Póblico. E houve 
quetri dissesse, por via de conseqüência, que os artigos 92 
e 93 da Lei de Diretrizes e Bases teriam caído. Mas a 
Emenda Constitucional nl' 169, quase exprimindo um 
complexo de culpa, procurou remediar a omissão. Entre­
tanto, o fez parcialmente, determinando que só o mu­
nicípio aplicasse anualmente 20%, no mínimo, da receita 
tributária própria, no ensino primário, hoje Primeiro 
Grau, sob pena de intervenção, que viria por parte do 
Estado, se fosse em territóriO estadual, ou por parte da 
União se se tratasse de um Território propri:i-ITfente díto. 

Em 1976, o Senador João Calmon apresentou a Emen~ 
da n~"21/76; foi a primeira vez que se ·C:iuSOU bater ria 
Constituição. 

Rezava sua Emenda: a União aplicará nunca menos 
de 12% e os Estados, Distrito Federal e MuniCípi"os 24%, 
no mínimo, da receita resultante de impostos na manu­
tenção _e desenvolvimento _do ensino. 

A história da tramitação dessa Emenda é muito dolo~ 
rosa. Ela foi assinada por 64 ou 65 senadores- pratica­
mente a totalidade dos vários partidos políticos. E aos 14 
de setembro de 1976 foi votada: 180 foram a favor, mas a 
soma dos votos não atingiu o quorum necessârio para a 
deliberação e a Emenda não foi aprovada. A reação foi 
muito grande, sobretudo entre educadores. Dessa reação 
nos dá notída o livro de João Calmon __ ''Hi_st_ória de urna 
proposta de Emenda à Constituição". 

O então líder político, Petrônio Portela, da ARENA, 
explicou que a rejeição se devia não ao mêrito da propo­
sição, mas a sua inoportunidade. Como se fosse, acaso, 
qualquer tempo inoportuno reservar verbas para a Edu~ 
cação. Só o Senador não desartimou. Em 1983 vo_ltou à 
carga, propondo nova emenda parecida com aquela, al­
terados os percentuais. Seria o seguinte: anualmente a 
União aplicará nunca menos de 13% e os Estados, Distri­
to Federal e Municípios 25%, no mínimo, da receitare­
sultante de impostos na manutenção e desenvolvimento 
do_ ensino. 

A Emenda foi aprovad.,. a 1<?-12-1983 e tomou o n<? 
24/83. 

Ao contrário do que acontecia anteriormente, o Mi~ 
nistêrio da Educação e Cultura, o Senador é testemunha, 
aplaudiu entusiasticamente a iniciativa e fez o que estava 
a seu alcance em favor da aprovação da Emenda. Nós 
chega:ffios a convocar os reitores das universidades brasi~ 
leiras_para que comparecessem à sessão, não no mecanis­
mo de pressão, mas numa demonstração inequívoca de 
que o Ministério tinha todo interesse na aprovação da 
Emenda. E o Ministério tomou todas as providências. 
Embora ele achasse que o diSpositivo erã auto-aplicável, 
tomou providências para que se editasse uma lei explici~ 
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tando a Emenda e unificando os critérios de aplicação 
em todas as esferas do Poder Póblico - Federal, Esta­
dual, Municipal. E por isso fez o seguinte:jâ aos lO deja­
neifo de 84, solicitou ao Conselho Federal de Educação 
ajuda para elaborar um projeto de lei estabelecendo o 
conceito de despesas com a manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, para fins de aplicação da Emenda. 
Francamente o Conselho atendeu e aqui estâ o Parecer 
magnífico, elaborado pelo Conselheiro Caio Tácito, cu­
jas conclusões ajudaram extraordinariamente o Minis­
têrio a fazer seu projeto de lei. 

Também aos lO de janeiro de 84, promoveu por inter­
médio do INEP uma mesa-redonda que reuniu vãrios es­
pecialistas encarregados de identificar e equacionar os 
principais problemas levantados pela Emenda. Aqui estâ 
a cópia deste trabalho, feito no INEP, sendo certo que a 
essa reUnião Compareceu também o Senador João Cal­
mon. 

Logo após organizou~se um grupo de trabalho inter­
no, dentro do Ministério: encarregado de preparar um 
anteprojeto de lei, operando articuladamente com a SE­
PLAN. O trabalho foi extremamente árduo - a SE­
PLAN não se opusera à aprovaçãoda Emenda, mas não 
a aplaudira. E o princípio de não vinculação esposado 
pelo Artigo 62, parâgrafo 29 da Constituição e, de manei­
ra enfática, pela Lei n'~ 1.754(79, ainda orientava o es­
paço da SEPLAN, porque os planejadores, via de regra, 
são contrários a qualquer vinculação, pois entendem que 
se nós vincularmos recursos da Educação, outros da Cul~ 
tura, outros da Saúde, ao fim de algum tempo não have­
rã como organizar o orçamento do Estado. 

A Constituição, porém, ê muito clara._ Ela ê contrâria 
ao excesso de vinculação, mas não a uma certa vincu­
lação, so_bretudo quando se trata de educação. De ma­
neira que há um uso e um abuso do mecanismo da. vincu­
lação. Então nós lutamos arduamente por manter pelo 
menos dois pontos que nós entendíamos ser~m pontos de 
honra. 

Em primeiro lugar, e isso queríamos que ficasse clar[s­
simo, o que são despesas com a promoção e o desenvol­
vimento do ensino? 

Por outro lado, algo muito importante: que não se­
riam computadas as aplicações de receitas oriundas de 
contribuições ou tributos que não fossem impostos, pro­
priamente ditos. A SEPLAN concordava com os 13% 
aplicados sobre "impostos", Então suponhamos que ti­
vêssemos no orçamento 900 _bilhões de cruzeiros vindos 
de impostos. Aplicando-se 13%, daria 117 bilhões para a 
educação. E como a Secretaria do Planejamento preten­
dia preencher esse conjunto? Da seguinte maneira: 50 
milhões de impostos, outros 50 _milhões de s~ãrio­
educação e outros 17 milhões de FINSOCIAL'---Mas n6s 
achávamos que não e os 13% tinham que ser só de im­
postos, o que desse mais era um plus que se somaria às 
verbas destinadas à Educação. E este foi o ponto de hon­
ra do qual não abrimos mão. Em relação a tudo mais era 
possível transigir, mas aí não. E quando não foi poss[vel 
um acordo, solicitamos ao Presidente da República que 
mandasse o nosso projeto para a Consultoria Geral da 
República. 
. O Ministro Leitão de Abreu, jâ no dia seguinte ao en­

vio do projeto, o remeteu ao Consultor-Geral da Re­
pública, e o parecer do Dr. Ronaldo Rabelo de Brito Po­
lete é de 3 de setembro de 1984, sendo que ele concordou 
em gênero, número e caso, com a posição do Ministério 
da Educação e Cultura, sobretudo nessa parte pertinente 
a como compor o bolo destinado à Educação. E o Presi-

---dente, sem a menor hesitação, três dias depois, aprovou 
o parecer:-Quer dizer, deu razão ao MEC. 

O MEC então criou alma nova e, finalmente, feitos os 
necessários acertos com a SEPLAN, foi redigida, em 
conjunto, a Exposição de Motivos n<? 153, de 8-10-84. 
Uma semana após, o Presidente da República enviou 
mensagem ao Congresso NacionaL A Mensagem teve o 
n'~ 369/84, com um projeto de lei, que passou pela Câma­
ra dos Deputados, tomando o n9 4.504/84, onde foram 
oferecidas algumas emendas por parte do Deputado 
João Gilbe_J;:to, passou pelo Senado, onde o próprio Se­
nador Calmon fez algumas modificações e, finalmente, 
foi sancionada pelo Presidente da República, no dia 24-
7-85, a Lei n<? 7.348. E com isso tornou-se definitiva a vi­
tória do Senador João Calmon. 

Quero dizer que eu me orgulho muito de ter batalhado 
a seu lado. Muito me orgulho, pelo fato de, em razão da 
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aprovação desta emenda, o Ministério poder contar hoje 
com 28 trilhões de cruzeiros oriundos só de impostos. E 
mais !O trilhões que virão, evidentemente, de outras fon­
tes. Se não me engano, o Dr. Cláudio Lembo me corrigi­
rá, o orçamento do MEC é hoje de 38 trilhões de cruzei­
ros. Ao deixar o cargo de Ministra da Educação, o orça­
mento previa 5 trilhões de cruzeiros, mas eu sabia que a 
composição deste não estava de acordo com a '"'Emenda 
Calmon". Então solicitei ao Presidente da República, 
antes de deixar o Ministéríõ-, um crédito suplementar de 
3 trilhões para que o novo ministro pudesse contar com 8 
trilh?es de cruzeiros e pudesse ser mais feliz do que eu 
mesma pude ser, contando com mais verba do que atê 
então. 

Mesmo com o desejo de se processar uma reforma 
constitucional, a e23nda pernlaiiece. Ela é mais "impor.:­
tante do que outras quaisquer declarações de principias. 
A Educação não terá como progredir se não tiver verbas 
suficientes -:para atinder nossas necessidades, que são 
inúmeras ...:....:: milhões de analfabetos, milhões de Crianças 
que não chegam sequer a entrar no Primeiro Grau, e aí 
está o grande estrangulamento criminoso da história da 
escola brasileira. As escolas oficiais de SegundO -GraU 
são em número reduzido, e seria desejável que houvesse 
mais escolas superiores, mantidas pela UniãO,- Pelos Es­
tados e Municípios. 

Tudo isso, porém, não virá graças a recursos que nos 
caiam do céu por descuido. Eu, vendo as duas figuras, a 
paulista de Carlos Pasquale e a capixaba de João Cal~ 
mon, peço a Deus que os abençoe! 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- COnCedO a pa~ 
lavra ao nobre Senador Gastão M aller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Venho à tribuna, desta vez, para fazer um apelo ao Sr. 
Presidente do BASA, para que solucione de vez o caso 
dos aposentados. 

Esses antigos serVidores do Banco da Amazônia não 
se comformaram com a aposentadoria forçada, à base de 
coação do período de arbítrio e estão tendo grande pre­
juízo financeiro. Alguns agiram junto à Justiça e todos 
foram vencedqres em todas as instâncias, mas o BASA, 
como que para ganhar tempo, sempre recorre das deci­
sões judiciais e no fim perde a questão e com isso faz a 
infelicidade dos aposentados, num tipo curioso de sadis­
mo recorrendo novamente. 

Recebi carta da Associação do Banco da Amazônia 
S/ A de Mato Grosso, que assim se expressa: 

"Prezado Senhor: 
Vem a Associação dos Aposentados e Pensionis­

tas do BASA, à presença de V. Ex• expor e, ao final, 
solicitar sua valiosa interferência para solução de 
nosso pleito junto ao BASA, a saber: 

- Desde 1980 vêm os filiados desta ass_ociação 
postulando a extensão das vantagens regulamenta­
res, hoje já com decisão nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento do Rio de Janeiro, Belém, Cuiabá e 
principalmente com a recente decisão do TST dan­
do ganho de causa aos requerentes. 

- Não nos agrada litigar, atê em respeito ao 
nome do estabelecimento ao qual prestamos o nosso 
trabalho por quase uma vida inteira. No entanto, 
estamos contra a parede. E o interessante é que o di­
nheiro subtraído aos inativos não faz o Banco ficar 
mais rico. Ao invés, empobreceu-o pelo uso- de um 
capital estigmatizado e mal administrado. 

-Desejamos partir, independentemente da ação 
judicial, para um amplo entendimento com a Di­
reção do_ Banco, ai em Brasília, já que o assunto en­
volve centenas e centenas de famílias de Mato Gros­
so, Pará, Brasília, Rio, etc., e não podemos ficar à 
mercê de vagas promessas de atendimento, no cam~ 
po administrativo. 

- O BASA, perdendo em todas as instâncias da 
Justiça do Trabalho, vem protelando uma decisão, 
através de sistemáticos recursos extraordinários, de 
caráter meramente protelatório e injusto, ferindo o 
art. 119 da Constituição Federal, até porque dese­
jam os aposentados receberem em vida e não como 
pensão às Viúvas. 

Fape ao exposto, ficaríamos eternamente gratos 
em poder contar com a valiosa e decisiva interferên-
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cia de V. Ex~. pela nossa causa, junto ao Excelentís­
simo Senhor Ministro do Interior, a quem o Banco 
está vinculado administrativamente. 

Valemo-nos do ensejo para apresentar ·a V. Ex~ 
nossos votos de felicidade pessoal, ao mesmo tem­
po eni que renovamos-lhe nOssos protestoS de- gi-an­
de admiração e o mais elevado apreço. 

Cordialmente." 
Faço um apelo, repito, ao Sr. Ministro Costa Couto e 

ao nÓvel Presidente do Banco da Amazônia para pôr fim 
a essa inglória luta. Vejam esses ilustres homens públicos 
que a demora do Banco é não aceitar a derrota e colocar 
em dia a aposentadoria dos funcionários e dos seus pen­
sionistas, gerando um problema social. 

Isso leva a alguma coisa, suponho que não. Daí a nos­
sa sugestão aos dois ilustre citados líderes, ou seja, Costa 
Couto e Freitas Gomes, a co1ocarem um pontó final no 
caso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR.-PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador Ce'sar Cats. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A velhice no Brasil tem sido ao longo dos anos, um 
dos grandes desafios para o Poder Público, que apesar de 
anunciar medidas eficazes de amparo aos idosos atê ago· 
ra praticamente nada foi feito para minimiZar os seus 
problemas. 

-Entendo, sr. Presidente, que os velhos deveriam mere­
cer um melhor tratamento, não só dos organismos go­
vernamentais, mas também de alguns segmentos da nos­
sa sociedade, a fim de que lhes fossem oferecidos condi· 
cionamentos mais dignos e humanos, assegurando-lhes, 
pelo menos, a sua sobrevivência. 

Teinos assistido vários movimentos de apoio às justas 
reivindicações dos idosos que buscam somente o reco~ 
nhedmento dos seus direitos pelos relevantes serviços 
que prestaram e que continuam prestando ao nosso País. 

O velho representa um pouco da nossa História. Pos­
sui invejável experiência e habitualmente repassa os seus 
conhecimentos para as gerações mais jovens, 
contituindo-se numa valiosa contribuição para Q próprio 
desenvolvimento nacional. 

Mas, Sr. Presidente, gostaria, nesta oportunldade, de 
destacar uma entidade que realmente presta uma inestiw 
mável assistência à velhice. Refirowme à Associação Pau­
lista de Geriatria e Gerontologia, que tem na sua Presi­
dência um dos mais competentes e humanitários mêdicos 
deste País, o Dr. Tuffik Mattar, que com esfor-ço e abne· 
gação trabalha diuturnamente a favor das causas dos ve­
lhos brasileiros, que sofrem com o desamparo e, em al­
guns casos, com a falta de solidariedade. 

_Imbuíd_o _ _do propósito de melhor amparar os idosos, a 
Associação Paulista de Geriatria e Gerontologia vêm de 
apresentar algumas sugestões, as quais espera que sejam 
devidamente apreciadas pela Constituinte e posterior­
mente inseridos na Carta Magna. 

Dentre as sugestões, que me foram enviadas pelo Dr. 
Tufftk Mattar, é oportuno enumerar algumas delas, para 
que esta Casa tome conhecimento da importante propos­
ta. 

-Proibição de qualquer divulgação, falada ou escri~ 
ta, que vise amesquinhar ou desqualificar o idoso para 
atividades públicas. 

- Criação de Fep.eração dos Conselhos de Idosos, 
composta de dez representantes por Estado Pira Oferecéi­
pareceres ou sugestões ao GQverno Federal sobre assun-
tos comunitários. -

-Criação, por parte dos Estados, de cidades específi­
cas, com extinção paulatina dos asilos. 

-Criação de teatros para atores ídosos e sob a suá 
própria administração. 

-Proibição de internamento dos idosos, em caráter 
permanete, contra a vontade do paciente, sem que antes 
sejam examinadas suas exatas condições de saúde por 
junta médica especial. 

Estas, Sr. Presidente, são apenas algumas sugestões de 
amparo· ao idoso que, somadas às demais, inseridas no 
documento da Associação por mim já referida, pretendo 
defender no momento oportuno. 

Creio, que somente _conseguiremos atíngir a nossa ple­
nitude democrática se for respeitado o direito de todos, 
sem desigualdades, assegurando ao cidadão, indepen-
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dente de idade, a garantia de um tratamento justo e sem 
discriminações. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O fato de ter sido eleito oito vezes sucessivas para a 
Presidência da Câmara dos Deputados, quando fazia 
"dobradinha" com o 19-Secretário José Bonifácio, mosw 
tra que Ranieri Mazzilli, do velho PSD, exercia sobre 
seus colegas, de todas as bancadas, uma influência das 
mais prestigiOsas, que se pode classificar de carisma elei­
toral. 

Possivelmente esse fato, alíado ao de ter siçl.o, mais de 
uma vez, eventualmente Presidente da República, fez 
com que, no seu tempo, houvesse invejosos da sua fama, 
restando alguns sobreviventes, como um leitor do Estado 
de S. Paulo, relatando que ele levou a faixa presidencial 
para exibir em Caconde, sua modesta terra natal. 

Negando o episódio, seu irmão, Hugo Mazzilli, escla­
rece outro fato, que deve ser anotado pelos historiado­
res. 

Quando o Congresso apreciava a emenda parlamenta­
rista, um telefonema alcançou o apartamento dos Mazw 
zilli, comunicando a visita dos três Ministros Militares, 
para anunciar~lhe que, tomada a providência da substi~ 
tuição definitiva do Sr. ~ânio Quadros pelo Deputado 
Ranieri Mazzilli, ele seria mantido na Presidência da Re­
pública, "pois merecia toda confiança e apoio". 

Argumentando pausadamente, mas convicto, Mazzilli 
"fez ver aos ministros que a legitimidade de sua posição 
de substituto eventual do Presidente da República decor­
ria de sua condição de parlamentar e Presidente da Câ­
mara: fechado o Congresso, renunciaria ao cargo que es­
tava exercendo, de Presidente da República. Não teria 
mais legitimidade nem desejaria nele permanecer, ainda 
que por breve período, à custa do derramamento de san­
gue". 

Conclui o Sr. Mazzilli: "O episódio foi assistido por 
mim e por minha cunhada Sílvia". 

Ao transcrevermos nos Anais, esse ep"is6dio até então 
desconhecido, queremos homenagear a memória do Pre­
sidente Ranieri Mazzilli e contribuir para a mais correta 
apreciação de um grave momento da história política do 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA­
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores: 

1 

Chernobyl reascendeu a discussão sobre a conveniên­
cia, ou não, de adiarmos definitivamente a execução do 
programa nuclear brasileiro. 

Desejo, porém, neste instante, abordar a questão do 
melhor aproveitamento da energia solar. Energia menos 
perigosa, mais abundante e mais adequada às nossas 
condições naturais. 

Senhores, o Brasil é o País do sol. ~ inadmissível con­
tinuarmos desperdiçando a energia provinda dessa fonte 
inesgotável, abundante e limpa. No mundo inteiro 
desenvolvem~se pesquisas em torno da energia solar, 
atendendo, assim, aos anseios do homem por ver-se livre 
das ameaças que as usinas t!_Y,Cleares representam. 

Israel, por exemplo, Srs. Senadores, pretende libertar­
se totalmente, até o final do século, da dependência ex­
tema,_ investindo em energia solar, não somente para 
produção de eletricidade e de meios de aquecimento, 
mas também para exportação, através de tubulações, das 
áreas ensolaradas e secas semelhantes ao nosso Nordes­
te, para os centros industriais situados em regiões mais 
frias. No Mar Morto, a luz do sol que ali brilha 320 dias 
por ano, movem turbinas impulsionando o progresso. 

A Itália espera tornar-se o país mais importante da 
Europa na produção de eletricidade a partir da luz solar, 
através de um sistema fotovoltaico de custo comparâvel 
aos geradores a diesel, com a vantagem de requerer mui­
to pouca manutenção. 

A Suíça encontrou a alternativa à energia nuclear na 
construção de uma gigantesca usina de energia solar a 
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grande altitude, nos Alpes, com o objetivo de exportar 
instalações semelhantes para as nações em desenvolvi~ 
mento. 

Cientistas soviéticos trabalham em um ambicioso pro­
jeto de dirf:ciori3.m-ento da luz solar através de enormes 
conjuntos de espelhos instalados em um satélite refletor. 
Muito embora o Congresso norte--americano tenha de­
terminado, em 1981, o arquivamento de programa seme­
lhante, em razão do custo elevado, especialistas ociden­
tais consideram esse projeto ao nível da capacidade_ téc­
nica dos soviétiCOs: 

Também na União Soviética se encontra em cons­
trução a maior central elétrica solar do mundo, que po­
derá produzir, anualmente, até dois bilhões de 
quilowats-hora, a baixo custo. As escolas têcnicas sovié­
ticas já-estão formando, desde o início desta década, es­
pecialmente em heliotécnica industrial. 

Devo, entretanto, ressaltar que, enquanto no Ocidente 
a pesquisa de energia solar acelerou-se somente a partir 
de 1973, devido à crise do petróleo,jã nos anos 50 existia 
na República Soviética do Uzbequistão, um vasto labo­
ratórío dedicado exclusivamente a esses estudos. 

Nos Estados Unidos, diversos avanços nesse setor fo­
ram divulgados pelo The New York Times e reproduzi­
dos pelo J ornai do Brasil em 3 de maio próximo passado, 
destacando-se a nova célula capaz de transformar 27,5% 
do total de energia de luz solar em energia elétrica e espe­
lhos rastreadores do sol guiados por computadores. 

Naquele país, as companhias de serviços públicos es­
tão investiildo centenas de milhões de dólares nas usinas 
fotovoltaícas, silenciosas e não poluentes, capazes de 
produzir energia a partir de luz solar difusa, tornando 
possível seu uso em regiões onde são freqüentes os dias 
nevoentos ou nublados. Os analistas da indústria afir­
mam quC, especialmente na Califórnia, não se planeja 
mais a construção de usinas nucleares ou à base de com­
bustível fóssil. 

Em todos os países desenvolvidos e em desenvolvi­
mento, a energia solar surge como alternativa segura. 
Pesquisas e experiéncias são realizadas com o objetivo de 
reduzir o ainda elevado custo dessa tecnologia; resulta­
dos não se farão sentir, no entanto, o curto prazo.~ pre­
ciso que haja uma visão mais ampla no futuro que cons­
truiremos para as novas gerações. 

No caso brasileiro, estou convencido da necessidade 
de desenvolvimento de tecnologia que permita a explo­
ração da energia solar. Como energia, o sol apresenta 
uma lista desconcertante de virtude: ê abundante, limpo, 
não poluente e disponível. ~ importante que se saiba 
que, em apenas uma hora, aquela estrela nos envia, intei­
ramente grátis, 800 trilhões de quilowats, o que é mais 
energia do que toda a que foi consumida no planeta, so­
mada desde a época dos primeiros povos das cavernas. 

O aproveitamento no País tem-se restringido ao aque­
cimento de ãgua de coletores solares. No entanto, essa 
forma de energia pode ser aproveitada para muitos fins, 
como bombeamento de água, telefonia, eletrificação ru­
ral, funcionamento de radares e sistema de rastreamento. 

Experiências coroadas de êxito têm sido realizadas em 
diferentes regiões brasileiras. Em Pernambuco, por 
exemplo, o recurso à energia solar para substituir o óleo 
diesel ou transformar água salobra em potável vem sen­
do feito na região do semi-árido. Também destiladores 
solares têm purificado a água de ãreas rurais de cidades 
sertanejas, córhb Pedra e Petrolina. Com isso, encontrou 
solução um séiíO problema que chega a configurar uma 
situação desesperadora, pois, dos 3 mil poços perfurados 
no Estado durante os 20 últimos anos, 70% deles produ­
zem água considerada imprestável. 

No Rio, em São Paulo, em Brasília e no Rio Grande 
do Sul, os coletores para aquecimento de ãgua em resi­
dências, escolas, hospitais e hotéis têm sido produzidos 
comercialmente e largamente utilizados. 

Sendo indiscutivelmente vantajoso, pergunta-se por 
que sua utilização é tão limitada. Um fator predominan­
te é, sem dúvida, de ordem econômica. A luz solar, reco­
nhecem os especialistas, é fonte energética de qualidade 
inferior, em comparação com outros combustíveis con­
vencionais. Sendo assim; o retorno torna-se insignifican­
te em relação ao capital investido. 

Esse_ argumento, aparentemente convincente, esconde 
a verdade_. Os investimentos em pesquisa em energia so­
lar têm sido irrisórios. Só para exemplificar, os dispên­
dios para o desenvolvimento da energia nuclear são dez 
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mil vezes maiores que em aplicações relativas à energia 
solar. Por isso já é quase unânime a convicção de que a 
energia solar não é alternativa economicamente competi­
tiva--porque ainda não se realizaram investimentos signi­
ficativos em seu desenvolvimento, devendo, porém, 
tornar-se viável até o final do século. 

Outro fator que explica o desinteresse pefo desenvolvi­
mento da energia solar no Brasíl é eminentemente políti­
co. O modelo energético adotado em nosso País nos últi­
mos anos mostra-se altamente centralizado r, baseado na 
construção de obras monumentais. ELETROBRÁS, 
NUCLEBRÃS e PETROBRÁS disputam palmo a pal­
mo os recursos disponíveis para investimentos em pro­
dução de energia. Com isso, asseguram a manutenção e 
ampliação de posições de poder e prestígio já alcançados 
e, conseqaentemente, as vantagens políticas e econômi­
cas. 

Frfi=nte a essa política, o desenvolvimento de fontes 
não convencionais de energia tem sido_ relegado a segun­
do plano. Veja-se, por exemplo, a instabilidade de pro­
gramas como o PROÃLCOOL e o PROCARVÃO e a 
falha de recursos que permitam as pesquisas para aper­
feiçoamento dos sistemas de captação de energia solar. 

Vou-me deter somente na energia solar. Apesar dos 
problemas apontados pelos pesquisadores do setor -a 
atomização dos recursos oficialmente destinados ao se­
tor, a falta de continuidade dos programas e a incompe­
tência técnica e científica ·dos que' tém poder decisório 
sobre os investimentos do Estado no setor - o conheci­
mento e a tecnologia acumulados chegaram a um nível 
razoável. 

Veja-se o pioneiro esfotço significativo da Universida­
de Federal da Paraíba, que criou, na década de 60, seu 
Laboratório de Energia Solar. Os programas ali desen­
volvidos abrangem vasta gama de aplicações da tecnolo­
gia solar. No campo da conversão de energia solar em 
eletricidade por processos técnicos, as pesquisas se vol­
tam para o aumento da eficiência dos coletores planos e 
para o desenvolvimento de modelos de coletores concen­
tradores. estes últimos com ampla faixa de utilização in­
dustrial. Realizam-se projetos experimentais a partir de 
sistemas aplicados em Israel e desenvolvidos nos Estados 
UnidoS. "Busca-se, ainda, o desenvolvimento tecnológico 
por meio da utilização de energia solar na solução_ de 
problemas locais,-como irrigação, secagem de grãos, fo­
gões solares, dessalinização e destilação de ãgua. 

Além da UFPB, sem contar as iniciativas provadas de 
pesquisas, a Unicamp, a USP, a Universidade Fedf:ral 
do Rio Orando do Sul, a Escola de Engenharia de São 
Carlos, a Universidade Federal de Viçosa e a PUC do 
Paraná têm programas para desenvolvimento da energia 
solar. 

Esse esforço de instituições públicas e privadas, po­
rém, tem tropeçado em velho e conhecido obstáculo: a 
falta de v_erbas. Um exemplo ilustrativo da situação da 
pesquisa solar no Brasil é o da Unicamp. 

O Grupo de Energia desse estabelecimento de ensino 
superior, formado em 1975 pelo físico João Alberto 
Meyer, originou-se do desusado interesse pela pesquisa 
de novas fontes alternativas de energia, motivado pelo 
crescimento dos preços internacionais do petróleo. 

Foram estruturados os Programas de Energia Solar, 
Arquitetura Solar, Hidrogênio, Carvão e Bioconversão 
de Energia, mobilizando cerca de 150 pesquisadores e 
consumido recursos médios anuais de I milhão e meio de 
dólares da Financiadora de Estudos e Projetos - FI­
NEP, até o ano de 1979. A partir daí, os programas do 
Grupo de Energia ingressaram num processo de esvazia­
mento progressivo, culminando com a redução do núme­
ro de pesquisadores, com a total desativação do Progra­
ma de Arquitetura Solar e a paralisação dos quatro ou­
tros por escassez de verbas. 

Esse quadro revela um trãgico retrato da situação da 
pesquisa em nosso País. Segundo Joaquim Severino de 
Paiva Neto, "Nossa cultura tem, no fundo, um grande 
complexo de inferioridade e desvaloriza os recursos hu­
manos locais. Ela só aceita técnicas avançadas". Chamo 
isso de "Camplexo de Garamuru do ponto de vista dos 
índios". Explicando· melhor: dizem que, quando Cara­
muru deu um tiro para o alto, todos os índios caíram". 

Esse fenômeno traz conseqiiências danosas para nossa 
sociedade e economia: a importação Indiscriminada de 
tecnologia, sem análise crítica. 

Junho de 1986. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nosso País enfrenta 
problemas particulares que exigem soluções tipicamente 
locais. ~ preciso acreditar na nossa capacidade de produ­
zir tecno_logia e investir em pesquisa. Assim, deixaremos 
de pagar caro por tecnologia importada que, não raras 
vezes, revela-se obsoleta e inadequada. E não seremos 
obrigados a aceitar transferência de receituários tecnoló­
gicos embutidos nos empréstimos e investimentos atrai;. 
dos para formar poupança. 

Era o que eu tinha tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr~ Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Venho à tribuna desta Casa para registrar, com parti­
cular satisfação, o transcurso, a 24 de maio último, da 
data magna da República Federal da Alemanha, o Dia 
da Constituição. 

No ano em que o Brasil se prepara, num movimento 
de mobilização popular sem precedentes em sua His­
tória, a eleger a Assembléia Nacional Constituinte, de 
modo a dotar-se de uma lei fundamental afinada com 
seu grande destino de nação voltada para o futuro, no li­
miar do século XXI, é mui especialmente adequado 
lembrar que a Alemanha Federal celebra, como uma de 
suas mais significantes datas, o dia em que se proclamou, 
há 37 anos atrãs, a sua Constituição. 

O Brasil tem, na Alemanha Federal, um de seus mais 
fiéiS e leais parceiros nas relações internacionais, tanto 
no plano polftico, como nos âmbitos social, econômicO e 
cultural. 

A posição- destacada que o Brasil possui e vem expan­
dindo, no conspecto mundial, merece-lhe sucessivas e 
honrosas visitas de membros do primeiro escalão gover­
namental da Alemanha Federal, das quais destacamos, 
ein 1985, a do Vice-Ministro da Educação, Dr. Anton 
Pfeifer e a do Ministro do Interior, Dr. Friedrich Zim­
mermann. Em 1986, nosso País já sediou a primeira reu­
nião da Comissão CuJtural Mista Brasil - Alemanha, 
acaba de receber a visita do Ministro da Defesa, Dr. 
Manfred Werner, e acolherã,·em agosto próximo, dele­
gação- da Comissão de Constituição e Justiça do Parla­
mento (Bundestag) alemão. 

Inúmeros são os aspectos das múltiplas e profícuas re­
lações brasileiro-alemãs que merecem destaque e desen­
volvimento. Gostaria, contudo, Sr. Presidente, de deter­
me, nesta ocasião, em uma dimensão fortemente grata a 
duas nações modernas, como a Alemanha e o Brasil: a 
da formação especializada, em alto nível, de seus recur­
sos humanos. 

Com efeito, o intercâmbio científico brasileiro-alemão 
para o desenvolvimento de especialistas de alto nível 
vem-se intensificando regularmente. Sabemos todos, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que em cada nada pode ser 
mais rica uma nação do que em seus homens. 

· Para um Pais como o Brasil, que se tornou um grande 
consumidor de tecnologia e cujos padrões de desenvolvi­
mento exigem sofisticada capacitação dos profissionais, 
a cooperação com a Alemanha Federal vem oferecendo 
resultados e perspectivas consideráveis. 

Os programas de intercâmbio em ciência, tecnologia, 
pesquisa e desenvolvimento entre o Brasil e a Alemanha 
Fe!feral se estabelecem com base em importantes contri­
buições bilaterais. OrganismOs públicos brasileiros, 
como a Coordenação do Aperfeiçoamento do Pessoal de 
Nível Superior, do Ministério da Educação e o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 
do Ministério da Ciência e Tecnologia, dentre muitos 
outros, destacam-se como agéncias de fomento e admi­
nistração. 

Importa ressaltar, com respeito à contribuição da Ale­
manha Federal, suas três principais formas: bolsas, assis­
tência técnica e projetos de cooperação. O programa de 
bolsas é sustentado em todos os campos de conhecimen­
to, por organizações alemãs de renome internacional 
çQnsagrado: o Serviço Alemão de Intercâmbio Acadêmi­
co, conhecido por sua sigla DAAD, a Fundação Alexan­
der von Humboldt e a Associação dos Promotores Ale­
mãs para o Progresso da Ciência. 

As bolsas do DAAD beneficiam uma média de 40 bra­
sileiros por ano. que vão à Alemanha para um período 
de 4 anos de modo a obter o seu PhD. 
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A Fundação Humboldt apóia programas de pesquisa 
avançada, a nível pós-doutoral, para cientistas seleciona~ 
dos mundialmente pelo destaque em suas áreas de 
atuação. Denominada peJo patronímico de um dos mais 
importantes intelectuais germânicos, a Fundação Hum­
boldt, entre 1953 e 1986, jâ concedeu bolsas e auxflios a 
159 brasileiros, sobretudo nos campos de medicina", da 
engenharia, das ciências naturais e.das ciências humanas. 

Em inícios de abril último o Brasil foi mesmo sede de 
um dos encontros regionais de alto nível, organizado 
pela Fundação Humboldt em São Paulo. Gostaria de re­
gistrar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o Senado Fe­
deral conta com dois de seus servidores' dentre estes desM 
tacadas cientistas: o Dr. Arnaldo Velloso da Costa, do 
Serviço Médico e o Dr. Estevão Chaves de Rezende 
Martins, CoordenadorMGeral da Assessoria desta Casa. 

Os diferentes programas do primeiro tipo de coope­
ração científica e tecnológica, realizados pelos organis­
mos referidos, possibilita, hoje, a cerca de 250 cidadãot,; 
brasileiros, _aperfeiçoar-se ilã Alemanha em gozo de bol­
sas instituídas com decisivo aporte alemão, num mon­
tante global de três milhões e meio de dólares por ano. 
Este programa de bolsas é complementado por intenso 
intercâmbio de_ cientistas, que mobiliza recursos adicio­
nais da ordem de quinhentos mil dólares anuais, e por 
subsídios para equipamentos e bibliografia especializada 
alcançando cerca de quatrocentos mil dólares ao ano. 

O segundo tipo de colaboração, relativo à assistência­
técnica, é operado pela Sociedade Alemã de Cooperação 
Técnica, com reCUfSos do Ministério Federal para Coo­
peração Econômica, com a contrapartida brasileira ge­
ralmente realizada através da Secretaria de Cooperação 
Econômica e Técnica Internacional, da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, no âmbito 
do Acordo Básíco de CooperaÇão Técnica entre o Brasil 
e a República Federa( da Alemanha, subsistente há 23 
anos. Encontram-se em curso, atualmente, quinze proje­
tos de considerável amplitude envolvendo universidades 
e institutos brasileiros de pesquisa associados a seus ho­
mólogos na Alemanha. A assistência técnica: se estende 
aos campos da engenharia, das geociências, da química, 
das ciências e da tecnologia da alimentação, da medicina 
e da farmacologia, assim com a9 das ciências biológicas 
aplicadas. São estes, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se­
tores de forte peso no desenvolvimento econômico e so­
cial do Brasil. O apoio alemão a tais projetos eleva-se a 
aproximadamente seis milhões de dólares anuais, no últi­
mo decênio. 

Um terceiro tipo de cooperação é o que abrange a co­
laboração cienlifico~tecnológicã. -Dotadas do apoio do 
Ministério Federal Alemão da Pesquisa e Tecnologia, di­
versas agênci2.s alemãs mantêm programas conjuntos 
com suas correspondentes brasíieíras, no quadro do 
Acordo Geral de Cooperação Científica ~ Tecnológica 
de 1969, através de diversos convênios específicos, totali­
zando quase vinte acordos setoriais. 

Semelhantes acordos setoriais, Srs. Senadores, cobrem 
grande variedade de campos da ciência e da tecnologia, 
como por exemplo: ciências básicas e tecnológicas em ge­
ral, matemática e inforniãtica, tecnologia industrial, pes­
quisa espacial, pesquisa carbonífei-a, energia nuclear, 
agricultura. A avaliação e o ac~mpanhamento da exe­
cução de projetos nessas áreas é objeto de reuniões 
anuais da Comissão Mista Brasil.Alemanha de Cientis­
tas e Administração em Ciência. A contribuição alemã 
para este tipo de programas merece igualmente destaque, 
situando-se por volta de três milhões de dólares anuais. 

Deste rãpido esboço de uma das mais prometedor_as 
dimensões da rica trajetória comum ao nosso PafS e à 
Alemanha Federal, Sr. Presidente, pode-se inferir que o 
investimento no homem e na sua capacitação alcança 
amplitude considerável. 

Envolvendo recursos do nosso parceiro alemão, ao 
ano, da ordem de treze e meio milhões de dólares, e gran­
des investimentos brasileiros, esta ê uma prioridade efeti­
va dos Governos das duas nações. Ela corresponde a 
uma escala de valores que reflete o espírito público volta­
do para a perspectiva de futuro, no sólio de uma nova é­
poca, em que o Brasil, sob a liderança do Presidente Sar­
ney, decerto térã um papel prepoderante a desempenhar, 
no concerto das naçõ_es, contando com a solidariedade 
de tantos países irmãos, com a que já expressa, tão fiel-

! ..!!!_ente, a República Federal da Alemanha. (Muito bem!) 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seção li) 

O SR. PRESIDENTE(Mário Maia)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentro da programação de expansão estabelecida pelo 
Ministério de Minas e Energia consta a instalação de 
uma Refinaria de Petróleo na Região Nordeste, devido 
não só as potencialidades jã comprovadas nas áreas de 
nosso litoral1 mas, também, às facilidades que essa refi­
naria proporcionaria: ila caPtaçãO da produção de pe­
tróleo em toda a região e na. sua distribuição após o refi­
namento. 

Reivindicamos, Sr. Presídente e Srs. Senadores, menos 
por representarmos o Rio Grande do Norte nesta Casa e 
mais por ser uma reivindicação justa e incontestável que 
essa Refinaria seja instalada no território potiguar, pre­
cisamente na região polarizada pelo Município de Ma­
cau, em cuja área se resgistra a maiOr-produção de pe­
tróleo e gâs natural, em terra e em mar. 

Não pretendemos, aqui, entretanto, chegar à discus­
são sobre detalhes do projeto, o que só se tornaria possf­
vel mediante a elaboração de um estudo minucioso que 
levasse em consideração informações e critérios que cerM 
tamente a Petrobrás utilizará para definição da área para 
instalação da refinaria. 

Abordamos elmentos que respaldam a decisão de se 
implantar uma refinaria de petróleo na região Nordeste, 
bem como dos fatores que devem influenciar _na escolha 
de sua micro localização. 

Inicialmente, acreditamos ·p-redominar a necessidade 
de descentralização do sistema operaciorial da Petrobrás, 
prirlcipalmente no que tange à área de refino e distri~ 
buição de derivados. 

Sr:. Presidente, Srs. Senadores, a necessidade da im­
plantação da refinaria de Eetróleo no Rio Grande do 
N_p_rte, fUndamenta-se no surgimento de uma nova ârea 
de ocorrência do produto, de expressivo peso no contex­
to nacJonaL Unida a esse aspecto existe a identificação 
do aumento progressivo da demanda de derivados de pe­
tróleo no Nordeste, o que vem sustentar a nossa tese de 
decisão de evitar o incompreensível vaivém de petróleo 
N ardes te-Centro-Sul-N ardeste. 

No que diz respeito à escolha do Rio Grande do Norte 
para sediar tal empreendimento, sentimos que o nosso 
Estado apresenta muitas vantagens, dentre as quais, as 
mais importantes que aqui citamos: 

Além do fator produção, que coloca o Rio Grande do 
Norte como o 29 maior produtor de petróleo do Nordes­
te, Jogo depois da Bahia, onde já se encontra a Refinaria 
de Mataripe, é inegâvel a localização geográfica estraté­
gica que temos, dando-nos condições de atingir com­
grande facilidade todo o Nordeste e o Norte do Pais, 
permítindo o recebimento da produção de_ petróleo e gãs 
natural em toda a região e o seu escoamento, tão logo os 
produtos sejam beneficiados. 

O Rio Grande do Norte ê um Estado com uma poten­
cialidade imensurável e poderemos dar ao Brasil uma 
contribuição ainda mais efetiva, oferecendo as condições 
necessárias para que alcancemos, a curto prazo a nossa 
autonomia em relação ao petróleo. 

lioje, na região polarizada por Macau encontra-se ins­
talada e jã em operação a Unidade de Produção de Gás 
Natural- UPGN, uma espécie de minirrefinaria, onde, 
atraVéS do gás natural captado nOs pOÇos localizados em 
terra e mar, se processa a produção de gasolina natural, 
o GLP (gás de cozinha) e o gás industrial que abastecerá 
as indústrias dos Estados do Rio Grande do Norte, Pa­
raíba e Pernambuco, substituindo derivados de uso in­
dustriaL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O Rio Grande do N arte, ao pleitear para si instalação 

de uma refinaria de petróleo, o faz certo de que a sua rei­
vindicação fundamenta-se em razões muito fortes e irres­
pondíveis. 

De conformidade com estudos elaborados pela Secre­
taria de Indústria e Comêrcío do Rio Grande do Norte, 
sob a direção do Professor Jussiêr Santos, o nosso Esta­
do apresenta grandes vantagens para sediar o empreen­
dimento, como fazemos enumerar: 

1) à exceção da Bahiã -e- Sergipe, o Rio Grande 
do Norte responde por 51,2% da produção nordesti~ 
na, vindo em segundo lugar o Ceará, com 32,9% . 
Pernambuco não apresenta produção; 
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2) o mapeamento dos poços terrestres demons­
tra que 87,4% da produção oriunda desses poços 
vem do Rio Grande do Norte e a restante1 do Ceará, 
mas sob a influência da região de Mossoró; 

3) o "elemento porto" não representa, isolada­
mente, um fator que possa favorecer decisivamente, 
c_omo querem crer, a Pernambuco ou Cearâ, de vez 
que a Petrobrás já utiliza sistema de carga e descar­
ga de navios de grande porte através de oleodutos 
flutuantes ou de operações de transbordo para na­
vios de menor porte, os quais podem operar no Rio 
Grande do N arte; e 

4) uma parcela do petróleo produzido em terra 
no RN e CE é de base neftênica, de excelente quali­
dade e, por apresentar elevada viscosidade, é de difí­
cil transporte, o 'que justifica a instalação de uma re­
finaria próxima da maior fonte de produção. 

A implantação da refinaria de petróleo nQ Rio Grande 
do Norte, devendo tecnicamente ser instalada na região 
polarizada pelo Município de Macau, possibilita a dimi­
nuição dos custos e de distribuição de derivados, na me­
dida em que se opta pela regionatização da sua pro­
<!ução, a exemplo do que já ocorre na região Sul e na 
Bahia. 

Como cita o documento da SIC/RN, outro fator que 
fortalece a deCisão de se implantar uma refinaria nacos­
ta do Nordeste, é a sua proximidade em relação ao conti­
nente africano. Essa vantagem se baseia na prática da ex­
portação de derivados para alguns países africanos que, 
embora produtores de petróleo, não dipõe de estrutura 
de refino. Sabe-se que o Brasil processa, hoje, aproxima­
damente 130.000 barri~/dia de óleo cru desses países 
africanos, devolvendo-os na forma de derivados, incor­
porando nesse beneftciamento um diferencial US$jbar­
ril. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Somos, antes de tudo, brasileiros, queremos que a nos­

sa Nação seja cada vez mais forte economicamente e o 
Rio Grande do Norte está de braços ab.ertos para ofere­
cer ao Brasil as condições necessárias para que mafs uma 
refinaria seja instalada, sendo esta no Município de Ma­
cau, que foi indicado, anteriormente, em estudos elabo_­
rados pela Secretaria de Estado de Indústria e Comércio, 
como sendo prioritário para receber o Pólo Petroquími­
co do Rio Grande do Norte, a partir do funcionamento 
da Fábrica de Barrilha, que inclusive já foi objeto de nos­
sos pronunciamentos nesta Casa. E esSe Pólo Petroquí­
mico poderá se definir, além do funcionamento da uni­
dade industrial da ALCANORTE e do aproveitamento 
das águas-mães (águas residuais das salinas), com a im­
plantação definitiva da Refinaria de Petróleo na região. 

Com base neste apelo que fazemos para que o Rio 
Grande do Norte venha sediar o novo empreendimento 
do Ministério das Minas e Energia, a se concretizar atra­
vés da PETROBRÁS, queremos justiça1 mas, antes de 
tudo, queremos um Brasil livre e independente, mar­
chando célere ao encontro de sua destinação histórica, 
destacando-se como uma das grandes potências econô­
micas deste século. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -0 Sr."Senador 
Jamil Haddad enviou à Mesa projeto cujá tramitação, de 
acordo com o disposto no art. 259, 111, "a",§ 39, do Re­
gimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -Não há mais 
oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia) - a Presidência 
convoca sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci~ 

da pela Comissão de Redação em seu Parecer n• 511, de 
1986), do Projeto de Lei d_q Senado n9 4, de 1984, de au­
toria do Senador Carlos Chiarelli, que introduz alte­
rações no art. 17 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, alterada pelo Decreto-lei n'120, de 14 de setembro 
de 1966. 
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-2-
Discussão, em turno único, da RedaçãO Finaí (ofereciw 

da pela Comissão de Redação em seu Parecer n' 51 O, de 
1986}, do Projeto de Lei do Senado n9 46, de 1985, de au­
tona do Senador Nelson Carneiro, que introduz modifi­
cações no CódigO- Penal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)-

-3-
Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci­

da pela Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 479, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado n' 151, de 1985, de 
autoriil do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
a edição de decretos secretos, e dá outras providências. 

Junho de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Está encerra-
da a·sessão. -- -

(Levanta-se a sessdo às 17 horas e 35 minutos.) 

Ata da 109' Sessão, em 24 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-SE PRE-­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena - Raimundo Parente - Claudionor Roriz -
Galvão Modesto- Odacir Soares- Alo~si_o_ Ch_aYes­
Gabriel Hermes- Héli.o Gueiros- Alexandre Costa­
América- de Souza- Alberto Silva- Helvfdio Nunes 
-João Lobo- César Cals- Virgílio Távora- Carlos 
Alberto - Martins Filho - Marcondes Gadelha -
Maurício Leite - José Urbano ~ Cid Sampaio - Ni~ 
valdo Machado - Carlos Lyra - Luiz Cavalcante -
Lourival Baptista- Jutahy Magalhães- João Calmon 
- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -Nelson Cª-m~ro 
-Jamil Haddad - Murilo Badaró- Alfredo Campos 
- Severo Gomes - Benedito Ferreira - Benedito Ca-
nelas- Gastão Míiller- Roberto Campos- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda -Affonso Camargo- Álva­
ro Dias- Enéas Faria- Lenoir Vargas- Carlos Chia~ 
relli - Octávio Ca'rdoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de49 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. IO?-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­

minando à revisão _do Senado autógrafo do seguinte pro~ 
jeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 23, de 1986 

(N9 7.825/86, na Casa de origem) 

Assegura aos partidos políticos e candidatos o di­
reito de usar os números a eles atribuídos na eleição 
anterior e dá outras providências. 

O Congresso N acíonal decreta: 
Art. 19 Fic;a assegurado aos partidos políticos e a 

seus candidatos o direito de manter, nas eleições de 1986, 
os mesmos núme-ros a eles atribuídos na eleição anterior, 
fazendo~se sorteio, apenas, entre novos partidos e candi­
datos que a ela não concorreram. 

Art. 29 Quarido o partido político não tiver- Dire­
tório Regional organizado, çomporão, também, a Con­
venção Regional, para di:liberar sobre coligação e esco­
lha de candidatos, os Delegados dos Diretórios Munici­
pais jã orgailizados. 

Art. 3<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

lÃ Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelii)- O exPediente 
lido vai à publicação. 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. José Fragelli 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que serão li-
dos pelo Sr. !~>-Secretário. -

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 159, de 1986 _ 

_ _ "Dispõe sobre a proibição de propaganda oficial, e 
-dá outras providências." 

O CongressO-Nacional decreta: 
Art. 19 É Yedada, nos 60 (sessenta) dias anteriores à 

data da eleição, toda e qualquer propaganda ou publici­
dade de obras e serviços, patrocinada pelos órgãos e enti­
dades da Administração Pública, direta:- oü íildireta, fe­
deral, estadual e municipal ou empreiteiras, que conte­
nham referências, nomes ou alusões que índuzam o favo­
recimento a candidatos ou partidos polítícos. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em se tratando de propaganda, a lei deve ser cuidado­
sa, procurando assegurar aos partidos e candidatos 
oportunidades idênticas. Assim, através do rádio e da te­
levisão, só se admite a propaganda gratuita. Projeto jã 
aprovado eliminou a possibilidade de propaganda paga 
pela imprensa escrita. 

Mas, é imprescindível impedir o festival <te propagan­
da oficial, comumente feita em torno de obras públicas, 
muitas vezes nem acabadas, propaganda essa destinada a 
favorecer os candidatos oficiais. A legislação eleitoral 
precisa avançar semore, atenta :~M fenômenos sociais. 

1Sala das Sessóes, 24 oe junho de 1986. - Senador Ja­
mil Haddad. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO nE LEI DO SENADO 

N• 160, de 1986 
Disciplina a distribuição das vagas do Senado nas 

eleições de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 <:> Nas eleições de 15 de novembro de 1986 para 

o Senado Fejieral são eleitos os dois candidatos mais vo­
tados independentemente das sublegendas. 

Art. 2<:> Esta Lei entra em' vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

É preciso que a lei eleítoral, quando se trata da escolha 
de um Congresso Nacional Constituinte, seja suficiente­
mente clara, tornando desnecessária a exegese. Ocorre 
que, na legislação eleitoral em vigor, há situações não su­
ficientemente esclarecidas, que poderiam exigir interpre­
tações ultra legem da própria Justiça Eleitoral. Tal o caso 

da aplicação do-permissivo das sublegendas, na escolha 
dos Senadores. Há_ quem entenda que as duas vagas são 
distintas, contrariamente ·ao que sempre ocorreu nas 
eleições senatoriais no País. 

S:i.hi das Sessões, em 24 de juilho de 1986.- Murilo 
Badaró. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
LEI N• 7.493, 

DE 17 DE JUNHO DE 1986 

Estabelece normas para a realização de eleições 
em 1986 e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei; 
Art. 1~' As eleiçõ~ para Governadores e Vice­

Governadores, SenadOres e Suplentes, Deputados Fede­
rais e Estaduais serão realizadas, simultaneamente, em 
todo o País no dia 15 de novembro de 1986. 

Art. 2<:> Na mesma data prevista no artigo anterior 
serãq_ realizadas eleições para PrefeitOs, Vice-Prefeitos e 
vereadores nos novos Municípios que -tenhain sido crii:i-­
dos até 15 de junho de 1986, na foima '-'· · .. ;slaçâo vi­
gente. 

Parágrafo único. Os mandatos dos Prefeitos, Vice­
Prefeitos e Vereadores de que trata o caput deste artigo 
terminarão em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 3<:> O número de Deputados, por Estado, à Câ­
mara dos Deputados e às Assembléias Legislativas será 
fixada pelo Tribunal Superior Eleitoral.-

Art. 49 Nas eleições reguladas por esta Lei; aplica-se 
a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras espe­
ciais aqui previstas. 

Art. 5<:> Poderão registrar candidatos e participar das 
eleições reguladas por esta Lei, os Partidos Políticos com 
registro definitivo ou provisório, os Partidos Políticos 
em formação, habilitados na forma do artigo 29 da Lei n9 
7.454, de 30 de dezembro de 1985, e as Coligações Parti­
dáiias~-

Art. 69 :t: facultado aos Partidos Políticos celebrar 
CoYgações para o registro de candidatos à eleição majo­
ritária, à eleição proporcional, ou a ambas. 

§ 19 É vedado ao Partido Político celebrar coli­
gações diferentes para a eleição majoritária e para a 
eleição proporcional. 

§ 29 A coligação terá denominação própria, sendo a 
ela assegurados os direitos coriferidos aos Partidos Polí­
ticos no que se refere ao processo eleitoral. 

Art. 7<:> As propostas de coligação serão formaliza-. 
das pela Comissão Executiva Regional do Partido Políti­
co oU Comissão Diretora Regional Provisória, ou por 
30% (trinta por cento) dos convencionais. 

Art. 89 As Convenções Regionais dos Partidos Polí­
ticos deliberarão sobre coligação por maioria absoluta 
dos votos dos seus membros. 

Art. 99 Para as eleições que obedecerem ao sistema 
proporcional, cada Partido poderá. registrar candidatos 
até uma vez e meia o número de lugares a preencher na 
Câmara dos Deputados e nas Assembléias Legislativas. 



Junho de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ l~t No caso de coligações de 2 (dois) partidos, esta 
poderá registrar candidatos até o dobro do número de 
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados e 
para as Assembléias Legislativas. 

§ 29 No caso de coligação--de 3 (três) ou mais parti-­
dos, esta poderá registrar candidatos até o triplo do nú­
mero de lugares a preencher para a Câmara dos Deputa­
dos e para as Assemblêias Legislativas. 

§ 3~' A convenção do partido político poderá fixar, 
dentro do limite previstO-no § l'il deste artigo, quantos 
candidatos deseja registrar, antes da votação da sua re:-
lação de candidatos. _ _ ___ --~--

Art. 10. Ressalvado o disposto no artigo 8~> desta 
Lei, na formalização de coligações serão observadas as 
regras estabelecidas na Lei n<? 7 .454, de 30 de dezembro 
de 1985, e as seguintes normas: 
I- na chapa de coligação poderão ser inscritos candi­

datos filiados a quaisquer partidos políticos dela inte­
grantes; 
II- o pedido de registro dos candidatos será subscri­

to pelos presidentes ou representantes legais dos partidos 
políticos coligados ou pela maioria dos membros das res­
pectivas Comissões Executivas ou Comissões Diretoras 
Regionais Provisórias; 

111- a coligação será representada perante--a-Justiça 
Eleitoral por delegados indicados pelos partidos que a 
integram. 

Art. li. As Convenções Regionais para deliberação 
sobre coligações partidárias e escolha de candidatos se­
rão realizadas entre_ 15 de junho e 5 de agosto de 1986 e o 
requerimento de registro dev_erâ dar entrada no Tribunal 
Regional Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do nonagési­
mo dia anterior à_ data marcada para a eleição. 

Art. 12. O partido político que tiver diretório regio­
nal organizado no respectivo Estado, Territ6iíó 0\l Dis­
trito FeP,eral, realizará a Convenção Regíonal para a de­
cisão sobre coligações e escolha de candidatos com a se­
guinte composição: 
I- os membros do diretório regional; 
11- os delegados dos Municípios à Convenção regio­

nal; 
111- os Senadores, Deputados FeP.erais e Deputados 

Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
da Feperação e filiados ao partido até 6 (seis) meses da 
data da eleição; 

IV- 2 (dOis} representantes de cada movimento Ou 
departamento regional específico de jovens ou estudan­
tes, de trabalhadores e mulheres, desde que previamente 
reconhecidQ pelo diretóriO regional dO- partido. 

Art. 13. O partido político que não tiver diretório 
regional organizado ou o partido em formação, legalw 
mente habilitado nos termos previstos no artigo 29 da L~;:i 
n9 7 .454, de 30 de dezembro de 1985, realizará convenção 
regional para deliberar sobre coligação e escolha de can­
didatos, com a seguinte composição: 

I - os membros da comissão diretora regional provi­
sória; 

11- os Senadores, Deputados Feperais e Deputados 
Estaduais com domicílio eleitoral na respectiva Unidade 
da Federação, filiados ao partido até 6 (seis) meses da 
data da eleicão ou gue tenham encaminhado ao Tribunal 
Superior Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e ao 
programa do partido em formação; 

111- 1 (um) representante de cada comissão diretora 
municip3.1 provisória. - -

§ }9 No caso de partido político que não tenha dire­
tório regional organizado, a convenção regional de que 
trata o caput deste artigo será organizada e dirigida pela 
Comissão Diretora Regional Provisória, integrada por 7 
(sete) membros, designados pela Comissão Executiva 
Nacional, sob a presidência de um deles, indicado no ato 
de designação. 

§ 29 O partido em formação, legalmente habilitado, 
deverá ter nomeado Comissão Diretora Municipal Prow 
vi só ria em pelo menos 5% (cinco por cento) dos MurtiCíw 
pios para a realização de sua convenção regional prevista 
neste artigo. -

Art. 14. As convenções regionais dos parGdoS-põH­
ticos deliberam com a presença da maioria absoluta de 
seus membros. 

§ I 9 A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória, ou caáa gtupo de 10% (dez por cen-
to) dos convencionais pode inscrever candidato ou canw 
didatos às eleições majoritárias; Pafã deCISã<f âa con- -­
venção. 

§ 29 A Comissão Executiva ou Comissão Diretora 
Regional Provisória, ou cada grupo de lO% (dez por cen­
to) dos convencionais pode ínscr,ever uma chapa de can­
didatos às eleições proporcionais. 

§ 39 As chapas serão apresentadas à Comissão Exew 
cutiva Regional dos Partidos. ou à Comissão Diretora 
Regional Provisória, até 48 (quarenta e oito) horas do 
início da Convenção. -

§ 4Y Serão votadas em escrUtínios diferentes as cha­
pas de candidatos às eleições majoritárias e proporcio­
nais. 

§ 59 Nenhum convencional poderã subscrever mais 
de uma chapa e nenhum candidato poderá concorrer ao 
mesmo cargo em chapas diferentes, ficando anuladas as 
assinaturas em dobro. 

§ 69 Todas as chapas que obtiverem, no rilíilímo, 
20% (vinte por cento) dos votos dos convencionaiS, parti­
ciparão, proporcionalmente, obedecida a ordem de vow 
tação, da lista de candidatos do Partido às eleições para 
a Câmara dos Deputados e para as Assembléias Legisla­
tivas. 

Art. 15. Os Presidentes dos Diretórios Regionais ou 
das Comissões Diretoras Regionais Provis-órias -sOlicita­
rão, à Justiça Eleitoral, o registro dos candidatos indica­
dos na Convenção. 

§ }'i' No caso de coligação, o pedido de registro dar­
se-á na conformidade do disposto no inciso Il do artigo 
lO desta lei. 

§ 29 Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 
de registro de candidato, o Partido ou Coligação deverá 
providenciar a sua substituição no_ prazo de até 1 O (dez) 
dias, por decisão da maioria absoluta da Comissão Exe­
cutiva Regional ou da Coinissão Diretora Regional Pro­
visória -do Partido a que pertence o substituído. 

§ 39 Havendo vagas a preencher nas chapas para as 
eleições proporcionais, as indicações serão feitas pela 
Comissão Executiva Regional ou Comissão Diretora 
Regional Provisória. 

Art. 16. O Tribunal Superior Eleitoral regulará a 
identificação dos Partidos e seus candidatos por séries de 
números efou ontr:::t.S formas. 

§ 1' Aos Partidos ficam assegurados o direito de 
manterem os números atribuídos à sua legenda e eleição 
anted9r 

§ 29 No caso de coligação na eleição majoritária, a 
mesma optará entre os números designativos doS Parti­
dos que a integram para representar seus candidatos, na 
coligação para eleições proporcionais, os candidatos se­
rão inscritos com o número da série do respectivo Parti­
do. 

Art. 17. Constitui -crime eleitoral, punível com a 
pena de detenção de 6 (seis) meses a I (um) ano de cas­
sação do registro se o responsável for candidato, a divul­
gação de qualquer espécie de propaganda política na (ve· 
tado) data da eleição, mediante (vetado) publicações, fai­
xas, cartazes, dísticos em vestuários, postos de_ distri­
buição ou entrega de material (vetado) e qualquer forma 
de aliciamento, coação, ou manifestação tendente a in­
fluir, coercitivamente, na vontade do eleitor, junto às 
seções-eleitorais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 18. As cédulas oficiais para as-eleições regula­
mentadas por esta lei serão confeccionadas segundo mow 
dela aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, que as 
imprimirá com exclusividade, para distribuiçã-o com as 
mesas receptoras. A impressão será feita em papal bran­
co, opaco e pouco absorvente, com tipos uniformes de 
letras, podendo as cédulas ter campos de diferentes co­
res, conforme os cargos a eleger, números, fotos ou 
símbolos que permitam ao eleitor, sem a possibilidade de 
leitura de nomes, identificar e assinalar os candidatos de 
sua preferência. 

-§ 19 os candidatos para as eleições majoritárias, 
identificados por nomes, fotos, sírribolos ou números de­
vem figurar na ordem determinada por sorteio entre os 
candidatos e entre os Partidos. 

§ 2<? Para as eleições realizadas pelo sistema propor­
cí0na1 a Cé.dUla tefâ a identificação da legenda dos Parti­
dos ou Coligações que concorrem, através do símbolo, 
número ou cor, e terâ_espaço para que o eleitor escreva o 
nome ou o número do candidato de sua preferência" 

§ 39 Além das características estabelecidas neste arti­
go, _o Tribunal Superior Eleitoral pode-rá estabelecer ou· 
tras no interesse de tornar fácil a manifestação da prefe­
rência do eleitor, bem como de definir os critérios para a 
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identificação dos Partidos ou Coligações, através de co­
res ou sfmbolos, 

Art. 19. São vedados e considerados nulos de pleno 
direito, não ge.rando obrigações de espécie alguma para a 
pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o be­
netTCiãfio, os atos que, no período compreendido entre a 
publicação desta lei e o término do mandato do Goverw 
nadar de Estado, importarem em nomear, contratar, 
exonerar ex officio ou dispensar, transferir, deSignar, 
readaptar servidor público, regido por Estatuto ou pela 
CoriSolidação das Leis do Trabalho- CLT, ou proceder 
a quaisquer outras formas de provimento na Adminis­
tração Direta e nas autarquias, nas sociedades de econo­
mia mista, empresas públicas e fundações, instituídas ou 
mantídas pelo Poder Público, (Vetado) dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios ou Territórios. 

§ !9 Exce~uam-se do dispOsto neste artigo: 
I -nomeação de aprovados em concurso público ou 

de ascensão funcional; 
11 - nomeação ou exoneração de cargos em comissão 

e designação ou dispensa de função de confiança; 
IIT- nomeação parã cargos da Magistratura, do Mi­

nistério Público, de Procuradores do Estado e dos Tríbu­
nais de Contas; 

IV - nomeação ou contratação considerada impres­
cindível pela Justiça Eleitoral, para a realização de reca­
dastramento eleitoraL 
_ § 29 - Os atoS editados com base no § 19 deste artigo 

deverão ser fundamentados e publicados dentro de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua edição, no respectivo 
órgão oficial. 

§ 3<? O atraso da publicação do Diário Oficial relati­
vo aos f5 (quinú) dias que antecedem o prazo inicial a 
que se refere este artigo implica a nulidade automática 
dos atos relativos a pessoal nele inseridos, salvo se pro­
vocado por caso fortuito ou força maior. 

Art. 20. Ao servidor público, sob regime estatutário 
ou não, dos_ órgãos ou entidades da Administração Dire­
ta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Fe9e­
ral, dos Municípios e dos Territórios, das fundações in_sw 
tituídas ou mantidas pelo Poder Público e ao empregado 
de empresas concessionárias de serviços públicos, fica as~ 
segurado o direito à percepção de seus vencimentos e 
vantagens ou salários, como se em exercício de suas ocu­
pações habituâis estivesse, durante o lapso de tempo que 
mediar entre o registro de sua candidatura perante a Jus­
tiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, através de 
simples comunicação de afastamento, para promoção de 
sua camoanha eleitoraL 

Art. 21. Para as eleições previstas nesta Lei, o candi­
dato poderá ser registrado sem o prenome ou com nome 
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, 
desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identi­
dade,. não atente contra o pudor, não seja ridículo ou ir­
reverente. 

Parágrafo único. Para efeito de registro (Vetado), 
bem como para apuração e contagem de votos, no caso 
de dúvida quanto à identificação da vontade do eleitor, 
serão válidos e consignados os nomes, prenomes, cogno­
mes ou apelidos de candidatos anteriormente regístrados 
em eleições imediatamente anteriores, para os mesmos 
cargos. 

Art. 22. Se o elevado número de Partidos e candidaw 
tos às eleições proporcionãis tornar inviável serem afixa­
das suas relações dentro da cabine indevassável, será 
cumprido o inciso 11 do artigo 133 da Lei n' 4. 737, de 15 
de junho de 1965 - Código Eleitoral, através da afi­
xação dessas relações em local visível no recinto da 
Seção Eleitoral. 

Art. 23. A diplomação não impede a perda do man­
dato, pela Justiça Eleitoral, em caso de sentença julgada, 
quando se comprovar que foi obtido por meio de abuso 
do poder polftico ou econômico~ 

Art. 24. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ins­
truções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 26. Revogam-se os artigos 17 a 25 da Lei n9 
6.091. de 15 de agosto de 1974, a Lei n~ 6.961, de 1<? de 
dezembro de 1981, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 17 de junho de 1986; 165<? da Independência e 
989 da República. -José Sarney. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 
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PROJETO DE LEI Dó SENADO 
N• 161, de 1986 

Dispõe sobre o controle dos produtos fitossani~ 
tários e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Do Registro e da Licença 

Art. 1"' Dependem de registro e de licença pelo Mi­
nistériO- da Agricultura a comercialização e a utilização 
no País, de produtos fitossanitârios e afins._ 

§ 19 Nos processos do registro e da licença a que se 
refere este artigo serão ouvidos os Ministérios da Saúde e 
do Desenvolvimento Urbano e Melo Ambiente; 

§ 2'i' As autoridades encarregadas da aplicação desta 
lei, levarão em conta a defesa da produção agrícola, a 
proteção do homem e a preservação do meio ambiente. 

Art. 2~> Compreendem-se, para os fins desta lei: 
-produtos fitossanitârios: 
são agentes de natureza química, física ou biológica, 

inclusive organimos vivos, que tenham por finalidade 
principal a defesa da produção agrícola, das pastagens e 
das florestas, em suas múltiplas expressões e relações, 
através do controle de qualquer forma de vida nociva às 
plantas, seus produtos e subprodutos, "in natura" ou 
beneficiados; 

- matériasRp"Timas: 
são substâncias destinadas à obtenção de produtos 

técnicos ou de formulações por processos químicos, físiR 
cos ou biológicos ou, ainda, a conferir características 
próprias a formulações comerciais; 

- produtos técnicos: 
são substâncias obtidas diretamente das matérias­

primas, por processos físicos, quínicos ou biológicos, em 
cuja composição contenha percentuais definídos de in-
gredientes ativO-S; -- -

- ingredientes ativos: 
são substâncias de natureza química, física ou biológiR 

ca e os organismos vivos que dão eficácía aos produtos 
fitossanitârios; --- - -----

- ingredientes inertes: 
são substâncias usadas como veículo ou diluentes nas 

formulações e, ainda, aquelas não ativas resultantes dos 
processos de obtenção dos produtos técnicOs; -

- adjuvantes: 
são substâncias usadas para imprimir características 

próPrias às fOrmulações. 
- formulações: 
são os produtos resultantes da transformação flSica 

dos produtos técnicos, mediante a adição de ingredientes 
inertes, com ou sem adjuv"antes. 

Parágrafo único~ O Ministério da Agricultura fixará 
por Portaria as conceituações que se impuseram pela · 
evolução científica e teciiológica, quando necessárias à 
aplicação desta lei, observado o_ disposto no § l <~ do artiR 
go !<~ 

Art. 3~- O reglstro e- a licença de que trata o artigo 19, 
serão concedidos pelo Ministério da Agricultura, me­
diante requerimento da parte interessada, acompanhado 
dos seguintes documentos: 

a) Relatório- Técnico, elaborado por profisSional le-
galmente habilitado, onde se contenha: 

l. marca comercial; 
2. classe; 
3. caracteristicas químicas da composição; 
4. características físicas; - - - -
5. dados tox.icológicos; 
6. dados ambientais; 
7. instruções de uso com base em dados de eficácia 

agronômica; 
8. precauç_ões de manuseio; 
9. advertência quanto à proteção do meio ambiente; 
lO. métodos de análise qufmica e de resíduos; 
11. embalagem e mo.delo de rótulo; 
12. razão social e endereço completo do requerente. 
b) Certidão de Análise Química e Fí&ica ·realizada por 

laboratório credenciado; 
c) modelo de rótulo; 
§ 19 Os adjuvantes poderão ser registrados isoladaR 

mente. --
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§ 2<~ O requerimento de que trata este artigo poderá 
ser recebido pelos órgãos estaduais do Ministério da 
A~ricu!tura, definidos em regulamento. 

§ 39 O registro terá validade de 5 (cinco) anos, renoR 
vãvel a pedido do interessado, em requerimento protocoR 
lado até 90 (noventa) dias do final do prazo. 

ArL 49 Verificadas as condições declaradas de qualiR 
dade, eficácia e segurança do produto, será feito o regisR 
tro e expedida a respectiva licença para os efeitos do 
artigo J9 

§ l9 ~de 180 (cento e oitenta) dias o prazo máximo 
para a efetivação do registro e a expedição da licença, a 
co.ntà:r dã entrada do Requerimento, findo o qual o proR 
duto será automaticamente registrado e a respectiva liR 
cença expedida, mediante simples comunicação d_o inte-­
res~ado. 

§ 29 O prazo de que trata o parágrafo anterior terá a 
contagem suspensa sempre que o órgão público solicitar 
do interessado documentos ou informações adicionais 
pertinentes ao registro, recomeçando a fluir a partir do 
atendimento da exigência,_ pelo tempo que faltar. 

§ J9 Sobre exigência a ser cumprida, a falta de maniR 
festação do interessado em até 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação do despacho, implicará em arquivamento 
do processo de registro. 

Art. 59 Denegãdo ou arquivado o requerimento de 
registro, os documentos que o instruírem ficarão à dispoR 
siÇão do requerente pelo prazo de 90 (noVenta) dias a 
partir da publicação do ato denegatório ou do despacho 
de arquivamento, findo o qual poderão ser inutilizados. 

Art. 69 A cessão e transferência d_o_ registro e da li­
cença não importa em novo registro. 

Parágrafo único. Q_ cessiollãrio comunicarã, para 
simples averbação, ao Ministério da AgriCultura a as­
sunção dos direitos adquiridos, juntando cópia do ins­
trumento de contrato, acompanhada dos documentos 
previstos nas letras a e b do 'artigo 39, que tenham sido 
alterados em função da avença. 

Art. 79 Os produtos fitossanitários não poderão ser 
vendidos ou expostos à venda, sem que tragam, externaR 
mente, em rótulo próprio, as seguintes declarações: 

l. marca comercial; 
2. número de registro; 
3. composição qualitativa e quantitativa dos ingre­

dientes ativos, indicados por seus nomes químicos e téc­
nicos ou comuns, internacionalmente aceitos; 

4. classe, tipo de formulação e grupo químico; 
5. razão social e o:mdereço da firma responsável; 
6. número de lote ou da pafti(ia; 
7. instruções de uso, mencionando, no mínimo: 
7.1. culturas a que se aplica; 
7.2. prazos, doenças, ervas daninhas e quaisquer ouR 

tros agentes nocivos a ser controlado pela formulação, 
identificadas pelos nomes comuns e científicos; 

7.3. doses, expressas de modo adequado, relacionanR 
do, claramente, a quantidade de formulação a ser usada 
por hectare, por número de plantas, por hectolitro ou 
por qualquer outra unidade de referência, de acordo c.om 
o caso de aplicação; 

7.4. modalidades de aplicação; 
7.5. periodicidade da aplicação; 

7 .6. intervalo mínimo de segurança entre a última 
aplicação e a colheita; 

8. limitações de uso; 
9. classificação de risco toxicológico do produto; 
lO. precauç~es ~o manuseio e uso; 
11. instruções para primeiros soCorros em caso de 

acidente, antídotos e tratamento; 
12. advertências relacionadas à proteção do meio 

ambiente e, em particular, da flora e fauna silvestre, não 
daninha. 

Parágrafo único. Rótulo, para os efeitos desta lei, é 
qualquer identificação impressa, lotigrafada, pirografa­
da ou pintada por qualquer meio ou procesSo aplicado 
sobre qualquer tipo de embalagem unitária ou sobre 
qualquer protetor de embalagem unitária de defensivo 
agrícola, incluída a complementação sob forma de etiR 
queta, carimbo indelével ou bula. 

Art. 89 · b permitido novo requerimento de registro e 
licença quando o pedido for arquivado ou indeferido, 
desde que haja circunstância nova a justificá-lo. 
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Art. 9'? É obrigatória a prescrição por profissional 
habilitado, na comercialização dos produtos fitossaní­
tários classificados como de alto risco por Portaria Mi­
nisterial. 

Art. 10. As responsabilidades decorrentes do uso 
inadequado dos produtos fitossanitãrios serão do profis­
sional que os prescreveram, no caso de_ indevidamente 
recehados; do requerente, no caso de formulações em de­
sacordo com as especificações gerais e especiais do rótuR 
lo e outras, constantes do registro; do vendedor, no caso 
de comercíalização feita em desacordo com esta lei e, do 
usuário, quando a aplicação não tiver obedecido às presR 
crições técnicas ou às recomendações do rótulo. 

Parágrafo único. As responsabilidades decorrentes 
de falhas nos equipamentos de proteção indhddual e coR 
letiva e das máquinas -e equipamentos de aplicação dos 
produtos serão dos respectivos fabricantes. 

· CAPITULO 11 
Da fiscalização e das infrações 

Art. 11. A infração às disposições desta lei acarretaR 
rã as seguintes sanções: 
I- advertência; 
II- multa; 
111- condenação do produto; 
IV- inutilização do produto; 
V - destruição de vegetais e partes de vegetais; 
VI- cancelamento da licença. 
Parágrafo único. A autoridade arbitrará o valor da 

multa dentro dos seguintes limites: 
- nas infrações leves: 5 a 26 MVR; 
-nas infrações graves: 26.1 a 53 MVR; 
-nas infrações gravíssimas: 53.1 a 212 MVR. 
Art. 12. O resultado da infração fitossanitária ~ im­

putável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu. 
§ I'~ ConsideraRse causa a ação ou_ omissão sem a 

qual a infração não teria ocorrido. 
§ 2<~ Não se considera infração os fatos decorrentes 

de força maior, de eventos naturais ou de circunstâncias 
imprevtslveis que deteiminem avaria, deterioração ou al­
teração de produtos fitossanitários 

Art. l3. P-ará a imposíção da pena e a sua 
graduação, a autoridade levará em conta: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
li- a gravidade do fato, tendo em vista as suas conR 

seqüências para a saúde pública e para o meio amóiente; 
III- os antecedentes do infrator quanto às normas 

desta lei. 
Art. 14. São circunstâncias atenuantes: 
I- a ação do infrator não ter sido fundamental para 

a consecução do evento; 
TI- a errada compreensão da norma fitossanitária, 

admitida como escusável; 
111- o infrator, por espontânea vontade, imediataR 

mente, procurar reparar ou minorar as conseqüências do 
ato lesivo à saúde pública e ao meio ambiente, que lhe 
for imputado; 

IV- ter o_ infrator sofrido coação, a que não podia 
resio:tir, para a prática do ato: 

V- ser o Ínfl-ator prírriârio. 
Art. 15. São circunstâncias agravantes: 
I - ser o infrator reincidente; 
li - ter o infrator cometido a infração para obter 

vantagem pecuniária, decorrente do consumo pelo 
usuário de produto elaborado em desacordo ao disposto 
na legislação fitossanitária; 

111- o infrator coagir outrem para a execução mate­
rial da infração; 

fV- ter ã infrãçâã conseqüências calamitosas à saúde 
pública e ao meio ambiente; 

V - ter o infrator agido com dolo, ainda que even~ 
ttJal, fraude ou má-fé. 

Parágrafo 19 A reincidência específica torna o infraR 
tor passível de enquadramento na penalidade máxima e 
a caracterização da infração como gravíssima. 

Parágrafo 29 A reincidência específiCa ~ a repetição 
de infração da mesma espécie em período não superior a 
doze meses. 

Parãgrafo 3'~ Não será considerada reincidência e 
configurará infração única: 

a) mais de uma infração da mesma natureza, quanto à 
qualidade ou rotulagem, do mesmo produto, de mesmo 
lote ou partida; 
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b) mais de uma infração da mesma natureza quandO, 
tendo ciência de quaisquer delas, não ter, o infrator, 
meios de evitar as demais. 

Art. 16. As penas serão aplicadas dentro dos segujn~ 
tes limiteS: 

a) advertência ou multa isolada ou cumulativamente 
nas ínfi'ações de natureza leve; 

b) multa nas infrações de natureza grave; 
c) multa ou cancelamento da liêença isolada ou cu­

mulativamente nas infrações de natureza gravíssima; 
d) a condenação ou inutilização do produto e a des­

truição de vegetais e partes de vegetais somente serão 
aplicadas após exames técnicos, obedecidos os parâme­
tros desta lei. 

Art. 17. As funções atinentes à fiscalização de pro­
dutos fitossanitârios serão exercidas pelo Ministério da 
Agricultura. 

P"ãrágrafo único~ Poderá o Governo Federal entrar 
em entendimento e assinar convênios com os Governos 
Estaduais para efeito da fiscalização do uso e do comér­
cio de produtos fitossanitârios. 

Art. 18. Compete aos funcionários incumbió6S da 
fiscalização de produtos fitossanítârios procederem a co­
leta de amostras para fins de fiscalização, interdição, 
apreensão, inutilização ou destruição, mediante lavratu­
ra do respectivo termo pelo funcionário que efetuou a di­
ligência, assinado pelo proprietário ou responsável do 
estabelecimento e na ausência ou recusa deste, por 2 tes­
temunhas. 

Parãgrafo únicO. - A Inutilização ou destruição não se 
fará se o produto puder servir para outro fim, ajuízo do 
órgão competente, desde que, paga a multa, se responsa­
bilize o infrator a dar-lhe o destino que for indicado. 

Art. 19. Os funcionários incumbidos da fiscalização 
poderão interditar na parte ou totalidade o lote ou a par­
tida de produto fitossanitárío, quando as irregularidades 
não dependerem de análise laboratorial. 

Art. 20. As aniostras colhidas pela fiscalização, se­
rão divididas em quatro invólucrosfalíquotas, lacrados 
no ato de modo a assegurar sua inviolabilidade. 

Parágrafo {9 Dos quatro (4) invólucros, tomados 
isoladamente invioláveis e autenticados no ato da 
apreensão, um ficará com o possUidor do produto para 
efeito de defesa e os demais serão enviados, pela autOri­
dade competente, no prazo máximO de 15 dias, ao labo­
ratório credenciado para que seja procedida a análise. 
Um dos invólucros ficará à disposição do re&istrante 
pelo prazo de 90 dias. 

Parágrafo 29 O número de amostras será limitado à 
quantidade necessária e sufiCiente às anãlises e perícias, 
de acordo com as instruçõ_es baixadas pelo órgão federal 
competente. 

Parágrafo 311 O laboratório credenciado terá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebi­
mento da amostra, para efetuar a análise, sob pena de 
extinção do precedimento. 

Art. 21. Concluída a análise, o laboratório remeterá 
o laudo respectivo, em 3 (três) vias, à autoridade fiscali­
zadora competente que, no prazo de 5 (cinco) dias, enca­
minhará uma das vias ao registrante do produto e a ou­
tra ao possuidor ou responsável pela mercadoria. 

Parágrafo }9 Se a análise não comprovar a infração, 
será imediatamente dado conhecimento aos interessa­
dos. 

Parágrafo 211 Comprovada a infração, a autoridade 
fiscalizadora notificará, no prazo previsto neSte a"rtígo;­
ao infrator, instru(da a notificação Com uma cópia do 
laudo de análise, com ciência da outra parte interessada. 

Parágrafo 311 O infrator terá o prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da notificação, para justificar-se ou con­
testar o resultado da análise, requerendo, na segunda hi· 
pót'ese, perícia de contraprova. 

Parágrafo 411 Fir;~.do o prazo de que trata o parágrafo 
anterior, sem justificação ou cori.testação, terá andamen~ 
to o processo administrativo respectivo. 

Art. 22. A perícia de contraprova será realizada no 
laboratório que expediu o laudo condenatório, por uma 
comissão constituída do oerito oue realizou a análise, do 
perito indicado_ pelo contestante e do pento indicado 
pelo órgão flScalizador. 

Parágrafo }9 A perícia de contraprova será iniciada 
até 15 (qUinze) dias após o recebimento da Corriiinicação 
da autoridade fiscalizadora e concluída nos 15 (quinze) 
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dias subseq crentes, salvo se as condições das provas exigi· 
rem prazo maior. 

Parágrafo 29 A perícia de contraprova não será rea­
lizada se houver indíCios de violação do invólucro rema­
nescente, lavrando-se neste casO,-ata circunstanciada, ãs~­
sinada pelos 3 (três) peritos, com a extinção do procedi­
mento. 

Parágrafo 39 Ao perito do contestante serão forneci­
das todas as informações pertinentes que solicitar, inclu­

- sive facultada a vista da análise condenatória -e dos de­
mais elementos que julgar necessários. 

Parágrafo 49 O método de análise aplicável à con· 
traprova será o indicado pelo interessado por ocasião do 
licenciamen_to do produto, ou outro cientificamente vali­
dado. 

Parágrafo 59 Serão lavrados pela comissão ata e lau­
do do que ocorrer na perícia de contraprova a serem ar­
quivados no laboratório oficial, fornecidas cópias à re­
partição fiscalizadora e ao perito do contestante. 

Art. 23. Confirmada pela perícia de contraprova, o 
resultado da análíse ou exame c_ondenatório, a autorida­
de fiscalizadora, ressalvada a hipótese prevista no pará­

- grafo único do artigo, adotará as medidas de apreensão 
ou inutilização, conforme o caso, e aplicará as penalida­
des previstas nesta lei. 

Art. 24. Na perícia de contraprova, havendo díver­
gência entre os peritos, quanto ao método ou à interpre­
tação do resultado da análise, poderá ser requerida se­
gunda perícia de contraprova, ao dirigente- do órgão fe­
deral competente, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento dos documentos. Do invólucro remanescen­
te, na abertura, será reservada a alíquota esp~cífica. 

Parágrafo 111 O requerimento a que se refere este ar· 
tigo, acompanhado de cópias autenticadas da ata e lau· 
dos das perícias realizadas, será firmado, conforme oca­
so, pelo perito indicado pelo contestante, juntamente 
com este, ou pelo perito responsável pela análise conde­
natória com o Diretor do Laboratório que realizou a 
perícia de contraprova. 

Parágrafo 29 O dirigente do órgão federal compe~ 
tente designará o perito que realizará a segunda perícia 
de contraprova, e encaminhará o requerimento, no pra­
zo máximo de lO (dez) dias, ao laboratório, para que a 
proceda na alíquota própria. 

Parágrafo 311 A segunda perícia de contraprova, as­
siStida pelos peritos das partes, serâ realizada no prazo 
máximo de_30 (trinta) dias, após o recebimento do des­
pacho que determinou sua realização. 

Parágrafo 411 Concluída a perícia, será o respectivo 
laudo, junto com a documentação pertinente, encami­
nhado ao órgão federal fiscalizador, fornecidas cópias ao 
laboratórhque realizou a primeira perícia de contrapro­
va, ao contestante e à repartição fiscalizadora. 

Art. 25. Conforme o resultado da s_egunda perícia de 
contraprova, o agente do órgão federal competente de­
terminará a interdição e inutilização do produto, ou o 
seu reaproveitamento, aplicadas as sanções correspon­
dentes previstas em lei. 

Art. 26. O auto de infração será lavrado por funcio­
nário técnico responsável pela execução, com a precisa 
clareza, não conterá entrelinhas, rasuras, emendas ou 
borrões, e relatará minuciosamente a ocorrência, indi­
cando o local, dia e hora do lavramento, bem como o 
nome do infrator, o das testemunhas e tudo mais que 
ocorrer na ocasião e que possa esclarecer o processo. 

§ l'>' A ausência de testemunhas e a recusa em assi~ 
nar, de parte das que existirem, e do proprietário, Possui­
dor ou condutor da mercadoria, ou do infrator, não in­
validarão o auto, cumprindo, porém, que dessas circuns­
tâncias seja feita menção especial. 

§ 29 Se as testemunhas, o proprietário, o possuidor, 
o condutor ou __ r:esponsável pela mercadoria, ou o i"nfra­
tor, não souberem assinar, poderão outras pessoas assi­
narem por eles, declarando, cada uma, em nome de 
quem assina. 

§ 311 As incorreções ou omissões do auto não acarre­
tarão a nulidade do processo, quando deste constarem 
elementos suficientes para determinar com segurança a 
infração e o infrator. 

§ 411 Os autos deverão ser sempre apresentados à as­
sinatura dos autuados, ou seus representantes, não im­
plicando a assinatura, que poderá ser lançada até sob 
protesto, em confissão da falta argüida. 
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Art. 27. Iniciado o processo, terá o interessado vista 
ao mesmo, por 30 (trinta) dias, na sede da repartição da 
autoridade competente estabelecida no local da infrilção 
ou mais próximo a ele. 

Art. 28.- NO-inesirio piazo estabelecido no artigo an· 
terior, poderá o infrator apresentar defesa. 

Parágrafo único. Terminado o prazo com ou sem de­
fesa será julgado o auto pela autoridade administrativa 
em primeiro grau. 

Art. 29- Caberá ao Conselho Nacional de Defesa 
Agrícola _julgar, em grau de recurso, todos os processos 
administrativos por infração a esta lei. 

Art. 30. Quando confirmada pelo Conselho Nacio­
nal de Defesa Agrícola a penalidade pecuniária imposta 
em virtude da infr-ação a dispositivo desta lei, e não ten­
do o infrator depositado a importância correspondente à 
multa, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias 
para recolhê-la aos cofres públicos, findo o qual serâ a 
mesma cobrada judicialmente. 

CAPITULO lii 
Do Conselho Nacional de Deresa Agrícola 

Art. 31. Fica mantido, no Ministério da Agricultu­
ra, o Conselho Nacional de Defesa Agrícola, que terá 
por fim: 

a) estabelecer e propor ao Ministro as medidas de de­
fesa sanitária vegetal complementares e previstas nesta 
lei, e bem assim, outras que s_e fizerem necessárias; 

b) manifestar-se sobre casos omissos e interpretações 
relativas à execução da presente lei; 

c) julgar, em grau de recurso, as penalidades aplica­
das por infração desta lei; 

d) requisitar informações técnicas dos órgãos compe­
tentes dos Ministérios da Agricultura, Saúde e Desenvol­
vimento Urbano e Meio Ambiente; 

e) requisitar informações técnicas de entidades cre­
denciadas e de pessoas físicas e f ou jurídicas notoriamen­
te especializadas; 

f) assessorar o Ministro da Agricultura, no que for de 
sua competência específica. 

Art. 32. O Conselho Nacional de Defesa Agrícola 
compor-se-á de membros permanentes e consultivos. 

§ 111 Serão membros permanentes: 
a) Ministro da Agricultura; 
b) Secretário Nacional de Defesa Agropecuária 

(SNAD); 
c) Secretário de Defesa Sanitária Vegetal (SDSV); 
d) SeCretário de Fiscalização Agropecuária (SEFIS); 
e) Diretor do Laboratório Nacional de Referência 

Vegetal (LANARV); 
f) Diretor da Divisão de Produtos Fitossanitários 

(DIPROF); 

g) Diretor da Divisão de Profilaxia e Combate às Pra­
gas e Doenças (DI FAC); 

h) Especialista indicado pela Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA); 

i) Especialista indicado pelo Ministério da Saóde; 
j) Especialista indicado pelo Ministério do Desenvol­

vimento Urbano e Meio Ambiente. 
§ 211 Serão membros consultivos os demais diretores, 

assistentes-chefes e outros funcionários de repartições 
técnicas do Ministério da Agricultura, Saóde e Desen­
volvimento Urbano e Meio Ambiente, bem como pes­
soas de notório saber que só comparecerão quando con­
vocadas pelo Presidente em exercfcio. 

§ 311 O Ministro designará o Se_cretário do Conselho. 
Art. 33. O Conselho Nacional de Defesa Agrícola 

reuniNe-á em dia, hora e local previamente determina­
dos, sob a Presidência do Ministro, ou, na sua ausência, 
do Secretário Nacional de Defesa Agropecuária que, nos 
seus impedimentos será substituído pelo membro mais 
graduado. 

Art. 34. Todas as deliberações do Conselho Nacio­
nal de Defesa Agrícola serão tomadas por maioria devo­
tos dos membros permanentes, cabendo ao Presidente o 
voto de desempate. 

Art. 35. O Conselho se reunirá com a maioria de 
seus membros. 

Parágrafo único. As decisões tomadas relativamente 
a recursos ao Cõnselho serão publicadas no DiáriO 
Oficial. 

Art. 36. As decisões tomadas, serão comunicadas 
aos funcionários encarregados de sua direta execução, 
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por intermédio do membro do Conselho, a que os 
membros sejam hierarquicamente subordinados._ 

CAPITULO IV 
Das Disposições Finais 

Art. 37. A licença para experimentação e pesquisa 
agronômica de produtos fitossanitários, ainda não regis~ 
trados no Brasil, será concedida mediante autorização 
especial pelo tempo justificado no requerimento, renová­
vel se necessário, respeitada a proteção ao homem e ao 
meio ambiente. 

§ 11' O interessado fornecerá dados têcnicos sobre o 
produto, indicando as culturas, as regiões, e as éPocas de 
aplicação. Após a instalação dos experimentos será in­
formado à autoridade a localização dos mesmos. 

§ 2~> A licença de que trata este artigo permitirá a im­
portação de amostras em quantidade necessária para os 
fins autorizados. 

Art. 39. O Ministério da Agricultura, em situações 
que esp)tificar, poderá autorizar o uso de produtos não 
registrados fundamentando a decisão. 

§ }9 A comercialização de produto autorizado de­
pende de credenciamento do interessado,_junto ao Mi­
nistério da Agricultura, mediante termo de adesão às exi­
gências da autorização. 

§ 29 A comercialização poderá ser iniciada a partir 
da data do protocolo do termo de adesão. 

Art. 40. A comercialização para o extérior fndepen­
de do registro de que trata esta lei, devendo o exportador 
comunicar para fins fiscais, previamente, o início da pro­
dução, observadas as legislações aplicáveis à espécie. 

Art. 41. Os casos omissos ou que necessitarem de 
posteriores instruções, serão objeto de Portaria do Mi­
nistro da Agricultura, ouvido o Conselho Nacional de 
Defesa Agrícola, após manifestações especflicas dos Mi­
nistérios da Saúde e/ou do Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, estas no que couber. 

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrârio;-especial-. 
mente o Decreto n~ 24.114, de 12-4-34, no seu _capítulo 
VI e demais disposítivos modificados e a Lei n9 4.785, de 
6-I0-65. 

Justificação 

O debate em torno da questão dos defensivos agrícolas 
tem se revestido de caráter ideológico, com grande carga 
emocional posicionando-se as partes envolvidas como 
verdadeiros partidos. 

Por demais grave é a questão: de um lado, está o seriís­
simo problema da preservação ecológica, com repercus­
sões profundas, no tempo e no espaço, em todas as mani­
festaçõ_es da vida. De _outro está em jogo a produção de 
alimentos, que não pode correr riscos de qualquer re­
dução, sob pena de termos de enfrentar o fantasma da 
fome. 

Nosso propósito, ao apresentar o incluso projeto de 
lei, é dar à questão um tratamento técnico, onde se criem 
garantias bastantes à preservação da eCologia, estabele­
cendo regras estritas à fabricação e comercialização de 
produtos fitossanitários, definindo-se, também, respon­
sabilidades para sua correta utilização. 

Não se descuidou, também de garantir a possibilidade 
da prática <igrícola tradicíOnal, com tecno_logia clássica, 
que vem sendo a principal responsável pela manutenção 
e expansão do Volume .das safras. 

Ao submetermos este Projeto à elevada consideração 
desta Casa, fazerrio-lo na certeza de que aperfeiçoado pe­
los debates dará origem a norma jUrídiCa atualizada, ca­
paz de disciplinar a matéria de forma adequada aos altos 
interesses do Brasil. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1986.- Martins Fi­
lho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N' 24.II4, 
DE I2 DE ABRIL DE I934 

Aprova o Regulamento de Defesa Sanitária Ve-­
getal 

•• ' •...• ·-· -· -·-. _____ _._, ~-.... ~- • ~ ....... - ·-~--~~~ ._,.~& 

CAP!TU LO VI 

Fiscalização de Inseticidas e Fungicidas 
com Aplicação na Lavoura 

Art. 52, Os fãbrícantes, importadores ou represen­
tantes de inseticidas e fungicidas, com aplicação na la-
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voura, não poderão vendê-los ou expô-los à venda, sem 
o registro e licenciamento_dos respectivos produtos Ou 
preparados, no Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, nos 
termos dos artigos subseqüentes. 

Art. 53. Para obter o registro e licença a que se refe­
re o artigo anterior, deverão os fabricantes, importado­
res ou representantes autorizados, apresentar ao Serviço 
de _Defesa Sanitária Vegetal um requerimento devida­
mente selado e acompanhado do seguinte: 

a) --amostras dos produtos ou preparados; 
b) certidão de análise química realizada no Instituto 

de Química Agrícola ou outra repartição oficial indicada 
pelo Serviço; -

c) instruções para uso; 
d) indicação da sede da fábrica ou estabelecimento; 
e) marca comercial, se tiver, e outros esclarecimentos 

que se tornem necessários, 
§ }9 O requerente, nos Estados, poderá encaminhar 

seu pedido por intermédio das Inspetorias de Defesa Sa­
nitária Vegetal ou das Inspetorias Agrícolas Federais. 

§ 2~> O registro será válido por cinco anos, devendo 
os interessados renová-lo, obrigatoriamente, decorrido 
esse prazo. 

§ 39 Qualquer alteração na composição dos produ· 
dos ou preparados já registrados obrigará a novo pedido 
de registro. 

§ 4~ Para os efeitos deste regulamento, ficam equipaK 
radas às firmas comerciais as associações cooperativas 
reconhecidas pelo Governo Federal. 

Art. 54. Verificado que os produtos ou preparados 
correspondem às condições de pureza, inocuidade, pratiK 
cabilidade, eficácia e composição declaradas, serão os 
mesmos registrados no Serviço de Defesa Sanitária Ve­
getal, sendo expedida a licença para efeito do artigo 52. 

§ 19 Será negada aos produtos ou preparados que, 
embora inócuos, estejam, por sua composição, em desa­
cordo com os conhecimentos existentes sobre o valor te­
rapêutico de seus componentes. 

§ 29 A licença expedida de acordo com este artigo 
não exim~ os produtos ou preparados das exigências do 
Departamento Nacional de Saúde Pública, 

Art. 55. O Serviço de Defesa Sanítária Vegetal pro­
cederá aos ensaios que se fizerem necessãrios quanto à 
praticabilidade e eficácia dos produtos e preparados, so­
Ucitando, sempre que for conveniente, a colaboração 
científica do Instituto de Biologia Vegetal e de outras re­
partições. 

-§ 19 Havendo necessidade de ensaios que não pos· 
sam ser realizados com os recursos da repartição, caberã 
aos interessados fornecer os elementos indispensáveis a 
es:se fim. 

§ 29 Preenchidas pelos interessados as formalidades 
do art. 53, poderá o Serviço de Defesa Sanitãria Vegetal, 
se prever demora na conclusão dos ensaios estabelecidos 
no- aitigo anterior, conceder -um licenciamento provi­
sório para ser o produto ou preparado exposto à venda 
até que se torne detivo o seu registro. 

Art. 56. Os inseticidas não poderão ser vendidos ou 
expostos à venda sem que tragam. externamente, em eti­
quetas, bulas, rótulos ou invólucros, as seguintes 
declarações: 

a) nome e marca comercial do produto ou prepara­
do; 

b) declaração dos princípios ativos que Contém e res­
pectivas percentagens; 

c) peso bruto e peso liquido, expressos no sistema 
decimal; 

d) doses e indicações relativas ao uso; 
e) firma e sede dos fabricantes e impo-rtadores; 
f) declaração de registro de acordo com o artigo 59, 

deste regulamento; 
g) emblema exigido pelo Departamento Nacional de 

Saúde Pública para as substâncias tóxicas. 
§ 19 Não serão permitidas as declarações falsas ou 

exageradas quanto à eficácia dos produtos ou preparaK 
dos. 

§ 29 Cada revendedor que negociar com os referidos 
produtos deverá carimbá-los ou colar ao vasilhame um 
pequeno rótulo contendo a sua firma comercial e o ende­
reço da mesma. 

§ 39 Será exigido de fabricantes, importadores e re­
vendedores, embalagem condizente com os interesses do 
agricultor, a juízo do Serviço de Defesa Sanitária Vege­
tal. 
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Art. 57. No ato da apresentação do requerimento a 
que se refere o artigo 53, cobrará o Serviço de Defesa Sa­
nitária Vegetal, por produto ou preparado, a taxa fixa de 
Cr$ 0,10. 

Parágrafo único. As importâncias recebidas serão 
recolhidas aos cofres públicos, de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Art. 58. Indeferido o pedido de Registro e Licencia­
mento, poderá airida o interessado, a critério do Serviço 
de Defesa Sanitária Vegetal, submeter a novo ~xame o 
produto ou preparado. 

Art. 59. Nas bulas, etiquetas, anúncios ou quaisquer 
publicações referentes ·a insetícídas e fungicidas, s6 pode­
rã ser usada, quanto ao registo dos mesmos, a expressão 
"Registrado em ... de ... 193 ... sob o n9 ... pelo Serviço-de 
Defesa Sanitária Vegetal". 

Art. 60. Os produtos químicos ou substâncias de 
uso generalizado nas indústrias e outros misteres, quan­
do destinados à venda como inseticídas ou fungicidas, fi­
cam igualmente sujeitos ao registro e licenciamento de 
que trata este capítulo. 

Art. 61 O Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, ouvi­
dO ·o Instituto de Química Agrícola, determinará, opor­
tunamente, os limites para as percentagens de substân­
cias úteis, matérías inertes e impurezas admitidas nos 
produtos químicos e outras substâncias vendidas ou ex­
postas à venda como inseticidas ou fungiCidas. 

Art. 62. Os produtos químicos vendídos ou expos­
tos à venda como inseticidas ou fungicidas com apli­
cação na_lavoura, sem adições de manipulações especiais 
que lhes modifiquem o modo de ação ou emprego, não 
podem trazer outra denominação senão a usual, científi­
ca ou vulgar. 

ArL 63. As funções atinentes à fiscalização de inseti­
cidas e fungicidas com aplicação na lavoura serão -~3-erci­
das pelos técnicos do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal 
e ainda pelos de outras repartições do Departamento 
Nacional da Produção Vegetal para esse fim designados. 

Art. 64. O Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, por 
intermédio dos funcionários incumbidos da fiscalização 
de inseticidas e fungicidas, nos termos do artigo anterior, 
procederá, sempre que for necessário, à tomada de 
amostras de preparados ou produtos vendidos ou expos­
tos à venda como inseticidas ou fungicidas com apli­
cação na lavoura, quer para efeitos de registro, quer para 
a posterior fiscalização dos mesmos, podendo para tal 
fim solicitar a colaboração do Instituto de Química e de 
outras repartições. 

Parágrafo único. O Serviço de Defesa Sanitáiia Ve­
getal, em sua função fiscalizadora, tomará conhecimen-to 
de toda e qualquer infração a este regulamento, que lhe 
for comunicada, quer por funcionários, quer por estra­
nhos ao serviço público, apurando a responsabilidade 
dos culpados. 

Art. 65. Para efeitos da fiscalização, as análises dos 
inseticidas e fungicidas com aplicação na lavoura pode­
rão ser executad<:~s, nos Estados, pelos laboratórios fede­
rais e ainda pelos estaduais e municipais, mediante acor­
do com os respectivos governos. 

Parágrafo único. Na execução dessas análises serão 
seguidos os métodos indicados pelo Instituto de Química 
Ágffcola e mandados adotar pelo Ministério da Agricul­
tura. 

ArL .66. O Serviço de Defesa Sanitária Vegetal con­
deriará os produtos ou preparados cujos exames revela­
rem falsificação ou deficiência em seus elementos c_om­
ponentes, ou ainda se contiverem quaisquer substâncias 
nocivas às plantas, independentemente das sanções pre­
vistas neste regulamento. 

Art. 67. Compete aos funcionãrios incumbidos da 
fiscalização de inseticidas e fungicidas proceder à 
apreensão, inutilização ou destruição, nos termos do ar­
tigo anterior, sendo lavrado um termo assinado pelo fun~ 
cionârio que efetuar a diligência, pelo dono do estabele~ 
cimento, e, na sua falta, se possível, por duas testemu­
nhas. 

Parágrafo único. A in utilização não se fará se o pro· 
duto puder servir para outro fim, a juízo do Serviço de 
Defesa Sanitária Vegetal, desde que, paga a multa, se 
responsabilize o proprietário a dar-lhe o destino que for 
indicado. 

Art. 68. Os funcionários incumbidos da fiscalização 
de inseticidas e fungicidas poderão declarar interditas 
uma parte ou a totalidade do protudo ou preparado que 
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não poderá ser removido até ulterior decisão do Serviço 
de Defesa Sanitáriã Vegetal. 

Art. 69._ Aos fabricantes, importadores, represen­
tantes, depositários, ou negociantes de inseticidas e fun­
gicidas com aplicação na lavoura, já existentes na data 
da publicação deste regulamento, será concedido um 
prazo de 3 a 12 meses para o cumprimento das exigências 
deste capítulo, findo o qual ficarão sujeitos às penalida­
des estabelecidas no art. 72, letra a. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo não 
se refere a inseticidas e fungicidas de marcas a serem in­
troduzidas no mercado posteriormente à publicação des­
te regulamento, os quais deverão ser previamente regis­
trados e licenciados. 

Art. 70. Os funcionários incumbídOs era fiSCãii.ZaÇão 
de inseticidas e fungicidas·; mediante a apresentação da 
carteira de identidade de funCioriário do Ministério da 
Agricultura, terão entrada livre nas fábricas, armazéns, 
depósitos e outros estabelecimentos comerciais em que 
sejam fabricados, manipulados ou vendidos inseticidas 
ou fungicidas com aplicação na lavoura, para 
fiscalização e tomada de amostras dos produtos ou 
preparados e demais providências decOrrenteS da 
execução do presente regulamento. 

Art. 71. O Ministério da Agricultura entrará em en· 
tendirnento c_om o Ministério da Fa,zenda no sentido de 
ser concedida redução nas taxas de importação de inseti~ 
cidas e fungicidas com aplicação na lavoura e, bem as~ 
sim, para as matérias~primas empregadas no preparo dos 
mesmos. 

§ 19 Só gozarão de favores e vantagens aduaneiras, 
eventualmente vigentes na data da importação, os im­
portadores de inseticidas e fungicidas com aplicação na 
lavoura, cujos nomes figurarem no registro de que trata 
este capítulo. 

§ 29 O Ministério da Agricultura reserva-se o direito 
de fiscalizar a aplicação dada dos produtos ou prepara­
dos importados com redução de direitos nos terq1os des­
te artigo, comunica-ndo ao Ministério da FaiWnda as irre­
gularidades observadas para efeito da anulação dos fa­
vores e vantagens aduaneiras de que trata o parágrafo 
anterior, além da imposição de outras penalit:lades. 

Art. 72. As infrações a este capítulo serão sujeitas às 
seguintes penalidades: 

a) multa de Cr$ 0,10 a CrS 1,00 a quem vender ou ex­
puser à venda inseticidas ou mesmo fungicidas com_apli­
cação na lavoura sem o necessário registro de licencia­
mento; 

b) multa de Cr$ 0,10 a Cr$ 1,00 àqueles que expuse-­
rem à venda inseticidas ou fungicidas com aplicação na 
laVoura sem as declarações constantes do art. 56 ou que, 
de qualquer forma, infringirem os§§ 19 e 3'1 do referido 
artigo; 

c) multa de Cr$ 0,50 a Cr$ 5,00 aos que falsificarem, 
venderem ou tentarem vender inseticidas ou fungicidas 
com aplicação na lavoura, iludindo ou tentando iludir o 
comprador, seja quanto à natureza, qualidade, autentici­
dade, origem ou procedência dos referidos produtos, seja 
quanto à sua composição, alterada ou deficiente em ele­
mentos úteis, ou ainda dando-lhes nomes que pelo uso 
pertençam a outras substâncias; 

d) multa de Cr$ 0,50 a CrS 5,00 àqueles que fizerem 
desaparecer os produtos ou preparados interditados ou 
condenados, em virtude deste regulamento; 

e) multa de Cr$ o,'so à. Cr-$ 3,0Õ aos fabri~antes, repre­
sentantes, depositários e negOciantes de inseticidas e fun­
gicidas com aplicação na lavoura, que se opuserem ao 
cumprimento do disposto no artigo 70; 

f)- mult~ d~-cf$ õ, .. lOa<::rS6,50-aõs -que auXífíáréffios 
infratores, ou de qualquer forma infringirem as dispo­
sições deste capítulo. 

Art. 73. A cntério do ServiçO de Defesa Sanitária 
Vegetal, em virtude de irregularidades veripcadas, além 
das multas impostas, poderá ser cassada a hcença de que 
trata este capítulo. 

An.. /4. Independentemente das sanções estabeleci­
das nos artigos 72 e alíneas e 73, poderão os funcionários 
encarregados da fiscalização de -inseticidas e fungicidas 
proceder, no caso do artigo 66, e em outros casos espe­
ciais, à imediata apreensão, inutilização ou destruição 
dos produtos ou preparados que infringirem os dispositi­
vos deste capítulo, sem que ao infrator assista direito à 
indenização. 
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Art. 75. Poderá o Governo Federal entrar em enten­
dimento e assinar a_cordo com os governos estaduais 
para efeito apenas da fiscalização do cOmércio de inseti­
cidas e fungicidas, com aplicação na t_avoura. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Agri­
cultura e de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli)- Os projetos 
que acubam de ser.!idos serão publicados e remetidos às 
Comissões competente:). 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. !<.>­
Secretário. 

-É lida a seguinte 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à 

vista do disposto no art. 79 do Regimento Interno, que, 
assumindo nesta data a representação do Estado de Per­
nambuco, adotarei o nome parlamentar abaixo consig­
nado e integrarei a bancada do PDS. 

Atenciosas saudações,- Assinatura por extenso: José 
Urbano da Costa Carvalho- Nome parlamentar: José 
Urbano. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. J9-8ecretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 165, de 1986 

Requeremos que a Hora do Expediente da Sessão O r~ 
dinária de 26~6-86 seja dedicada a homenagear o eminen­
te Professor Eugênio Gudin, que a 12 de julho completa­
rá um centenário. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1986. - Roberto 
Campos - Murilo Badaró - Lenoir Vargas - Octávio 
Cardoso- Helvídio Nunes- Virgílio Távora- Gabriel 
Hermes - José Urbano - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - De acordo 
com o art. 279, I, do Regimento Interno, o requerimento 
será objeto de deliberação após a Qr~-~1!1 do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa 
requcrimen_tos que serão lidos pelo Sr. !<:>-Secretário, 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N• 166, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos ~o art. 37~. aHn:a 
b, do Regimento Interno, para o Pro;eto de Le1 da Ca­
mara n" 14, de 1986 (n<? 7.169/86, na Casa de origem), 
que altera O art. 5'? da Lei n'? 7 .416, de 10 de dezembro de 
1985, que concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados- IPI, na uquisição de automóveis de 
passageiros e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1986. - Murilo 
Badaró - Hélio Gueiros - Jamil Haddad - Odacir 
Soares. 

REQUERIMENTO 
N• 167, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Sena­
do n9 148, de 1986, que dispõe sobre a criação de cargos 
no Quadro Permanente das Secretarias das Seções Judi­
ciárias da Justiça Federal de Primeira Instância e dá ou-
tras providências. -

Sala das Sess.ões, em 24 de jUnhO de 1986.- Alfredo 
Campos- Murilo Badaró- Carlos Chiarelli- Jamil 
Haddad. 

O S.li. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos que acabani de s_er tidos serão votados após a Or­
dem do Dia. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Esgotado o 
tempo dcstin<ctdo aO Expediente. Pasa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussi.io, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n"' 51 I, de I 986 ), do Projeto de Lei do Senado n<:> 4, 
de !984, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, que 
introduz alterações no art. 17 da Lei n<:> 5.107, de 13 
de setembro de 1966, altera pelo Decreto-lei n9 20, 
de 14 de setembro de 1966. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, en~rro a discus-

são. _ 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

como d_efinitivamente aprovada e o projeto vai à Câmara 
dos Oeputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n? 4, de 
1984, que introduz alterações no art. 17 da Lei n9 

5.107, de 13 de setembro de 1966, alterada pelo 
Decreto-lei n9 20, de 14 de setembro de 1966. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 0§3?,doart.l7daLein<.>5.107,del3dese­

tcmbro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 39 A importância a ser convencionada na 
forma deste artigo nunca poderá ser inferior a 60% 
(sessenta por cento) do que resultar da multipli~ 
cação dos anos de serviço contados em dobro, pelo 
maior salário mensal percebido pelo empregado na 
empresa, salvo se contar com tempo de serviço sufi­
ciente para a aposentadoria por tempo de serviço." 

Art. 2~' O art. 17 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, é acrc..;;cido do seguinte parágrafo: 

"§ 4'? Contando o empregado tempo de serviço 
suficiente para a aposentadoría espontânea, poderá 
acordar, livremente, com o empregador a indeni­
zação do período trabalhado anteriormente à opção 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de­
vendo o acordo ser homologado pelo sindicato da 
categoria, ou na falta deste, pelo órgão competente 
do Ministério do Trabalho." 

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na dat_a .de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam#se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer, 
n'~ 510, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n'~ 46, 
de 1985_, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que introduz modificações no Código Penal. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerruda a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada e o projeto vai à Câmara dos 
Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 46, 
de 1985, que introduz modificações no Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' O inciso J do art. 142 do Código Penal passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 142. ···-·····················-·--·-
} - a ofensa irrogada em juizo, na discussão da, 

causu, contra qualquer pessoa, pela parte ou por seu 
procurador," 

Art. 29 O art. 331 do Código Penal é acrescido do 
seguinte par[Jgrafo único: 

I ''Art. 331, " ................... ' ........ ] ..... 
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Parágrafo único. Não constituí desacato a 
reaç.ào do advogado, no exercício de suas funções, 
contra abuso ou ilegalidade perpetrados por autori­
dade ou funcionário público." 

Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrârío. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pelu Comíssão de Redação em seu Parecer 
n\' 479, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n\' 
!51, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sobre a ediçãO-de decretos secretos, e dá ou­
tras providências. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como 

definitivamente aprovada e a proposição vai à Câmará 
dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 151, 
de 1985, que dispõe sobre a edição de decretos secre­
tos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 E vedadu, a qualquer Poder da República, a 
expedição de decretos secretos de quaisquer natureza. 

Art. 29 Nos asssuntos que envolvam a Segurança 
Nacionul, deverão ser utilizados os meios de comuni­
cação internos que aSsegurem a preservação do sigilo e 
sua estrita tiriiitaçào aos círculos iriteressa:dos. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José FragelliJ - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 166/86, de urgência, lido 
no Expediente, pura o Projeto de Lei da Câmara n'? 
14(86. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Pres_idente, peço verificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai-se proce­
der à verificação solicitada. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, 
para procedermos à verificação. (Pausa.) 

Como vota o Uder do PMDB't 

O Sr. Alfredo CamPOs (PMDB- MG)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como veta o 
Líder do PFL'! 

O Sr. Carlos Chiarelli (PFL - RS)- Sím. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Como vota o 
Líder do PDT? · 

O Sr. Mário Maia (PDT - AC) - Sím. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Como vota o 
Líder do PU 

S. Ex~ não está presente. 
Como vota o Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad (PSB- RJ)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Lide r do PT 8? 

O Sr. Carlos Alberto (PTB - RN) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Como vota o 
Líder do PDC? 

S. Ex~ não está- pi"escnte. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.)_ 
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(Procede-se à votação) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORESc 

Affonso Camargo 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Altevir Leal 
Álvaro Dias 
Amaral Peixoto 
América de Souza 
Benedito Canelas 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Carlos Lira 
César Cals 
Cid Sampaio 
Enéas Faria 
Fábio Lucena 
Galvi:ío Modesto 
Gastão Müller 
Hélio Gueiros 
Hetvídio Nunes 
Jamil Haddad 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Kalume 
José Urbano 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Marcelo Miranda 
Mário Maia 
Martins Filho 
Maurício Leite 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Odacir Soares 
Virgílio Túvora 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Se todos os 
Srs. Senadores já votaram, vai-se proceder à apuração. 
(Pausa.) 

Votaram SIM 38 Srs. Senadores. 
Não houve abstenções. 
O requerimento foi aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 
. "Discussão do Projeto de Lei da Câmara n9 

14/86 (n9 7.169/86). Concede isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados." 

Dependendo de parecer da Comissão de Finanças. 
Solicito ao nobre Senador Jutahy Magalhães para dar 

o parecer desta Comissão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PFL - BA. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Trata o presente projeto, de iniciativa do nqbre Depu­
tado Jorge Leite, da prorrogação do prazo de vigência 
da Lei n9 7 .416, de I O de dezembro de 1985, que concede 
isenção de IPI na aquisição de automóveis de passagei­
ros adquiridos por motoristas profissionais. 

Essa isenção fora dada por um (I) ano, pelo Decreto 
n9 91.367, de 24 de junho de 1985, mas não pôde ser im­
plementada, porque referido diploma legal implicava, 
na realidade, isenção apenas parcial, jâ que os fabrican­
tes ficavam obrigados a estornar o crédito de IPI inci­
dente nos insumos empregados na frabricação dos veí­
culos e, assim, alegavam não poder deixar de acrescer a 
seus preços a quantia correspondente a essa perda. Caso 
não procedessem assim, não seria o Governo que estaria 
dispensando o IPI mas, sim, os fabricantes que estariam 
dispensando custos em favor dos adquirentes dos auto­
móveis. 

Por tal obstáculo, tornou-se necessária a aprovação 
da Lei n9 7 .416, de 1 O de dezembro de 1985, portanto 
quase seis ( 6) meses depois do referido decreto_. Seu ob­
jetivo foi o de autorizãr- a utilização dos créditos pelos 
fabricantes, de modo que estes, assim, não teriam perda 
nenhuma com a isenção e já poderiam, conseqüente­
mente, vender os veículos sem acréscimo ao respectivo 
preço de tabela. 
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Todavia, a Lei n9 7.416, de 1985, manteve o mesmo 
prazo inicial do Decreto n'? 91.367, que era até 25 de ju­
nho de 1985, não tendo cogitado de compensar os seis 
meses decorridos entre um ato e outro, durante os quais 
não houve possibilidade de utilização do favor fiscal, 
como explicado. 

Acresce, ainda, que as aquisições de carro não se fa­
zem em massa, de uma só vez, havendo filas e esperas 
que atualmente chegam a cerca de 60 dias ou dois meses. 

Portanto, por todos esses fatos, é de toda justiça que 
se prorrogue o prazo da Lei n'? 7.416, de 1985, por mais 
oito (8) meses, como prevê o projeto ora em análíse. So­
mente com tal providência é que os motoristas de táxi 
poderiam gozar, em toda a sua plenitude, isto é, por um 
(I) ano, o benefício concedido pelo decreto presidencial 
e confirmado pela citada lei. 

A perda de receita envolvida é a mesma que já havia 
sido prevista ao ensejo do decreto presidencial, dadas as 
circunstâncias retrodescritas e ela foi julgada perfeita­
mente tolerável e compensada face aos benefícios sociais 
advindos da medida. 

Não há, do ponto de vista financeiro-tributário, obs­
táculo à prorrogação da isenção. 

Nessas condições, opinamos pela aprovação do proje­
to. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer fa­
vorável. Completada a i!lstrução da matéria, passa-se à 
sua apreciação. 

Em discusão o projeto em turno único. (Pausa) 

O Sr. Cesar Cals- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cesar cais, para discutir a ma­
téria. 

O SR. CESAR CALS (PDS- CE. Para discutir. Sem 
revísão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Autorizado pela Liderança do PDS, o meu Partido, 
eu gostaria de encaminhar favoravelmente o projeto, 
oriundo da Câmara, do nobre Deputado Jorge Leite, 
"que concede a dispensa do IPI para automóveis de pas­
sageiros, motoristas profissiOnais ou cooperativas que 
sejam permissionárias ou concessionãrías de transporte 
público". 

Só lamento que o projeto não tenha sido tão abran­
gente quanto o que apresentei no Senado, que a mesma 
isenção fosse concedida aos caminhões de carga, para 
camioneiros, para ccaminoneiros autônomos, porque 
também são homens que vivem do seu transporte. Oca­
minhão para esses camioneiros autônom-os é um instru· 
menta de trabalho, como o é o carro para o motorista de 
táxi. Também lamento que este projeto não autorize ao 
Poder Executivo, através do Ministério da Fazenda, fa­
zer unia convenção com Os Estados, para dispensar tam~ 
bém do ICM. Assim, ter-se-ia completado a finalidade 
do projeto, que ê possiblitar àqueles motoristas profis· 
sionais que usam o carro como instrumento de trabaho, 
com essas dispensas, uma condição melhor para a com­
pra, a aquisição do seu carro, do seu instrumento de tra­
balho. 

Em nome do meu Partido, encaminho favoravelmente 
este proejto, sem fazer essas emendas, para que o proje­
to realmente possa entrar em vigor como estâ.. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais nenhum Sr. Senador que deseje fa­
zer uso da palavra, está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 
--õ-SSrs. Senadores que o aprovam queiram permane­

cer seiltados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

1! o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 14, de 1986 

(N9 7.169/86, na c~a de origem) 

Altera o art. 59 da Lei nY 7.416, de 10 de dezembro 
de 1985, que concede i~enção do Imposto sobre Pro-
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dutos Industrializados - IPI na aquisieii.o de auto­
móveis de passageiros e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" A Lei n~' 7.416, de 10 de dezembro de 1985, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
I- o inciso li do art. Jl' passa a vigorar com a seguin­

te redação: 

"Art. 1~> 

JI- pessoas jurídicas ou equiparadas e as coo­
perativas de trabalho que sejam permissionárias ou 
concessionárias de transporte público de passagei­
ros, na categoria de aluguel (tâxi), e desde que se 
destinem tais veículos automotores à utilização nes­
sa atividade, bem como auto-escolas regularmente 
inscritas nos Departamentos de Trânsito locais e 
em plena atividade na data da vigência desta lei., 

li - O art. 59 passa a vigorar com a seguinte re­
dação:aOlO 

... Art. 5Y Esta lei vigorarã a partir da data de 
sua publicação e até 25 de fevereiro de 1987." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se ago­
ra à apreciação dq Requerimento n_, 167{86, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei do Senado 
n• 148/86. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o _aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em primeiro turrio, do Projeto de Lei 
do Senado de n9 148/86, de iniciativa do Sr._ Presi­
dente do Tribunal Federal de Recursos, que dispõe 
sobre a criação de cargos no Quadro Permanente 
das Secretarias das Seções J.udiciãrias da Justiça Fe­
deral de Primeíra Instân~ia, e dã outras providên­
cias. 

Dependendo de parecer das Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Serviço Público Civil e de Finanças. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Odacir Soares 
para emitir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Através da Mensagem n"'OOl/86, datada de 13 do mês 
fluente, o Egrégio Conselho da Justiça Federal, por seu 
Presidente, encaminhou à deliberação do Congresso 
Nacional, Projeto de Lei criando cargos no Quadro Per-­
manente das Secretarias das Seções Judiciãrias de Pri­
meira, Instância, e dá outras providências. 

2. cA iniciativa, estribada .nos arts. 56 e 115, 11, da 
Constituição Federal, visa a estruturar as diversas 
Seções Judiciárias, mormente a·s Seções de São PaUlo, 
Rio de Janeiro, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, res­
ponsáveis pela execução de cerca de 20% do total de pro­
cessos distribuídos em todo o País. 

3. Em sua justificação, argumenta o Presidente do 
Colendo Tribunal Federal de Recursos que, de forma 
cada vez mais inequívoca, a Justiça vem sendo alvo de 
exacerbadas críticas, sobretudo, no tocante à morosida­
de na tramitação de processos, o que, além de prejUdicar 
sensivelmente a credibilidade da Justiça Federal perante 
a opinião pública, não se coaduna com seus verdadeiros 
desígnios e deturpa sua tradicional im:lgem de serenida­
de _e equilíbrio. 

4. Aduz, ainda, a Justificativa que a necessidade de 
maior número de servidores é imediata, pois, a cada ano 
cresce, numa média de 20%, o volume de processos, si­
tuação agravada pelo acúmulo dos feitos remanescentes. 

No concernente aos aspectos constitucional, jurfdico, 
de técnica legislativa e regimental, não vislumbro qual­
quer óbice Capaz de impedir o normal trâmite da Propo­
sição, sendo evidente e indiscutível o seu valor quanto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ao mérito, razões que me levam a defender sua apro­
vação por parte deste órgão técnico. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mãrio Maia, para emitir o 
parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- AC. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De inidativ"a do Sr. Presidente do Tribunal Federª! de 
Recursos, nos termos dos arts. 56 e 11 S, 11, da Consti­
tuição Federal, vem a exame desta Casa Projeto de Lei, 
dispondo sobre a criação de Qargos no Quadro Perma­
nente das Secretarias das Seções Judiciáiiias- da Justiça 
Federal de Primeira Instância e dando outras providên­
cias. 

Justificimdo a iniciativa, eSclarece o ilustre Presidente 
do Tribunal Federal de Recursos que a Justiça, em nos­
so País, vem sendo alvo de exacerbados critícos, mor­
mente no que se refere à morosidade na tramitação de 

-processos, o que, além de prejudicar sensivelmente acre­
dibilidade da Justiç_a Federa_l perante a opinião pública, 
não se coaduna com seus verdadeiros desígnios e detur­
pa sua tradicional imagem de serenidade e equilíbrio. 

CwfQ:rme demonstram os elementos fáticos, a melin­
drosa situação em que se encontra a Justiça Federal exi­
ge mudanças de mentalidade e de estrutura, bem como 
se faz-mister a modernização de seus serviços, cc'lSubs­
tanciadas em medidas concretas, que talvez demandem 
certo tempo. 

A Proposta, vazada.em 4 artigos, estabelece a criação, 
no Quadro de Pessoal Permanente das Secretarias das 
Seções Judiciárias de Primeira Instância, de 4 (quatro) 
cargos de Assessor, no Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores, a nível DAS-3, e, no Grupo-Atividade de 
Apoio JudiciáriO, de 482 cargos de Auxilíar-Judiciãriõ", 
a nível SF-AJ-022; e 220 cargos de Atendente­
Judiciârio, a nível JF-AJ-023- constantes do Anexo I e 
li da matéria. 

Esclarece a proposição, ainda, que os cargos integran­
tes do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário JF-AJ-020 
serão distribuídos pelas classes das respectativas catego­
rias funcionais, por ato do Presidente do Conselho da 
Justiça Federal, sendo que para esses cargos só serão no­
meados candidatos devidamente habilitados em concur­
sO público. 

Considerando que as despesas decorrentes da propo­
sição, quando transformada em lei, serão atendidas à 
conta das dotações orçamentárias, consignadas à Justiça 
Federal de Primeira Instância, somos, no âmbito desta 
Comissão, pela aprovação do Projeto. 
~ o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Martins Filho, para emitir o 
parecer da Comissão de Fínan9as. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Seiia"dores: 

A Proposição em tela, encaminhada pela Presidência 
do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, nos termos 
do art. 56 e 115,11, da Constituição Federal, tem por ob­
jeto criar cargos nas Secretarias das Seções Judiciárias 
da Justiça Federal de Primeira Instância, nas Categorias 
Funcionais de Auxiliar Judiciário (482 cargos), e de 
Atendente-Judiciário (220), bem como no quadro de 
Funções de Co:õfiança do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores (4 cargos). 

O Projeto sugere a criação desse número de cargos, 
tendo em vista o crescente aumento dos servidores na 
Justiça Federal de Primeira Instância, onde o número de 
ações atinge a 158.124, gerando uma carga média de 
1.171 processos por Juiz, muito acima do teto legal que é 
de 300 feitos para cada um. 

A conseqUência natural dessa situação é a morosidade 
na tramitação dos processos judiciais, q·ue o projeto Pro­
cura evitar, cOmo bem esclarece a sua justificativa na se~ 
guinte passagem: 

, "Diante dessa realidade palpável, providência 
devem ser tomadas em caráter imediato, com a fi~ 
nalidade precípua de alterar a atual situaçãO, calí­
mando alcançar a maior eficãcia nos· sei'viçOs de 
prestação jurisdicional. 
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Assim, urge, em primeira etapa, efetuar-se a am­
pliação do quadro de servidores efetivos da Justiça 
Federal de Primeira Instância nas Categorias Fun­
cionais de Auxiliar-Judiciário e Atendente­
Jidiciárío, bem corria no quadro de Funções de 
Confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS), para o perfeitO ajuste da quanti­
dade e qualidade de pessoal, a fim de melhor ade­
quar a estrutura basilar de apoio administrativo ao 
volume dos feitos. 

A necessidade de maior número de servidores, 
como jã se disse, é imediata, pois a cada ano cresce, 
numa média de 20%, o volume de processos, si­
tuação ainda agravada pelo acúmulo dos feitos re­
manescentes, o .que gera aumento sensível da carga 
de trabalho a cada integrante das serventias judi­
ciárias e, em conseqUência, ritmo lento nos serviços 
prestados." 

No que concerne à matéria cuja competência é atri­
buída a este órgão técnico, consoante estabelece o art. 
108 do Regimento Interno do Senado, cabe registrar que 
o projeto deixa bem claro que as despesas decorrentes 
da sua aplicaçã_o correrão à conta das dotações orça­
mentárias consignadas à Justiça Federal de Primeira 
I.nstância. 

Outrossim, os níveis de vencimentos dos cargos cria­
dos està_o_ vinculados aos padrões constantes de lei fi:de­
ral paru as classes das respectivas categorias funcionais, 
como deflui do artigo 29 do Projeto. 

Assim sendo, resulta inquestionável a regularidade do 
Projeto, no seu aspecto jurídico-formal, a par de releVan­
te intt':resse público e administmtivo revelado. 

Somos, pai:->, pela aprovação da proposição ora anali­
sada. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. (Muito bemt) 
O SR. PRESIDENTE (José Fr<lgeili)- O parecer da 

Comissão de ConStituição e Justiçu conclui pela consti­
tucionalidade e juridicidade do projeto. Os demais pare­
ceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão do projeto, em primeiro turno. (Pausa!) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Passa-se à votação da matéria, que, nos termos do in­

ciso li, art. 322, do Regimento, depende para a sua apro­
vação ·cto voto favorável da maioria absoluta da campo~ 
siçào da Casa. Tendo havido, entretanto, acordo entre as 
Lideranças, a matéria serâ submetida ao Plenário pelo 
proc~so simbólico. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. (Pausa!) 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto em primeiro turno e decorrido o 

interstício de 48 horas previsto no art. 208, § 3", da Cons~ 
tituiçào Federal, a matéria serâ incluída em Ordem do 
Dia para apreciação em segundo turno. 

E a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 148, de 1986 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro Per­
manente das Secretarias das Seções Judiciárias da 
Justiça Federal de Primeira Instância e dá outras pro­
vidências. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. }\1 Ficam criados, no Quadro de Pessoal Per­
manente das Secretarias das S_eções Judiciárias da Justiça 
Federal de Prímeira Instância, os cargos constantes dos 
Anexos I e H desta Lei. 

Art. 2<? Os curgos integrantes do Grupo~Atividades 
de Apoio Judiciário JF-AJ-020, de que trata o Anexo li 
desta Lei, serão distribuídos pelas classes das respectivas 
categorias funcionais, por ato do Presidente do Conselho 
da Justiça Federal. 

Parágrafo único. Para os cargos d~ que cuida este ar­
tigo só serão nomeados candidatos devidamente habili­
tados em concurso público. 

Art. 3'? As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consig­
nadas à Justiça Federal de Primeira Instância. 
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Art. 4'-' Esta Lei entrará em vigor oa_ data de sua 
publicação, rcvogadm> as disposições em contrário. 

I'OIIalliJO!Ct.IIOIO 
COM.st:UIO Cl" JUfllÇA I"E.Dtlt"L 

A'lii!XO .! 

•• •• 

CROPO-DIRECACI E: ASSESSORN'.ENTO SUP.tR:::QRE$ - J~-D~-10(1 

lf'l DI!: CAruXlS I DENOM1N1t.Cl.O I ""'"" .. I MSY.SSOR I JF-DAS-102,.) 

Ali:EXO IX 

O.:.:t.. 1V d& r..J. nv .. .. 
CROPO-ATIVION:Its DE APOIO JUDICIÁRIO - JF -- A:1-- 010 

1(9 DE C1.l\GOS DDfOMINAC'-0 CODIGO 

"' AtllCIL!AR JtiDIClJ.RIO JF-AJ-022 

"' ATEMD!:NTE Jtn:IICI:I.RIO. .:rr-AJ-O~J 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se ago­
ra à votação do Requerimento nQ 165/86, de autoria do 
nobre Senador Roberto Campos e de outros Srs. Sena­
dores, de dedicação do tempo destinado aos oradores do 
Expediente da sessão do dia 12 do corrente_para home.­
nagear o eminente Professor EugÇnio Gudin._ 

Em votação o requerimento. 
Oi Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

scntudos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 

DIÃRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (José_ Frage[[i) - Há orador 
inscrito. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptis­
Ül. 

O SR. LOURIVAL BATISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente- Srs. Senadores: 

A magnífica Coleção Hipólito José da Costa, organi­
zada pelo Comitê de Imprensa, Rádio e Televisão do Se­
nado Federal, foi enriquecida com o recém publicado li­
vro do !ornali_stu João Pena, primorosamente composto 
e impresso no Centro Gráfico do Senado Federal- inti­
tulado "De Caratinga à Grande Muralha". 

SUÕ32(fpáginas·reunindo as anotações quotidianas de 
um repórter excepcionalmente qualificado pela sua cul­
tura, invulgar talento, notável capacidade profissional e 
reconhecido Valor pessoal, que logrou conquistar a esti­
ma, o respeito c a <1dmiraçào de todos quantos têm o pri­
vi_l~gio de conhect!-Io. 

-Depois de passar pelos Comitês de ImprenSa do Sena­
dO Federal e da Câmara dos Deputados, o Jornalista 
João Pena se deslocou para o Palácio do Planalto, onde 
representa os principais jornaiS do País. 

Conhecedor das realidades brasileiras, em virtude da 
cultura e da experiéncia que o transformaram num con­
sagrado jornalista e escritor de méritos incontestáveis, 
João Pena foi, no Palácio do Planalto, um espectador 
privilegiado dos acontecimentos e mudanças que nos úl­
timos 21 anos marcaram profundamente a vida do País. 

João Pena observou e acompanhou, de perto, episó­
dios transcendentais da história política contemporânea, 
de..sd.c 1964 até o advento da Nova República, 
registrando~os nas suas excelentes reportagens, com asa­
gacidade e o realismo de um historiador - sociólogo 
atento ao desenrolar dos acontecimentos. 

"De Caratinga à Grande Muralha" tem, por isso mes­
mo, característica de um vasto e precioso documentário, 
onde se incluem as diversas viagens dos Presidentes da 
República ao exterior, que Joào Pena acompanhou, no 
desempenho de suas atribuições como repórter, 
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O livro de João Pena vale co_mo um fascinante depoi­
mento sob r~ os protagonistas da recente história política 
do Brasil, que se lê com real proveito, razõe." nelas auais 
feli~tto o seu ilustre autOr e meu prezado amigo, nos li­
mites p_recstabelecidos deste conciso pronunciamento. 

Congratulo-me com o Comitê de Imprensa, Rádio e 
Tek:llisão do Sena_do Federal, através dos ip[atigáveis e 
efici~ntes jornalistas que o integram, pela feliz iniciativa 
de patrocinar a edição de "Caratinga à Grande Mura­
lha". {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se -fiQfe; às 19 
horas c 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci-
- da-relu Corilissào de Redação em seu parecer n" 446, de 

1986), do Projeto de Lei do Senado n~' t, de 1984-DF, 
que estabelece_ prazo par<l prescrição do direito de ação 
contra <~tos relativos a concursos para provimentos de 
cargos c empregos na administração direta do Distrito 
Federal e nas suas autarquias. 

-2-

Discu:;sào, em turno único, na Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu-parecer nl' .516, de 
1986), do Projeto de Lei do Senado n" 101, de 1985, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que dá nova re­
dação ao artigo i" da Lei n~" 3.529, de [3 de janeiro de 
1959, que dispõe sobre a aposentadoria dos jornalistas 
profissionais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã encerra­
da a presente sessão. 

( Lemn1a~.1·e a sessão à.t 19 horas e !O minutos) 

Ata da 110~ Sessão, em 24 de junho de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. José Fragelli e João Lobo 

ÃS !9 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário. Maia- Fábio 
Lucena - Raimu_ndo Parente - Ctaudionor Roriz -
Gatvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chªves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
América de Souza ..::.... Alberto Silva -:-_ Helvfdio Nunes 
-João Lobo -César Cals- Virgfllo Távora:- Carlos 
Alberto - Murtins Filho - Marc_ondes Gadelha -
Ma_urfcio Leite- José Urbano- Cid S_ampaio- Ni­
valdo Machado- Carlos Lyra--:-: LJ,riz'Cavalcante'­
Lourival Baptista- Jutahy Magalhães~ João Çalmon 
- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
-Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Camrn.c 
-Severo Gome$_- Benedito Ferreira- Benedito<..-~ 
nelas- Gastão Maller- Roberto CampoS -José Fra~ 
gelli- Marcelo Miranda- Affonso Camargo- Ãlva­
ro Dias- Enéas Faria- Lenoir Vargas- Carlos Chia­
relli -Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob t proteção de Deus, iniciamOs nossos trabalhos. 

O Sr. !"~Secretário irá proceder à leitura do Expedien­
te. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 1~"-Secretário da Câmara dos Deputados encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

·PROJETO DE LEI DA C,\MARA 
N• 24, de 1986 

(N" 7.793/86, na Casa d origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre benefícios fiscais na IÍI'ea do imposto 
de renda concedidos a operações de caráter cultural 
ou artítisco. 

O Congresso Nacional decreta:___ 
Art. l~' O contribuinte do Imposto de Renda pode­

rã abater da renda bruta, ou deduzir como despesa ope­
racional, o valor das doações, patrocínios e investimen­
tos inclusive despesas e contribuições necessárias à sua 
efe;ivação, realizada através ou a _favor de pessoajuridi~ 
ca de natureza cultural, com ou sem fins lucraticos, ca­
das_tr_ada no Ministério da Cultura, na forma desta lei. 

§ !9 Observado o limite máximo de 10% (dez por 
cento) da renda bruta, a pessoa física poderá abater: 
I- até 100% (cem por cento) do valor da doação; 
II- até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocí­

nio; 
~UI- até 50% (cinqüenta por cento) do valor do in­

vestimeilto. 
§ 29 O abatimento previsto n" § 11' deste artigo não 

est;í sujeito ao limite de 50% (cinqüentâ por cento) da 
renda bruta previsto na legislação do Imposto de Ren­
da. 
- -§ 31' A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto 
devido valor equivalente à aplicação da alíquota cabível 
do Imposto de Renda, tendo como base de cálculo: 
I- até 100% (cem por cento) do valor das doações; 
ll- até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocí­

nio; 

III- até 50% (cinqUenta por cento) do valor do in­
vestimento; 

§ 4" Na Hipótese do parágrafo anterior, observado 
o limite máximo de 2% ( da.is por cento) do imposto devi­
do, as deduções previstas não estão sujeitas a outros li­
mites estabelecidos na legislação do Imposto de Renda. 

§ 51' Os benefícios previstos nesta lei não excluem'ou 
deduzem outros beneficios ou abatimentos e deduções 
em vigor, de maneira especial as doações a entidades de 
utilidade pública feitas por pessoas físicas ou jurídicas. 
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§ 6~> Observado o limite de 50% (cfnqOenta por cen­
to) de dedutilidade do imposto devido pela pessoa jurí­
dica, aquela que não se utilizar no decorrer de sue 
período-base, dos beneficios concedidos por esta lei, po­
derâ optar pela dedução de até 5% (cinco por cento) do 
imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção 
Cultural, gerido pelo Ministério da Cultura. 

Art. 29 Para os objetivos da presente lei, no concer­
nente a doações e patrocfnío, -consideram-se atividades 
culturais, sujeitas a regulamentação e critérios-do Miriis~ 
tério da Cultura; 
I- incentivar a formação artística e cultUral median­

te concessão de bolsas de estudo, de pesquisa, e de tra­
balho, no Brasi! ou no exterior" a autOres; artistas e técni­
cos brasileíros, ou estrangeíros residentes no Brasil; 

li - conceder prêmios a autores, artistas, têcnicos de 
arte, filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas, em 
concursos e festivais realizados no Brasil;-

li I- doar bens móveis ou imóveis, obras de arte ou 
de valor cultural a museus, bibliotecas, arquívõs, e ou­
tras entidades de acesso pi1blico, de caráter cultural, ca­
dastradas no Ministério da Cultura: 

IV - doar em espécies às mesmas entidades; 
V- editar obras relativas às ciênciaS humanas, às le­

tras, às artes e outras de cunho cultural; 

VI- produzir discos, vídeos, filmes e outras formas 
de reprodução fono-vfdeogrâficas de caráter cultural; 

VII- patrocinar exposições, festiVais de arte, espetá­
culos teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e 
atividades congêneres; 

Vlll -restaurar, preservar e conservar prédios, mu­
nomentos, logradouros, sítíos ou áreas tombadas pelo 
Poder Público redernl, Estadual ou Municipal; 

IX- restaurar obras de arte e bens móveis de reco­
nhecido valor cultural, desde que acessíveis ao público; 

X- erigir momumentos, em consonância corri os Po~ 
deres Públicos, que visem preservar a memória histórica 
e cultural do País, com prévia autorização do Ministêrio 
da Cultura; 

XI-Construir, organizar, equipar, manter ·ou fcif­
mar museus, arquivos ou bibliotecas de acesso público; 

XII- construir, restaurar, reparar ou equiparar salas 
e outros ambientes destinados a atividades artfsticas e 
culturais em geral, desde que de propriedade de entidade 
sem fins lucrativos; 

XIII- fornecer recurSos pãrã o Fundo de Promoção 
Cultural do Minístério da Cultura, para fundaç_õ_es cul­
turais, ou para instalaçã"o e manutenção de cursos de ca­
ráter cultural ou artístico, destinados ao aperfeiçoamen­
to, especialização ou fo;rOOação de pessoal em estabeleci­
mentos de ensino sem fins lucrativos; 

XIV- incentivar a pesquisa no campo das artes e da 
cultura; 

XV- preservar o fofciOre e as tradições populares 
nacionais bem como patrocinar os espetáculos folclóri­
cos sem fins lucrativos; 

XVI- criar, restaurar ou manter jardins botânicos, 
parques zoológicos e sítios ecológiéoi de relevância cul­
tural; 

XVII -distribuir gratuitamenTe ingressos, adquiri­
dos para esse fim, de espetáculos artísticos ou culturais; 

XVIII- doar livros adquiridos no mercado nacional 
a bibliotecas de acesso pi1blico; 

XIX- doar arquivos, bibliotecas e outras coleções 
particulares que tenham significado especial em seu con­
junto, a entidades culturais de acesso público; 

XX- fornecer, gratuitamente, passagens para trans­
porte de artistas, bolsistas, pesquisadores ou conferen­
cistas, brasileiros ou residentes no Brasil, quando em 
missão de caráter cultural no País ou no exterioi', assim 
reconhecida pelo MinistériO da Cultura; 

XXI- custear despesas com transporte e seguro de 
objetos de valor cultural destinados a exposição ao 
público no País; 

XXII -Outras atividades assim consideradas pelo 
Ministério da Cultura. 

Art. 3~> Para fins desta lei considera-se doação a 
transferência definitiva- de bens ou numerário, sem pro­
veito pecuniário para õ doador. 

§ 1~' O doador terâ direito aos favores fiscais previs­
tos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) 

de doação a ser inscrito no Registro de Títulos e docu­
mentos, que a mesma se faz sob as condições de irrever­
sibilidade do ato e inalienabilidade e impenhorabilidade 
do objeto doado. 

§ 21' O Ministério da CUltura ou o Ministério da Fa­
zenda poderá determinar a realização de perícia para 
apurar a autenticidade e o valor do bem doado, cuja 
despesa correrá por conta do doador. 

§ 3~> Quando a perícia avaliar o bem doado por va­
lor menor ao atribuído pelo doador, para efeitos fiscais, 
prevalecerá. o valor atribuído pela perícia. 

§ 41' Os donatários de bens ou valores, na forma 
prevista nesta lei, ficam isentos da incidência do imposto 
de renda sobre a receita não operacional obtida em ra­
zão da doação. 

Art. 4~> Para os efeitos desta lei, considera-se inves­
timentos a aplicação de bens ou numerários com provei­
lo pecuniário ou patrimonial direto para o investidor, 
abrangendo as seguintes atividades: 
I- compra ou subscrições de ações nominativas pre­

ferenciais sem direito a voto, ou quotas de sociedades li­
mitadas de empresas livreiras, ou editoriais que publi­
quem, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos seus títu­
los de autores nacionais, devidamente cadastrados no 
Mirüstêrio da Cultura; 

II - participação em títulos patrimoniais de asso­
ciações, ou em ações nominativas preferenciais sem di­
reito a voto, quotas do capital social ou de participantes 
de sociedades que tenham por finalidade: produções ci­
nematográficas, musicais, de artes cênicas, comerciali­
zação de produtos culturais e outras atiVidades empresa­
riais de interesse cultural. 

§ 11' As participações de que trata este artigo dar-se­
ào, sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede no 
País e estejam, direta ou indiretamente, sob controle de 
pessoas naturais residentes no Brasil. 

~ 2~>- As ações ou quotas adquiridas nos termos desta 
lei ficarão inalienáveis e impenhoráveis, não podendo 
ser utilizadas para fins de caução, ou qualquer outra for­
ma de garantia, pelo prazo de 5 (cinco) anos. As res­
trições deste parágrafo compreendem também, o com­
promisso de compra e venda, a cessã.o de direito à sua 
aquisição e qualquer outro contrato que tenha por obje­
úvO o bem e ímpfique a sua alienação ou gravame, mes­

-mo que futUros. 
§ 39 As quotas de participantes são estranhas ao ca­

pital social e: 
a) conferem a seus titulares o direito de partiCipar do 

fucro líquidO da sOciedade nas condições_estipuladas no 
estatuto ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no 
-estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão 

formada com parcela do lucro líquido anual; 
c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acio­

nista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos 
administradores da sociedade. 

§ 4~> O capital contribuído por seus subscritores é 
inexigível mas, em caso de liquidação da sociedade, será 
reembolsado aos titulares antes das ações ou quotas o 
capital social. 

Art. 5~> Para os efeítos desta lei, considera-se pa­
trocínio a promoção de atividades culturais, sem provei­
to pecuniário ou patrimonial direto para o patrocina­
dor. 

Art. 6"' As instituições financeiras, como benefícios 
fiscais que-Oótiverem com base nesta lei, poderão consti­
tuir carteira especial destinada a financiar, apenas com a 
cobertura dos custos operacionais, as atividades cultu­
rais mencionadas no art. 4" 

Art. 7~> Nenhuma aplicação de beneficios fiscais 
previstos nesta lei poderá ser feita através de qualquer 
tipo de intermediação ou corretagem. 

Art. 8~> As pessoas jurídicas beneficiadas pelos in­
centivos da presente lei deverão comunicar, para fins de 
registro, aos Ministérios da Cultura e da Fazenda, os 
aportes recebidos e enviar comprovante de sua devida 
aplicação. 

§ t~> Os Ministérios da Cultura e da Fazenda pode­
rão celebrar convênios com órgãos públicos estaduais 
ou municipais delegando-lhes as atividades menciona­
das neste artigo, desde que as entidades e empresas be­
neficiadas não recebam, como doações, patrocínios ou 
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investimentos, qUantia superior a 2.000 (duas mil) OTN 
de cada contribuinte. 

§ 29 As operações superiores a 2.000 (duas mil) 
OTN deverão ser previamente comunicadas ao Minis­
tério da Fazenda pelo doador, patrocinador ou investi­
dor para fins de cadastramento e posterior fiscalização. 
O Ministério da Cultura certificará se hm,1ve a reali­
zação da atividade incentivada. 

Art. 9~> Em nenhuma hipótese, a doação, o patrocí­
nio e p investimento pOderão ser feitos pelo contribuinte 
a pessoa a ele vinculada. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa vinculada ao 
Contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titu­
lar, administrador, acionista, ou sócio à data da ope-
ração, ou nos 12 (doze) meses anteriores; . 

b) o cônjuge, os parentes até o 31' (terceiro) grau, in­
clusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos 
titulares, administradores, acionistas ou sócío.S- de pes­
soa jurídica vinculada ao contribuinte nos terrrios da aU­
nea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica. 
Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos incentivos 

referentes a doação, patrocínio ou investimento, for su­
perior ao permitido, é facultado ao contribuinte deferir 
o excedente para até os 5(cinco) anos seguintes, sempre 
obedecidos os limites fixados no art. 19 e seus parágra­
fos. 

Art. 1 L As infrações aos dispositivos desta lei, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o contri­
buinte à cobrança do imposto sobre a renda não recolhi­
do em cada exercicio acrescido das penalidades previstas 
na legislação do imposto de renda, além da perda do di­
reito de acesso, após a condenação, aos beneficios fiscais 
aqui Instituídos, e sujeitando o beneficiário à multa de 
30% (trinta por cento) do valor da operação, asseguran­
do o direito de regresso contra os responsáveis pela frau­
de. 

Art. 12. As d_oaç_õ~. patrodnios e investimentos, de 
natureza cultural, mencionados nesta lei serão comuni­
cados ao Conselho Federal de Cultural, para que este 
possa acompanhar e supervisionar as respectivas apli-

- _caçõ.es, podendo, em caso de desvios ou irregularidade, 
serem por ele suspensos. 

§ ]~> O Conselho Federal de Cultura, nas hipóteses 
de~ te artigo, serâ auxiliado,_ respectivamente, pelos Con­
selhos Estaduais de Cultura e pelos Conselhos de Incen­
tivo Cultural, a serem instalados nos municípiOs, segun­
do resolução daquele. 

§ 2Y Os Conselhos de Incentivo Cultural serão com­
postos de membros designados pelo Conselho Federal 
de Cultura pelos Conselhos Estaduais de Cultura, pela 
municipalidade respectiva e por fundação com represen­
tatividade expressiva existente na localidade. 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal, no exercí­
cio das suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva 
execução desta lei, no que se refere à realização das ati­
vidades culturais ou à aplicação dos recursos nela com­
prometidos. 

Art. 14. Obter redução do imposto de renda, 
utiTizando-se fraudulentamente de qualquer dos benefi­
cios desta lei, constitui crime punível com reclusão de 2 
(dois) a 6 (seis) meses, e multa. 

§ I~' No caso de pessoa jurídica, respondem pelo cri­
me o acionista controlador e os administradores, que 
para ele tenham concorrido. 

§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 
recursos, bens ou valores, em função desta lei, deixe de 
promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do 
incentivo. 

Art. 15. No prazo de 120 (cento e vinte) dias o Po­
der Executivo baixará decreto regulamentando a presenM 
te lei. 

Art. \6. Esta lei produzirá seus efeitos no exercício 
financeiro de 1987, sendo aplicãvel às doações, patrocí­
nios e investimentos realizados a partir da data de sua 
publicação. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N• 213, DE 1986, 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda, da Cul­
tura e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre benefícios fiscais na ãrea do Imposto de Renda 
concedidos a operações de carãter cultural ou artístico". 

Brasflia, 6 de junho de 1986. -José Sarney 

E.M n9 044-A Em 4 de junho de 1986. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Temos a subida honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei 
que cria incentivos fiScais na área do Imposto de Renda 
para as aplicações vía doações, patrocínios e investimen­
tos em atividades de caráter cultural ou artístico .. 

O Anteprojeto visa proporcionar às pessoas físicas e 
jurídicas a oportunidade de destinarem recursos à área 
cultural do País, a título de incentivos do Imposto de 
Renda, e a exemplo do que ocorrem em diversos outros 
países. -

Assim é que se propõe poderem as pessoas físicas e 
jurídicas, obedecidos limites estabelecidos na lei, abate­
rem da renda bruta, ou deduzirem como despesa opera­
cional, respectivamente, o valor das doações (100%), dos 
patrocínios (80%) e dos investimentos (50%) d~st_inados 
a fins de interesse cultural ou artístico. 

Além disso, a pessoa jurídica poderá também, obede­
cidos limites fixados na lei, deduzir do imposto devido 
valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do Im­
posto de Renda, tendo como base até 100% do valor das 
doações; 80% do valor dos patrocínios; 50% do valor 
dos investimentos e até 50% do valor da publicidade in­
serida em periódicos, jornais e revistas de caráter cultu­
ral. 

O Anteprojeto define, outrossim, o que se d~ve consi­
derar como doação, patrocínio e investimentoS, e quais 
são as atividades tidas como culturais para efeito de 
gozo_ dos incentivos. Também são estabelecidos os re­
quisitos e as restrições em relação às aplicações a serem 
realizadas, visando assegurar o atingimetlto-dos objeti­
vos colimados. 

Criando mecanismos que permitem o tratamento dO 
investimento na área da cultura como uma questão de 
aplicação capitalista de recursos e não apenas como 
mero mecenato, o Anteprojeto procura adequar-se às 
condições reais da receita tributária da União, observa~ 
dos os aspectos pertinentes ao déficit do Tesouro. 

Ressalte-se, finalmente, que o Anteprojeto consubs­
tancia farta contribuição oriunda de diferentes entida­
des e pessoas ligadas ao setor cultural do País. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do nosso mais profundo respeito. 

- Dilson Funaro, Ministro da Fat:endõJ- Celso Fur­
tado~ Ministro da Cultura - .loão Sayad, Ministro­
Chefe t!a Secretária de Planejamento da Presidên~.:ia da 
República. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Fi­
nancas.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 11, de 1986 

(N<:> 134/86, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Re­
pública para ausentar-se do País, no período com­
preendido entre]<:> de julho de 1986 a 31 de janeiro de 
1987, e estabelece providências. 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. }9 É concedida autorização a:o Senhor Presi­

dente da República, José Sarney, para ausentar-se do 
País, no período compreendido entre 19 de julho de 1986 
a 31 de janeiro de 1987. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li). 

Art. 29 Nos limites do artigo anterior, o Presidente 
da República poderá realizar as viageris ao exterior que 
se fizerem necessárias ao interesse nacional. 

Art. J9 t expressa a autorização ao Presidente da 
República para visitar o Chefe de Estado do Vaticano, 
Papa João Paulo 11. 

Parágrafo único. Na hipótese de outros afastamen­
tos para compromissos de natureza diplomática ou de 
política externa junto a países ou organismos internacio­
nais, o Presidente da República necessitarâ de prévio 
consentimento das Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

.Art. 49 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM No 225, DE 1986 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­

cional: 
O dinamismo das relações interilaC:ionais e a multipli­

cidade dos interesses brasileiros no plano externo tem 
originado, com freqüência crescente, oportunidades que 
aconselham viagens do Presidente da República ao exte­
rior a fim de tratar de interesses nacionaiS qUe se mani­
festam revestidos de caráter de urgência, constituindo, 
com efeito, um fato marcante, nas modernas relações in­
ternacionais ou freqüentes contatos do mais alto nível. 

Desde o início do Governo, o impulso que tenho pro­
clifadO imprimir à nossá' d_íplomacia, aliado ao grande 
interesse pelo Bra.SH;·que se retiOvou na comunidade in­
ternacional, tem aumentado as perspectivas positivas 
que se podem justificadamente esperar dos encontros no 
nível presidencial. Esses contatos que venho procurando 
distribuír ao longo do tempo, revestem-se de importân­
cia fundamental para a dinamização das nossas relações 
internacionais, sobretudo em momento em que se conso­
lidam grandes transformações políticas e econômicas em 
nosso País. 

Exemplo singular da relevância desses encontros é a 
oportunidade que agora acaba de se apresentar para 
encontrar-me, com Sua Santidade, o Papa João Paulo 11. 

Sua Santidade tem revelado, no longo de seu extraor­
dinário pontificado, um interesse especial pelos assuntos 
brasileiros. Sua passagem pelo Brasil foi um aconteci­
mento memorável e suas reflexões, profundas e atuais, 
sobre os grandes problemas contemporâneos e os temas 
da justiça soci3.1 não foram esquecidos. O Papa João 
Paulo 11 tem sido, além do supremo líder religioso da co­
munidade católica, um inigualável inspirador moral para 
todos os povos. O encontro que o saudoso Presidente 
Tancredo Neves teve, em janeiro de 1985, com Sua San­
tidade, foi uma nova ocasião para confirmar-se o apreço 
do Papa pelo Brasil. 

O profundo desvelo com que Sua Santidade acompa­
nha nossa situação, fato de que tenho recebido freqüen­
tes e encorajadoras informações, tornam' importante 
afiançar, no mais alto nível, um amplo e generoso diálo­
go sobre temas de nosso interesse comum. Assim, atra­
vés de canais diplomâticos, indiquei à Santa Sé meu de­
sejo e minha disposição de ter um encontro com o Sumo 
Pont1fice que jâ havia transmitido por esses mesmos ca­
nais seu interesse em receber-me. Num gesto de grande 
deferência e amizade, que muito me sensibilizou, o Papa 
João Paulo li modificou seus planos de retiro para guar­
dar, em sua agenda, um dia reservado ao encontro, 
fixando-o para o dia 10 de julho próXimo.' -

Na terminologia protocolar, a visita terá caráter de 
trabalho, o que possiblitará o exame dos assuntos que 
nos TOCam de perto, reduzindo-se ao mínimo indispensá-
vel as formalidades cerimoniais. - --- - -

Ã luz da contínua atenção e da intensa simpatia qUe o 
Papa demonstra pelo Brasil, penso, ser de extrema impor­
tância expor-lhe, pessoalmente, minha avaliação sobre a 
situação brasileira após um ano e meio de grandes trans­
formações políticas e econômicas ocorridas no País. 
Tanto a Constituinte, como horizonte político e o pro­
grama econômico, como realidade que se vem cons­
truindo a cada dia, torna-se mais transparente o quadro 
em cujo marco devem ser analisados os problemas mais 
prementes e os projetos de grande envergadura social 
que desafiam a sociedade e o Governo brasileiro. 

Os princípios e propóSitos, com que a diplomacia bra­
sileira tradicionalmÍ:nte defende o universo das relações 
internacionais, afiançam meu desejo de também apro­
fundar, com Sua Santidade, a anâlise do tema da conci-
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liação no atribulado universo das relações internacio~ 
naís contemporâneas. É no campo da conciliação, do de­
sarmamento, da transformação_da ordem internacional 
que transparece a necessidade de ampliar cada vez mais 
o importante diâlogo entre o Governo brasileiro e o Va­
ticano. 

A natureza e o alcance do diálogo que poderei manter 
com o Papa João Paulo 11 e com as demais autoridades 
vaticanas constituem, sem dúvida, uma iniciativa das 
mais signíficativas rio quadro de uma diplomacia que se 
renova ao impulso da redemocratização do Pais e assim 
ganha coerência, credibilidade e responsabilidade. 

Não obstante, reuniões de emergência sobre proble­
mas graves, conferências de Chefes de Estado e posses 
presidenciais nem sempre são previsíveis com a antece­
dência requerida pelos processos usuais de pedidos de 
autorização constitucional para afastamento do País, 
cuja prática remonta à época em que eram menos inten­
sas e mais formais essas visitas e reuniões. 

Tal realidade parece recomendar que o Presidente da 
República possa ter flexibilidade para poder ausentar-se 
do País, quando os superiores interesses assim o exijam. 
Isso tem levado à prática, em alguns países, de se conce­
der ao Presidente da República autorização para se afas­
tar, dentro de período mais amplo com a finalidade de 
manter contatos internacionais. 

É com vistas a essa visita concreta e a outras eventuais 
possibilidades análogas que submeto à elevada apre­
ciação de Vossas Excelências, nos termos dos arts.44, in­
ciso 111, e 80 da Constituição, pedido de autorização 
para ausentar-me do País no período que se estende até 
31 de janeiro de 1987, data em que se encerra a presente 
Legislatura, com a finalidade de manter contatos inter­
nacionais com Chefes de Estado de outros países, assistir 
a reuniões e conferências de Chefes de Estado e p~rtici­
par de outras iniciativas que envolvam relevantes interes­
ses nacionais. Em cada um desses casos que se verifi­
quem no período mencionado, darei imediato conheciM 
mento ao Congresso Nacional das razões que justifi­
quem minha decisão de ausentar-me, bem como dos in­
teresses e resultados que possam reverter em beneficio 
dos objetivos da política externa brasileira. 

Brasília, 11 de junho de .1986. - José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien­
te lido consta o Projeto de Decreto Legislativo nl' 1 I, de 
1986, que de <Jcordo com os arts. 100, inciso I, item 18, e 
111, inciso l, alínea g, do Regimento Interno será remeti­
do às Comissões de Constituição e Justiça e de Relações 
Exterior..::s+ devendo ser submetido à deliberação do Ple­
nário após a Ordem do Dia, em virtude do que se acha 
previsto na alínea a do inciso II do art. 388 da Lei Inter­
na. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

E lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N• 168, de 1986 

Requeremo;; urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, p<1ra o Projeto de Lei do Senado 
n9 318 de 1985, de autoria do Senador Mário Maia, que 
alh::ra dispositivos do Decreto-lei n~' 2.251, de 26 de feve­
reiro de 1985, estendendo seus benefícios ao pessoal da 
ativa da ex-Guarda Territorial e da Polícia Civil do Acre, 
classificado no Grupo PF" 500 a 505. 

Sala das Sessões. em 24 de junho de 1986. -Alfredo 
Campus --Odacir Soares - Jorge Kalume - Jamil 
Haddad. 

SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O requerimento 
lido será submetido à deliberação do Plenário após a Or­
dem do Dia nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Conctdo a 
palavra ao nobre Senador Enéas Faria. 

O SR. ENt:AS FARIA (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente~ Srs. Senadores: 

Peço a palavr<J para dirigir um apelo, mais do que a 
esta Casa, ao::, eminentes Líderes de Bancada que aqui 
têm assento, inclusive ao Líder do meu Partido, ao Líder o 

da Maioria. 
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Há atgum tempo, Sr. Presidente, transitou pelo Con­
gresso Nacional, aprovada na Câmara e no Senado, 
Mensagem da Presidéncia da República que criava no­
vas Juntas de Conciliação e Julgamento em vários Esta­
dos, e entre eles o Estado do Paraná. 

Sr. Prt!Sidente, por um lapso que não foi percebidO 
nesta Casa nem na outra, e menos ainda no Executivo, 
autor da proposta, foi a matéria aprovada. 

Reconheceu o congresso Nacional, reconheceu o Se­
nado da República a necessidade imperiosa de aquela 
matéria vir a ser aprovada e se dar ao Paraná, em parti­
cular, condiçõe::; de agir na Justiça do Trabalho de ma­
neira mais rápida, mais âgil, prestando <ÍjuStiçã que deve 
ser prestada, com rapidez c agilidade, 

Ocorre, Sr. Presidente, que esse lapso não percebido 
veio a ter conseqüências que invalidaram a iniciativa da 
matéria, porque se autorizou a criação das Juntas. -Elas 
se encontram criadas, mas não se estabeleceu a estrutura 
funcional, não se e_slabeleceu a estrutura de cargos, para 
que pudessem efetivamente ganhar vida e efetivamente 
passarem a funcionar. 

O Poder Executivo, o Ministério do Trabalho, de 
pronto reconheceu o lapso e de pronto remeteu ao Con­
gresso Nacional matéria supletiva corrigindo o lapso, 
dando, portanto, condições de se prover o arcabouço 
funcional, o arcabouço de cargos, para que as Juntas 
possam ser instalada.s e passem a funcionar. 

A matéria, Sr. Presidente, foi aprovada na Câmara 
dos Deputados. E, aqui, o apelo que fuço às Lideranças 
nesta Casa e, em particuhu, à Liderança do meu Partido 
e da Maioria: o Paraná não pode continuar prescindindo 
de prestar a Justiça do Trabalho na foi-ma -cOmo deYe, 
porque as Juntas criadas, quando vierem a ser instala­
das, ainda assim não estarão dando, na medida certa, a 
quantid:.lde de justiça que aquele Estado requer. As Jun­
tas criudas, ainda assim, não atendem à demanda que 
aquele Estado hoje mostra à Nação intc:ürã~ Se cOrit elas é 
pouco, se com elas não se chega a um idCal, sem elas pior 
ainda. 

A Câmara dos Deputados, Sr. Presidente, aprovou a 
matéria. E, quanto Sei, resta apenas que a outra Ca.sã do 
Congresso vote, em redação final, este assunto, para o 
Senado poder apreciar. Como a Câmara não colocou 
obstáculos de ordem de mérito, de ordem legal, de or~ 
dem constitucional, certamente tãmbém o Senado nãO o 
furâ. -· -

Acontece que o tempo se esgota, Sr. Presidente, acon, 
tece que estamos na véspera do recesso, acontece que, se 
o Senado não apreciar esta matéria agora, não teremos 
mais tempo. Vamos apenas ter oportunidade de apreciar 
este assunto lá por meados do mês de agosto. O Paraná 
será penalizado em mais 60 dias, 90 dias, com relãÇão a 
este assunto. 

Por isso, o apelo que faço às Lideranças, e gostaria de 
ver este apelo encampado, que os Srs. Líderes demandas­
sem junto à Câmara dos Deputados, pedindo que abre­
viasse a apreciação desta redação final e que a matéria 
pudesse vir ao Senado. 

É, Sr. Lider do PMDB, Sr. Líder da Frente Liberal, 
Srs. Líderes da Maioria, o apelo que faço, entregando 
essa necessidade do meu Estado, essa necessidade do Pa­
ranâ, para que certamente as providências de V. Ex•s se 
façum sentir c o assunto possa ser apreciado em tempo 
hábil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
no Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa~ 
lavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador,)- Sr. Presí­
dentc, Srs. Senadores. 

Gostaria de indagar ao Senado Federal se estamos vi­
vendo em uma República ou em uma "Reprivada". Na 
Repúbtic:.l a coisa é pública e na "Reprivada" a coisa é 
particular. 

Durante 20 i:tnos- de regime dito autoritário, que não 
chega aos pés do atual regime de croupiers da politka­
gem, nunca se fez com a Região Amazônica o que acaba 
de ser feito pelo chamado Governo da Nova República 
que, em verdade, é uma "rcprivada" e que morreu com o 
saudoso Presidente Tancrcdo Neves, 
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O princip:.ll defeito dos governantes é o de não terem 
palavra, é o de empenharem a sua palavra e cometerem 
perjúrio, é o de faltarem com a fé jurada, é o de deixarem 
insuflar pela punica lides, pela fé púnica. E os cartagine­
ses sempre empenhavam aos romanos, e na qUal os ro­
manos não podiam jamais acreditar. 

O Governo Federal, empolgado com um populismo 
que eu diria efêmero e insuflado por seus sócios, à frente 
o industrial Mathias Machline, dono da SHARP, que di~ 
zem íntimo do Palácio do Planalto, articulou contra o 
meu Estado um golpe traiçoeiro e covarde, que nem mes­
mo os generais que usurparam o poder, acusados de tan­
ta arbitrariedade, foram capazes de cometer ao longo de_ 
21 anos. 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esses ge­
nerais estão absolvidos perante a História, diante dessa 
brutuiidade que o governo da "Reprivada", onde a coisa 
é particular, é sigilosa, é despalavrada, cometeu contra o 
meu Estud.o~--

0 Senado é uma embaixada dos Estados perante a 
União Federal e o principal dever do Senador é defender 
os interesses do seu próprio Estado. Reza assim a doutri­
nu, reza assim a História, e o comportame_nto do Senado_ 
não tem sido outro senão o de clamar e o de reclamar 
pel:.l segurança da_Federação, cujo princípio fundamen­
tal é o de que todos os Estado são iguais perante a lei. 

O princípio constitucional da isonomia é extensível à 
pessoa jurídica de Direito Público, que são os Estados. E 
este princípio isonômico, sem o qual não pode ltaver 
eqüidade, cujo antônimo é a iniqüidade, foi pisoteado 
pelo Governo Federal em relação ao Estado do Amazo­
nas. Cortaram-nos recUrsos essenciais, indispensáveis à 
sobrevivt:ncia do Estado do Amazonas como uma Uni­
dade da Federação, e o fizeram de má-fé; percorreram o 
inter-criminis até a consumação final do delito, com o 
objetivo exclusivo de favorecer e beneficiar os amigos do 
Senhor José Sarney, que podem ser os donos dos votos 
do Brasil, como supõtm, mas não são os proprietários 
da com.ciéncia dos brasileiros e muito menos do Senado 
da República. 

A ml'nha .itJtude oostrucionista prosseguirá. Disponho 
de mais de 4 anos de mandato e sou candidato à As­
sembléia Nacional Constituinte. Ganhamos a eleição em 
Manaus para prefeito com 70% dos votos da minha cida­
de, que reúne 70% da votação do meu Estado, e dos 60 

·municípios do Amazonas contamos com 60 prefeitos. 
-Vamos, assim, ..::nfrentar no Amazonas, não um adver­

sário, mas um inimigo declarado do meu Estado, que é o 
Senhor Presidente da República, que se deixou manietar 
pelo industrial Muthias Machiline, que arquitetou uma 
intervenção na Zona Franca de Manaus com o objetivo 
de proibir 3S importações de videocassetes dos Estados 
Unidos e do Mercado Comum Europeu, com vistas à 
Copa do Mundo. E, assim, essas importações foram 
proibidas, causando milhares de desempregos ná Zona 
Franca de Manaus, a fim dequeo Sr. Mathias Machiline 
pudesse abastecer o País com videocassete das suas in~ 
dústrias, que são vendidos em Manaus a preço duas ve­
zes superior aos produtos importados, que servem de 
estímulo para a atividade comercial da capital do Ama­
zonas. 

Não bastasse, no dia 24 de abril deste aJlD,_o interven­
tor na SUFRAMA, Sr. Régis Monteiro, funcionário do 
Ministério do Inl~rior, cortou a cota da importações da 
Zona Franca a importância de 103 milhões de dólares, 
que não significam nada para a União Federal, mas que 
para a Zona Franca de Manaus representam vinte por 
cento do orçamento de importações daquela autarquia. 

Fica responsabilizado o Governo do Senhor Sarney 
por esse crime contra o meu Estado, onde passará a ser 
tratado como inimigo público número um. 

O Sr~ Américo de Souza- Permite V. Ex~ um aparte'? 

O SR. FÁBIO LUCENA - LamentO não poder 
concedC-!o, Ex', porque o meu tempo é escasso. 

Ocorre mais: o Ministro Marco Maciel entendeu-se a 
si próprio de imiscuir-se na política interna dos Estados, 
instaurando o regime da fuxicada, instaurando um regi­
me da pigméia e da rafaméia mais inqualificável que já 
hOuve nesta República. 

O Sr. Odàcir Soares - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. FÁBIO LUCENA -Já tendo negado o aparte 
ao Senador Américo de Souza, o Regimento estabelece 
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que o aparte ~stá negado, lamentavelmente, a qualquer 
um dos Colegas. 

O Sr. Odacir Soares - Por isonomia. 

O SR. FÁBIO LUCENA - É norma regimental. 
Enganam-se os supostos donos da República que ain-

da estamos vivendo sob o guante do regime autoritário. 
Enganam-se! Estamos vivendo sob o regime da lei. E é a 
lei quem haverá de prevalecer, porque nós, amazonenses, 
vamos bater à porta do Poder Judiciário para vindicar 
esse reparo indispensável que fraudadores oficiais, se­
guindo orientação escusa dos subterr:âneos do Palácio do 
Planalto, onde pontifica o Sr. Mathias Machiline, inven­
taram que na Zona Franca de Manaus havia ocorrido 
uma fraude da ordem de 200 milhões de dólares, o que ê 
uma mentira deslavada, conforme proYado em Comis­
são de Inquérito Interministerial do Ministério da Fa­
zenda, do Ministério do Interior e do Banco Central, 
cujo relatório está em meu poder. Desses 200 milhões de 
dólares, essa Comissão interministerial apurou apenas 
15 milhões de dólares ao long9 de 19 anos de existêncía 
da Zona Franca de Manaus, obra CQncebida, num mo­
mento de inspiração patriótica, pelo Presidente Humber­
to de Alencar Castello Branco, ao final do seu mandato, 
que, por sinal, nos tempos em que ingressei no MDB, 
como seu _fundador em 1966, foi o meu mais ilustre e 
honrado advcrsârio. 

Não vou consentir, Sr. Presidente, l(Ue um Governo 
dito democrata e que tenha a desfaçatez de manter a du­
ração do seu mandato com a mesma limitação de tempo 
que foi estipulada pelo chamado regime autoritário, que 
era de um autoritarismo nanico diante do poder pessoal 
que se quer implantar na República; não vou consentir, 
Sr. Presidente, que este Governo que no momento está 
pretendendo reinvestir em nosso País os jUros da pró· 
pria dívida externa, o que serâ uma desgraça sem prece­
dente para a Nação, desgraça jamais planejada ou con­
cebida pelos chamados regimes autoritários; não vou 
consentir, em silêncio, que este Governo pretenda ir ao 
Vaticano discutir um problema que é eminentemente 
brasileiro, que ê a questão da Reforma Agrária, porque, 
em verdade, o Senhor Josê Sarney só está no Poder por­
que é um trânsfuga ... 

ó Sr. Américo de Souza - V. ~x• não tem o direito dC 
agredir o Presidente da República. 

O_ SR. FÁBIO LUCENA- É um trânsfuga que mu­
dou de partido e abandonou seus companheiros de com~ 
bate, seus companheiros de luta e foi galgado ao Poder 
pelo holocausto do grande Líder desta Nação, o saudo~ 
so Presidente Tancredo Neves. 

Não serâ com o meu silênciO que o Senhor Presidente 
da República irá fazer fuxico no Vaticano contra os Bis~ 
pos brasileiros que estão sendo _convenientemente con­
testados em sua atividade pastoral, social e política, com 
inteligência, pelo eminente Ministro da Justiça, o Sr. Se­
nador Paulo Brossard, 

Este crime contra o meu Estado não ficará impune. 
Esta é uma batalha que eu perdi, mas a Inglaterra per­
deu todas as batalhas e ganhou a guerra .. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Alfredo Campos- Peço a palavra Sr. Presiden­
te, para uma comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Alfredo Campos, como Líder 
do PMDB. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Como 
Líder, para uma comunicação. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Temos matérias muito importantes para votar esta 
noite, a começar pela viagem do Presidente José Saney. 

Esta Liderança se reserva o direito e o dever de, em 
futuro bastante próximo, talYez amanhã, fazer a defesa 
do Governo dos ataques do Senador Fábio Lucena. 

O Sr. Fa'bio Lucena - E virão outros ataques, para 
conhecimento de V. Ex• Esse não foi um ataque, foi um 
ensaio. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lav-ra :i.O nobre Senador Carlos Chiarelli, como Líder do 
PFL 
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O SR. CARLOS CHIARELLJ (PFL - RS. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso._ Sem revísão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Nós, em nome dos princípios básicos da convivência 
parlamentar, em nome das diretrizes e dos mandamen­
tos do Regimento desta Casa, que convêm permanente­
mente sejam devidamente preservadcs e respeitados, ou­
vimos a manifestação do Sr. Senador Representante do 
Estado do Amazonas. No entanto; não vamos consentir 
nem Vamos permanecer em silêncio, sem entrar no 
mérito das questões regionais, que aqui se assaquem 
contundentes manifestações caluniosas, infamantes e in­
jurios;J.S à figura ilustre de um ex-integrante desta Casa, 
de urrl poHtico de escol e, acima de tudo, de Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República, que merece o 
respeito de tantos quantos compõem este Colegiado, 
além do mais, merece o respeito, o·apreço, a estima des­
ta Nação, pela sua honorabilidade, pela sua austeridade, 
pela sua postura inatacável. Não vamos consentir em si­
lêncio que aqui se faça, em nome do 6dío, um festival de 
ignomínias e se assa quem- agressões incompatíveis com 
os critérios básicos do pfóprio vocabulário parlamentar, 
para não dizer impropriedades flagrantes com relação 
aos fundamentos básicos da verdade, da veracidade, da 
certeza e da propriedade. 

Quero, por isso, nesta hora, em nome da Bancada do 
Partido da Frente Liberal, em nome dos ex-colegas do 
hoje Presidente José Sarney e também ilustre Chefe da 
Casa Civil, Senador da República, nosso COmpanheiro, 
nosso Colega, figura de escol, respeitado e respeitável, 
idôneo, correto, trabalhador e dedicado em favor da 
causa pública, sobre o qual jamais pesou e jamais se ar­
gUiu qualquer eiva de suspeição, não posso deixar que 
aqui prevaleça pelo silêncio, em nome do interesse que 
temos neste momento de deliberar e de decidir, entendo 
eu como prioritários, questões fundamentais, de utilizar, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, um espaço sumário, bre­
ve, objetivo, para rebater, para registrar, para deixar as­
sentado nos Anais a posição clara, flagrante, absoluta­
mente contundente, mas educada e cortês como con­
vém, e que não tira a valentia nem a ousadia necessária 
de rebate, de rejeição e de repúdio às críticas infunda­
das, inexplicáveis e isensatas. 

O Sr. Severo Gomes- Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELU- Com muita honra, 
nobre Senador Severo Gomes_. 

O Sr. Severo Gomes - QUero apenas trazer o meu 
mais enfático apoio às suas palavras, quando_ vejo, com 
grande alegria, que V. Ex• toma uma atitude correta, 
digna, restaurando a verdade e a dignidade dos procedi­
mentos nesta Casa. 

O Sr. Américo de Souza- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Com muita honra, 
nobre Senador América de ·souza. 

O Sr. Amêrico de Souza- Desejo também, Si. Sena­
dor Carlos Chiarelli, associar-me a manifestação de V. 
Ex• de repúdio ao que foi assacado contra eminentes fi­
guras do nosso Pais, como o Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente José Sarney e Exrit' Sr. Ministro Marco Maciel. 
Parabéns, Senador Carlos Chiarelli. 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Com mui_ta honra, 
nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares- úosfariá também_ de trazer a 
minha palavra de solidariedade ao Senhor Presi.õ_ente da 
República e ao_Ministro-Chefe da Casa Civil que, neste 
momento, foi agredido levianamente, a meu ver, irres­
ponsavelmente, pelo eminente Senador Fábio Lucena. 
Registro este depoimento, pois não pude fazê..lo no cur­
so do discursº do Senador Fábio Lucena, mas considero 
o discurso desse Senador leviano e irresp_onsável. . 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V, Ex• uin aparte? 
O SR. CARLOS CHIARELLI -Com ""-i ta honra, 

nobre ~enador Benedito Ferreira. ,_ 
O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex•, por certo, como 

Líder da Bancada, fala por toda a bancada, e parece-me, 
a esta altura, por todo o Senado Federal. Em realidade, 
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o sofrimento daquela Região, as dificuldades sentidas 
na própria carne pelo Senador Fábio Lucena, de certa · 
forma, dariam razão a S. Ex• para estar preocupado e, 
de certa forma, ressentido com as medidas que vêm de 
ser tomadas pelo Executivo, com relação à Zona Franca 
de Manaus. Mas S. Ex• o Senador Fábio Lucena não ig­
nora, porque mostrei a S. Ex•, com fatos objetivos, as 
irregularidades, as anomalias que vêm ocorrendo na 
Zona Franca de Manaus, em prejuízo do todo nacional. 
Mostrei, por exemplo, a S. Ex• o que se vinha faz.endo 
em nóme da Zona Franca, através de notas frias ende­
reçadas a um único Estado que tomei como parâmetro, 
o Estado de São Paulo. No ano de 84, constatei I trilhão 
e 400 bilhões de notas frias, supostamente-emitidas pela 
Zona Franca de Manaus, para acobertar, logicamente, 
mercadorias contrabandeadas por aquela ou por outra 
região ou outra fronteira do Brasil. Então, S. Ex•, amar­
gurado, ressentido pelas dificuldades de sua gente, perde 
a razão no momento em que desce, no calor do seu ver­
bo inflamado, para acusações pessoais ao Senhor Presi­
dente da República e a outras figuras, como é o caso do 
Ministro Marco Maciel até mesmo porque, é verdade, 
20% das importações da Zona Franca são deveras um 
prejuízo grave para a autarquia, para a SUFRAMA, 
como de resto para o Estado e para a Região. Se levar­
mos em conta que pior seria se o Governo se mantivesse 
ausente, isto é, não se fizesse presente para coibir os 
abusos que ali vinham sendo praticados, sem dúvida al­
guma, aí sim, o Governo estaria sendo conivente com 
trapaças. De sorte que deploro a adjetivação do Senador 
Fábio Lucena, embora respeitando a sua mãgoa e o seu 
ressentimento, porque só quem conhece e vive naquela 
Região sabe o quanto aquele povo é carente e precisa da 
assistência do todo nacional. Mas não vejo como deixar 
d~ solidarizar-me com V. Ex• e com os colegas que o 
apartearam, e dizer ao nobre Senador Fãbio Lucena 
que, realmente, assisti com pesar ao seu pronunciamen­
to, visto que abandonou o bom senso e _o .e_quilibrio, no 
momento em que partiu para ataques pessoais, queira 
Deus não totalmente infundados. Eram estas as minhas 
observações, e V. Ex• desculpe-me por ter-me alongado 
tanto. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Muito obrigado, 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Cfd Sampaio - Permite V. Ex• um aparte? 

o SR. CARLOS CHiARELLI- Pois não, no_bre Se-
nador Cid Sampaio. _ 

O Sr. Cid Sampaio- Congratulo-me com V. Ex• pela 
posição que tomou, ponderada, tanqilila, defendendo a 
imagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da _ Re­
pública. Não está em discussão a justiça ou a._ injustiça 
do corte de verbas, para uma região pobre como a re­
giã:o de Manaus. Todavia, não é possível extrapolar e 
agredir o próprio Presidente da República em função de 
uma medida administrativa que pode ser conste;stada e 
deve ser analisada, mas não justifica um julgamento que 
atinja a própria honorabilidade do Presidente. 
Solidarizo-me com V. Ex•. 

O SR. CARLOS CHIARELLI-Sr. Presidente, agra­
decendo as manifestações dos ilustres Senadores que me 
apartearam, fica, pois, o registro reiterado de pesar e de 
lamento pela intervenção antes feita, de crítica illfunda­
da, protagonizada pelo ilustre Senador Fãbi_o Lucena, e 
a rcíteração consciente e solidária com as manifestações, 
tão vigorosas, dos ilustres Senadores, de apreço, de res­
peito e de admiração pela ilustre figura do Senhor Presi­
dente da República e do ilustre Chefe da Casa Civil. 

Em o que tinha a dizer Sr. Presidente, (Muito bem! 
Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -O Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n'1 
446, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n9 I, de 
1984-DF, que estabelece prazo para prescrição do 
direito de ação contra atos relativos a concursos 
para provimento de cargos e empregos na adminis-
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~ração direta do Di~tríto Federal e nas _suas autar­
quias. 

Em discu~são a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão final, a redação final é conside­

radà definitivamente aprovada, nos termos do art. 359, 
do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

Ê a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nl' 1, de 
1984-DF que estabelece prazo para prescrição do di­
reito de ação contra atos relath'os a concursos para 
provimento de cargos e empregos na Administraçio 
Direta do Distrito Federal e nas suas Autarquias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 O direíto de ação contra quaisquer atos rela­

tivos a concursos para provimento de cargos e empregos 
na Administração Direta do Distrito Federal e nas Au­
tarquias prescreve em I (um) ano, a contar da data em 
,que for publicada a h()_mologação do_ resultado fínal. 

Art. 2» Decorrido o prazo mencionado no artigo an­
terior, c inexistindo ação pendente, as provas e o mate­
rial inservfvel poderão ser incineradas. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publí­
caçào. 

Art 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -!tom 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu parecer 
n~' 516, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n• 
101, de 1985, de autoria do Senador Nelson Carnei­
ro, que dá nova redação ao Art. 19 da Lei n' 3.529, 
de 13 de Janeiro de 1959, que dispõe sobre a apo­
sentadoria dos jornalistas profissionais. 

Em discussão a redação final. 
O Sr. Lu.iz Cavalcante - Sr. Presidente, peço a pala­

vra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, para discutir. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL - AL. Para dis­
cutir, Sem revisão do orador - Sr. Presidente e Srs. Se­

-- nadares: 
Como já leu V. Ex•, Sr. Presidente, o Projeto do Sena­

dor Nelson Carneiro disciplina a aposentadoria especial 
dos jornalistas profissionais, para o fim de estabelecer 
que as mulheres exercentes dessa atividade possam 
aposentar·se ap6s 25 anos de tempo de serviço. 

Há poucos dias, tramitou nesta Casa também um pro­
jeto do Senador Nelson Carneiro, muito semelhante a 
este, permitindo a aposentadoria das mulheres taqufgra­
fas também aos 25 anos. Agora, são as mulheres jorna­
listas. E por falar em jornalista, quero repetir: sou aluno 
-da universidade da imprensa, já declarei vãrias vez.es 

• aqui, ando com os bolsos sempre cheios de recortes de 
jornais, como tenho agora aqui nas mãos, e os guardo e 
os coleciono. Sou, portanto, aluno dos jQrnallstas, jpr­
nalistas homens, jornalistas mulheres. Tenho, portanto 
iniensa gratidão por todos eles. 

Mas, Sr. Presidente, repetindo o argumento que usei 
há poucos dias também, quando da discussão do projeto 
do Senador Nelson Carneiro, anteriormente teferido, 
quero lembrar que no último Censo do IBGE, o de 
1980, a vida média da mulher brasileira estava em 63 
anos, ao passo que a vida média do homem brasileiro­
p-scüdo sexo forte- ficava apenas em 58 anos. Portanto 
elas as mulheres, felizmente, já vivem 5 anos mais do 
que nós. Não vejo, portanto, razão, Sr. Presidente, para 
essa dirníriuição de aposentadoria das mulheres, quer as 
taqufgrafas, quer as jornalistas. 

Na verdade. isto é uma verdadeira inversão biológica: 
reduzir o tempo das mulheres em relação ao dos ho­
mens. E repetindo o que disse anteriormente: mais uma 
vez este- projeto é uma galanteria desse eterno joVem 
chamado Nelson Carneiro. 

Voto c_ontra, portanto. Muito obrigado. (Muito 
bem!) 



~!'nho de 1986 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -Continua em 
discussão. (Pausa). Não havendo mais nenhum Sr. Se­
nador que deseja fazer uso da palavra, estâ encerrada a 
discussão. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à C-âffiáfa dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 101, 
de 1985, que dá nova redação ao art. 1"' da Lei n'i' 
3.529, de 13 de janeiro de 1959, que dispõe sobre a 
aposentadoria dos jornalistas profissionais. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. I~" O art. 1 t da Lei n"' 3.529, de 13 de janeiro de 

1959, que dispõe sobre a aposentadoria dos jornalistas 
profissionais, passa a: -VigOrar com a seguinte redação: 

"Art. 19 Serão aposentados, com remuneração 
integral, os jornalistas profissionais que trabalham 
em empresas jornalísticas, quando contarem 30 
(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino ou 25 
(vinte e cinco) anos, se do femininO," 

Art. 29 As despesaS' decorrentes na execução desta 
lei correrão a conta das fontes de recursos normais da 
Previdência Social. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESlDENTE (João Lobo)- A presidência 
comunica ao& Srs. Senadores o cancelamento da Sessão 
Conjunta que seria realizada hoje, às 19 hÕras, no ple­
nário da Câmara do$ __ Deputudos. 

O SR. PRESIDENTE: (José Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia, 

Passa-se, agora, à apreciação do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 11, de 1986, lido no Expediente, que nos 
termos regimentais, deve ser discutido e votado nesta 
oportunidade, 

Discussão, em turno único, do Projeto d_e Decre­
to Legislativo n9 11, de 1986 _(n9 134/86, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe sobre autorização ao 
presidente da República para ausentar-se do país, 
no período compreendido entre J9 de julho de 1986 
a 31 de janeiro de 1987, e estabelece providências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Relações Exteriores). 

Solicito do nobre Senhor_Senador Martins Filho opa­
recer da Comissão de Çonstituição e Justiça, 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para emi­
tir parecer,) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Excelen tíssimo Senhor Presidente da República, 
através da Mensagem n"' 225, de ll de junho corrente, 
solicita que lhe seja concedida· autorização, in generi, 
para ausentar-se do País, em qualquer data, dentro de 
período que se estenderá até 31 de janei.io•de 1987. 

No momento atual, o relacinamento el:tre os poyos 
não vem se efetivando apenas com a manutenÇãO de re­
presentações diplomáticas nós Estados soberanos, 

Os entendimentos entre Chefes de Estados cada día 
vêm-se• tornando mais necessários, pois aS trocas comer~ 
ciais e. o intercâmbio Cultural e"xigem, :Por vezes, defi 
nições rápidas, com benefícios para todOs os poVoe 

Daí as viagens freqüentes dos mandatários dils naçÕes 
que vêem no diálogo constante a fonte de conciliação de 
interesses e de entendimentos que firmam as bases da 
convivência pacíflca entre as nações. 

O pedido de Sua Excelência, o Presidente da Repúbfi~ 
catem fundamento nas disposições contidas rios ãrts. 44, 
inciso 111, e 80, da Constituição. 

A excepcionalidade de uma concessão genérica é ple­
namente justificada no fato de estarmos em um ano em 
que não apenas se elegem os integrantes da Câmara dos 
Deputados, como dois terços -da representação do Sena~ 
do Federal, o que significa uma presença qua.!>C que diu­
turna dos postulantes em meio às suas bases eleitorais, 

Disso decorrerá que os afastamentos presidenciaiS, riii 
segunda fase da Sessão Legislativa, poderã enconffãr di­
ficuldades de quorum congressual. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

É assen.re -e tradicional, no Congresso, a aprovação de 
pedidos de afastamento do Chefe do Poder Executiyo, 

Por essa razão, não ocorrendo motivos relevantes que 
exijam a presença de Sua Excelência no País, somos pela 
aprovação do pedido, nos termos formulados pela Men~ 
sagem Presidencial n9 225, de 1986, 
- Ê o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, para emitir o 
parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. ALOYSIO CHAVES(PFL- PA. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Cumprindo o disposto nos arts. 44, item IIJ, e 80 da 
Constituição Federal, enviou o Excclentíssimo Senhor 
Presidente da República ao Congresso Nacional a Men­
sagem n9 255/86, através da qual solicita autorização 
para ausentar-se do País no perfodo que se estende de 19 
de julho de 1986 atê 31 de janeiro de .1987, quando termi­
IHl_ll._atual Legislatura. 

Trata-se de solicitação de uma concessão extraordi­
nária, tendo em vista não apenas a viagem que su·a Exce­
lência fará ao Estado do Vaticano, mas ainda outras 
eventuais possibilidades análogas, conforme esclarece a 
Mensagem alusiva. 

A excepcionalidade do prazo solicitado seria airida 
justificável, conforme esclarece a mesma Mensagem, pe~ 
las seguintes razões: "O dinamismo das relações interna­
cionais e a multiplicidade dos interesses brasileiros no 
pluno externo tem originado, com freqüência crescente, 
oportunidades que aconselham viagens do Presidente da 
República ao exterior, a fim de tratar de interesses nacio­
nais que se manifestam revestidos de caráter de urgência, 
constituindo, com efeito, um fato marcante nas moder­
nas relações internacionais ou freqUentes contatos do 
mais alto nível". Nesse mesmo sentido, prossegue a ex­
posição do Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
públic:l, lembrando que nem sempre reuniões de emer­
gência de Chefes de Estado, conferências e posses presi­
denciats são previsíveis com a antecedência requertda pe­
los processos usuais de pedido de autorização constitu­
cional para afastamento do Pais. 

Fica, assim, desde logo, suficientemente motivada a 
excepcionalid:ldc da solicitação, pois, em verdade, a vida 
internacional do Estado está a exigir cada vez mais expe­
diência e fluidez em sua dinâmica.. Daí a total procedên~ 
cia de tal pedido, pois trata-se de exigência da própria 
realidade, o que tem levado inúmeros países a concede­
rem, através de seus mecanismos parlamentares, maior 
flexibilidade para que os Chefes de Estado possam 
ausentar-.se.em viagens ao exterior. 

Quando à importância das viagens do Presidente da 
República ao exterior, chega a ser despiciendo fazer con­
siderações a respeito, tendo em vista a importância do 
Brasil na comunidade das nações, bem como o dinamis~ 
mo de nossa diplomacia e, conforme acentua a Mensa­
gem Presidencial, " ... sobretudo no momento em que se 
consolidam grandes transformações políticas e econômi­
cas em nosso Pais". 

No caso especial e expressamente contemplado, a via­
gem que o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca fará em visita ao Chefe de Estado do Vaticano e a 
perspectiva, nos termos da Mensagem Presidencial de 
"um amplo e generoso diálogo sobre os temas de interes­
se comum", temos um dos mais auspiciosos e alvissarei­
ros- momentos da nova perspectiva política brasileira. 
Certamente não se tratarâ de um colóquio retórico e me­
ramente protocolar, O próprio caráter que se dá ao en­
contro, .. viagem de trabalho", o que reduz as formalida­
des cerimoniais em prol de um maior espaço para a dis~ 
cussão de assuntos temporais, bem demonstra a impor­
tância que se dá ao encontro. Não é sem propósito que o 
Excelentissimo Senhor Presidente da República afirma 
em sua Mensagem: "A natureza e o alcance do diálogo 
que· poderei manter com o Papa João Paulo 11 e com as 
demais autoridades vaticanas constituem, sem dUvida, 
uma iniciativa das mais significativas no quacfro de uma 
diplomacia que se renova ao impulso da redemocrati­
zação do País e assim ganha coerência, credibilidade e 
responsabilidade". 

ConseqUentemente, e na forma regimental, somos pela 
aprovação da matéria que ora apreciamos, nos termos 

--do apendido projeto de decreto legislativo, 
E o parecer, Sr. Presidente .. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (João Lobo) - Os pareceres 
são favoráveis. . 

-Complctadil a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único, 

Sobre a mesa emenda que será lida pelo Sr. {"'­
Secretário~ 

E lida a seguinte 

EMENDA (de plenário) 
Oferecida ao ·Projeto de Decreto 

Legislativo nt? 11, de 1986 

(Substitutivo) 
EMENDA N• I 

Subistitua-se o projeto pelo seguinte: 

Autoriza o Senhor Presidente da República a 
ausentar-se do País, no período de 7 a 11 de julho pró-­
ximo, em visita oficial ao Estado do Vaticano e Re­
pública da Itália. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 f: c-oncedida autorização ao Senhor Presi­

dente da República, Doutor José Sarney, para ausentar­
se do País, no período d 7 u 11 de julho de I986, em visita 
oficial ao Estado do Vaticano e República da Itália. 
_Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Justificação 

OraL 
Sala das Sessões, 24 de junho de 1986.- Murilo Bada· 

ró, Líder do PDS. 

O .SR.l'RES!DENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra, para justificar a emenda, ao nobre Senador Murilo 
Badaró, autor da emenda. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Parajustí­
ficar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

A Liderança do PDS designou o Senador Lenoir Var­
gas para discutir a matéria e fazer a justificação oral da 
emenda, que se justifica por si mesma. Não hã necessida­
de de maiores explicações. Em verdade, o que a emenda 
substitutiva deseja, e eu não gostaria de antecipar as ra­
zões a serem aqui formuladas com o brilho habitual 
pelo Senador Lenoir Vargas, é que a Constituição nã~ 
permite que se conceda, sem limitações de prazo, as li­
cenças solicitadas para viagem do Senhor Presidente da 
República, 

Seria uma forma de o Senado destituir-se de um das 
suas mais nobres tarefas, que é de acompanhar o desen­
volvimento da política externa braslleira. 

Se essa permissão for dada de forma a não ser fixada 
no tempo, o Senado n~o tem como acompanhar o desen­
volvimento da política externa do Brasil. 

As razões, suncitamente, são estas, e o Senador Lenoir 
Vargas, na discussão da matéria, vai apresentá-las de 
forma mais substanciosa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João lobo)- Para discutir o 
Projeto, em nome da liderança do PDS, concedo a pala­
vra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC. Como Líder para 
discutir e justificar a emenda. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presl.dente, Srs. Senadores: 

Ouvimos atentamente os pareceres emitidos por dou~ 
tos relatores, coincidentemente todos eles integrantes da 
Bancad;a governista nesta Casa, favoráveis à concessão 
dessa licença estranha e esdrúxula que se pede ao Con­
gresso Nacional, por parte do Senhor Presidente daRe­
pública. E explícito na Constituição da República.; no 
art. 44, li!, que compete ao Congresso Nacional: 

"autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República a se ausentarem do País;" 

A tradição republicana, desde que governos constitu­
cionais têm dirigido a Nação brasileira, tem sido sempre 
o sentido d_e que, a cada missão, que sempre é precedida 
de anúncios, de explicações, de justificações- que nos le­
vem no rumo do interesse nacional, que a cada uma des~ 
sas viagens o Chefe do Poder Executivo, com a solenida­
de que a Constituição estabelece, solicite ao Poder Legis-
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!ativo a competente autorização: E é _da competência 
desta Poder Legislativo discutir, apreclar, examinar as 
razões e os motívos que ínfol"mam o pedido do Presiden~ 
te da República para realizar a sua viagem ao exterior. 

É por isso que a tradição repubticana, e é por isso que 
a ConstitUição estabelece, e Os intérpretes de todas as 
constituições assim admitiram, que, de vez a vez, de cada 
oportunidade, é necessário que o Presidente da Repúbli­
ca justifique e solicite o seu pedido de licença para via­
gem ao exterior, porque, Sr. Presidente, se admitirmos 
esse cheque em branco que se pretende, pelo período de 
julho a 31 de janeiro, teremos -que admitir também, Sr, 
Presidente, que o Presidente da República poderia, no 
primeiro dia do seu mandato, enviar à Casa uma solici­
tação para viagem ao exterior durante os 4 ou 6 anos de 
sua Magistratura. 

Não há como evitar a interpretação do que se deseja 
neste momento, é que se conceda ao Presidebte da Re­
pública um cheque em branco para viajar quando bem 
entender, dentro do período estabelecido, que se aproxi­
ma de 6 meses.. 

Ainda mais,. Sr. Presidente, uma das justificativas que 
se lança, para que se conceda a licenç~ é que as Casas 
Legislativas não estão em condições de cumprir o seu de­
ver, de examinar ou não os pedidos de li-cen-Ça do Poder 
Executivo. Alega-se que não haverá quorum na Câmara 
dos Deputados, que não haverá quorum no Senado da 
República. Enfim, alega-se que o Poder Legislativo 
demitiu-se da sua competência e, por issO, -precisa dar 
um cheque em branco ao Presidente da República para 
realizar as viagens que entenda, durante um período tão 
extenso como esse. 

O que se pretende, Sr. Presidente, nesta época em que 
se fala tanto em transparência de administração, é obs­
curecer um-período em que o Presidente da República 
poderá viajar para onde bem entender. 

Não me parece seja possível e seja constitucional essa 
delegação que se pretende dar às Mesas da Câmara e do 
Senado da República, porque a competência estabeleci­
da na Constituição é-para o Congresso Nacional. Cabe 
ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de_compatên­
cia da União e, especialmente, autorizar o Presidente e o 
Vice-Presidente da República se ausentarem do Páis. 
Não cabe ao Congress·o Nacional delegar estes poderes 
às Mesas das Casas Legislativas. 

Sr. Presidente, é tão evidente que só ao Congresso Na­
cional cabe conceder a licença ao Presidente da Repúbli­
ca para realizar determinada viagem, determinada mis­
são, que, _como disse, sempre é precedida de amplo noti­
ciário, é precedida de discussão, é precedida de infor­
mações para o Poder Legislativo, a fim de que ele possa 
conceder ou não a licença estabelecida no texto constitu­
cional. E é tão séria Sr. Presidente, essa atribuição do 
Congresso Nacional que este, depois de concedê-la não 
pode mais revogar a concessão. Atente para iss·o, Sr. Pre­
sidente: o Congresso Nacional, depois de c_onceder a au­
torização ao Presidente da República, não lhe pode mais 
retirar esse poder. 

E, assim, estamos a conceder, durante um largo perío­
do, autorização para várias viagens do Presidente daRe­
pública, sem que o Congresso tenha, como é da sua com-
petência, o direito de examinã-las. ___ _ ___ _ _ ~ 

Ainda, Sr. Presidente, é conheddo da imprensa brasi­
leira e de todos aqueles que a lêem que o Presidente da 
República, alêm de ti à cidade do Vaticano, ao Estado 
do Vaticano, pretende também avistar-se com auforida­
des da República da Itália. No entanto, neste projeto, 
nesta autorizaç_ão, se diz expressamente: 

"Art. 39- Ê expressa a autorização ao Presi­
dente da República para visitar o Chefe do Estado 
do Vaticano, Papa João Paulo 11." 

Não se menciona nenhuma autoridade da RepúQlica 
italiana ao que se diz, ao que se informa, ao que se sabe, 
também é intenção do Presidente da República visitar 
nessa viagem que, expressamente, se define neste projeto. 

Assim, Sr. Presidente, a Bancada do PDS entendeu 
que era do seu dever, na defesa de uma prerrogativa do 
Congresso Nacional, apresentar uma emenda substituti­
va, uma emenda em que se concede a autorização ao Se­
nhor Presidente da República, Doutor José Sarney, para 
se ausentar do País no período de 7 a 11 de julho de 1986, 
em visita oficial ao Estado do Vaticano e à República da 
Itália. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) .. 

Com isso, a Bancada do PDS está a dizer às represen­
tações diplomáticas que estão em Brasília que o PDS não 
é contrário à visita do Presidente da República ao Esta­
do do Vaticano e à República da Itália, mas que da sua 
competência, nesta momento, não abre mão de, pelo me­
nos, Sr. Presidente, atropelado que seja pela maioria par­
lamentar, a sua palavra ficar registrada nos Anais desta 
Casa, de que não foi de sua p~_tte que se rompeu a tra­
dição, que se quebrou a tradição existente na República, 
de que, cada vez e para cada viagem, o Presidente daRe­
pública necessita de uma autorização do Congresso Na­
cional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, designado pelo 
PMDB para discutir a matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR; SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Continua em 
discussão. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESID~NTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Odacir Soares, para discutir a 
matéria, em nome do PFL. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Para discutir 
a matéria. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Data venia dos doutos ensinamentos dos eminentes Se­
nadOres que me precederam, eu desejava discordar quan­
to às alegações de inconstitucionalidade do presente pro­
jeto de decreto legislativo. 

O muito que eu poderia admitir, Sr. Presidente, sob 
este aspecto, seria a desnecessidade do parágrafo único 
do art. 39. Não vejo conflito algum entre o parágrafo ú­
nico do art. 39 do presente projeto de decreto legislativo e 
a Constituição Federal. Por outro lado, no art. l9 tam­
bém não vejo nenhum conflito de natureza constitucio­
nal, na medida em que o presente projeto está na forma 
dos arts. 44 e 80 da Constituição. 

·No nlaii, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vejo que o 
fato de o Senhor Presidente da República ser autorizado 
pelo Poder Legislativo brasileiro para se ausentar do 
País no período compreendido no art. l9 considerando­
se, como foi explicitado, como foi alegado, salvo engano, 
pelo eminente Senador Octavio Cardoso, no momento 
em que o eminente Deputado Ulysses Guimarães reter­
na ao País e no momento em que a Chefia do Governo 
poderá ser exercida pelo Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, eu, ao contrário de S. Ex•, considero este um 
fato que atesta a normalidade democrática do Pais. No 
momento em que a sucessão se efetiva e ocorre de forma 
pacífica e ordeira na forma da Constituição, ao contrário 
dos entendimentos aqui manifestados, me parece que a 

- democracia brasileira está se exercitando plenamente, 
sem nenhuma possibilidade de violência. 

o·sr. -Octavio Cardoso- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. OD~CIR SOARES- Com muito prazer. 

-- O Sr. Octavio Cardoso- Concordo com V. Ex• quan­
to à normalidade institucional. É um bom sinal para o 
País, quando o Presidente da Câmara não podendo assu­
mir nem o Presidente do Senado podendo fazê-lo, que o 
faça o Presidente do Supremo Tribunal Federal. Esta­
mos de acordo com V. Ex•. Agora, o Senado, o Poder 
Legislativo .não deve abrir mão de uma prerrogativa sua 
de, examinando o momento político nacional - que 
pode mudar de hoje, 24 de junho, da situação de agosto, 
da situação de setembro, de outubro, de novembro, de 
dezembro e de janeiro do ano que vem-, o Poder Legis­
lativo não deve abrir mão desta sua prerrogativa de exa­
minar a conveniência e o Presidente da República 
afastar-se sem que assumam os seus dois sucessores ime­
diatos, e assuma o seu terceiro sucessor. :t: um exame que 
nos compete fazer. Gostaria também de dizer a V. Ex• 
que, mesmo nos momentos de grande tensão política 
deste Pais, nos Governos de Médici e de Geisel, a Opo­
sição de então, e a Situação de hoje, não negou licença 
ao Presidente da República para afastar-se do País. Nós 
també_m não desejamos fazê~Io. Agora, não nos quere­
mos exonear, não queremOs nos despír da nossa prerro-
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gativa política de examinar, em cada circunstância, a 
conveniência ou não de autorizar viagens do Presidente 
da República. 

O SR. ODACIR SOARES- V. Ex.' colocou muito 
hem, quando "raiou em conveniência, e aliás, esta é uma 
atribuição do Congresso, particularmente do Senado. 
Não podemos afastar a análise dessa conveniência. Real­
mente isso é pacífico. O de_ que discordamos não é disso. 
Discordamos é quando se levanta que o projeto de decre­
to é inconstitucional. Isto é outra coisa. 

O Sr. Murilo Badaró - E o parágrafo. 

O SR, ODACIR SOARES - Não •. ~ o parágrafo. 
Refiro-m-e- ao parágrafo único, do art. 39, Antes de se dis­
cutir a conveniência", que é atribuição desta Casa- e em 
nenhum momento destituímos ou levantamos a hipótese 
de uma destituição dessa análise-, e o fato de se consi­
derar o parágrafo único do art. 39 como inconstitucionaL 
hã uma distância muito grande. Fico muito feliz quando 
registro, inclusive, que ninguém, menhum dos Srs. Sena­
dores levantou a hipótese da desnecessidade da viagem 
do Presidente. Todos estamos de acordo que é importan­
te para o País, é importante para o Brasil e para as re­
lações internacionais. Neste momento em que o País 
procura ajustar-se socialmente às aspirações de seu po­
vo, parece que todos estamos de acordo que a viagem do 
Presidente é importante, porque Sua Excelência inclusive 
não faz segredo de que vai viajar para se avTstar-se cOm o 
Sumo Pontifico e discutir questões qu_e_ estão na ordem 
interna do País, mas que estão também na ordem inter­
nacional. Então, me parece que est~mos de acordo em 
que: primeiro, o nosso papel é discutir efetlvãmente a 
conveniência de se analisar o projeto de! decreto legislati­
vo. Por outro lado, fica patente e claro que não há ne­
nhuma eiva de insconstitüCionalidade no projeto. O má­
ximo que se poderia dizer e alegar é que o parágrafo úni­
co do art. 3<:> é desnecessário, e aí concordaria, porque em 
nenhum momento ele conflita com a Constituição Fede­
ral. Relativamente à autorização com esse prazo amplo, 
que iria de 19 de julho de 1986 a 31 de janeiro de 1987, 
também não vejo, em nenhum momento, o Congresso 
Nacional destituindo-se de suas prerrogativas, porque a 
matéria está sendo julgada por nós. Nós é que vamos 
aprová-la ou não, como fez a Câmara dos Deputados. 
Em nenhum momento quis o Poder Executivo, o Presi­
dente da República destituir o Poder Legislativo dessa 
atribuição. Tanto isso é verdade que o projétci está tra­
mitando normalmente nas duas Casas do Poder Legisla­
tivo. 

Eram estas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as conside­
rações que desejava fazl:r em nome da Liderança do Par­
tido da Frente Liberal, apelando a esta Casa no sentido 
de que possamos, hoje ainda, vencer essa etapa, que me 
parece muito simples. Estamos fazendo um cavalo de ba­
talha em torno de matéria, a meu ver simples, clara, ob­
jetiva, na forma como foi posta na Mensagem encami­
nhada ao Congresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Para discutir a 
matérja em nome 'do PSB, concedo a palavra ao nobre 
Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para discutir a 
matéria. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: incialmente, analisando o decreto legislativo, 
daria zero a quem o redigiu, porque vemos, na realidade,. 
o art. 39-se conflita com o art. }9 Não haveria nem neces­
sidade da inclusão do art. 39, e o parágrafo único, então, 
nem se fala. 

Não sou, enl absoluto, contra a viagem do Presidente, 
deixo bem clarO, mas concordo, todos os Srs. Senadores 
sabem, que existe uma verdadeira orquestração contra as 
duas Casas do Congresso, há uma orquestração prova­
velmente visando o processo eleitoral de novembro, ten­
tando minimizar a atuação das duas Casas; e, a partir do 
momento em que é consentida a autorização ao Senhor 
Presidente da República para ausentar-se do País, no 
período compreendido entre 19 de julho e 31 de janeiro 
de_ 1987, a impressão que ficarâ é de que as duas Casas 
do Congresso, aprovando este projeto, estarão reconhe­
cendo que não mais se reunirão até o final do ano em 
curso. 

Este é um aspecto que deve ser analisado, e que será 
explorado, não tenho dúvida, pela h·~prensa. Estamos 
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reconhecendo que não teremos mais condições de nos 
reunir, o Senado e a Câmara, até o final do ano em cur­

. so, tanto que estamos dando uma autorização até 31 de 
janeiro de 1987, quando tomarão posse os novos eleitos 
na eleição de 15 de novembro. 

Este é um aspecto que, na realidade, me preocupa. É 
um aspecto que me preocupa, não no sentido de não 
conceder a licença a Sua Excelência o Senhor Presidente 
da República, mas preocupa-me, sim, porque não tenho 
dúvidas de que, amanhã, será elirocãdo esse aspecto. Foi 
dado um cheque em branco, porque, se Sua Ex.celéneia, 
o Senhor Presidente da República, desejar fazer novas 
viagens, não terão condições, o Senado e a Câmara, de 
autorizá-lo. Tanto que o parágrafo único do art. 39 dele­
ga poderes à Mesa, para que esta possa, então, tomar 
essa disposição. 

Sr. Presidente, honestamente, se estamos concedendo, 
no art. 19, a ticença até 31 de janeiro, o art. 39 autoriza, 
expressamente, a visita: ao Chefe de Estado do Vaticano. 
Qual a necessidade do art._ 39, se estamos no art. 19 con­
cedendo a licença até 31 de janeiro'? 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex~ me permite um aparte, 
nobre Senador'? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com a maior satisfaÇão, 
nobre Senador Lenoir VaraS. 

O Sr. Lenoir Vargas- Agora eu estava lendo melhor, 
porque este projeto será em regime de urgência. Se; V: 
Ex~ ler bem o art. !Y, ele está dizendo que o Presidente da 
República vai ficar 6 meses ausente do País.- tSso -está es­
crito no art. 1 ~ do projeto. 

O SR. JAMIL HADDAD - Eu já disse, nobre Sena­
dor Lenoir Vargas, que daria zero em redação a quem re­
digiu esse decreto legislativo. Zero, porque tenho _'lislo 
matérias complexas em termos de redação, mas igual a 
esta não vi nenhuma até o presente ano, aqui, no Sena­
do. 

Sr. Presidente, deixo bem claro que não sou contra a 
viagem do Senhor Presidente da República, 

A Casa não tem o intuito de prejudicá-lo, ou de fazer 
uma oposição, ou evitar que Sua Excelência vá ao encon­
tro do Sumo Pontífice. Mas acho que devemos ficar den­
tro da Constituição. Por isso, concordo com a colocação 
dos nobres Senadores do PDS que levantaram este argu­
mento. 

O Sr. Cid Sampaio- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com o maior_ prazer, 
nobre Senador Cid Sampaio. -

O Sr. Cid Sampaiõ- Eu queria chamar a atenção de 
que os próprios Representantes do PDS alegam que, se 
fosse tirado o parágrafo ú-ilico, o projeto_ de lei seria 
constitucional. Então, o que acontece ê que Sem ri pará­
grafo único estava sendo concedida a possibilidade de o 
Presidente ausentar-se em qualquer período, desde !9 de 
julho até 31 de janeiro, o COngresso foi -conSultado e 
concedeu essa autorização. Ora, o parágrafo único res­
tringe um pouco ou restringe essa própria autorização, 
atribuindo à Mesa a concessão de çutras autorizações. 
Mas está restringindo o que já foi concedido. Então, o 
art. 39 é redundante. O outro é uma rejeição de uma con­
cessão que, sendo aprovado pelo Congresso, é inteira­
mente constitucional. Portanto, o fato de uma lei serre­
dundante não a invalida como lei. Na realidade, estamos 
autorizando o Presidente a ausentar-se em qualquer épo­
ca, entre 19 de julho e 31 de janeirO. Neste período, Sua 
Excelência pode ausentar-se. E uma prerrogativa do 
Congresso. Aprovado isso, estamos dentro -da Consti­
tuição e satisfazendo as exigências legais para que o Pre­
sid~nte se ausente. O resto é redundante, vamos dizer, é 
um defeito de redação, mas não invalida a lei. Por isso é 
que sou pela aprovação. 

O SR. JAMIL HADDAD - Vemos ainda que Sua 
Excelência, o Presidente 'losê Sarney, na justificação, 
fala da necessidade do encontro com Sua SantídB.de, o 
Papa João Paulo Il, mas na sua argumentação posterior 
encontramos o seguinte: 

Não obstante, reuniões de emergência sobre 
problemas graves, conferências de Chefes de Estado 
e posses presidenciais nem sempre são previsíveis 
com a antecedência requerida pelos processos_ 
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usuais de pedidos de autorização constitucional 
para afastamento do País, cuja prática remonta à é­
poca em que eram menos intensas e mais formais es­
sas visitas e reuniões. 

O Sr. Lenoir Vargas- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com o maior prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Lenoir Vargas- Estava leildo nlelhor a propo­
sição e verifiquei oútra incongruência no projeto. É que 
o art. J9 concede autorização até 31 de janeiro, e o pará­
grafo único do art. 39 diz "para outros afastamentos", 
isto é, outros além de 1987 ... Aí são só as Mesas da Câ­
mara e do Senado. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador Lenoir 
Vargas, por isso que estOu dando zero a quem redigiu 
eSse decreto legislativo. A visãõ atual é de que há necessi­
dade de um cheque em branco, devido à possibilidade de 
ri:i.mlões de emergência sobre problemas graves, e Sua 
Excelência já estaria autorizado. 

Sr. Presidente, alerto para este fato: será jogado, junto 
à opinião pública, o fato de que o Congresso não terá 
maiS condições de votar matéria alguma até o final do 
ano legislativo, prova é que autorizou o Senhor Presi­
dente da República a se ausentar do País no período 
compreendido entre J9 de julho e 31 de janeiro de 87, 
quando se dará a posse dos novos Deputados e novos Se­
nadores eleitos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra_ ao nobre Senador Murilo Badaró, que falará como 
Líder do PDS. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Como 
Udf:r, prorii.tncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vejam V. Ex~s a pressa da Aliança Democrática ... 
Imagil.em V. Ex's se não fosse democrática, fosse só 
AHança ... 

Sr. Presidente, o assunto já está sobejamente discuti­
,do, mas ocorre que o Senado- temos insistido nisto nas 
últimas reuniões- se transformou em uma Casa homo­
logudora. E isso feriu tanto os brios gaúchos do Senador 
Carlos Chiarelli que S. Ex~ hoje dá uma longa entrevista 
a todos os jornais do Brasil dizendo que o Senado não 
pode continuar sendo uma Câmara meramente homolo~ 
gadora. Não é verdade, Senador? 

O Sr. Carlos Cbiarelli- Não aceito provocações. 

O SR. MURILO BADARÚ - Todos os jornais do 
Brasil, hoje, publicam a declaração do Senador Carlos 
Chiarelli, 

O Senador Nelson Carneiro já verificou que o textO do 
parágrafo único agride a consciência jurídica da Casa e 
violenta a Constituição. S. Ex•, com a sua sensibilidade, 
imediatamente detectou, porque está arranhando os ou­
vidos, o texto do parágrafo único. Até não quero chegar 

_ao ponto em que chegou o Senador Jamil Haddad, que 
dá nota zero ao redator do projeto que veio da Câmara, 
porque realmente é uma obra-prima de ineficiência legis­
lativa o projeto elaborado na redação final da Câmara 
dOs Deputados. 

O Senado está tangido por uma circunstância que 
nada tem a ver com os nossos trabalhos e com as nossas 
prerrogativas. 

A nobre Liderança da Maioria, diz "não podemos 
emendar o projeto, senão ele volta para a Câmara". 
· Ora, a função do Senado é exatamente rever os proje~ 
tos que vêm da Câmara. Então, o Senado tem de cum­
prir o seu dever. 

Agora, com a nossa responsabilidade, Sr. Presidente, 
não deixamos passar como está redigido. Daí termos fei­
to um substitutivo, com o qual esperamos que a douta 
Maioria concorde. Se a doUta Maioria pretender deixar 
de ser douta em matéria constitucional e aprovar uma 
aberração desta, então que se faça o destaque objeto da 
emenda do Senador Octávio Cardoso. Destacamos o 
texto, corrigimos os erros de redação, que são muitos, e 
o projeto volta para a Câmara. A Câmara está reunida e, 
amanhã, vota a lícença do Senhor Presidente da Re­
pública. 

É bom deixar bem claro - e já foi dito por vários-Srs. 
Senadores- que o nosso propósito não é negar licença 

"ao Presidente da República, pois isso não está de acordo 
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com a tradição do Senado. O que queremos deixar carac­
terizad_o é que, de abuso em abuso, de concessão em con­
cessão, o Senado vai-se transformando numa Casa sem 
importância. E agora não há mais limitação, Sr. PresiM 
dente. Se esta matéria tem urgência determinada pelo 
texto regimental, não haverá mais limitação para ne· 
nhum projeto. Projeto importante ou não importante es~ 
tará submetido a esse tipo de pressão que se ab_ate sobre 
o Senado: votar sem emendas, porque a Câmara não tem 
quorum para se reunir. 

Sr. Presidente, o grave disto tudo é que na última se­
mana o Congresso foi contemplado com severíssimas e 
injustas críticas da imprensa- dessas críticas, não esca­
pou o Senado. 

O Sr. LenOir Vai'gas- V. Ex• me permite'] 

O SR. MliRILO BADARÓ - Ouço V. Ex• 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex~ diz muito bem dessa de­
simportância a que está levando o Senado. Tivemos, re­
centemente, um exemplo muito característico: Um cidaM 
dão brasileiro, convocado para ser .. Senador da Repúbli­
ca, preferiu continuar funcionário de um banco estran­
geiro. 

O SR. MURILO BADARÓ - Sr. Presidente, é tão 
expresivo o aparte do Senador Lenoir Vargas, que dis­
pensa maiores comentários. 

O ~enado não pode continuar assim, Sr. Presidente. A 
Maioria tem que compreender que não pode ser coniven­
te com isto. O papel da Maioria é apoiar o Governo, mas 
não pode apoiar o Governo contra o Senado, a nãô ser 
que se chegue ao que desejam muitos: acabar-se com o 
sjstema blc--J.meral no País, Desde o ano passado o Sena­
do não faz outra coisa senão homologar os projetos que 
vêm da Câmara, sem examiná-los, sem debruçar-se sobre 
eles com a atenção necessária. A Maioria não discute, 
vota - é o velho refrão .. 

O Senado, Sr. Presidente, não merece isto. 
Está aqui identificada uma brutal, uma flagrante inM 

constitucionalidade, Sr. Presidente. Se isso estivesse ain­
da submetido àquela área de sombra em que pode haver 
uma exe&-ese mais ou menos rígida no sentido da inter­
pretação do texto constitucional, mas não!. .. Aqui se tra­
ta de uma flagrante inconstitucionalidade. 

Ora, o Senado vota a licença do Presidente da Re~ 
pública para se ausentar- e aí interpreto até que pode­
mos dar a Sua Excelência uma licença mais ampla, como 
hoje acontece em muitos países avançados do Mundo-, 
mas deixar passar uma matéria desta, que me perdoem 
os juristas da C~sa, em especial o Senador Nelson Car­
neiro, que pretende corrigir um erro do projeto do decte­
to legislativo com outro projetO de resolução no dia pos­
terior, no dia seguinte, não é assim que se trabalha em 
matéria de legislação. O Senado não pode. Se o fizer, fa­
lo~á com o nosso protesto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

6 sR. PRESIDENTE (João LObo) ....:.. Encerrada a 
discussãO, a matéria deverá ser instruída pelas Comis­
sões de_ ConstituiÇão e JuStiça e de Relações Exteriores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador tylartins Filho, 
para emitir o parecer da Comissão de Con_:.ltituição e Jus-
tiça sobre a emenda. · 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB '- RN. Para emi: 
tir parecer) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tendo em vista a necessidade de se apreciar a matêria 
conforme foi aprovada na Câmara dos Deputados, e el­
vando em conta a exigUidade do tempo, consideramos a 
emenda de autoria do nobre Senador Murilo Badaró 
constitÜcional e jurídica, mas inoportuna, quanto ao 
mérító. 

Em assim sendo, no âmbito da Comiss~o de Consti­
tuição e Justiça, somos pela rejeição. 

É a parecer, S~. Presiden_te. (Muito bem! ) 

O SR. PRESIDENTE (João Lob_o)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, para proferir o 
parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
emenda de Ple~ário. 

o SR. ALâ"Y'"S"'I"'O"C"'H"'A VESPR6NflNEíA. DIS-­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) - Os pareceres 
são contrários à eii:ienda. · 
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Completada a intruçào da matéria, passa~se à sua vo­
tação. 

O Sr. Octavío Cardoso- Gostaifa-·aeâiscutir a emen­
da, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE(João Lobo)- Já foíeil.Cerrada 
a discussão da mritéria e da emenda. 

O Sr. Octavio Cardoso - Então, para encaminhar a 
votação- da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo}- Na oportunida­
de, concederei a palavra a V. Ex• 

O Sr. Octavio Cardoso - Obrigado a V. Ex~ 

O SR~ PRESIDENTE (João Lobo)- So_bre a mesa 
requerimento de destaque que serã lido pelo Sr. 11'-
Secrctário. -

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 169, de 1986 

Sr. Presidente, 
Requeiro d_estaquc, para rejeição, do parágrafQ único 

do art. 39 do Projeto de Decreto Legislativo n9 11/86. 
Sala das Sessões, em 24 de junho de 1986. - Octavio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- O destaque re­
querido serã votado oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Em votação o 
projeto, sem prejuízo da emenda, ressalvado o destaque 
requerido. 

O Sr. Octavio Cardoso - Peço a palavra para enca­
minhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo_a pa­
lavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador 
Octavio Cardoso. 

O SR. OCTAVIO CARDOSO (PDS- RS. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador)- Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores: 

Se o ilustre Presidente da República não houvesse 
sido um dos membros mais ilustres desta Casa, talvez ti­
véssemos - os seus ex-Companheiros de Bancada e os 
seus amigos- algum tipo de constrangimento no enca­
minhamento desta matéria, porque poderia parecer a al­
guém que o Senado estivesse tentando negar licença ao 
Presidente da República para afastar-se do PãiS. 

Disto não se trata, Sr. Presidente. O de que se cogita 
aqui é que o Senado cumpra com a sua função revisora 
e, mais do que isto, que o Senado cumpra com o seu de­
ver de zelar pela Constituição Federal. 

O art. 1~ autoriza não só o Presidente a afastar-se ago­
ra para ir à Itália, a Roma, senão que o autoriza a 
afastar-se quantas vezes entender, ir para onde entender, 
no período de 1"' de julho a 31 de janeiro de-1987, véSPe­
ra de posse da Assembléia Nacional Constituinte. 

Portanto, temos o dever não só de zelar pela pureza 
do teXto constitucíonal, senão, também, Sr. Presidente, 
de examinarmos a conveniência ou não de darmos uma 
autorização tão ampla quanto esta. 

Se não bastasse este argumento, no parâgrafo único 
do art. 3_~. que se prç:tende suprimir, com pedido de des­
taque para a rejeição, recêni lido pela Secretaria da Me­
sa, o que se constata é o seguinte: -ii art. 1~ está dando 
autorização para o Presidente da República· viajar ago­
ra. Quanto às outras autoridades - não esta - para 
afastamento, serão decididas pelas Mesas da Câmãra e 
do Senado. 

Será que o Senadp_ pode dar esse tipo de delegação 
para a Mesa da Câmara dos Deputados? Será quC pode­
mos, em face do momento político que atravessamos, 
com a modificação que se operou na economia do País, 
na antevéspera de uma eleição para a Assembléia Nacio­
nal Constituinte, na iminência - que já sabemos- de o 
Presidente da Câmara não assumir a Presidência da Re­
pt1blica, e também da circunstância de não desejar:-fazê­
lo o Presidente do Senado, será que podemos deixar de 
considerar •essas coisas no tempo devido, no Inês de 
agosto, no mês de setembro, na antevéspera da eleição?! 

. Será que este Senado não poderâ amanhã querer (l.iscu-
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'tir a conveniência de o Presidente da República não se 
afastar do País?! Será que, com um dispositivo desses, o 
Presidente João Goulart não eStaria autorizado a ir ao 
Uruguai, e o Presidente do Senado Aura de Moura An­
drade não poderia ter decretado a vacância, porque o 
Presidente estaria autorizado a estar fora do País?! 

Ora Sr. Presidente! Mas essa discussão está sendo ze­
losa demais? Não, a política é assim! O sábio Magalhães 
Pinto não comparava a política com a nuvem que uma 
hora estâ num lugar e outra hora está em outro, para 
num terceiro momento esvanecer-se? E como diria Mar­
tio Fierro: Magalhães Pinto és más sablo por vlejo que 
por diablo. 

Assim, Sr. Presidente, a Bancada do PDS entende que 
o Senado não pode abrir mão da sua prerrogativa de 
examinar caso a caso, e nas circunstâncias em que s-e ím­
põem o afastamento do Presidente da República. Este 
Senado não ouVia por acaso, atento, o nobre Senador 
Paulo Brossard a cobrar dos Presidentes da República o 
motivo dos seus afastamentos, e circunstanCüi.dos rela­
tórios quando voltassem ao País? O O.obre Senador Ita­
mar Franco não tem projeto nesta Casa exigindo uma 
série de requisitos para que o Presidente se afaste ou que 
os cumpra quando ao País retorne? 

A troco de que, Sr. Presidente, este Senado, que sem­
pre foi tão lhano, tão compreensivo de seus deveres e 
dãs obrigações do Presidente da República, este Senado 
que nunca negou aos Presidentes autorização para 
afastarem-se, por que assinaria agora, em branco, as au­
torizações futuras para as viagens do Senhor Presidente 
da República? - -

A nossa Bancada entende, Sr. Presidente, que não 
deve demitir-se do seu dever, mas deve pugnar pelo res­
peito da Constituição Federal e, especialmente, exami­
nar a conveniência política da concessão de cada autori­
zação de afastamento do Chefe do Governo do País. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Em votação o 
projeto, sem prejuízo da emenda, ressalvado o destaque 
requerido. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo pela 
ordem, a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, para efeito de ordenar a vo­
tação, a emenda substitutiVa não tem preferência? 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -Somente se a 
emenda tivesse parecer favorãvel de todas as Comissões 
teria preferência. 

O Sr. Fábio Lucena - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR- PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Fábio Lucena, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR- FÁBIO LUCENA - (PMDB - AM. Para 
uma questão de ordem.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, ê para uma questão de ordem baseada no art. 327, 
IX. Leio: 

IX - considerar-se-á como requerida verificação 
qualquer dúvida levantada, durante a votação, 
sobre a existência de quorum, resalvado o disposto 
no art. 180, § 39 

o que não é o caso. V. Ex!- tenha, portanto, requerida 
a verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Em votação o 
projeto, ressalvado o destaque requerido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço conste 
que aprovei com restrições. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Concedo a pa­
lavra, pela ordem, ao nobre Senador Fábio Lu_cena. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, declaração de 
voto só pode ser feita depois que V. Ex• anunciar o re­
sultado. É o que manda o Regimento no seu art. 327, 
IX. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- V. Ex• tem ra­
zão. Com amparo no Item IX do art. 327, vai ser proce­
dida a verificação. 

Vai-se proceder à verificação de votação, requerida 
pelo nobre Senador Fábio Lucena. 

SolicitO aos Srs. Senado~es que ocupem seus _lugares. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos (PMDB - MG)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. Carlso Chiarelli (PFL - RS) - Sim-. 

_O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MO)- Sr. Presidente, 
vamos votar. ... não" ao projeto, porque apresentamos 
uma emenda substitutiva. Vamos votar: ... sim", conce­
dendo a licença ao Presidente da República, nos termos 
da emenda substitutiva. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PTB? 

O Sr. Carlos Alberto (PTB - RN) - Sim, com res­
trição. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr. Mário Maia (PDT - AC) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad (PSB - RJ) - Sim, -com res­
trição. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PDC? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como-vota o 
Líder do PL? 

O Sr. Cid Sampaio (PL- PE) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- os Srs. Senado­
res já peidem votar. (Pausa.) 

(PROCEDE-SE À VOTAÇÃO.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Altevir Leal 
Álvaro Dias 
América de Souza 
Benedito Canelas 
Benedito Ferreira 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Cid Sampaio 
Enéas Faria 
Galvão Modesto 
Gastão M iiller 
Hêlio Gueiros 
Jamil Haddad 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Urbano 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
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Marcelo Miranda 
Mãrio Maía 
Martins Filho 
Moacyr Dalla 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Odacir Soares 
Roberto Campos 
Severo Gomes. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Fábio Lucena 
Maurício Leite 
Murilo Badaró 
Virgflio Távora 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SEffADOR: 

Qctaviã Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -.lfai ser feita.a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram SlM 32 Srs. Senadores; e NÃO, 4. 
Houve uma abstenção. 
O projeto foi apro-vã.do. 
A emenda fica prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Em votação o 
requerimento de destaque, para rejeição do parágrafo ú­
nico do art. 3~' do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-
cer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) - Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo Sr. 
1 ~'-Secretário. 

b lido o seguinte 

PARECER 
N• 588, de 1986 

Da Comissão de Reda,;;ão 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
11, de 1986 (H" 134/86, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n\' 11, de 1986 (n~' 134/86, na Câma~ 
ra dos Deputados), que dispõe sobre autorizaçã_o ao Pre~ 
sidente da República para ausentar~se do País, no perío­
do compreendido entre 1' de julho de 1986 e 31 de janei­
ro de 1987, e estabelece providências. 

Sala de Reuniões cj._a Comissão, em 24 de junho de 
1986.- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Re-. 
lator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER 

No 588, DE 1986 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n" 
11, de 1986 (n'134j86, na Câmara dos Deputados). 

Fa!ro saber que o Corigresso Nacional aprovou, nos 
termos do __ art. 44, item 111, da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, pro~ 
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 1986 

Autoriza o Presidente da República a ausentar-se 
do País no período compreendido entre 19 de julho de 
1986 e 31 de janeiro de 1987. 

O Congresso N acionai decr~ta: . 
Art. 1\' ~ concedida autonzação ao Senhor Pres1~ 

dente da República, José Sarney, para ausentar-se do 
País, no período compreendido entre 19 de julho de 1986 
e 31 de janeiro de 1987. 

Art. 29 Nos limites do artigo anterior, o Presidente 
da República poderá realizar as viagens ao exterior que 
se fizerem necessárias ao interesse nacional. . 

Art. 39 b expressa a autorização ao Presidente da 
República para visitar o Chefe de Estado do Vaticano, 
Papa João Paulo II. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. Na hipótese de outros afastamen­
tos para compromissos de natureza diplomática ou de 
política externa junto a países ou organismos ínternacio­
nais, o Presidente da República necessitará de prévio 
consentimento das Mesas da: Câmara dos Deputados e 
do Senado Fep.eral. 

Art. 49 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Em_ vot_a.çào a 
redação final. 

Os "Senhores Senadores que a aprovam queiram per~ 
manecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéi'ía-·Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Joào Lobo)- Vai-se passar, 
agora, à apreciação do requerimento de urgência, lido 
DO Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n' 318, 
de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o _aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

O Sr._Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço verificação 
de votãçãÕ~-

0 SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Será feita ave­
rificação, solicitada pelo nobre Senador Fábio Lucena. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga~ 
res. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Alfredo Campos (PMDB - MG) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
líder do PFL? 

O Sr. Carlos Chiarelli (PFL - RS) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr. Mário Mnia (PDT- AC) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PL? 

O Sr. Cid Sampaio (PL - PE) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad (PSB - RJ) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PTB? 

O Sr. Carlos Alberto (PTB - RN) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Como vota o 
Líder do PDC? (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Os Srs. Sena­
dores jã podem votar. (Pausa.) 

(PROCEDE-SE À VOTACÃO) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aloysio Chaves 
Altevir Leal 
Amêrico de Souza 
Benedito Canelas 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Ci_c;L Sampaio 
Enêas Faria 
Fábio Lucena 
Galvão Modesto 
Gastão Müller 
Hélio Gueiros 
Jamil Haddad 

João Calmon 
Jorge Kalume 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Marcelo Miranda 
Mário Maia 
Martins Filho 
Maurício Leite 
Moacyr Dalla 
Murito Badaró 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
OctaviO Cardoso 
Odacir Soares 
Roberto Campos 
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ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Octavio Cardoso 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Vai ser feita a 
apuracão. (Pausa.) 

Votaram SIM 30 Senadores; e NÃO, I. 
Não houve abstenção. 
Não houve quorum. 
A Presidência suspenderá a sessão por to minutos, fa~ 

zendo acionar as campainhas. 

(Suspensa às 21 horas e 28 minutos, a sessão é rea­
berta às 21 horas e 38 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE: (João Lobo)- Está reaberta a 
sessão. 

Sendo evidente a falta de quorum a Presidência deixa 
de proceder nova votação, em conseqi.iência, fica preju­
dicado o requerimento n9 168, de 1986, lido no Expe­
diente. 

A Presidência convoca sessão extraordinária a 
realizar-se amanhã, às lO horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n9 312, de 1985-DF, que dispõe, no âmbito do Distri~ 
to F6deral, sobre Microempresa, isenção do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e do _Imposto sobre 
Serviços de qualquer natureza. e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 533 a 535, de 1986, das Comis~ 
sões: 

-de Constituição~ Justiça, pela constitucionalidade, 
juridícídade e, no mérito, favorável; e 

- dQ Distrito Federal e de Finanças, favoráveis. 

-2-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 58, de 1983, de autoria do Senador Murilo Ba~ 
daró, que dispõe sobre cobrança de multa pelas Conces~ 
sionârías de Serviço Público, tendo 

PARECERES, sob n9s 309 e 310, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade, e, no mérito, favorável; e 

-de Finanças, favorável. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 95, de 1985 (n" 2.219/83, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica 
Federal do Território Federal de Roraima, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 412 a 414, de 
1985, das Comissões: 

·-de Educação e Cultura; 
-de Agricultura; e 
-de Municípios. 

-4-

Discu,ssão, em turno único, do Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n9 35, de 1985 (n9 108/85, na Câmara dos De~ 
putados), que aprova o texto do acordo sobre Coope­
ração Econômica e.. Industrial, celebrado entre o Gover~ 
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no da República Federativa do Brasil e o Governo Fe­
deral da Âustria, em Viena, a 3 de maio de 1985, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n<~s 501 e 502, de 
1986~ das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo)- Nada mais ha­
vendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 40 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. RO­
BERTO CAMPOS NA SESSÃO DE 19-6-86 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS- MT. Para dis­
cutir.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria de expressar um ponto de vista contrãrio à 
aprovação do presente projeto. Ele trata da permissão 
de sindiCalíz-ação ·ae funcionários públicos e isso -encer­
ra, na realidade, uma questão assaz controvertida e as­
saz importante. O projeto em causa elidiria--Uma dis~ 
tinção, que me parece fundamental, entre o empregado 
segundo a CLT e o estatutário. 

No caso de empregados estatutários hã um certo nú­
mero de vantagens específicas e uma certa caracteri­
zação de emprego que justificam a não sindicalização. O 
empregado ordináriO pela CLT enfrenta, normalmente, 
as incertezas de mercado; seu patrão pertence à esfera 
privada. No caso dos estatutários, o patrão é o PrOprio 
Governo, ou seja, o responsável pelo Poder Público e, 
normalmente, o estatutário se beneficia de um certo 
grau de estabitidade de emprego. Em troca dessa estabi­
lidade- que, às vezes, não é legal, mas é praxe adminís­
trativa- deve renunciar a certos direitOs que tem o em­
pregado ordinário, exposto às forças do mercado. Por 
isso, não lhe deve caber o direito de sindicalização. Ao 
sindicalizar-se, estar-se-ia encorajando a mobilização do 
funcionário _co_ntra o--GOVerno ou a empresa pUblica. Se 
ele deseja esse grau de liberdade de ação, deveria fazer 
uma opção pelo serviço privado, pela empresa privada, 
onde existe um permanente confronto e contraste entre 
o patrão e o empregado. 

Acredito que a aprovação do projeto seria e;~r.trema­
mente detrimentosa para a disciplina do serviço público 
e ensejaria rebeliões sindicais que afetariam basicamente 
a confiabilidade e a estabilidade da ordem que deve pre­
valecer no serviço público. 

Muito obrigado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. CID 
SAMPAIO NA SESSÃO DE 19-6-86 E QUE, EN­
TREGUE _À REVISÃO DO ORADOR, SERIA­
PUBL/CADQ POSTERIORMENTE. 

O SR. CID SAMPAIO (PL - PE. Para uma breve 
comunicação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Realmente, o plano cruzado precisa ter o seu curso e 
precisa dar certo. Todavia, algtimas medidas que estão 
sendo adotadas com o suposto objetivo de assegurar-lhe 
êxito, ultrapassam esses limites e prejudicam o próprio 
Estado e a Federação. 

Recentemente, estabeleceu o Banco Central, através 
da Resolução n9 1.134, que os financiamentos externos, 
contraídos para fins específicos e aprovados pelo Sena­
do, mediante o estudo de sua liquidez e da legitimidade 
de sua aplicação, sejam retidos pelo banco e aplicados 
exclusivamente na liquidação de débitos do Estado to­
mador. Estes empréstimos são aprovados pela SE­
PLAN, pelo Ministério da Fazenda e pelo Senado, que 
analisam a conveniêncía da utilização d!! recursos exter­
nos, em face da utilidade econômica e social do investi­
mento proposto. Não tem cabimento, então, o Banco 
Central, através de uma simples resolução, declarar que 
esses recursos, depositados no Banco Central, n-ão po­
dem ser utilizados para os fins previstos e legalmente au­
torizados e sim, para pagamento _da dívida externa do 
Estado. Normalmente, qualquer Estado da Federação 
que, através de processo regular, para construir uma es­
trada ou um hospital, em obediência a um projeto e um 
orçamento aprovado pelo Senado, se tenha endividado 
no exterior dispõe, por lei, de créditos líquidos deposita­
dos no Banco Central, com data de vencimento certa. 
Esse Estado ou Município, com base naquela previsão, 
realiza obras, contrata despesas e vincula pagamentos a 
esses vencimentos. Não pode então o Banco Central, 
através de uma instrução, declarar que esses recursos 
não são mais utilizáveis. Aquelas ordens de pagamento 
passam a ser papéis sem valor. O poder de decisão do 
Estado, constitucionalmente legítimo, peide a sua eficá­
cia tanto no que se refere ao destino do empréstimo con­
traído, quanto à disponibilidade daqueles recursos de­
positados no Banco Central para permitir a realização 
de determinadas obras ou para atender finalidades apro­
vadas pelo Ministério da Fazenda, pela SEPLAN e pelo 
Senado. Não é para nada que a Constituição atribui ao 
Senado estudar e aprovar finalidades e orçamentos de 
empréstimos. Quando o Senado conclui que um Estado 
ou Município pode se endividar para determinada apli-

.. 

Junho de 1981! 

cação, verifica se aquela aplicação é justa e legítima, e a 
aprova para o fim analisado. b inconstitUcional e um 
desrt:Speito ao Senado, através de uma única instrução, 

·vir o Banco Central determinar que esses recursos não 
podem ser utilizados dentro da finalidade prevista. 
Além disto, a estemporariedade da medida leva os Esta­
dos a tornarem-se inadimplentes, As obras programadas 
deixam de ter continuidade. f: de considerar-se que a 
medida adotada, em lugar de ajudar o plano cruzado, 
dificulta o seu êxito. Ela evita novos investimentos, in­
terrompe obras em curso e, no momento atual, para evi­
tar que surjam componentes de inflação de demanda, é 
indispensável que o País invista. Fíca-rem os emprésti­
mos externos, que iriam ser transformados em investi­
mentos, bloqueados no Banco Central, atendem a 
problemas de caixa mas não acarretam a oferta de bens 
nem de empregos. O Governo os utiliza para pagamento 
de débitos e até de débitos futuros dos Estados. Então 
um Estado que não deve, e toma um empréstimo para 
aplicar numa determinada finalidade, fica com esses re­
cursos bloqueados. O Estado não os utiliza até o venci­
mento desse próprio empréstimo, e assim vai pagar os 
juros, pagar o próprio empréstimo, adicionado dos seus 
custos financeiros, sem ter utilizado o dinheiro para o 
aual o empréstimo foi contraído. 

Faço estas declarações para dar conhecimento a Casa. 
Vou procurar os Srs. Ministros do Planejamento e da 
Fazenda, fazendo ver: primeiro, que isso não é útil ao 
Brasil e, em segundo, que as resoluções do Senado, pela 
Constituição, precisam e devem ser respeitadas. Quando 
analisamos orçamentos para empréstimos a Estados, 
quando analisamos a finalidade do investimento e quan­
do o aprovamos, não é para que essa finalidade seja mo­
dificada pela vontade de um diretor do Banco Central. 
Fica esta observação, para que a Casa tome conheci­
mento e para que o Governo Federal, o próprio Senhor 
Presidente da República, analise o aspecto dessas medi­
das que são contraproducentes sob o aspecto econélmico 
e financeiro, e também atingem às prerrogativas do Se­
nado, às prerrogativas constitUcionais que foram preen· 
chidas na obtenção e aprovação desses empréstimos. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

(*)ATAS DE COMISSÃO 

(*) Serão publicadas em \uplemento à presente edição. 


